
0 SISTEMA TRIBUTÁRIO BRASILEIRO E A EXTRAFISCALIDADE

NtLSON KÜBtrcS Kürt-t «íiRGtS

DISSERTAÇÃO SUBMETIDA À COORDENAÇÃO DO
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO, COMO REQUISITO 

PARCIAL PARA OBTENÇÃO DO GRAU DE MESTRE 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA - UFCe,

-7
FORTALEZA - 1988



Meus agradecimentos a Diretoria das Faculdades Integradas 
Colégio Moderno, por todo o apoio indispensável a concretiza 
ÇÂO DESTE IDEAL.

A MEMÓRIA DE MINHA MAE GlMOL E

AO MEU PAI ÓEFFERSON, AOS QUAIS

DEVO TUDO QUE SOU, DEDICO ESTE

TRABALHO.



RESUMO

A utilização dos tributos tao somente com o objetivo 

de proporcionar a obtenção de receita necessãria ao custeio das 

atividades estatais constitui, na atualidade, uma teoria jã

hã bastante tempo superada.

Assim e que se pode observar que o moderno estado s£ 

ciai vem utilizando cada vez mais os seus tributos com finalid£ 

des extra fiscais, especialmente no que respeita aos impostos.

Neste quadro torna-se bastante visível o emprego do 

sistema tributário na intervenção no comercio exterior, na

promoção do desenvolvimento de atividades econômicas considera

das importantes; na redução de desníveis de desenvolvimento en 

tre as diversas regiões que integram um mesmo País; na redução 

de consumo de produtos considerados prejudiciais ã saude públi-, 

ca, dentre outros objetivos.

A analise histórica do sistema tributário nacional 

perr.ite a observação de que, ã exemplo dos países considerados 

como notados de modernos sistemas triuutarios, as funções extra 

fiscais da tributação vem sendo cada vez mais exploradas, o

que entretanto não impede a constataçao de que ainda careçam S£ 

rem adotadas uma numerosa serie de medidas que permitam una ex

ploração mais racional da extra fiscalidade, adotando-se inclu

sive a necessária cautela no sentido de se evitar o desvirtua - 

mento dos objetivos visados.



SUWIARY

The use of tribute only with the objective of

producing the necessary income to support the State activicies 

is today a deleted theory.

Thus it may de seen that the modern soual State is 

more ane more using tribute with extra ficai end specially 

concerning taxes.

Within this situation is is lapgely seen the use of 

the tributary system envolving foreign trade, promoting and 

developing important ecconomical activities, reducing under 

levei of development between different regions of the same 

country, reducing consume of products considered dangerous 

for public health, among other purposes.

Eistorical analyses of the national tributary system 

allow us to observe that in comparison with those countries 

considered equipped with modern tributary Systems extra fiscal 

functions of tribute are more and more explored in Brazil. It 

also may be seen, however, that a large series of measures to 

ensure a more national use of extra fiscal activities is still 

lacking as well as the adoption of necessary care to avoid 

change in the expected goals.



INTRODUÇÃO

Em que pese a importância da receita* publi 

ca obtida através da cobrança de tributos, particular, 

mente nos Países Capitalistas, não se pode subestimar 

o potencial de extrafisca 1idade dos tributos.

i
De fato, no moderno Estado in uer v eiio iuni s La 

a receita tributaria contribui fundamentalmente para 

o custeio da maquina estatal, entretanto, utilizam-se 

os tributos como regulador das forças sociais e econo 

micas .

Isto posto merece destaque, pois, o papel 

desempenhado pelos tributos para a consecução dos obje 

tivos desenvolvímentistas no Estado Moderno.

0 aspecto de extrafisca 1idade se reveste 

também de especial importância nos Países que ainda 

não logram alcançar um ex-pressivo nível de desenvolví 

mento, ã exemplo do Brasil.

Nestes Países, aliada a outras medidas gover 

namentais, a utilização da tributação com fins extra 

fiscais, indubitavelmente, como ocorre nos Passes mais 

desenvolvidos, também representa um instrumento propul 

sor do desenvolvimento.

No momento em que se pretende adotar signi 

ficativas mudanças na estrutura social, política e eco 

nomica brasileira consideramos sobremaneira oportuna 

a abordagem da viabilidade, necessidade e importância 

da adoção de medidas extrafiscais no Brasil.
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Tal entendimento nos levou, assim, a optar 

pela analise do assunto como tema central do presente 

trabalho.



CAPÍTULO I
A ATIVIDADE FINANCEIRA PUBLICA

1.1. Conceito

Nos primõrdios da humanidade, segundo nos narra a 

Historia, o homem viveu, a princípio, isoladamente e, poste

riormente, reconhecendo a necessidade de associaçao como seu 

semelhante, passou a formar pequenos bandos que, desta forma, 

dispunham de melhores condições para enfrentar toda sorte de 

adversidades que se lhes apresentavam. Tais grupos foram se 

tornando cada vez maiores, arregimentando, segundo um princjt 

pio natural de necessidade de associaçao com os seus semelhari 

tes, maior numero de componentes, - o que originou a necessi 

dade do estabelecimento de regras que regulamentassem e tor

nassem possível a vida humana em sociedade. A partir do reco 

nhecimento desta necessidade, verificou-se a criação do Estji 

do, que ”... nem sempre teve essa denominação, nem tampouco 
encobriu a mesma realidade”, segundo PAULO BONAVIDES^.

Do seu surgimento*até os tempos hodiernos, ao Estado 

foi estabelecida uma série de atribuições, cada vez mais va£ 

tas e mais complexas.

Simultaneamente ao desempenho de todo este conjunto 

de atividades que lhe e inerente, ao Estado torna-se impres

cindível o desenvolvimento de uma atividade financeira, con-
2 

forme observa o pranteado Professor RUBENS GOMES DE SOUZA .

Neste mesmo s.entido, manifesta-se DANIEL COELHO DE 

SOUZA ao afirmarj na definição finalística 'do Estado adotada 

por diversos autores, que: "A Naçao, como qualquer sociedade,
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tem índole teleologica, atua para a concretização de fins. A 

característica do Estado seria a de mobilizar recursos nacio 
3

nais para efetivar esses fins” - considerando-se a ativida

de financeira como imprescindível ã mencionada mobilização 

de r ecur sos,

Neste sentidojse pronuncia BERNARDO RIBEIRO DE MORA 
4

ES afirmando que:

"Ao lado de sua atividade políticas social 
e administrativa, o Estado exerce, também, 
uma atividade especialmente destinada à ob^ 
tençao de recursos monetários, sua gestão 
e aplicaçao (...) denominada de atividade 
financeira do Estado.”

Complementando tal entendimento^SYLV10 SANTOS FARIA^ 

considera indispensável o conhecimento da atividade estatal 

como um todo para o conhecimento da atividade financeira co

mo parte desta.

Diferindo da atividade financeira exercida pelo par 

ticular pela necessidade constitucional da elaboraçao do or-
6

çamento , como também pelo fato de quejenquanto para o Esta

do a atividade financeira constitui um meio necessário para 

a realizaçao de outras atividades>par a o particular, a ativi 

dade financeira constitui um fim em si mesma, nos termos da 
observação de RUBENS GOMES DE SOUZA?. A atividade financeira 

publica nao deve ser confundida com a economia de mercado , 

uma vez quexnaquela^o unico agente e o Estado, como também 

pelo seu sistema complexo de valoraçoes, que nao se fundamen 

ta apenas no princípio da utilidade que domina a economia de 
mercado^.

A atividade financeira pub1ica#basicamente , consti

tui o conjunto de procedimentos adotados pelo poder publico 

visando a obtenção, à gestão e ao dispendio dos recursos pú

blicos, de modo a possibilitar ao Estado desempenho satisfa- 
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torio do conjunto de atividades que lhe e inerente.

Este conceito de atividade financeira pub 1 i ca , d ivejr 

samente do que se pode verificar no que diz respeito a inume 

ros conceitos estabelecidos pelo conhecimento jurídico, nao 

parece ser contestado, ainda que expresso com diferenças se

mânticas *como podemos observar ao analisar o conceito de DE 
9PLÁCIDO E SILVA , para quem constitui a atividade ”...no sen 

tido de captar e conseguir os recursos ou riquezas indispen

sáveis a suprir suas precípuas necessidades,na manutenção dos 

serviços que asseguram o funcionamento de suas instituições, 

indicativas, então, de suas atividades jurídico-sociais*'; a 
conceituaçao de CLÁUDIO MARTINS^^, que entende ser ”... ati

vidade desenvolvida pelo Estado para obter, administrar e em 

pregar meios, notadamente pecuniários, para satisfazer as n£ 

cessidades de sua alçada”; ou o conceito firmado por JOSAPHAT 
LINHARES^^, que entende ser a atividade financeira publica , 

”a açao desenvolvida pelo Estado para o conseguimento de re

cursos e o seu emprego na satisfação das necessidades publi

cas”, ainda que se possa notar a omissão da fase correspon— 

dente ã gestão, por parte da citação. Alguns autores, entre

tanto, a deixaram subentendida. 0 mesmo se pode verificar por 
12parte de renomados doutrinadores estrangeiros

Da breve analise destes conceitos infere-se, concor
13dando com JOSÉ PACIULLI , que a atividade financeira do Es

tado é regida pelo princípio da conveniência,assentado que e. 

no interesse publico, que abrange tudo o que^ a juízo dos go

vernantes, e conveniente ao Estado, ou, como prefere PETRE-
14 . .LLI GASTALDI , indispensável para que o Estado desempenhe 

satisfatoriamente sua missão de supervisionador do bem-estar 

social dos cidadaos abrangidos por sua soberania.

Neste sentido, também YLVES GUIMARÃES admite a pr£ 

valencia do princípio do máximo benefício social da ativida

de financeira publica, aclamado por HUGH DALTON.
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É, portanto, de importância fundamental, que no de

sempenho da atividade financeira do Estado, os gestores pú

blicos objetivem principalmcnte os interesses sociais•Confo£ 
me as palavras de YLVES GUIMARÃES^, devem:

”... editar normas para que a sua ativida
de financeira seja levada ate o ponto* em 
que o último tostão arrecadado pelo Estado 
encontre aplicação pública socialmente mais 
útil do que teria em maos privadas, ou ain 
da,até o ponto em que a última despesa rea 
lizada pelo Estado demonstre utilidade so
cial superior a que resultaria de seremde_i 
xados ã liderança empresarial os fatores e 
bens insumidos na atividade publica.”

1.2. Evolução da Atividade Financeira Pública

A atividade financeira pública e atualmente conside 

rada como objeto de estudo, tanto da Ciência das Finanças , 

que visa elaborar princípios para o seu melhor desenvo1vimen 

to, pesquisando as relações que se desenvolvem dentro desta 

atividade; quanto ao Direito Financeiro, no que respeita ã 

sua disciplinação normativa, conforme observa RUY BARBOSA NO
17 .18’ 

GUEIRA , no que concorda implicitamente BENVENUTOGRIZIOTTI , 

ao acreditâ-la objeto de estudo da Ciência das Finanç as , qu aii 

do busca os princípios da repartição dos gastos públicos,bem 

como os meios adequados ã sua aplicaçao, e ainda como maté

ria de interesse do Direito Financeiro, ao estudar as regras 

jurídicas que determinam a repartição. A atividade financei

ra e também relacionada ao Direito Tributário, no que tange 

ã obtenção de receita através da cobrança de tributos. Tendo 

s i do constituída concomitantemente à criação do Estado, tem se 

desenvolvido, juntamente com este, como conseqllencia direta 

da soma de atribuições estatais que^conforme se pode verifi

car, tem se tornado cada vez mais ampla, principalmente se 

considerado o moderno Estado intervencionista.

Dado o grau de desenvolvimento alcançado pela ativi_ 

8



dade financeira, atualmente esta apresenta dois aspectos 

quais sejam,o aspecto fiscal e o extrafiscal. 0 primeiroé •- 

retamente relacionado ã obtenção de recursos financeiros,que 

tanto pode se verificar através da cobrança de tributos.come 

também das atividades empresariais desenvolvidas pelo Estado, 

em regime de monopólio ou nao, para a satisfaçao das necess^ 

dades publicas. 0 segundo, isto é, o aspecto extrafiscal,cor 

responde ã procura dos meios capazes de ordenar a conduta eco 

nómica e social da coletividade. Ou, usando as palavras de 

GRIZIOTTI , ”...el conjunto de las optraciones financieras 

destinadas al logro inmediato de determinados fines dei Esta 

do.” Neste sentido, também alguns doutrinadores , tanto nacio- 
20nais quanto estrangeiros, tem se manifestado

Observando-se que as necessidades públicas crescem 

paralelamente ao intervencionismo estatal, conforme bem de- 
21monstra ALBERTO DEODATO , destaca-se a relevante importân

cia da qual se revestem os tributos na atividade financeira 

do Estado moderno, considerado o aspecto extrafiscal da tri

butação. Tal afirmativa e compartilhada por grandes estudio- 
- . 22sos da matéria, como ZOLA FLORENZANü , ao considerar imprejs 

cindível ao Estado a atividade ec.onomics a ser desenvolvida 

através de um processo racional de tributação.

No que diz respeito ao aspecto fiscal da tributação 

e sua importância para a atividade financeira pub1ica,convém 
23observar o destaque dade por LÉON WALRAS " quanto ao papel 

dos tributos como financiadores dos gastos públicos.

Convem frisar que a importância da tributação para 

a atividade financeira pública ja era constatada hã mais de 

um século por MARCOS MINGHETTI perante a Camara dos Deputa-
- . 24

dos da Italia, em 1861, conforme cita BENVENUTO GRIZIOTTI

Uma vez analisada a importância que tem a figura do 

tributo na atividade financeira do Estado moderno, especial 

destaque deve ser atribuído ã sua importância para o Estado
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capitalista, consoante assinala acertadamente HUGO DE BRITO 
25 . -

MACHADO , em feliz assertiva de que ”A tributação e,sem som 

bra de dúvida, o instrumento de que se tem valido a economia 

capitalista para sobreviver.”

De fato, nao obstante ser mencionada, por Marx e En 

gels, a importância que possui a tributação, no caso,através 

de imposto fortemente progressivo, como instrumento de reíor 

ma nos países mais adiantados, observa-se que à tributaçac 

nos países socialistas é emprestada importância bem menor do 

que nos países capitalistas, onde a tributação merece desta

que nao apenas no seu aspecto extrafiscal, como importante 

instrumento de reformas políticas, econômicas e sociais, mas 

também no que concerne ao seu caráter de principal fonte ge

radora dos recursos necessários â manutenção do Estado, num 

sistema economico fortemente caracterizado pela privatizaçao 

dos meios de produção e de geraçao de recursos financeiros . 

Tal nao ocorre na economia dos países socialistas, nos quais 

a estatizaçao das grandes fontes geradoras de recursos finan 

ceiros lega à tributação um papel de segunda importância no 

financiamento dos gastos do Estado com o conjunto de atividja 

des que lhe é inerente.

Observando-se que as atividades públicas, de um mo

do geral, representadas através do conjunto de atribuições 

competentes ao Estadoâpelo próprio processo de desenvolvimen 

to em que se encontram as sociedades modernas, tendem a de

senvolver-se; constatando-se a imprescindibilidade da ativi

dade financeira publica para a manutenção das demais ativida  ̂

des estatais e,calculando-se ser aquela objeto de estudo tan 

to da Ciência das Finanças quanto do Direito Financeiro, tor 

na-se indispensável que se conclua sobre o constante proces

so de reformulação por que passam ambas as Ciéncias,mais ace 

leradamente nas últimas décadas^com o advento cada vez mais 

definido do intervencionismo estatal, conforme serã observa

do nos próximos capítulos.
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1,3. Papel das Finanças Públicas

Conforme a teoria predominante ã época ac libera

lismo, o Estado deveria interferir o mínimo possível no se

tor econômico, considerando-se, então, que a nao intervenção 

do Estado seria suprimida pela liberdade das forças econômi

cas, que acabariam por se regularem mutuamente. Seria como 

u’a mao invisível que se incumbiría de reger o funcionamento 

das sociedades, limitando-se o Estado a uma condição meramen 

te contemplativa, consagrando-se, então, o princípio clássi

co do Zaissez faire_, Zaissez passer , celebrizado através da 

Revolução Francesa que, ”... por seu carater preciso de revo 

luçao da burguesia, levara a consumação de uma ordem social, 

onde pontificava nos textos constitucionais, o triunfo total 
27

do liberalismo”, segundo narra PAULO BONAV1DES

Referida condição contemplativa do Estado acabou por 

resvalar para o mais dissimulado dos totalitarisroos,como bem
2 8

observa OTHON SIDOU ao discorrer sobre o assunto, coil a pre 

valencia dos interesses das classes economicamente mais for

tes. Durante a fase do liberalismo nao apenas se considerava 

a existência de leis naturais que governavam a todas as soei 

edades humanas como também a total impossibilidade de serem 

mudadas tais leis, em aecorrencia do carater de perfeição que
* 2 ° possuíam, conforme observa com acerto CARLOS GIDE

Concomitantemente ao exagero originado pela adoçao 

das idéias 1 ib er a 1 i s t as , uma extremada situaçao de miséria , 

foi estabelecida em consequência da ilimitada exploração das 

classes menos favorecidas pelas classes mais abastadas, com

pletamente imunes a qualquer tipo de limitaçao estabelecida 

pelo Estado liberal, governado sempre sob a prevalência do 

princípio da irrestrita liberdade. Formaram-se verdadeiras 

legiões de trabalhadores e seus familiares que, sujeitos ao 

jugo do poder econômico dissimulado pela pérfida liberdade 

contratual, passaram a viver em situaçao de extrema penúria, 

o que serviu para abrir caminho a uma série de obras que atra 
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íram a atençao do mundo sobre a miséria do operariado e o a£ 

pecto social dos problemas econômicos, dentre as quais se dej> 

taca a obra clássica de SISMONDE DE SISMONDI, "Noveaux Prin- 
3 Q

cipes”, publicada em 1814, citada por PAUL HUGOb ”.

A tao difundida idéia do abstencionismo estatal e 

as consequências do laiesez-faire lazssez-passer, tao bem ob 

servados e descritos peles Autores da época, originaram uma 

condição de constante exigência do intervencionismo estatal, 

a fim de que, pelo estabelecimento de regras e de condiçoes, 

ampliando a açao estatal, como também pela execução de deter 

minadas atividades econômicas pelo Estadojna condição de t£ 

tular, fossem criadas condiçoes de vida mais favoráveis ao 

operariado tao sacrificado pelo liberalismo.

Para atender tais reclamos, o Estado passou a ade

rir ás idéias intervencionistas, principalmente após a segun 

da grande guerra mundial, ainda que já se pudessem observar 

medidas de carater intervencionistas, embora que mais tenues  ̂

há mais tempo, como forma de mitigar as indesejáveis conse- 

qlléncias do liberalismo econômico e do liberalismo político, 

criaçao da burguesia para resguardar seus interesses,bem ob- 
~ 31servado por NAFOLEAO MAIA FILHO que afirma:

‘'Enquanto o liberalismo político se quali
ficou historicamente pela multiplicidade 
normativa, disciplinando detalhadamente to 
das as funções do Estado, de sorte a limi
tar eficazmente o Poder Político, abrindo 
espaços ao exercício da liberdade burguesa, 
o liberalismo econômico timbrava pela au
sência de normas racionais aplicáveis ao 
mercado.”

A crise da economia mundia 1,instaurada apôs a segun 

da grande guerra,tambêrn concorreu decisivamente para que Es

tados modernos, a par da regulamentação das atividades econo 

micas, se empenhassem com maior freqUência no exercício des

sas atividades, com o desempenho de novas funções econômicas, 

do que, no dizer de MAURICE DOBB , resultou um "capitalismo
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de Estado”.

A posição intervencionista nos campos políticoe eco 

nomico, adotada pelo Estado, sobremaneira aposo segundo grar 

de conflito mundial, realizou-se concomitantemente a uma au 

tude in t e rv en ci on i s t a também no âmbito jurídico, segundo NE£ 
- 3MESIO DE SOUZA , ao observar com acerto que:

”A ação inüervencionifta, como nao poderia 
deixar de ser, também se fez sentir no unj_ 
verso do Direito e, desse impacto, tem re
sultado profundas transformações na ordem 
jurídica, encaminhando-a para a criaçac e 
dinamizaçao de novos mecanismos legais no 
campo social e político, especialmente no 
domínio econômico."

Sem duvida que profundas alterações operadas no âm

bito do Direito tornaram-se indispensáveis, nao apenas para 

suprimir as limitações de ordem legal e, nao raro, constitu- 

cionaisjque se opunham ao intervencionismo do Estado, como 

também para criar o ordenamento legal necessário aos procecH 

mentos surgidos em decorrência da substituição do Estado li

beral, espectador dos acontecimentos, pelo Estado interven 

cionista, regulador e provocador dos acontecimentos.

0 intervencionismo estatal produziu*também, profun

das alterações no tocante ãs finanças publicas, instaurando- 

-se, então, aquilo que se denominou de "período moderno das 

finanças públicas”. As finanças neutras, assim entendidas aque

las cujo objetivo unico era o custeio das atividades publi- 

cas>foram gradualmente substituídas pela idéia da necessida

de de serem utilizadas as finanças públicas também com fina

lidades ordinatórias . Como conseqUéncia da inadmissibilidade, 

passou-se a apelar para a fazenda "neutral” que, confor-
_ 34 

me observa com esmero RAIMUNDO BEZERRA FALCAO ,

"... protege os favorecidos, deixando ao r£ 
lento os desfavorecidos. É uma maneira de 
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I
praticar o intervencionismo às avessas,pe
lo menos à luz da Justiça: permite que os 
detentores do capital e dos recursos natu
rais - por via de conseqllencia, também da 
mao-de-obra - amealhem mais riquezas ainda, 
aumentando as disparidades entre os indiv£ 
duos” ,

condição tao favorecida durante o período em que predomina

ram as idéias liberais, porém repudiada com c advento*do in

tervencionismo do Estado.

Assim, consolidou-se a idéia das finanças funciona- 

is^cujo objetivo extrapolava o simples custeio dos gastos pó 

blicos, mas também a correção dos desequilíbrios econômicos 

e financeiros ameaçadores do bem-estar publico e>até mesmo , 

da própria segurança das instituições, ou seja, a consecução 

de objetivos de cirigismo e de ordenamento da economia.Ja em 
1922, de acordo com GERALDO VTDIGAL^ era proclamado por HUGE 

DALTON o Princípio do Máximo Benefício Social,sustentando a 

dominaçao deste princípio sobre todo o campo das finanças pé 

bli cas.

Principalmente nos países capitalistas, onde a maior 

fonte de receitas do Estado provem da ccbrança de tributos , 

paralelamente ao estabelecimento das fir.anças publicas com 

funções ordinatórias , verificaram-se profundas transformações 

nos sistemas tributários modernos, que a par de fornece

rem recursos para o custeio dos dispendios públicos, a exem

plo do que se verificou com as finanças publicas de um modo 

geral, também passaram a utilizar a tributação com funções po 

líticas, sociais e econômicas, denominando-se de extrafisca- 

lidade tais funções e que,atualmentejconstituem importante ca 

racterística dos tributos. Essas modificações na amplitude

das finalidades dos tributos surgiram em decorrência da ne

cessidade do moderno Estado intervencionista em poder acompa

nhar as profundas mudanças conjunturais que se operaram nas

sociedades modernas. Neste 
za WALTER BARBOSA CORRÊA36

sentido, manifestou-se com clare- 

ao af irmar que:
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f,A partir dos últimos anos, os princípios 
economicos, que eniao predominavam , sofre
ram o impacto das vertiginosas alterações 
derivadas das metamorfoses sociais, provo
cando novas tendências nos métodos têcn:- 
cos, nos meios e nos fins objetivados pe
las medicas financeiras e tributarias.''

Torna-se mister observar que>sendo tanto a ativida

de tributar ia^quanto a atividade financeira>de um modo geral? 

reguladas pelo Direito, substanciais alterações se processa

ram tanto no âmbito do Direito Tributário quanto no Direito 

Financeiro que, como toda a Ciência do Direitojde modo geral, 

sao caracterizados pelo aspecto de mutabilidade indispensá

vel ao tratamento jurídico adequado aos fatos sociais, por 

sua feita sempre em dinâmico processo de transformaçao.

Concluindo, observa-se que,apesar de que as trans

formações que se registraram na área do Direito Tributário , 

indispensáveis a utilização dos tributos com funções extra— 

fiscais se terem observado com maior clareza nos últimos anos, 

como registra WALTER BARBOSA CORRÊA, nem por isto deve ser 

considerada a extrafiscalidade como uma figura jurídica pro

duto da criaçao do Estado moderno, uma vez que já na Roma an 

tiga se utilizavam os tributos com finalidades que nao ape

nas a de simples fornecedor de recursos financeiros para o 

custeio dos gastos públicos.
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CAPITULO II
A EXTRAFISCALIDADE

II.1. Conceito de Extrafiscalidade

Tendo como principais defensores VAUBAN, TbTRGOT,MON 

TESQUIEU, SISMONDI, PROUDHON e LEROY-BEAULIEU, dentre outros, 

a teoria de que a finalidade dos tributos se esgota no forn£ 

cimento de recursos financeiros para o custeio dos gastos p£ 

blicos encontra-se, jã hã muito, superada.

Discordando de alguns Autores que consideram irrel£ 

vante e ate mesmo desaconse1have 1 a inclusão das razoes, dos 

fundamentos e dos motivos da tributação na noçao jurídica de 

tributos, hã de se observar, em concordância com PAULO BAR- 

ROS DE CARVALHO que "...todo o edifício da ciência do Di

reito Tributário tem como ponto de referencia principal a n_o 

çao de tributo." Assim, torna-se indispensável que» na concei. 

tuaçao de tributo, se nao incluídas expressamente suas finali 

dades ex tr af i s cai s , pelo menos nao sejam excluídas tais finja 

lidades, afirmando-se serem os tributos exclusivamente fon

tes de receitas indispensáveis ao custeio dos gastos publi— 

cos, como querem alguns Autores contemporâneos.

Conceituada por GERALDO ATALIBA como ”o emprego dos 

instrumentos tributários - evidentemente por quem os tem a
3 8 

disposição - com objetivos nao fiscais mais ordinatSrios” \ 

ou um recurso técnico de que dispõem os governos como instru 

mento de intervenção do Estado no meio social, político e 

economico, constitui a extrafiscalidade, nos dias atuais>mais 

ao que nunca, uma das mais importantes características dos 

tributos, preponderantemente dos impostos, nao obstante ser
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também das taxas e das contribuições. Por esse motivo respei 

tados autores consideram indispensável a inclusão no concei 

to dc tributos que este, alem de servir como instrumento for

necedor de recursos financeiros<de que dispõe c Estado r ar a

fater face ao volume das despesas publicas indispensáveis a 

manutenção satisfatória de todas as atividades que lhes sao

inerentes, serve também, segundo suas funções extrafiscais , 

como um estímulo ao comportamento das pessoas, conforme ob- 
3 9serva WALTER BARBOSA CORRÊA . Ao abordar o conceito de ex-

trafisca 1idade^ em pronunciamento realizado durante a VII Jor 

nada Latino-americana de Direito Tributário, com magistral 

propriedade adverte PAULO DE BARROS CARVALHO:

"0 conceito de extrafiscalidade envolvera) 
a existência de esquemas juríaico-tributá- 
rios; b) que tais esquemas se prestem ã 
tomada de medidas regradoras de atividades 
sociais; c) que o legislador as empregue , 
para tais finalidades;

A extrafiscalidade nao deve ser confundida com a pa 

r af i s cal i d ade> poi s a extrafisca1idade se presta a servir de 

instrumento de incentivo ou desestimulo a determinadas ativi 

dades^na medida em que estas sejam consideradas pelo poder 

publico competente como convenientes ou inconvenientes a so

ciedade, consistindo característica dos tributos, impostos , 

taxas e contribuições. Já a parafis ca1id ade consiste na trans 

ferencia de uma determinada receita, nao considerada pelo Co 

digo Tributário Nacional como tributo, a determinada entida

de publica ou privada que possui delegaçao do Estado para pro 

mover a sua arrecadaçao e aplicá-la conforme previsão orça— 
mentária.

Também neste sentido, em oportuna observação, SOUTO 
40

MAIOR BORGES adverte que nao se deve confundir o carater 

regulador das funções extrafiscais com a parafisca1idade ,

... porque a denominação parafisca 1idade deve ser reservada

para a atividade de obtenção e aplicaçao de recursos por ór- 
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gaos paraestatais”.

Outra diferença que se pode estabelecer entre a ex 

trafiscalidade e a parafiscalidade decorre do fato de que 

aquela sempre se reveste de uma função social, o que nao o 

corre com esta.

A extrafiscalidade também nao deve ser confundida 

com os tributos, que na sua própria essencia possuem cara 

ter proibitivo ou confiscatório, como sendo o tributo que é 

exigido em um quantum demasiadamente elevado, superior a ca 

pacidade economica do contribuinte no que respeita adiferein 

ciaçao baseada em causas ilícitas.

Quanto ã diferenciação dos tributos de carãter pre 

ponderantemente fiscais^para os tributos acentuadamente ca 

racterizados pela extrafiscalidade, observa-se que decorre 

exclusivamente dos motivos que originaram a instituição do 

tributo, para aquelas aprioridades na obtenção de receitas 

para o tesouro público» enquanto para estes prevaleceu o o_b 

jetivo de provocar determinados efeitos no campo político, 

economico ou social, nao havendo qualquer diferenciação no 

campo economico, uma vez que>a exemplo dos tributos de c£ 

racterísticas acentuadamente fiscais, também os tributos de 

fins denotadamente extrafiscais constituem, ambos, receitas 

públicas.

Apesar da inconteste importância de que vem se re 

vestindo a extrafiscalidade nos dias atuais, marcadamente a 

partir do fim do período liberal e início do período dc in 

tervencionismo estatal, alguns Autores ainda classificam os 

tributos)quanto às suas funçoes>em fiscais e extratiscais , 

conforme suas finalidades, considerando a possibilidade de 

se apresentarem os tributos dotados de apenas uma destas ca 

racterísticas isoladamentezcomo se incompatíveis fossem en
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tre si.

Uma outra corrente doutrinária prefere a classifi_ 

caçao dos tributos em fiscais, extrafiscais e mistos,reunin 

do tanto características de fiscalidade quanto de extrafh 

c^lidade, igualmente persistindo no equívoco da corrente an 

teriormente citada. Dentre estes d outrinadores, existem a_l_ 

guns que consideram os tributos mistos aqueles que sao 

no seu entender fiscais e extrafiscais cumulatívamente,comc 

os mais numerosos.

Finalmente, uma terceira corrente, formada pela 

maioria dos doutrinadores que se manifestaram sobre o assun 
Al , .. . . •• •tc , considera indissociáveis os objetivos fiscal e extra 

fiscal, exteriorizando-se o primeiro através da repartição 

do onus tributário entre os contribuintes,visando o custeio 

dos encargos estatais para com a coletividade, visto serem 

os tributos receitas obtidas pelo Estado para a satisfaçao 

dos interesses públicos, primordialmente, enquanto que o ob 

jetivo extrafiscal manifesta-se pela influencia que exerce 

sobre a circulação, o mecanismo de formaçao de preços, a es 

trutura das rendas e das fortunas, bem como de todo um con 

texto social, político e economico. Inegavelmente,as carac 

terísticas fiscais e extrafiscais dos tribu tos-j além de nao 

serem incompatíveis entre si, complementam-se no sentido de 

permitir aos tributos que alcancem seu verdadeiro objetivo, 

qual seja, servir como meio para a consecução dos fins do 

Estado, en t end end o-s e como tal nao apenas o custeio das de_s 

pesas publicas,como também o aspecto ordinatorio da tributa 

çao .

Dentre os doutrinadores favoráveis à indissociabi 

lidade das funções fiscais e extrafiscaisjum determinando 

grupo manifesta-se favorável ã idéia de que tal indissoci<a 

bilidade observa-se apenas nos impostos, considerando que 

os demais tributos - taxas e contribuições - apresentam ape 

nas caráter de fiscalidade; ao passo que outro grupo de dou 

trinadores considera que,tanto a fiscalidadefquanto a ex 

tr af i sca 1 id ad e sao características inerentes a todos os tri_ 

butos de um modo geral.
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Nao se pode negar que os impostos sao os tributos 

que mais se prestam a utilização como instrumentos de extra-

fiscalidade e, dentre estes7des tacam-se alguns impostos per

tencentes ã competência tributaria da União, o que, conrudo, 

nao exclui o aspecto de extrafiscalidade do qual se revestem

os impostos de competência dos Estados, Distrito Federal e

dos Municípios. Af irmar-se, contudo, que e vedado o emprego

das taxas e das 

características

con t r ibu i ç oe s 

extrafiscais,

de melhoria como tributos 

constitui desatenção para

d e

coro

os objetivos extrafiscais sempre presentes, ainda que de for 

ma menos acentuada, nestes tributos.

Outra divergência que se observa dentre os doutrina

dores que sao adeptos da teoria da indissociabi1idade das íun

çoes fiscais e extrafiscais dos tributos refere-se a p r e p o T-

derãncia quer das funções fiscais, quer das funções extrafi£ 

cais. Para um grupo de doutrinadores prevalece a teoria de 

que inexiste preponderância de qualquer destas funções, ja 

que ambas apresentam-se com o mesmo grau de importância nos 

tributos. Contrariamente a teoria de que as funções fiscais 

e extrafiscais dos tributos se igualam entre si, alguns dou- 

trinadores consideram que,dependendo do tributo que for ana

lisado, poderã se observar o prevalecimento ou da função fi£ 

cal ou da função extrafiscal.

Conforme observado, coexistem e comp1ementam-se ero 

todos os tributos as funções fiscais e extrafiscais, nao se 

podendo negar, contudo, a predominância que uma destas fun

ções costuma exercer sobre a outra, uma vez que, e exatamen

te através desta predominância que se efetua a distinção fã- 

tica entre tributos fiscais e tributos extrafiscais. Anali- 

sando-se as funções extrafiscais do Imposto de Importação , 

c om facilidade se pode observar que a e x t r af i s c a 1 i d ad e previa 

lece neste tributo, onde a fiscalidade desempenha uma função 

supletiva, o que jã nao ocorre se o imposto analisado for o 

Imposto Único sobre Minerais que, a exemplo das tarifas al- 

fandegarias)também e de competência da União, porem caracte-
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rizada por uma função precipuamente fiscal, relegando-se a 

extrafisca 1idade um caráter supletivo.

A análise do conceito de extrafisca 1idade, nos seus 

mais variados aspectos, enseja a que o estudioso, sob pena de 

cometer imperdoável omissão, dedique certa atençao a questão 

referente ás restrições impostas ás liberdades individuais , 

em decorrência da aplicaçao de medidas extrafiscais.

Conforme foi observado a ideia da plena liberdade; 

que prevaleceu durante o período do liberalismojacabou por

permitir que os detentores do poder economico exercitássemos 

seus interesses de forma a sobrepor-se aos dos economicamen

te inexpressivos, resultando num estado da mais absoluta ti

rania, o que bem serve para a comprovação de que>á ideia de 

liberdade,torna-se imprescindível o estabelecimento de deter 

minadas normas que, se observadas, servirão como óbice para 

que a superioridade de alguns,manifestada de qualquer forma, 

permita que se ponha em risco a liberdade de outros.

Constituindo-se os tributos receitas publicas deri- 

vadasicoercitivamenteTpelo Estado, convem observar que: "Nao 

ha duvida que, sob certo aspecto, constituem os tributos, de 

um modo geral, uma restrição ao direito de propriedade dos 

contribuintes” , como também representam limitaçao á liber- 

dade patrimonial, observando-se a distinção existente entre
— *1 . . . ** i» kas expressões limitaçao ao direito de propriedade e limita- 

çao á liberdade patrimonial, considerando-se como exemplo ti 

pico da primeira a aplicaçao de alíquotas elevadas para o 

calculo do Imposto Territorial Rural,incidente sobre áreas 

nao cultivadas^ e vendo-se no desestimulo á importação de de

terminados produtos em decorrência da incidência do Imposto 

de Importação calculado em alíquotas elevadas, um exemplo da 

segunda

Em decorrência das mudanças dos fins políticos e aci 

ministrativos do Estado contemporâneo, resultadas pela mudan 
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ça de comportamento adotado a partir do abandono do modelo 

liberal, que ocasionou como principais consequências a utili 

zaçao da lei como instrumento de programaçao econômica, 3 

substituição ue princípios e estruturas jurídicas e a introdu 

çao de novas técnicas, paralelamente a mudança de institutos 
tradicionais, conforme adverte JRLANDO GOMES^\ a liberdade 

individual, principalmente no que se refere às clássicas ex 

pressões de liberdade do trabalho, de iniciativa economica 

e de gozo de bens sofreram determinadas restrições, donde se 

pode observar que as leis tributárias, em especial as que se 

distinguem por um acentuado aspecto de extrafiscalidade, con 

correram para o estabelecimento dessas restrições, motivadas 

por interesses coletivos da sociedade.

Tais limitações à amplitude da liberdade individual, 

impostas pela adoçao de medidas extraí iscais» devem ser tidas, 

entretanto, como decorrência do aspecto material,consistente 

na realizaçao da justiça e do aspecto f orma 1, con subs tanc. i ad o 

pela realizaçao dos fins do Estado,imprescindíveis ao Estado
4 6 

de Direito,como observa com peculiar clareza ALBERTO XAVIER.

A aplicaçao de medidas de caráter extrafisca1,contu 

do, deve sempre ser efetuada sob uma política estritamente 

isonomica, a par do atendimento dos princípios democráticos, 

indispensáveis S compatibi1izaçao destas medidas às liberda 

des fundamentais do cidadao.

A necessidade da observância dos princípios isonomi 

cos)no estabelecimento de medidas extrafiscais» representa 

uma exigência defendida pelos mais respeitados doutri nador es, 

que se manifestaram a respeito do assunte,ao concordarem que a 

aplicaçao de tributos caracteristicamente extrafiscais deve 

se conci1iar,necessariamente,com o princípio da igualdade de 

todos perante o tr i bu t o , i guald ad e esta que deve se refletir, 

tambêm,atravês da uniformidade dos tributos lançados pela U 

niao em todo o territõrio nacional, ob s ervad o que "a política ex 

trafiscal visando o incremento da produção em determinadas 
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zonas do País, nao deve ser entendida como distinção ou pre 

ferencia em favor de alguma das demais entidades de direito 

publico interno. Quando a União oferece estímulos fiscais - 

nao cria distinção ou preferencia específica, nao visa a uma 

unidade da Federaçao ou uma célula administrativa municipal, 

isoladamente, mas toda uma região,que, desenvolvida economi
camente, trarã benefícios para o País.”^

0 esforço pela satisfaçao do princípio da isonomia, 

na aplicaçao de medidas de caráter extrafiscal, entretanto , 

nao invalida a afirmaçao de que: "A utilização regulatõria 

da tributação acarreta um custo social, sob a forma de dimi
nuição da equidade na estrutura tributária.”^

Constitui-se incontestável a afirmativa de que a ex 

t r af i s ca 1 i d ad e provoca uma certa redução no princípio de equ_i 

dade da tributação. Esta redução, contudo, e facilmente jus

tificada pelos grandes benefícios que podem ser proporciona

dos a comunidade através da equidade social, que deve ser ob 

tida através da aplicaçao da extrafiscalidadejuma vez que>se 

a tributação estrafiscal representa uma redução na equidade 

tributária, paralelamente corresponde á ampliaçao da equida

de social, atentando-se para o fato de que a equidade tribu

tária possui um caráter meramente formal. Conclui-se, pois, 

que a aplicaçao de medidas extrafiscais nao exclui a obser— 

vancia dos princípios isonomicos, pelo contrário, facilita a 

que o poder publico possa adotar medidas práticasjobjetivan

do a materializaçao destes princípios pela obtenção de maior 

nível de equidade social, representado pela garantia que de

ve assegurar a todos os seus cidadaos de condiçoes de sobre

vivência condignas com a condição de ser humano, ainda que 

respeitadas as potencialidades individuais, bem como nao se 

confundindo a igualdade em sentido social com a ideiade iden 

tidade como a redução da dualidade das sociedades e das eco

nomias, principalmente aquelas que alcançaram um inexpressi

vo grau de desenvolvimento, como consequência da diminuição 

das acentuadas diferenças de níveis de desenvolvimento obser
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vadas em seus interiores 49

Ouanto ao emprego da tributação com fins político- 

-sociais, ou político-economicos ou, ainda, ambos conjunta— 

mente, convêm observar que tais objetivos em nada afetam os 

princípios democráticos como quer LAUFENBURGER, consistindo 

uma decorrência da transformação da economia que prevaleceu 

durante a época do liberalismo na economia intervencionista, 

como adverte PUGLIESE, convindo-se que o Estado intervencio- 

nista ê uma realidade incontestável. Por isso, como decorrên 

cia da complexidade do mundo contemporâneo, nao se encontra

ra qualquer ordem jurídico-economica capitalista ou socialis 

ta onde nao haja a consagração do intervencionismo do Estado.

Outrossim, também na adoção de medidas tributárias,

ce caráter preponderantemente extrafiscal sempre deve ser efe 

tivada considerando-se que:

n atualidade”0 elemento democrático e o de atualidade 
sao imperiosamente necessários para qual
quer regulamentação economica que pretenda 
impor restrições aos livres movimentos eco 
nomicos. 0 principio da 1iberdade,tao caro 
á humanidade, deve provocar a dinâmica eco 
nõmica no quadro determinado pelas coorde
nadas, representadas pela vontade da maio
ria do povo e pelas necessidades gerais do 
momento da legiferaçao.” 50

Observado que ã inserção de medidas de caráter ex

trafiscal deverá preceder restrita atençao aos princípios iso 

nomicos, bem como aos princípios democráticos, mesmo conside 

rando a alteraçao introduzida na clássica expressão liberal 

de liberdade individual em decorrência da tributação extra-

senvolver um estudo criterioso sobre o conceito de extrafis- 

calidade^ter em consideração a imperiosa necessidade de que 

as medidas extrafiscais sejam sempre revestidas de um cará

ter de ampla legitimidade.
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Na cobrança dos tributos, tanto daqueles em que predo 

mina a fis ca1id ade>quantc daqueles» em que a extrafiscalidade 

prevalece, torna-se imprescindível a utilização da lei que, 
além de estabelecer a exigencia do tributo, também determine as 

normas e condições gerais referentes a sua arrecadaçao, tais 

como o sujeito ativo, sujeito passivo, fato gerador, base de. 

cálculo, hipóteses de dispensa parcial ou total da obrigaçao 

tributária ,etc. Considerando-se que a idéia de representação» 

que tem como essência o princípio do consentimento^ e a gene- 

se do Par lamentosa condição de õrgao representativo cuja in 

cumbência primordial ê a de fazer as leis>e tendo-se observja 

do que a lei representa o indispensável meio de viabilizaçao 

da cobrança dos tributos no Estado de Direito, naturalmente 

se conclui sobre a importância da legitimidade para a tribu

tação , no t ad amen t e a que se pretende sirva denotadamente como 

instrumento de medidas extrafiscais. Neste sentido, tem-se m£ 
nifestado respeitados estudiosos^ contrários à teoriadeque 

a tributação prescinde da legitimidade, baseada na inexisten 

cia de interesses públicos nos critérios que devem nortear
- . . - . 52 .a aplicaçao das receitas tributarias , considerando a dest£ 

naçao que deve ser dada ás receitas tributárias, sempre deve 

coincidir com a satisfaçao dos interesses públicos e asua a£ 

recadaçao ser baseada em ato legítimo do Poder Legislativo.

Outrossim, considerando-se que "Toda tributação cons 

titui uma intervenção econômica no patrimônio dos cidadaos, 

provocando normalmentejna economia publica e na economia pri, 

vada|consequencias sociais, familiares, culturais e outras e 

exerce influência sobre elas", conforme oportunamente adver-
53 . . -te VERLAGSBUCHHANDLUNG , considerando-se que a tributação 

predominantemente extrafiscal é a que mais se presta ã inter 

vençao referida, nada mais obvio do que se concluir pela im

portância da legitimidade que deve caracterizar as normas que 

instituem e regulamentam esta tributação, sem o que,estará o 

Poder Publico despertando um sentimento natural de resistên

cia ao cumprimento do ditame da lei tributária, o que,sem djj 

vida, irá afetar sensivelmente o nível de s a t i s f aç ao d as obrj. 
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gaçoes tributarias, por mais eficiente que seja a atividade 

estatal destinada a fiscalizaçao do cumprimento das obriga

ções tributarias.

Entende-se, assim, que a legitimidade das normas que 

regulam a tributação extrafiscal serve para diluir o carater 

de coercitividade que caracteriza o seu cumprimento? concor

rendo para o estabelecimento de motivaçao a satisíaçao da 

obrigaçao tributaria.

Observada a necessidade de compatibi1izaçao do empre 

go de medidas extrafiscais aos princípios isonomicos, bem c<o 

mo aos postulados da democracia, demonstrada a importância 

que possuí a legitimidade para as leis que regulamentam o 

processo de tributação, nao apenas no que se refere a aplicai 

çao dos recursos obtidos através da cobrança dos tributos,c£ 

mo também no convencimento que se deve tentar obter do sujei_ 

to passivo,quanto à necessidade do cumprimento das exigênci

as tributarias, conclui-se, concordando com ANTONIO ROBERTO 
SAMPAIO DÕRIA^ sobre a necessidade da observação dos limi

tes constitucionais)quando do emprego de medidas de carater 

extrafiscal.

Sendo a Constituição Federal a lei de maior impor

tância no Estado de Direito, que deve ser o modelo adotado 

por todos os Estados que se propoem à manutenção de um regi

me democrático, constitui a Magna Carta, na condição de Di— 

ploma Supremo, o instrumento legal garantidor do quadrinomio 

extrafisca1idade, isonomia, democracia, legitimidade.

11.2, A Inserção da Extrafiscalidade no Âmbito da Atividade 
Financeira Pública

As constantes transformações econômicas e sociais , 

aliadas às exigências de promover o desenvolvimento provoca

26



ram uma radical substituição da posição abstencionista que o 

Estado adotou durante o período em que perdurou a predominajn 

cia das idéias liberais, por um comportamento intervencionis 

ta, decorrente do surgimento de um Estado partícipe da vida 

comunitária de seus cidadaos, passando a desenvolver uma atu 
ação direta e constante na condução dos negocios sociais^,

0 Estado intervencionista passa a desempenhar, alem 

das funções que lhe caracterizaram desde a sua criaçao, uma 

outra função de grande relevância, qual seja, a função soei 

al, que se desenvolve através de açoes’ políticas de alcance 
. ,56economico-social

0 crescente numero de atribuições ao moderno Estado 

intervencionista se r ef let e«A tambemj na necessidade deste con 

ferir a sua atividade financeira maior amplitude. Assim, a 

atividade financeira publica) que durante o período do Esta 

do liberal restringia-se ã obtenção dos recursos mínimos in 

dispensãveiSj a que o Estado desempenhasse satisfatoriamente 

seu reduzido numero de funçoesj e o emprego destes recursos, 

passou, a partir do surgimento do Estado intervencionista, a 

ser desenvolvida com maior abrangência. Essa atividade foi necessãria pa 

ra que o Estado pudesse desempenhar importante função de propulsor do 
desenvolvimento, conjuntamente com sua nova função social, , 

atentando-se para a necessidade da atividade financeira ser 

regulada e exercida>objetivando a iguaíação dos custos e 

dos benefícios sociais.

Ãs novas funções do Estado torna-se indispensável a 

inserção mais frequente de medidas de carãter extrafiscal;no 

âmbito da atividade financeira püblica>passando estas medi 
das a se revestirem de crescente importância^^.

A exemplo de medidas de natureza tributaria, também 

o orçamento e os gastos públicos foram dotados de finalida 

des ordinatorias nas finanças do Estado intervencionista, o 

que concorreu para o estabelecimento de uma corrente doutri 
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nãria completamentecontrária à existência de finanças neu — 

tr as .

Dado o grau de importância que passou a ser conferi 

do â extrafiscalidade)a partir do estabelecimento do inter— 

vencionismo estatal, observa-se certo posicionamento doutri

nário favorável ao emprego de medidas de caráter extrafiscal, 

nao apenas na atividade financeira da União, como também nas 

atividades financeiras desenvolvidas pelos Estados e pelos 

Municípios componentes do sistema federativo

A inconteste advertência destes doutrinadores ,entre 

tanto, nos remete á observação dos obstáculos deparados tan

to pelos Estados e pelo Distrito Federal, quanto pelos Muni

cípios brasileiros, para a adoçao de medidas tributárias de 

caráter extrafiscal. Conforme se concluiu anteriormente,ape

sar de se poder dotar todos os tributos - impostos, taxas e 

contribuições - de caráter extrafiscal, ainda assim, reconhje 

cidamente^ê o imposto o tipo de tributo que mais se presta a 

servir como instrumento de extrafiscalidade. Em decorrência 

da exagerada concentração de competência tributária em favor 

da função federal existente em nosso sistema tributário, o 

que constitui verdadeiro contra-senso ao sistema federativo, 

conforme será observado mais demoradamente quando da análise 

do sistema tributário brasileiro, a grande maioria dos impos 

tos pertencem â competência tributária da União, o que, além 

de tornar insuficiente .a arrecadaçao obtida pelos Estados , 

Distrito Federal e Municípios brasileiros, para fazer face *a 

manutenção das atividades que lhes sao inerentes, restringe, 

demasiadamente, a possibilidade de utilização de impostos co 

mo instrumentos de extrafiscalidade, causando, desta maneira, 

sensível abalo â autonomia que deve ser atribuída ás unida

des federativas em geral e aos municípios.

Ao exito do Estado intervencionista , concebido que 

o desenvolvimento representa um resultado programado, contra 
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riamente ã concepção que prevaleceu durante o liberalismo ,
59 quando o desenvolvimento era considerado mera causalidade , 

como ente incumbido de promover o desenvolvimento, alem da 

utilização de medidas de carater extrafiscal, tornou-se in

dispensável o emprego de outras medidas que, combinadas com 

aquelas, poderíam facilitar a realizaçao deste objetivo.

Considerando a ressonância produzida pelos proble

mas financeiros e economicos nas graves perturbações sociais, 
conforme adverte ANTONIO SALAZAR^^, notadamente nos Países 

que nao lograram alcançar maior grau de desenvolvimento, e, 

objetivando a solução destes problemas, necessitou o Estado 

intervencionista conjugar a utilização da extrafiscalidade a 

adoçao de medidas complementares, sem as quais as medidas de 

natureza extrafiscal não produziríam os resultados desejados, 

tais como, adoçao de princípios que norteiem os gastos públi

cos visando "à obtenção do máximo benefício social, adequando 

tais gastos ã promoção de empregos, dentre outras medidas.

A inserção da extr af is cal idade no âmbito da ativid_a 

de financeira publica também serviu para a promoção de uma j u s_ 

tiça distributiva, observando-se com ANDRÉ FRANCO MONTORO , 

”... cabe *a Justiça distributiva regular a aplicaçao dos re

cursos da coletividade ãs diversas regiões ou setores da vi

da social, disciplinar a fixaçao dos impostos e a suaprogre^ 

sividade.. .”, cabendo tal observação aos tributos, de modo g£ 

r al.

Facilitando a aplicaçao da justiça distributiva, o 

Direito Tributário renovado representa uma opção que supre 

o emprego da força para a obtenção da reforma soeial,apresen 

tando a vantagem de, cumulativamente à destruição da antiga 

ordem social, proporcionar o soerguimento de uma nova ordem 

social.

A observação de que a extrafiscalidade representa 

um instrumento eficaz de que se utiliza o Poder Publico,para 
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provocar o desenvolvimento torna-se i nd i spensave 1 a inclusão do 

conceito de desenvolvimento, sob pena de tornar-se inconsis

tente esta observação.

Em sua obra intitulada "Cultura e Desenvolvimento em
Época de Crise", CELSO FURTADO61 adverte, em magistral coloca 

çao, que: ”As sociedades sao consideradas desenvolvidas na me 

dida em que nelas o homem mais cabalmente logra satisfazer 

suas necessidades, manifestar suas aspirações e exercer seu 

genio criador”, considerando»com acerto, que a expressão de- 

senvolvimentojindispensavelmenteicorresponde à multiplicação 

das oportunidades que deve dispor o homem, como cidadao, de 

obter sua au toreali zaçac-. Complementando suas considerações, 

sobre o conceito de desenvolvimento, afirma ainda o renomado 

Autor que: ”... a concepção de desenvolvimento de uma socie

dade nao e alheia a sua estrutura social, e tampouco a uma 

política de desenvolvimento e sua implantaçao sao concebíve- 
** — 6 2is sem preparaçao ideológica” , o que corrobora a afirmati

va de que o desenvolvimento ê alcançado como resultado de 

um programa e nao como mera causalidade como queriam os lib£ 

ralis tas•

Ao estabelecer que:

”Art. 160- A ordem economica e social tem 
por fim realizar o desenvolvimento nacional 
e a justiça social com base nos seguintes 
princípios:

I - liberdade de iniciativa;
II - valorizaçao do trabalho como condição 

da dignidade humana;
III - função social da propriedade;

IV - harmonia e solidariedade entre as ca
tegorias sociais de produção;

V - repressão ao abuso do poder economico; 
caracterizado pelo domínio dos merca
dos, a eliminação da concorrência e 
o aumento arbitrário dos lucros; e

VI - expansao das oportunidades de emprego 
produtivo” ,

6 3a Carta Magna brasileira evidencia o explícito reconhecí^ 

zento da necessidade do Estado desenvolver suas funções in-
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tervencionistas>de modo a proporcionar todas as condiçoes n£ 

cessarias para que se possa alcançar o desenvolvimento da Na 

çao, mesmo consagrando o principio da liberdade de iniciati

va.

0 perfeito dimensionamento da questão,referente ao 

desenvolvimento a ser promovido pelo Estado,exige a análise 

de princípios economicos, fundamentais para que o Estado pos 

sa lograr exito nos seus objetivos desenvolvimentistas,o que 

resulta num estreito relacionamento existente entre a Econo

mia e o Direito, cabendo a este a regulamentação jurídica das 

determinações impostas por aquela Ciência, observando-se ain 

da que a evolução do Direito e resultante da alteração das 

relações economicas>consequentes do desenvolvimento do pro

cesso de produção, o que comprova a existência de certo con

dicionamento do Direito a Economia quando focalizadas as re

lações nos fluxos históricos dos acontecimentos , concluindo- 

-se pela tendência existente no sentido de desenvolver-se uma 

política 1egis1 ativa,objetivando a institucionalização dos 

fins pretendidos pela política economico-social. Dentre os vá 

rios ramos que compoem o Direito, convem observar, em concojr
* . 64dancia com o saudoso mestre ALIOMAR BALEEIRO que, em feliz 

colocaçao, ensina: "0 direito fiscal é o ramo que mais se im

pregna das influencias econômicas. 0 justo ou o injusto, nos 

domínios do fisco, depende vivamente da conjuntura economi— 

ca”.

A análise dos princípios economicos, na determinação 

das regulamentações jurídicas>será efetuada mais demoradamen 

te no item seguinte,quando da abordagem da importância que 

possuem as medidas de natureza extrafiscal no Estado inter— 

vencionis ta.

A função social da propriedade, estabelecida no in

ciso III do Art. 160 da Constituição Federal brasileira,como 

importante princípio necessário a que a ordem economica e so 

ciai promova o desenvolvimento nacional e a justiça social ,
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desempenha, também, importante função na inserção da extra- 

fis alidade no âmbito da atividade financeira publica, possji 

bilitando a utilização da tributação ordinatória para a rea

lizaçao de determinados fins>que também poderiam ser conse— 

guidos através de outras medidas po1ítico-administrativas , 

sem a vantagem de proporcionar, a exemplo dos tributos de c£ 

rãter ordinatório, novas fontes de receita para o Estado mo- 

derno, sem que, entretanto, se deva esperar mais do tributo 

do que ele pode render, mais do contribuinte do que esteé c^a 

paz de realizar, alem de representar uma opção fora duma atij 

açao democrática por parte do Estado.

0 novo dimensionamento atribuído ã amplitude da li
berdade» nos dias atuais,conforme observa GUNNAR MYRDAL^ , 

aliado ao fato de que:

"A propriedade privada, como todas as ou
tras instituições sociais, sofre uma evolia 
çao, na qual se nota o enfraquecimento de 
seus atributos. A instituição da propried^ 
de privada e levada por um caminho que ten 
de a d emo cr a t i z â-la através da função socj^ 
al, que se tornou sua mais forte razao de 
_ _ _ ii ser. ,

conforme adverte BERNARD PAJISTE^, observando ainda , que 

”... a propriedade privada ê obrigada a seguir o caminho 

obrigatoriamente indicado pelas tendências sociais dominan

tes hoje em dia”, considerando que o objetivo primordial da 

extrafisca1idade ê promover o desenvolvimento, representado 

por um processo de mudança social global, com implicações eco 

nomicas, políticas, culturais, sociológicas e psicológicas, 

correspondendo a uma tendencia social dominante,observando c 

estudioso do assunto que>ao exito da tributação extrafiscal, 

e>consequentemente>dos fins desenvo 1vimentistas do Estado , 

torna-se imprescindível a concepção da propriedade nao com o 

zarãter absoluto que a caracterizou ã época do liberalismo , 

■as com um carater social, hodiernamente concebido, possibi

litando o seu manejo da forma que apresente melhor convenien
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cia ao interesse social. Compete ao Estado moderno conceber 

a propriedade sempre atentando para a sua função social, uma 

vez que a concepção da propriedade/em termos quase absolutos, 

frustraria qualquer tentativa de gravar mais energicamente a 

propriedade individual, ainda que em benefício da sociedade.

Conclui-se, pois, que a função social da proprieda

de, servindo de instrumento ã aplicaçao de medidas de cará

ter extrafiscal, ao ponto de ambas se complementarem, deve, 

necessariamente, ser sempre observada pelo Estado.

A consideração de que o desenvolvimento se observa 

paralelamente ã intervenção do Estado na propriedade privada, 

de tal forma que>nos países que ainda nao adquiriram mais 

elevado nível de desenvolvimento, a propriedade ainda e exer

cida de forma semelhante ã que predominou durante o período 

do apogeu das idéias liberais, extrapola os textos legais , 

sendo, inclusive, objeto de consideração de várias Encícli- 
cas papais^?, manifestadamente favoráveis ã concepção da fun 

çao social da propriedade,de forma a permitir a distribuição 

dos bens e riquezas,segundo um princípio de justiça social , 

sem, entretanto, aderirem aos excessos passíveis de serem pra 

ticados pelos Estados na limitaçao do direito de propriedade.

Conclui-se, pois, pela imperiosa necessidade de se

rem removidos quaisquer obstáculos, decorrentes da não con

cepção da propriedade particular/dotada de função iminente— 

mente social,que dificultem medidas de caráter extrafiscal 

cujo escopo é promover o desenvolvimento em sentido amplo,Í£ 

clusive financeiro e economico, considerando-se a ressonân

cia que podem ter os problemas financeiros e economicos nas 

graves perturbações sociais, como observa com propriedade AN 
TÔNIO SALAZAR68.
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".3, Importância das Medidas Extrafiscais no Estado Inter- 
VENCIONISTA

Conforme foi observado, a substituição do Estado li^ 

beral pelo Estado intervencionista, com o surgimento de uma 

série de amplas e complexas funções atribuídas ao Estado , 

zonsiste, hodiernamente, numa realidade inconteste. Assim se 

-anifestam unanimemente os mais respeitados doutrinadores con 

temporãneosfque se dedicaram à analise da questão, a exemplo
69

de PAUL SAMUELSON , que, ao abordar a necessidade de desen

volver uma expansao contínua e ininterrupta do intervencio— 

nismo estatal, afirma, com peculiar oportunidade, que:"Ya no 

se puede creer ningün hombre moderno que el mejor Gobierno es 

el que menos gobierna", observando-se assim que o interven 

cionismo desenvolvido pelo Estado constitui, mais do que uma 

necessidade irreversível, uma necessidade progressiva que,se 

não desenvolvida satisfatoriamente, coloca em risco de insu£ 

tentabi1idade, o Governo de qualquer País, independentemente 

do sistema adotado ser o capitalismo ou o socialismo, ou ain 

da, qualquer outro que derive da adoçao de qualquer critério 

classificatõrio que se possa utilizar.

0 intervencionismo desenvolvido pelo Estado moderno, 

sucessor do abstêmio Estado Liberal, pode ser observado por 

via de formas diretas e indiretas: "As primeiras abarcam o 

fenomeno do Estado protagonista da atividade econômica (...) 

e as segundas, envolvendo as atividades de fomento que se en 
cerram no exercício do poder de polícia”?^. Correspondem , 

pois, as primeiras,ao conjunto de atividades exploradas pelo 

Estado na condição de empresário, como as atividades relacio 

radas a comercialização de generos alimentícios de primeira 

recessidade, visando o barateamento de seu preço,com o obje

tivo de torná-los acessíveis ã camada da populaçao formada 

por pessoas de baixo nível de rendimentos. Quanto ãs ativida  ̂

des de fomento,representadas através do exercício do poder 

de polícia, constitui exemplo típico a adoção de me
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didas de natureza extrafiscal;como a proteção a determinados 

produtos da indústria n ac i on a 1> r e f 1 e t i d a por medidas alfand£ 

gãrias visando a restrição da importação de certos produtos 

alienis tas.

Deve-se»entretanto, observar em concordância com 
WASHINGTON PELUSO ALBINO DE SOUZA?! que cabe a diferenciação 

existente entre a intervenção economica desenvolvida pelo E£ 

tado da açao supletiva estatal, considerando-se que esta, dj^ 

ferentemente daquela, somente se verifica quando hã omissão 

da iniciativa particular, como por exemplo, a exploração de 

determinadas atividades comprov adamente deficitárias. Prossje 

guindo, observa ainda o eminente mestre:

”0 que se percebe, portanto, e que o termo 
intervenção apresenta-se inicialmente car
regado do preconceito liberal do repudio 
de qualquer interferência do Estado no do
mínio economico. Este e reservado inteira
mente a iniciativa privada. Ao mesmo tempo 
na medida em que esta interferência se faz 
indispensável e ate mesmo essencial para a 
ordem economica e a concomitante ordem ju
rídica, abriu-se a área política para a 
ação economica do Estado".

A analise do assunto conduz ã conclusão de que, nos 

dias atuais» toda tendencia intervencionista por parte do Es

tado, objetivando pelo menos a restrição do elenco de opçoes 

de condutas dos indivíduos,? perfeitamente justificável, ob

servando-se que, em última analise, o que se deve proporcio

nar e a elevaçao das condiçoes de vida do ser humano, quer 

através do desenvolvimento de um processo de integração das 

massas, nos benefícios decorrentes da civilização, quer atra

vés do estabelecimento de padrões de vida bem mais elevados 

do que os normalmente conhecidos ou, como quer BUYS DE BAR- 
7 2ROS : ”... ao Estado cabe, de qualquer forma, preponderante 

ingerência na atividade economica do homem, a fim de que a 

mesma, sendo orientada e coordenada, possa oferecer-lhe me

lhores condiçoes na obtenção de bens economicos imprescindí
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veis ã satisfaçao de suas necessidades”, convindo-se quejco- 

mo reflexo da intervenção estatal na atividade econômica, r£ 

sultarao profundas alterações na estrutura política e social 

do País, conforme será observado mais atentamente,quando da 

analise do imposto como função política, econômica e social.

A nova amplitude da esfera de açao do Estado moder- 

no, ultrapassada a orientação liberalista de que cabe ao Es

tado servir de moldura ã livre concorrência das iniciativas 

privadas, como bem observa o Professor FABIANO JOSÊ SIDOU E 
73

COSTA , resultou de um constante crescimento das necessida

des da coletividade.

As medidas de natureza extrafiscal passaram a desem 

penhar importante função no Estado intervencionista, através 

da utilização de medidas tributarias que, a par do forneci— 

mento dos recursos necessários ao custeio satisfatório de su 

as novas atribuições, possibilitaram, através da função orcH 

natoria da tributação, combinada a manipulaçao do orçamento 

e realizaçao de despesas também com funções ordinatarias , 

formando assim, um quadro de finanças ordinatõrias, como ad- 
74verte MANOEL LOURENÇO DOS SANTOS ; a regulamentação das at£ 

vidades econômicas e financeiras dos particulares, de acordo 

com os interesses sociais de seus cidadãos, tendo as finan

ças ordinatõrias como principais objetivos, segundo observa 

ainda o ilustre tributarista cearense: a) criar precondições 

para o desenvolvimento regional ou nacional; b) promover o 

desenvolvimento nacional ou regional com a combinação da

açao governamental e da açao do setor privado; c) promover 

equitativa distribuição do ingresso nacional; d) consolidar 

o processo econômico e determinar os objetivos de produção 

para a economia; e) determinar condiçoes mínimas de vida pa

ra a populaçao; f) corrigir a estrutura dos preços e dos sa

lários; g) regular os mecanismos econômicos; e b) proporcio

nar maior participaçao ou mesmo atuaçao direta do Estado na 

atividade economica.
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Segundo opinião manifestada no Capítulo I» ao êxito

da tributação ordinatória, torna-se indispensável a adoçao 

de outras medidas, em carãter complementar, envolvendo tais

medidas a elaboraçao do orçamento e a realizaçao de 

dios também com metas prioritariamente ordinatorias, uma vez 

que a dispensa de tais medidas complementares à tributaçaoex 

trafiscal, fatalmente resultaria na ineficácia das medidas 

de carãter extrafiscal em alcançar os objetivos propostos.

Ã Ciência das Finanças cumpre a função de nortear

a política financeira a ser desenvolvida,através da utiliza

ção de medidas de natureza extrafiscal, com o objetivo de a_l 

cançar determinados resultados, observadas as conveniências 

políticas, econômicas e sociais da comunidade, na qual se pre 

tende implantar a extrafisca1idade.

Os fins pretendidos; através do emprego da extrafis-

-alidade, sao os mais diversos possíveis, o que exige um vas

to e complexo grupo de medidas extrafiscais?capaz de poder 

proporcionar a concretização dos fins visados pelo Estado.

FRANCISCO MARTINEZ75, a extrafisca 1idade pode

ser empregada para provocar o fracionamento da terra, atra

vés de tributação mais elevada sobre os latifúndios; a redi£ 

tribuiçao da riqueza, através da tributação progressiva so

bre os lucros. Pode, também, incentivar o aumento da popula

ção com o imposto sobre os solteiros,adotados em alguns paí

ses, e até como instrumento de política anti-inf1acionaria , 

lesestimulando o consumo e incentivando a poupança. Admite, 

:ambém, o tributarista argentino, concordando com PREBISCH , 

c emprego da extrafisca 1idade para reativar a produçao,aumen 

:ando-se a tributação sobre os lucros, na parte incidente ãs 

rendas consumidas e concedendo benefícios fiscais ao aumento 

cr capital de exploração.

Ao analisar a matéria, RUBENS GOMES DE SOUZA^ con- 

siiera importante o emprego adequado de medidas extrafiscais, 
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através da discriminação t r ibut ãr i a, p ar a artigos de primeira 

necessidade, artigos de semi-luxo, artigos de luxo e artigos 

de consumo prejudicial ou inconveniente, observado o grau de 

essencia 1idade de cada um destes produtos.

SOUTO MAIOR BORGES77>ao abordar a extrafisca 1 idade, 

admite, com peculiar propriedade que^dentre outros objeti- 

vos que podem ser alcançadosí através da adoçao de medidas de 

'.atureza extrafiscal, encontram-se: a) o combate às depres

sões, à inflaçao e ao desemprego; b) a proteção ao produto da 

industria nacional; c) 

to da propensão para o 

tributação,objetivando 

d u t i v o s ; e) tributação

absorçao da poupança e restabelecimen 

consumo; d) o emprego de medidas de 

a fragmentaçao dos latifúndios impro- 

incidente sobre a exploração de jogos 

de azar; f) medidas tributarias de incentivo à urbanizaçao ;

g) tributos fortemente progressivos» incidentes sobre as graii 

des fortunas, réditos e heranças; h) impostos suntuãrios vi

sando reduzir o consumo de produtos de luxo; e, i) combate 

20 celibato através da tributação, com a concessão de isen- 

çoes em favor de famílias numerosas e o agravamento da tribu 

:açao incidente sobre casais sem filhos.

Convém ressaltar que, apesar de contar quase duas 

décadas da publicação das observações do professor pernambu- 

:íqo, os objetivos indicados, passíveis de serem alcançados

através de medidas extrafiscais, continuam sendo de gr ande

atualidade em nosso Faís, a exemplo da necessidade premente

de ser tributada a exploração de jogos de azar, que, presen- 

-emente, campeia no Faís.

No entender do mestre italiano BENVENUTO GRIZIOTTI , 

rítado por SOUTO MAIOR BORGES, as principais funções da ex- 

: rafiscalidade correspondem à proteção, que pode ser economi 

:a, demográfica e social; *a redistribuiçao de riqueza; ã pre 

rençao contra atos ilíticos; e, à repressão e à sançao pela 

prática de delitos e contravenções; advertindo, ainda, que> 
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nas finanças extrafiscais,se observa o prevalecimento dasfun 

çoes sociais sobre as financeiras.

Ao classificar os ingressos públicos» segundo os seus 

objetivos primordiais» em fiscais e extrafiscais» RAMON 
7 8VALDEZ COSTA ensina que os ingressos extrafiscais têm como 

f inalidade: %

”... provocar determinados efectos (...)en 
el campo econômico o social» así por ejem- 
plo proteger la industria nacional (dere- 
chos aduaneros), estimular el ahorro y las 
inversiones (incentivos), provocar desvia- 
ciones de los factores productivos a secto 
res que se consideran mas convenientes(so- 
breimposición y exoneracion), redistribuir 
la riqueza (impuestos progresivos a la ren 
ta y al capital), prohibir de hecho consu
mos inconvenientes (impuestos pr£
hibitivos)”.

Reportando-se a emprego de impostos para fins nao 
79fiscais, HAROLD GROVES observa que:

”Generalmente, la finalidad primordial de 
los impuestos es proporcionar ingressos al 
tesoro publico, pero» muchas veces,hay con 
sideraciones no fiscales que desempenam un 
papel y aun pueden constituir el objeto prin
cipal en la legislacion relativa a impues
tos.”

Prosseguindo na observação dos objetivos que podem 

ser visados, através da utilização de medidas tributarias ex- 
8 0

trafiscais, GERALDO ATALIBA adverte que, na extrafisca1ida- 

de>os instrumentos tributários sao empregados nao com a fina 

lidade de auferir receitas>mas de disciplinar comportamentos, 

objetivando fins econômicos ou sociais.

Analisando a observação do brilhante tributarista » 

convem ressaltar que a utilização de medidas tributarias ex

trafiscais nao exclui a obtenção de receita, como ja foi ob
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servado, normalmente coexistindo tanto os fins fiscais quan

to os extraíiscais, destacando-se, contudo, a preponderância 

de uns sobre outros.

81No entender de WALTER BARBOSA CORRÊA , os princi

pais fins visados através da utilização da extrafisca 1idade 

correspondem a) proporcionar estímulo ao comportamento dos 

indivíduos; b) provocar, de maneira consciente, este estímu

lo; e c) nao objetivar, fundamentalmente, a obtenção de re

cursos pecuniários destacando que o primeiro desses objeti

vos é que dã a tônica fundamental da extrafiscalidade; com 

o que se deve concordar;desde que a este objetivo seja adicib 

nado, também, o desestimulo a determinados comportamentos 

considerados socialmente desinteressantes.

8 2
WILHELM GERLOFF e FRITZ NEWMARK ao conceituarem o 

imposto;observam que,neste n... el objeto de realizar otros 

fines administrativos, en particular, econômicos y político- 

-sociales”, advertindo ainda que a caracterizaçao da extra— 

fiscalidade de um tributo se verifica com a manifestação,com 

a sua cobrança, de interesses outros além da arrecadaçao de 

recursos.

Discordando desta afirmativa, observa-se que a ex- 

trafiscalidade de um tributo não se manifesta; necessariamen- 

te^durante a sua cobrança, podendo manifestar-se;também> por 

intermédio da concessão de isenção do tributo, conforme serã 

observado mais detidamente quando da analise do assunto em 

iapítulo proprio, como por exemplo, através da concessão da 

isenção de Imposto de Circulação de Mercadorias ã atividade 

:e comercialização de determinados produtos;considerada im

portante para o desenvolvimento de certa região; como também 

através da imunidade tributaria, a exemplo da vedaçao constj. 

zucional ã cobrança de impostos incidentes sobre livros, jo£ 

■=ls e periódicos, assim como o papel destinado ã impressão 

restes, prevista através do inciso III, "a”, do art. 19 da 

agna Carta brasileira, representando o estímulo concedido ã
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:ultura nacional.

Considerado como um dos clássicos do liberalismo ,
8 3nem por isto ADAM SMITH deixou de observar a possibilidade 

do emprego da tributação com fins extrafiscais^ao recomendar 

a incidência de impostos sobre artigos de luxo > preferíveis 

aos impostos sobre artigos de primeira necessidadejpois aque 

les incidem, basicamente, sobre artigos consumidos por pesso 

as de mais elevado padrao financeiro,principalmente se reca 

irem sobre artigos de luxo importados.Admite, também, que os 

impostos incidentes sobre artigos de luxo são pagos "volunta 

riamente’\ posto que o consumidor os confunde com o proprio 

preço da mercadoria.

A vingar o fato de o consumidor de artigos de luxo con 

fundir o tributo incidente sobre estes artigos com o proprio 

preço da mercadoria; como determinante da "voluntariedade” do 

pagamento do tributo, conforme ensina SMITH,convém observar, tam 

bem, que os tributos incidentes sobre gêneros de primeira 

necessidade se caracterizariam pela "espontaneidade" ao seu 

pagamento, posto que também os consumidores destes produtos 

nao costumam distinguir^o tributo efetivamente pago>do preço 

ca mercadoria; pelo que é contestável a advertência da "espon 

taneidade" decorrente da não distinção do valor do tributo. A 

analise jurídica da questão, considerado que todo tributo re 

presenta uma prestaçao compulsória exigida coercitivamente , 

corrobora a observação da imprecisão do renomado estudioso, ao 

admitir a "voluntariedade" no pagamento do imposto incidente 

sobre artigos de luxo.

Defendendo implicitamente uma idéia totalmente def£ 

sada sobre a utilidade da tributação extrafiscal, WILLIAM
84 . ...PtTTY adverte para a necessidade de um imposto incidente so 

bre títulos e dignidades, que ”...permitirã verificar a even 

tual elevaçao de homens a imerecida proeminência,de modo que 

poderá ser empregado na implementação do verdadeiro mérito” .
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Considera-se defasada esta afirmativa,quer pela ine 

xistência?nos dias atuais^ da costumeira concessão de títulos 

e dignidades, quer pelo fato de que, atualmente, nao se ..conce 

be mais a idéia de que sejam expedidos títulos de dignidades 

em função da riqueza dos agraciados. Ha, contudo, de se coii 

siderar que,ã época em que viveu PETTY, suas idéias acima ex 

pressadas além de serem perfeitamente viáveis,revestiam-se de 

um singular caráter de acerto e validade.

Contrariamente ao que se verificou a respeito da 

idéia de criaçao de um imposto incidente sobre títulos e dig 

nidades, considera-se de extrema atualidade as advertências
8 5

de PETTY sobre a importância de medidas extrafiscais, repre 

sentadas pela incidência de impostos sobre produtos importa 

:os,visando aumentar o consumo de produtos nacionais.Igualmen 

te de notável atualidade é a sugestão do Autor sobre a taxa 

:ao de bens supérfluos. ”... por ser um imposto inofensivo”.

8 6
JEAN BAPTISTE SAY admite, implicitamente, através 

da tributação a possibilidade da adoção de medidas de cara 

ter extrafiscal| ao observar o efeito distributivo dos impôs 

tos, inclusive com a criaçao de novos empregos.

A este respeito torna-se conveniente trazer ã cola 

çao a oportuna advertência do economista PAUL SINGER de que, 

c emprego que resulta em salãrio demasiadamente restrito não 

pode ser considerado como meio de distribuição dos benefícios 

recorrentes do desenvolvimento) o que torna necessário, mesmo 

reconhecendo o acerto de SAY quanto ã possibilidade da utili 

zaçao de medidas tributarias dc natureza extrafiscal, desta 

:ar a necessidade de uma remuneração satisfatória para que se 

obtenha o efeito distributivo.

Como se pode observar, os objetivos a serem alcança
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_ -através da adoção de medidas de natureza extrafiscal)sao 

c: n.ais variados possíveis, determinados de acordo com as n£ 

:essidades peculiares a cada comunidade onde se pretende im- 

plantã-las, observando-se a indispensável necessidade de con 

jugaçao de medidas de carãter economico a regulamentação ju

rídica* garant i dor a do cumprimento destas medidasjpara o êxi

to das medidas extrafis cais , conforme observado.

Alem dos inúmeros objetivos que podem ser alcança

dos através da adoção da medidas extrafiscais citadas, desta 

cam-se, ainda: a) o incentivo ã exportação de produtos nacio 

nais, através da concessão de estímulos fiscais à exporta— 

çao; b) redução do preço de venda de determinados produtos 

nacionais, inclusive agrícolas, através do abrandamento da 

tributação incidente sobre os similares produzidos no exte

rior; c) desenvolvimento interregiona 1, visando diminuir as 

acentuadas diferenças de nível de desenvolvimento observadas 

entre as diversas regiões do país, através de incentivos fi£ 

cais para a implantaçao de novas empresas e a consequente 

criaçao de novas opçoes de trabalho nas regiões de incipien

te nível de desenvolvimento; d) desestimulo ao consumo de pro 

:utos considerados prejudiciais, coroo a bebida alcoolica, o 

fumo e outros produtos prejudiciais ã saude; e) desenvolvi— 

tento de determinados setores da economia,atraves de incenti 

vos para a exploração de determinadas atividades; f) estímu

lo ã cultura e ã arte, através de incentivos fiscais ãs ati

vidades relacionadas ã produção e divulgação cultural; g) de 

sestímulo ã remessa de lucros para o Exterior, disfarçada ou 

nao, por intermédio de elevada tributação incidente sobre o 

envio de valores para o exterior; alem de tributos outros, po 

dendo se considerar»inclusive, a importância que possuem os 

efeitos sõcio-po1íticos e economicos das medidas extrafiscais» 

para a segurança nacional,ao eliminar problemas que podem aba 

lar a segurança interna e externa da Nação.
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IIObstáculos Ã Utilização da Extrafiscalidade

Conforme observado nos parágrafos anteriores, a ad£

çao de medidas de natureza extrafiscal tem por objetivo fun

damental promover o desenvolvimento, emprestando-se a este um 

conceito de abrangência de modo a produzir resultados que be 

neficiem a toda a coletividade, uma vez que nao se pode con

ceber a idéia de desenvolvimento restrito apenas a determina 

dos grupos ou setores da sociedade. Ao conceito de desenvol

vimento > ne ce s s ar i ament ey acha- s e , portanto, implícita uma ideia 

socia 1izante, quanto aos efeitos proporcionados por este.

Observou-se, outrossim, que a extrafiscalid ade e di

retamente resultante do intervencionismo estatal,objetivando 

promover o desenvolvimento, considerado como um resultado pro 

gramado pelo Estado intervencionista, sucessor do Estado li

beral.

A extrafiscalidade, que segundo adverte com esmero

PAULO BARROS DE CARVALHO, tanto pode ser manifestada quando 

da criaçao do tributo ou, a posteriori, através do amoldamen 

to da norma fiscal, como instrumento de destacada importan— 

cia de que dispõe o Estado para promover o desenvolvimento , 

representa uma determinada restrição, conforme visto, na am

plitude das liberdades individuais, condicionando estas em 

função do interesse coletivo, como se observa, por exemplo , 

na restrição ao direito de propriedade decorrente da obser— 

vancia da função social da propriedade.

Em sentido mais amplo, deve ser considerada a neces 

sidade de contenção dos abusos do poder economico, 

ao despotismo economico e da inobservância da função social 

ca economia, pela importância capital que possuem como obsté 

zulo ao desenvolvimento, para o êxito da tributação extrafis 

cal ' , na medida em que se torna, de fundamental importância  ̂

a necessidade da extinção da excessiva preponderância e heg£ 
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monia de determinados segmentos da sociedade sobre os demais, 

provocando, inevitavelmente, um conflito de interesses, onde 

o coletivo devera predominar sobre o particular.

Assim, consideradas as restrições impostas pela ex

trafiscalidade a determinados interesses, nao raramente escu

sos, torna-se facilmente previsível a reaçao de determinados 

grupos ao emprego de medidas tributarias de natureza extra— 

fiscal, inclusive de conotaçao política, uma vez que ”... la 

intervenciõn conforme al mercado en el processo político-ec£ 

nõmico nunca es apolítica. Baste recordar que el imposto a 

los réditos progressivo, hoy una cosa totalmente natural, ao
8 9 ser introducido fue tildado de comunista” .

Tais reações, notadas mais facilmente nos Países que 

apresentam menor grau de desenvolvimento, onde o nível cul

tural e>consequentemente^a politizaçao das massas é demasia

damente incipiente, o que facilita a predominância de inte

resses contrários ao emprego da extrafiscalidade,fundamenta- 

-se em pretextos que, sem maiores dificuldades, sao satisfa

toriamente contraditados, reveladores de certo resquício das 

idéias que vigoraram à época do liberalismo.

Constitui um argumento ao qual costumam recorrer os 

defensores da inaplicabilidade das medidas extrafiscais, o 

do princípio da liberdade, tao grato ao ser humano, é sensi

velmente afetado pelo emprego de medidas extrafiscais.

A este respeito foram feitas,nos parágrafos anterio

res, demoradas observações que levam à conclusão de que a 

adoçao da extrafiscalidade, ao restringir>de certa forma, a 

amplitude das liberdades individuais, visa servir como asse- 

guradora das liberdades coletivas, assim entendidas, a garan 

tia de que todos tenham liberdade de poder participar dos 

benefícios resultantes do desenvolvimento, equitativamente , 

ainda que observadas as limitações das mais variadas ordens,
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[ B F D !
inerentes à própria natureza de cada indivíduo, assegurando- 

-lhe, desta forma, a condição de cidadao, na mais escorreita 

acepçao do termo.

Ao argumento de que a extr af is ca 1 id ade prejudica as 

liberdades individuais, adiciona-se o de que inexiste a obser 

vancia dos princípios isonomicos na utilização de medidas de 

natureza extrafiscal.

A exemplo da contradição do argumento an t er i ornien te 

enfocado, nos parágrafos que precedem, foi abordada detida— 

mente tal alegaçao, concluindo-se que qualquer abalo que se 

poss a verificar no princípio da isonomia tributaria, tem co

mo respaldo a isonomia social, uma vez que a adoçao de medi

das que, sob certo aspecto, podem ser consideradas como tri

butarias, discriminatórias, tem como objetivo primordial ga

rantir a observância do critério de justiça social, assegu— 

rando-se a todos condiçoes mínimas de padrao de vida condig

no com a condição de ser humano, observando-se a necessidade 

do princípio da igualdade desempenhar papel básico no setor 

das finanças publicas, assim consideradas ”... a soma de meios 

ou de recursos postos ã disposição do Estado para a satisfa- 
çao de suas necessidades.’1^

Desta forma, a afirmativa de que a utilização de m£ 

fidas extrafiscais na tributação é prejudicial ao princípio 

ca igualdade, consiste em total improcedencia, observados os 

argumentos que se opoem a tal afirmativa, considerando-se , 

ainda, em concordância com o destacado jurista PONTES DE MI-
91 . ~

«.ANDA > que a igualdade nao exclui a adoçao da proporcionali 

dade nem da progressividade, como consequência da segunda.

Outro argumento normalroente empregado por aqueles 

que defendem interesses contrários ã extrafisca 1idade, ê o 

ic que ê duvidosa a eficãcia das medidas extrafiscais que , 

zuitas vezes, se limitam a resultados muito aquém dos preten
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d idos.

A improcedên.cia deste argumento ê contestável atra 

vês das seguintes observações: as leis econômicas nunca po 

dem ter absoluta garantia quanto ã concretização dos fins
r

a que se propoem, o que, se nao ocorresse, o mundo contempo 

raneo possivelmente desconheceria tao elevado grau de P£ 

breza principalmente nos Países do terceiro mundo, -como 

os que compoem a America do Sul. Sendo a ex t r.af i sc a 1 i d ad e 

uma consequência da adoçao de determinadas normas de cara 

ter economico, torna-se perfeitamente previsível a impre 

cisão na realizaçao dos fins a que se propoe, o que, em 

nenhum momento, exclui a possibilidade de êxito, resultan 

te da sua aplicaçao. Outro aspecto da questão diz respei 

to a necessidade da extrafisca1idade ser conjugada com ou 

tras medidas, conforme observado, consideradas indispensá 

veis ao êxito daquela, o que não sendo observado, resulta 

rã na frustração dos resultados pretendidos,

Como estes, vãrios outros argumentos sao utiliza 

dos de forma inócua, numa tentativa de assegurar o descrê 

dito na tributação extrafiscal e os conseqüentes efeitos 

positivos que podem decorrer desta, sendo, entre tanto,como 

os anteriores, tarefa de acentuada facilidade a contradi 

çao justificada destes argumentos, resultando na conclusão 

favorável ã sua defasagem e improcedência.
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CAPÍTULO III
SISTEMAS TRIBUTÁRIOS

III.1. Conceitc de Sistema Tributário

Analisando o conceito de NORBERTO BOBBIO sobre sis- 
-• 9 2tema, em sentido jurídico, YONNE DOLÃCIO DE OLIVEIRA ~ enten 

de como tal "...um instrumento para atender o que ê relevan

te para governantes e governados: objetivos de direção soci

al do Estado e proteção e garantia aos governados".

A analise deste conceito leva a concluir que se tor 

na indispensável ao conceito jurídico de sistema a reunião 

harmônica e racional de princípios e normas.

9 3 Admitindo este entendimento, WALTER VALÉRIO , com 

denotado acerto, entende que sistema tributário "... e o con 

junto de normas jurídicas, conexas e con s eq lient es , que disci_ 

plinam o exercício do poder impositivo de um Estado, abran— 

gendo a totalidade dos tributos existentes e a coordenação 

dos mesmos entre si’1.

Semelhante entendimento sobre o conceito de sistema
• 9 4tributário possui LUIZ RICARDO GOMES ARANHA , ao ensinar que 

"Sistema Jurídico Tributário e o conjunto interligado de nor 

mas jurídicas, coordenado por outras normas e princípios ge

rais e uniformes, destinados, em um determinado momento pol^ 

tico, a atingir a forma mais racional de impor e arrecadar 

receitas derivadas da espécie tributo".

A analise dos conceitos de sistema tributãrioj expre£ 
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sado por eminentes doutrinadores, a exemplo dos acima cita

dos, corrobora, por unanimidade, a assertiva de que a harmo

nia e a racionalidade constituem características implícitas 

ao conceito de sistema tributário, como de sistema jurídico, 

d e mod o geral.

A concepção de um sistema tributário ideal, reunin

do requisitos como a) produtividade; b) elasticidade; c) f 1£ 

xibilidade; ó) compatibilidade com a estrutura economica e 

incentivo ao desenvolvimento; e) conformidade com as idéias 

morais do povo; f) simplicidade; g) eliminação da regressivj. 

dade; h) supressão e solução das duplas e p1uritributaçoes ; 

i) combinação harmônica entre a fiscalidade e a extrafiscalj. 

dade; j) determinação da intensidade da pressão fiscal ade

quada; k) escolha apropriada da natureza dos impostos domi — 

nantes; alem de vários outros, ê considerada inviável pela 

maioria dos estudiosos, admitindo-se a impossibilidade de um 

sistema tributário cientificamente perfeito, o que nao obsta 

que se procure, na medida do possível, a eliminação das defi 

ciências que *o sistema possa apresentar, através de um cons 

tante processo de adequaçao.

Dentre os requisitos considerados como importantes 

ao sistema tributário, destaca-se, dentre outros, a necessi

dade de reconhecimento da definição de tributojnao apenas do 

tado de função fiscal, mas * também, de função economica e po

lítico-social .

»« 9 5
Neste sentido, manifesta-se GUNTER SCHMOLDERS , ao 

considerar indispensável ao sistema tributário uma coordena

ção entre os tributos que o compoe entre si, com o sistema 

economico vigente e com os objetivos fiscais e extrafiscais 

da tributação.

A necessidade da combinação harmônica,entre as fun

ções fiscais e extrafiscais do tributo,para o sistema tri 
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butãrio>também merece a consideração de DUNCKER & HUMBOLT , 

que, em feliz colocaçao, advertem que "No conceito de siste

ma tributário está insita a coordenação dos diversos impos

tos entre si com o sistema economico vigente e com as final£ 

dades fiscais e extrafiscais da tributação”.

A coordenação do sistema tributário com o sistema 

economico, decorrente da interdependência e troca de influen 

cia de carate,r dialético existente entre o sistema tributá

rio e os fenomenos economicos, pelo que s£ torna imprescindjí 

vel que o sistema tributário seja dinâmico, de forma a possui 

bilitar que este possa acompanhar as transformações que se 

processam frequentemente no ordenamento economico, resultan

do na necessidade de mudanças na modalidade de tributar, im

prescindível aos objetivos fiscais e extrafiscais do sistema 

tributário, também merece a consideração de OSIRIS DE AZEVE-
97 . . ~DO LOPES FILHO , que conclui, advertindo que ”A adaptaçao 

do sistema tributário na ordem economica existente é elemen

to decisivo para queostributos alcancem, com eficácia, os fins 

fiscais ou extrafiscais que lhes sejam cometidos.”

A flexibilidade do sistema

do que este seja adequado as condiçoes econômicas dos Esta

dos e as suas situações financeiras, observando-se a constan 

te mutabilidade dos fenomenos economicos e financeiros, in— 

dispensáveis ãs funções fiscais e extrafiscais dos tributos, 

conforme observado, torna evidente a impossibilidade da pre

valência de princípios racionais estáveis,intrínsecos aos 

sistemas tributários atuais.

A combinação que deve existir entre o sistema tribu 

tário e a ordem economica do País, através da observação dos 

propositos fixados pela política financeira do Governo, obje 

tiva, primordialmente, promover o desenvolvimento, observado 

que "Tarde o temprano, el sistema de impuestos de un país r£ 

fleja sus objetivos sociales, sus aspiraciones econômicas y
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98su sistema político"”' .

Assim considerado, conclui-se que o sistema tributa 

rio de qualquer País se desenvolve em resposta a um somato 

rio de influénciaç, de ordem econômica, política e social , 

que se tornam cada vez mais evidentes, como consequência na 

tural do crescente processo de intervencionismo estatal, ob 

servado a partir da relutância na adoçao da teoria do "laiser 

faire, laiser passer".

Conforme o observado, consistindo o desenvolvimento 

como um resultado programado, e nao como consequência aciden 

taljconforme foi concebido durante o período de predomínio 

das idéias liberais e, devendo o sistema tributário se cons 

tituir em um dos mais importantes instrumentos de que dispõe 

o Estado int ervenc ioni s ta, a neutralidade considerada por
99OTTO ECKSTEIN como uma das virtudes de um bom sistema tri 

butãrio, e totalmente rejeitada pelo sistema tributário do 

Estado desenvoIvimentista, assim considerado aquele que se 

propoe a servir como propulsor do desenvolvimento.

De fato, a própria historia e suficiente para COE 

provar que,sob a neutralidade do Estado, que também pode ser 

considerada como complacência com a predominância dos inte 

resses das classes economicamente mais poderosas, o desenvol

vimento se constitui meta inatingível.

A análise da questão leva a concluir que>a cada e£ 

trutura política corresponde um sistema tributário, que, se 
gundo WAGNER^^> sao acompanhados pelo estágio de evolução 

política dos povos,o que denota a impossibilidade de elabora 

çao de um sistema tributário universal) em decorrência das 

instituições jurídicas e políticas de cada País,e de sua ejs 

trutura social, seu sistema economico, bem como, da forma a 

cotada para a distribuição da receita tributária.

A equitatividade, assim entendida a observância de 
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princípios de justiça na distribuição da carga tributaria en 

tre os contribuintes^conforme a capacidade econômica de cada 

um para suportar o ônus tributário que lhe e imposto,atraves 

da adoçao de impostos diretos pessoais, com alíquotas pro

gressivas, como também impostos indiretos,nao incidentes so

bre gêneros considerados de primeira necessidade, com eleva

das alíquotas sobre os bens voluptuários, além de outras fo£ 

mas de tributação, também tem sido considerada como uma qua

lidade indispensável ao sistema tributário de qualquer País, 

por tantos quantos tem se dedicado à apreciaçao do assunto , 

desde DUGUIT a JOÃO XXIII.

De fato, observado que o sistema tributário de qual 

quer País deve ser estruturado de conformidade com as condi

ções econômicas da Naçao, podendo, desta forma, servir ao Es 

tado como instrumento propulsor do desenvolvimento, necessa

riamente caberá h estrutura do sistema tributário observaras 

condiçoes de que dispõe cada contribuinte^quando da distri

buição da carga tributária de maneira adequada, aí destacan

do-se a grande importância de que se reveste a tributação com 

fins extrafiscais; o que nao ocorrendo»inevitavelmente, ser

virá de obstáculo para que se possa obter um mais elevado ní 

vel de desenvolvimento do País, impossível de ser concebido 

se seus efeitos se restringem apenas a determinadas catego

rias sociais, conseqüencia natural da adoçao de um critério 

falho na distribuição das obrigações tributárias,incapaz de 

semear o desenvolvimento através da redistribuiçao de rique

zas.

Analisando a evolução histórica do sistema tributá
rio, HECTOR VILLEGAS^O^ observa que, durante o século XIX,com 

a prevalência absoluta do liberalismo, predominou o imposto 

objetivo, sem levar em conta a capacidade contributiva das 

pessoas, evitando-se, desta forma, a interferência do Estado 

e« atividades consideradas como de interesse ”estritamente 

particular". Apos a primeira guerra mundial este quadro pas
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sou por gradual transformaçao, observando-se sensível avanço 

no processo de industrialização, conjuntaniente com a amplia- 

çao do campo de açao do Estado, resultando no predomínio do 

imposto progressivo sobre as rendas e do imposto incidente 

sobre as propriedades e as heranças, de carater subjetivo ,coro 

os impostos objetivos sendo mantidos apenas como fonte com

plementar de receita, o que concorreu para o aumento da arre 

cadaçao, servindo ainda, para que se imprimisse maior eqllida 

de ao sistema tributário, ao considerar-se as capacidades 

contributivas individuais na distribuição da carga tributa

ria total.

A expressão sistema tributario, correspondendo ao con 

junto de tributos vigentes em um País em determinada época , 

zoexistindo de forma harmônica entre si a fim de possibili— 

tar a consecução dos fins do Estado, dispensa o emprego dos 

termos sistema tributário federal, sistema tributário estadu 

al e sistema tributário municipal, uma vez que na expressão 

sistema tributário estão incluídos todos os tributos exigi

dos ro País, federais, estaduais e municipais, entendendo al 

guns autores, estar incluída também toda a legislação que re 

gulamenta estes tributos.

Observa-se, também, que o termo sistema tributário 

reflete um determinado momento»posto que a racionalidade de 

que deve ser dotado o sistema tributário o torna mutãvel por 

excelência, possibilitando o acompanhamento adequado dos fe

nomenos com este intrinsicamente relacionados, conforme ob- 

se rvado.

III.2, Classificacao dos Sistemas Tributários

Existe uma pluralidade de critérios adotados pelos 

doutrinadores na c1assificaçao dos sistemas tributários.
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Dado a ampla variedade destes critérios, serão abor 

dados apenas os principais empregados para a classificaçao 

dos sistemas tributários.

Um dos principais criterios^adotados pelos estudi£ 

sos,classifica os sistemas tributários em sistemas histori 

cos e sistemas racionais.

0 sistema tributário historico é definido como o 

sistema formado por um conjunto, ainda que nao sistematizado, 

de tributos que foram criados conforme as necessidades finan 

ceiras do Estado independentemente de qualquer plano ordena, 

do.Neste tipo de sistema tributário, a harmonia existente en 

tre os tributos, segundo adverte SCHMOLDERS, resulta por e£ 

pontaneidade dos tributos e os fins e meios empregados, da 

evolução histórica, daí podendo se presumir que a harmonia 

existente neste sistema não deve ser tao expressiva,como se 

ria-se resultante de um planejamento visando a sua obtenção.

Sistema racional, inversamente do historico,é aque 

le cuja harmonia entre os tributos que o compoem, bem como 

entre os objetivos visados e os meios utilizados, resulta de 

uma criaçao deliberada do legislador, o que facilita a obten 

çao de um nível mais expressivo de harmonia do sistema.

Ao analisar o sistema tributário racional, HECTOR 

VILLÉGAS indica como principais requisitos deste sistema, 

sob o aspecto fiscal, a necessidade de que os tributos produ 

zam rendas suficientes, tanto em épocas consideradas normais, 

quanto em períodos tidos como anormais. Sob o aspecto econo 

mico, que este sistema seja dotado da flexibilidade necessã 

ria para promover a economia racional e jamais prejudicã-1a 

Sob o aspecto social,considera necessãria a exigência dos contribuintes 

de um mínimo de sacrifício,bem como,que seu onus seja distribuído de for 
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ma equitativa;. Sob o aspecto administrativo>considera indis

pensável que seja simples, facilitando, desta maneira, o seu 

atendimento pelo contribuinte, além de procurar coincidir a 

época da arrecadaçao com aquela em que o contribuinte dispu

ser de melhores condiçoes financeiras para efetivar o paga— 

mento do tributo devido e reduzir ao mínimo possível o seu 

custo. Reconhece, entretanto, o Autor, a acentuada dificuld£
%

de de combinar todas estas características, o que o leva a 

concordar com SAINZ DE BUJANDA na afirmativa de que todo s ijs 

tema tributário é, cumulativamente, racional e histõrico , pre 

valecendo, entretanto, as características de cada tipo, con- 

f orme o s is t ema.

VILLÉGAS admite, ainda, em concordância com TARANTI 

NOiexistir diferença entre sistema tributário e regime trib^J 

târio, considerando a racionalidade e a harmonia como indis

pensáveis ao primeiro e inexistentes no segundo, concluindo 

que "Debe aceptarse, entonces, que el concepto de sistema 

tributário aparece como meta o como aspiracion, mas que como 

explicaciõn de algo existente.”

A total inexistência da racionalidade e da harmonia, 

que caracterizam o regime tributário,torna inconcebível a sua 

existência »modernamente , observando-se, entretanto, a exis

tência de sistemas tributários mais dotados destas qualida

des que outros, porém jamais a absoluta inexistência de tais 

qualidades, intrínsecas a todos os sistemas, podendo-se,mes

mo, concluir que todos os sistemas tributários atuais sao 

cumulativamente racionais e histéricos, como também pela im

possibilidade da existência de um sistema tributário cienti

ficamente perfeito.

103Outro critério, adotado por HUGO DE BRITO MACHADO ', 

para a c1 assificaçao dos sistemas tributários, qualifica-os 

em sistemas rígidos e sistemas racionais.

Sistema tributário rígido é aquele que, segundo o 
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Professor cearense, tem o seu disciplinamento totalmente es

tabelecido através da Constituição, daí resultando a sua quja 

lificaçao como rígido.

Inversamente do que se verifica no sistema tributá

rio rígido, o sistema flexível è aquele no qual o legislador 

ordinário goza de amplas faculdades, decorrente da necessida 

de de complementaçao do discip 1 inamento constitucional no que 

for omisso.

ALBERTO DEODATü\04 ao se reportar ao estudo dos s is_ 

temas tributários, emprega duas óticas distintas para a sua 

classificaçao, a ótica economica e a ótica política ou jurí

dica.

Sob o enfoque economico, os sistemas tributários po 

dem ser classificados em sistema tributário de Países desen

volvidos e sistema de Países subdesenvolvidos. Nos primeiros, no 

ta-se a predominância dos impostos diretos, enquanto que no 

segundo constata-se o preva 1ecimento dos impostos indiretos, 

com o imposto de renda representando apenas um pequeno per

centual da receita tributaria total.

Admite, contudo, DEODATO que a Rússia, na condição 

de País desenvolvido, possui um sistema tributário que cons

titui exceção ao critério c1assificatorio acima descrito, p£ 

la predominância que existe dos impostos indiretos no siste

ma tributário russo.

0 critério político ou jurídico adotado pelo Autor 

classifica os sistemas tributários em sistemas de Estados 

unitários e sistemas dos Estados federativos.

Sistemas tributários dos Estados unitários sao aque

les carecterizados pela grande predominância do poder cen

tral; identificando-se o sistema tributário dos Estados fede 
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rativos pelo desenvolvimento dos poderes locais.

BRACEWELL MILNES^^^, em sua obra "The Measurement 

of Fiscal Policy”, adotando critério sócio-político demasia- 

damente simplório, classifica os sistemas fiscais em sistema 

de direita e sistema de esquerda, conforme o tratamento mais 

ou menos favorável concedido aos ricos, revelando certa pre

venção do Autor contra medidas tributarias que objetivem so

cializar os efeitos do desenvolvimento, denotada ao adotar o 

termo "sistema de esquerda”, aquele que apresenta medidas de 

reduzido nível de satisfação dos interesses das classes eco

nomicamente privilegiadas.

Dentre os diversos critérios adotados por variados 

estudiosos para a classificaçao dos sistemas tributários, o 
. — . , _ . , 10 6critério estabelecido por PIERRE BELTRAME demonstra ser o 

mais abrangente.

Segundo o critério socio-economico adotado por BEL

TRAME, os sistemas fiscais classificam-se em: a) sistemas f i £ 

cais dos Países industrializados; b) sistemas fiscais dos Pa£ 

ses em vias de desenvolvimento e; c) sistemas fiscais dos PajE 

ses socialistas, conforme seus rendimentos, estruturas e mo

dalidades de administraçao.

Os sistemas fiscais dos Países industrializados ca

racterizam-se, basicamente, por serem sistemas que produzem 

elevado rendimento; diversificados e equilibrados, como tam

bém pelo fato de serem bem elaborados.

As principais características dos sistemas fiscais 

cos Países em via de desenvolvimento sao;o reduzido rendimen 

to, ocasionado pela forte predominância dos

impostos indiretos, como também pela excessiva fiscalidade 

externa, decorrente da cobrança de elevados impostos inci

dentes sobre o comercio exterior; além de serem sistemas de 
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notadamente sub-administrados, com o emprego de pessoal insi£ 

ficiente e desqualificado, que desenvolve um serviço desorga 

nizado, baseado em textos fiscais inadaptados.

Os Países socialistas possuem sistemas fiscais que, 

segundo BELTRAME , caracterizam-se por serem ” i ndo lor es tr, na 

expressão do Autor, uma vez que os tributos correspondem a 

apenas dez porcento, aproximadamente, da receita total do 

Estado enquanto que os restantes noventa por cento provêm 

do setor socializado; sendo, ainda, sistemasuti1izados com c 

fim de obter-se a planificaçao socialista,destacando-se a 

função de distribuição através da participaçao no rendimento 

nacional a função de estímulo • como destaque para c incen 

tívo que e concedido pelo Estado a determinadas atividades 

e, a função de organizaçao - com o imposto sendo utilizado 

para regular unidades de produção autônomas e o orçamento na 

cional, onerando-se mais a tributação incidente sobre ativi 

dades consideradas demasiadas, e cributando-se de forma mais 

branda as atividades mais carentes,refletindo, desta forma,o 

emprego da tributação extrafiscal; alem de serem sistemas 

considerados como relativamente simples, geralmente consti 

tuídos de apenas duas categorias de impostos, os impostos in 

cidentes sobre as empresas e os impostos incidentes sobre a 

populaçao, que representam uma reduzida quantidade de impostos.

Outro critério adotado para a classificaçao dos sis 

temas tributários que, se não tão completo quanto o anterior, 

ê o que tem merecido mais demoradas considerações de tantos 

quantos têm se dedicado ao estudo da matéria, ê o critério 

que classifica os sistemas tributários em sistema de imposto 

único e sistema de impostos múltiplos, caracterizando-se o 

zrimeiro, conforme a própria denominação evidencia,pelo f£ 

to de ser constituído por apenas um imposto,diversamente do 

segundo que resulta de uma multiplicidade de impostos.

As opinioes sobre tais sistemas dividem os estudijo 

sos que se dedicaram a analisâ-los, ressaltando-se as vanta 
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gens e as desvantagens apresentadas por cada um destes siste 

mas .

0 sistema de imposto único, que segundo adverte LU
IZ EMYGDIO DA ROSA JUNIOR^?, nao surgiu no século XVI com

J. L. BOD1N , como querem alguns Autores, mas teve sua origem 

no século XIII, atreves dos fisiocratas, sob a liderança de 

FRANÇOIS QUESNAY, que propos o sistema de imposto único inci 

dente sobre a terra, por ser considerada esta o unicomeio de 

produção de riquezas, advertência com a qual concorda GASTAI 

Dl, teve, dentre outros, adeptos como HENRY GEORGE, Autor de 

cbra intitulada "Progresso y Miséria: el ano 1879”; FRANCIS

CO CENTAN1 , que em 1671 submeteu ao rei da Espanha um memo

rial propondo a aboliçao dos impostos sobre o consumo e a ado 

çao de um imposto único sobre a terra; JACOBO VANDERLIT, que 

et 1734 propos a substituição de todos os impostos pelo im

posto unico sobre a terra e seus produtos; ANTONIO BANDINI , 

que em sua obra intitulada "Discordo sulla Maremma Sienese”, 

datada de 1737, transmitiu muitas idéias que floresceram na 

xisiocracia, favoráveis ao imposto unico; alêm de outros Au

tores que, antes mesmo de HENRY GEORGE, propuseram o imposto 

znico incidente sobre o luxo, as casas, a propriedade, o con
10 8?_xo ou sobre a renda; citados por GUILLERMO AHUMADA , que 

□bsena, aindaja realizaçao de experiencias "georgistas" de 

tributação única sobre a terra na Austrãlia do Sul, em 1884, 

ez Nova Gales do Sul; na Austrãlia Ocidental, na Vitoria; em 

Jueensland, na Nova Zelândia; na China, na Colônia de Kiao- 

—Theou; no Canada, em Vancouver; em Edmonton, Capital de Al- 

:erta; no Estado de Oregon, nos Estados Unidos da Americajno 

Estado de Yucatãn, no México; no Transval, no município de 

.’:anesburgo; em Sidney, na Austrãlia, alem de outras locali- 

tades, sem que em nenhuma delas se tenha concluído favoravel 

-ente ao sistema de imposto único, segundo adverte AHUMADA.

Sao, também, identificados como adeptos ã ideia do 

sistema tributãrio composto pelo imposto único, PETTY, favo-
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rãvel ao imposto único incidente sobre os consumos; LOCKE , 

adepto do imposto único sobre a terra; MEUNIER,partidãrio do 

imposto único sobre o capital; além de MIRABEAU, TURGOT,

LUIZ PASTOR EMÍLIO G1RARDIN, EUGENIO DAIRE e TEIXEIRA

BASTOS, e outros.

Sao consideradas as principais desvantagens decor

rentes da aplicaçao deste sistema: a) receita insuficiente ; 

b) péssima distribuição da carga tributaria; c) exclusão da 

política protecionista; d) os vícios causados aos princípios 

da uniformidade e da universalidade; e) o fato de consistir 

fonte precária nas comunidades pobres e nociva nas ricas; f) 

a desconsideração das manifestações da sociedade e dos fatos 

fiscais; g) a produção de efeitos psicológicos negativos, d£ 

correntes da cobrança, concentrada, de quantias elevadas; h) 

inconciliável com o progresso da civilização e da sociedade 

moderna, onde a riqueza se reveste de formas diversas; i) im 

popularidade governamental decorrente da sua cobrança; além 

de reunir em si todos os defeitos e injustiças dos demais im 

postos.

Analisando o imposto único incidente sobre a terra,
109 . -RODRIGUES VALLE considera-o como um dos vários sistemas

de socializaçao da terra, enquanto que GRAZIANI?ao estudá-lo, 

considera imposto único incidente sobre a renda como inade

quado à diversidade de suas formas qualitativas.

Analisando as desvantagens decorrentes da aplicaçao 

do sistema de imposto unico>observadas pelos estudiosos que 

se dedicaram a apreciaçao da matéria, conclui-se que,realmen 

:e>a utilização deste sistema produziría receitas tributári

as insuficientes para fazer face ás despesas inerentes ao con 

junto de atividades atribuídas ao poder publico>pela reduzi

da incidência que teria o imposto, desperdiçando a possibili 

dade de tributar inúmeras outras hipóteses, o que correspon

dería a um sensível aumento do volume de receitas a serem au
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feridas pelo Estado, concluindo-se com PASSY, pela inelasti- 

cidade deste sistema.

A observação de que o sistema de imposto único re

presenta péssima distribuição da carga tributaria ,prevalece 

na íntegra. De fato, um sistema altamente concentrado de tri. 

butaçao inevitavelmente geraria, ao omitir-se de tributar hi. 

poteses de elevadas potencialidades econômicas, dificuldades 

na satisfaçao de certos postulados de justiça, segundo adver 

te JÈZE, em concordância com VOLTAIRE.

A política protecionista, apesar de entendida como 

uma característica inerente aos sistemas tributários dos P a í^ 

ses nao desenvolvidos, c^entretanto, absolutamente indispen

sável a estes Países, enquanto perdurem as causas impeditivas 

de alcançarem um nível mais expressivo de desenvolvimento , 

sendo também indispensável, em determinadas hipóteses, mesmo 

nos Países desenvolvidos, concluíndo-se pela importância que 

possuem as medidas protecionistas, em concordância com MANCH 

LESCO, consideradas as funções extrafiscais ínsitas ao prote 

cionismo, conforme será observado mais demoradamente quando 

da analise do imposto como função política, social e econômi 

ca.

Os vícios causados aos princípios da uniformidade e 

da universalidade>em decorrência da adoçao de um sistema tri 

butário composto de apenas um imposto, conforme adverte com 

:astante oportunidade SELIGMAN, consiste em um argumento ir

refutável em favor dos que se manifestam contrários á aplica 

çao do sistema de imposto unico, preferindo a adoçao de um 

sistema que implique multiplicidade de impostos, bem como 

ce tributos em geral, posto que tal vício resulta como inevi 

tavel conseqliencia de qualquer sistema de tributação concen 

trado em apenas um imposto.

É ainda SELIGMAN quem observa que o sistema de im
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posto unico representa uma fonte precária nas comunidades p£ 

bres?e nociva nas ricas. Supondo-se uma comunidade de baixo 

nível de desenvolvimento>cuja incipiente economia provêm ba

sicamente da exploração da terra, a adoçao de um sistema de 

imposto unico incidente sobre a exploração da terra, ainda 

que considerada esta como o principal fator de produção de 

renda, resultaria na não incidência da tributação sobre ou

tras atividades econômicas, concorrendo, assim, para a obter, 

çao de um precário nível de receita por parte do Estado. Ou- 

trossim, adotado o sistema de imposto único em uma comunida

de rica, preferiu-se a adoçao de um critério de tributação 

concentrada, renegando a possibilidade de tributação de um 

complexo conjunto de atividades que caracterizam as comunida 

des ricas, a constataçao da nocividade resultante desta tri

butação seria inevitável.

A desconsideração das manifestações das sociedades 

e dos fatos fiscais também consistirá uma resultante da ado

çao do sistema de imposto unico quando, ao se nomear apenas 

una hipótese de tributação^se estaria abdicando da condição 

de tributar outras hipóteses, resultando no agravamento da 

nao distribuição uniforme da carga tributária, segundo obser 

va EHBERG.

A exigência do pagamento do débito tributário de uma 

só vez, correspondendo a um valor elevado, consequente do 

í^stema de imposto único, mais do que resultar em efeitos 

psicológicos negativos, conforme observa EHBERG-BOESLER,acar 

retaria em prejuízos de ordem financeira aos contribuintes , 

notadamente nos Países onde se registrassem mais elevados ín 

cices inflacionários, pela impossibilidade de parcelamento do 

pagamento dos tributos, possibilitando ao contribuinte maio

res investimentos e aplicações do numerário correspondente ao 

valor do débito tributário.

A observação de ALBERTO DEODATO de que o sistema de
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imposto único ê inconciliável com o progresso da civilização 

e da sociedade moderna, onde a riqueza se reveste de formas 

diversas, constitui irrefutável acerto. 0 nível de desenvol^ 

vimento alcançado pela sociedade moderna tem 

a que a riqueza possa se revestir das mais variadas formas, 

que nao seria possível de serem tributadas através de um sis 

tema fiscal representado por modalidade única de tributação.

Cabe, ainda, a DEODATO)a ODservaçao de que o siste

ma de imposto ünico gera a impopularidade governamental. Ob 

servado que a adoaçao deste sistema de tributação e,pela sua 

própria natureza, eivada de desvatagens, que, no seu conjun 

to, corresponder ia um óbice intransponível a p r om o ç a o

do desenvolvimento; constando-se que qualquer açao governa 

mental,que nao tenha como meta prioritária o desenvolvimento, 

tende a provocar a impopularidade do governante, conjuntamen 

te com a repulsa às suas açoes,obviamente e de sc concluir 

que o sistema de imposto único pelo obstáculo que represen 

ta ao desenvolvimento, como anseio universal, ocasiona a im 

ropularidade dos governos que o adotarem.

0 imposto único, alêm das desvantagens acima anali

=adas> reune ainda,todos os defeitos e iniquidade que seriam 

diluídos entre os vários tributos componentes do sistema mui 

riplo, segundo adverte PROUDHON que,considerand o o aspecto 

vexatório que todo tributo possui,observa a concentração des 

ta caracterização no sistema que se limita a um imposto. En 

tendendo-se por tributo a receita auferida pelo Estado* medi 

ante o emprego da coercitividade,observa-se que,a inexisten 

cia de liberalidade do contribuinte ou responsável em efeti 

var o pagamento do debito tributário^ tende a provocar certa 

resistência ao cumprimento da obrigação tributária, o que se 

observará de forma mais acentuada com a adoção do sistema u 

tico detributação,inclusive no que respeita à resistência ao 

r-rprimento da obrigaçao decorrente da consideração de iniquida 

63



de com que ê estabelecida a obrigaçao.

A socialização da terrapista por RODRIGUES VALLE, 

como conseqUencia do imposto único incidente sobre a terra, 

depende dos critérios que forem estabelecidos para a cobran 

ça deste imposto, nao despontando como uma conseqUencia natjj 

ral do imposto, qualquer que seja o critério que regulamente 

a exigência de seu pagamento. Outrossim, convém analisar d£ 

tidamente a conveniência de se promover a socializaçao da 

terra, isoladamente dos demais meios de produção de riquezas» 

possível de resultar eir consequência negativas no plano S£ 

cio-político-economico.

A consideração de GRAZ1AN1,de que o imposto único 

inicidente sobre a renda é inadequado ã diversidade de suas 

formas qua 1 i ta t i vas, é inteiramente procedente. Com o nível 

de evolução alcançado pelo sistema capitalista, principalmen 

te, observa-se que a renda reveste-se de variadas formas, 

constatando-se a total impossibilidade de um sistema de im 

posto único incidente sobre a renda poder abranger todas as 

suas formas qua1itativãmente.

A par das desvantagens observadas,como conseqUên 

cias do imposto único, os adeptos deste sistema de tributa 

çao, conjuntamente com alguns estudiosos que se dedicaram ã 

sua analise, observam, também, vantagens que podem ser aufe 

ridas pelo emprego desta modalidade de tributação, destacan 

do principalmente: a} a simplicidade do sistema; b) a econo 

mia do sistema; c). a comodidade que representa para o contrj 

buinte e«d) o conhecimento do montante exato da arrecadaçao 

a ser obtida.

A simplicidade representa uma característica que d£ 

ve ser buscada por todo sistema tributário, pelas vantagens 

que desta decorrem, tanto para o Estado quanto para o contri

buinte. Entretanto, em concordância com NITTI, a simplicid£ 
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de do sistema tributário nao implica que este seja constj 

tuido apenas por um imposto, devendo-se, contudo, segundo a£ 
verte EHEBERG-BOESLER ,̂ evitar-se o prejudicial exagero da 

pluralidade de tributos.

A economia do sistema tributário, conforme proposta 

por ADAM SMITH, corresponde também à redução da carga tribta 

tãria imposta ao contribuinte, a quem cabe o onus de custear 

a manutenção do sistema.

Tomando-se por base esta consideração, observa - se 

que a adoçao de um sistema tributário,composto por grande n_u 

mero de impostos, ainda que brandos, resulta num elevado cu£ 

to final para o contribuinte, acrescido das despesas neces 
- . _ 111 

sanas a arrecadaçao, o que, segundo recomenda HUGH DALTON f 

deve ser evitado. A economia na manutenção do sistema tribij 

tãrio constitui, pois,meta a ser perseguida por qualquer Ejs 

tado, sem que, entretanto, esta economia seja obtida ã custa 

de desproporcional redução na arrecadação tributaria, o que, 

inevitavelmente, redundaria em prejuízo a todas as ativi 

dades inerentes ao poder publico, a exemplo do que ocorrera 

com a adoçao do sistema unico de imposto.

A comodidade que todo sistema tributário deve ofere 

cer e definida por ADAM SMITH como a necessidade de que o 

contribuinte conheça claramente; a) a época do pagamento do

imposto; b) a modalidade a ser empregada para a e f et ivaçao

co pagamento e; c) a quantia a ser paga.

A necessidade do atendimento destas exigências nao 

implica a obrigatoriedade da adoçao do sistema de imposto 

unico, uma vez que este sistema nao necessariamente atende 

ria tais exigências, que sao perfeitamente viáveis de sati£ 

façao no sistema de múltiplos impos tos .Conclui-se > pois, que 

a observância do princípio da comodidade do sistema nao e 

peculiar ao sistema ünico,nem ao sistema mu 11ip1 o,dependendo 
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apenas da elaboraçao do sistema^de modo a garantir a manuteii 

çao deste princípio.
i r

Ao estudar os sistemas tributários, ARIOSTO DE RE 
112ZENDE ROCHA adverte para a necessidade de se alcançar a 

maior equidade fiscal possível, entendendo quejsomente atra 

vês da adoção do sistema múltiplo de impostos,dispoe o le 

gislador das opçoes necessárias para buscar a observância do 

princípio da eqüidade fiscal.

Analisando esta advertência, observa-se que o empr£ 

go do sistema unico de tributação , ao dispensar a incidên 

cia da obrigaçao de pagamento de tributo sobre atos ou fatos 

de natureza economica, com a concentração do processo de tri 

butaçao, resulta na inobservância da necessidade do emprego 

de medidas de eqüidade fiscal, o que pode perfeitamente ser 

evitado no sistema de impostos múltiplos.

Alêm da obediência ao ideal de justiça^CLÁUDIO MAR
113 - "

TINS observa, ainda, ser indispensável ao sistema tribut£ 

rio a capacidade de gerar as receitas imprescindíveis ã 

nutençao das atividades inerentes ao Estado, o que entende 

somente ser possível através da opção pelo sistema de multi 

pios impostos.

A utilização do sistema de imposto unico mostra -se 

ineficaz.para gerar as receitas necessárias ao Estado* para 

a manutenção satisfatória de suas atribuições, .Considerando 

-se que, mesmo sendo empregado elevado critério para o 'Calcu 

lo do imposto, ainda assim o montante da receita tributaria 

arrecadada nao serã suficiente ao orçamento do Estado, ainda 

çue este sistema seja adotado concomitantemente com o regime 

socialista, onde as receitas tributarias possuem menor impo£ 

tãncia do que a que lhe é atribuída nos Países capitalistas; 

•al fato demonstra ser o sistema de múltiplos impostos o unj 

co capaz de gerar receitas suficientes ao Estado,o que tor 
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na inconteste a observação da necessidade da múltipla trji 

butaçao ao custeio do crescente conjunto de atividades e£ 

tatais.

Neste sen t í do, mani f es ta-se , também, BENVENUTO GRI_ 
ZIOTTI^l^ advertindo que ” ... estos planes de simplif_i 

cacion en la distribuicion de las cargas publicas no ti£ 

nen posibilidad prãctica de realizacion, por la considera 

ble magnitud de las recandaciones que efetua el Estado so 

bre la riqueza privada, y que el Estado no puede cumplir 

si no recuerre a las diversas manifestaciones, tanto dire£ 

tas como indirectas, de la capacidad contributiva”, con 

cluindo pela ineficácia do sistema de imposto unico.

A elasticidade que pode ser obtida através do siste 

ma de mu 11iplos impostos, inversamente do que se observa no 

sistema de imposto unico, também constitui condição favo 

rãvel ac primeiro, segundo o entendimento de estudiosos do 

assunto, como AHUMADA.

Partindo deste entendimento, observa-se que a exi 

gencia de flexibilidade do sistema, possibilitando condj 

çoes de efetivo acompanhamento da dinâmica dos fenomenos a 

ele intrínsecos, e impossível de ser obtida através de um 

sistema baseado em apenas um imposto, necessitando, para 

tal, a aplicaçao de variadas modalidades de tribuiçao, di£ 

poníveis somente no sistema de múltiplos impostos.

Justificando a recomendação da adoçao do sistema muj. 

tiplo, EHBERG adverte que neste sistema os erros se com 

pensam, o que nao é possível de ocorrer no sistema unico.

A observação de que o sistema de imposto unico reu 

ne em um sõ imposto todas as falhas que sao passíveis de 

serem diluídas entre os vãrios impostos que compoem o sÍ£ 

tema múltiplo, torna incontestável tal recomendação.
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Observa, ainda?EHBERG que as falhas do sistema de 

imposto unico resultariam em perdas incalculáveis para o 

tesouro, com o que se hã de convir.

Apreciando as vantagens decorrentes da utilização de 

um sistema formado por múltiplos impostos>HECTOR VILLEGAS 

observa a facilidade encontrada no combate a evasao> atra 

vês do cruzamento de informações referentes a diversos im 

postos, impossível de se realizar num sistema de imposto 

unico.

0 princípio de que a tributação nao deve prejudicar 

a liberdade humana nem o trabalho ê considerado por JUSTI 

como característica positiva da tributação. A possibilid^ 

de do sistema múltiplo considerar este princípio depende 

da racionalidade da sua estrutura, o mesmo nao ocorrendo 

com o sistema unico, cuja concentração no processo de tri 

butaçao fatalmente prejudica a liberdade e o trabalho.

A exemplo de ADAM SMITH, ARTHUR YOUNG e CORNEWAL LE 

WIS, RICARDO CALLE SÁIZ admite,implicitamente, a necessida 

de do sistema de múltiplos impostos>ao observar que o s i_s 

tema tributário ideal pressupõe uma harmonia de impostos 

que assegure a satisfaçao das necessidades, tendo em vi£ 

ta os princípios fiscais cardeais.

Alêm das vantagens apresentadas pelo sistema de mui 

tiplos impostos acima enunciadas, destaca-se, ainda, a pos 

sibilidade que este sistema oferece ao emprego da tributja 

çao extrafiscal, o que nao ocorre no sistema de imposto 

unico.

Analisada em parágrafos anteriores a importância 

que possui a extr af is cal idade, como instrumento de que d i_s 

poe o Estado para promover o desenvolvimento, e observada, 

ainda, a imperiosa necessidade do sistema tributário de
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conjugar normas e procedimentos r ac iona i s> ob j e t i vando o dj? 

senvolvimento, conclui-se pela necessidade da adoçao do

sistema múltiplo para, dentre outras finalidades, atenuar

as desigualdades 

çao da atividade

de rendas e melhorar o nível e a 
~ . 115 . .economica , indispensáveis ao 

orienta

desenvol

vimento.

A preferência pelo sistema de múltiplos impostos/ em 

detrimento do imposto unico, nao implica, entretanto, a 

concordância com YOUNG e LEWIS quanto à afirmativa de que» 

quanto maior for o numero de impostos que compoe o siste 

ma, melhor sera este.

Convém assim concordar com BEAULIEU, favorável a 

pluralidade dos impostos, sem a indefinida multiplicidade 

destes.

Finalizando a abordagem do assunto, observa-se que, 

mesmo considerando as vantagens que se pode obter através 

da aplicaçao de um sistema tributário que reuna vãrios im 

postos, nem por isto se deve considerar este sistema como 

perfeitoj pois , conforme ensina MAC CULLOCH, ” ... aquelle 

que espera ver um systeroa perfeito de impostos, espera o 

que nao é, nao foi, nem ha de ser nunca!” (sic).

II.3 - 0 Sistema íributârio Brasileiro

Segundo adverte CLÁUDIO MARTINS^1?, a analise do 

sistema tributário nacional permite a identificação de trés 

períodos, a saber: a) período do colonial, também denomina 

do período da opressão fiscal, durante o qual os tributos 

arrecados no Brasil destinavam-se ao custeio dos gastos da 

família real, fazendo parte ainda deste período o quinto, 

os direitos régios, espécie de imposto de importação — e, 
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os dízimos reais — modalidade de tributação incidente so 

bre a terra b) período da organização política, iniciado 

com a Proclamaçao da Independencia, perdurou ate o ano de 

1834, caracterizando*se por uma prejudicial política adua 

neira e. c) período do discrimine tributário, iniciado em 

1834 e que perdura ate os nossos dias.

Discordando de CLÁUDIO MARTINS, RUBENS GOMES DE SOU
118 . . . . ZA observa que o Brasil passou a possuir um sistema tri

butário próprio somente a partir do período imperial, com 

a vinda da família real para o Brasil, em 1808.

Manifestando-se a respeito do assunto, ALIOMAR BA 

LEEIRO considera que o início do sistema tributário na 

cional se deu com o Ato Adicional de 1834, afirmando: ” 0 

sistema tributário atual do Brasil, estruturado na Emenda 

Constitucional n9 1, de 1969 (art. 18 a 26), e o resultado 

de uma lenta evolução desde o Ato Adicional de 1834 e Cons 

tituiçoes de 1891, 1934, 1937 e 1946, Emenda n9 18,de 1965, 

Constituição de 1967, ate a legislação vigente”.

- 120 - .RAIMUNDO BEZERRA FALCÃO ; analisando o histonco 

co sistema trioutário brasileiro,observa que durante o 

período do Brasil Colonia inexistia um sistema tributário 

nacional, causado pela centra 1izaçao das decisões da Me 

trõpole, como também pelo atraso das idéias existentes â 

cerca do assunto e do unitarismo que imperava na própria 

administraçao da Colonia, que se estendeu mesmo durante o 

período das Capitanias Hereditárias.

Analisando este período, ANTONIO DE PAULA LEITE 

ensina que, no regime de Capitanias,os donatários tinham 

competência para cobrar tributos locais, enquanto os de 

cais pertenciam â Metróplole.

A receita de Por t u ga 1, proveniente da cobrança dos
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impostos, era, conforme 

dividida entre o Clero

122 
observa JOAO BAPTISTA CELESTINO ,

a Magistratura e o Fisco, tendo os

portugueses arrecadado no Brasil, a titulo de 

mais de 30 mil arrobas de ouro.

imposto,

Em 1822, com a proclamaçao da independência do Bra 

sil, segundo BALEEIRO, mantiveram-se as Províncias dest_i 

tuídas de autonomia política, sendo a arrecadaçao centralj_ 

zada pela Corte portuguesa.

0 diploma legal que conferiu autonomia as Provín 

cias é, também, matéria de controvêrsiaentre os doutrinado 
123res. JOSÉ PACIULLI “ observa;no Ato Adicional de 1834» a 

atribuição de autonomia política e financeira ãs Provín 

cias, no que é contestado por RUBENS GOMES DE SOUZA, ANTO 

NIO LEITE e RAIMUNDO FALCÃO, que consideram a Lei nÇ 99, 

de 31 de outubro de 1835, o diploma legal que conferiu au 

tonomia as Províncias, ao definir os tributos privados do 

governo central, outorgando ãs Províncias competência re 

sidual inclusive para instituir alguns tributos próprios e 

dos Municípios, alterando-se o regime centralizado.

Com a Proclamaçao da Republica, adverte LEITE, a 

competência residual passou a ser exercida cumu1 ativamen 

te entre a União e os Estados, mantendo-se os Municípios 

destituídos de competência para instituir impostos.

A Constituição Federal de 1891 introduziu uma dis 

criminaçao de rendas nominalística, o que gerou muita dis 

cordia interpretativa, segundo adverte FALCÃO.Atraves des 

ta Constituiçao; os Estados mantinham a competência para 

instituir os tributos municipais,conforme RUBENS GOMES DE 

SOUZA.

Com a promulgação da Carta Magna de 1934 foi intro 

duzida a idéia municipalista,no rol de competência tributa 
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rias, o que somente perdurou ate o início da vigência, s£ 

gundo FALCÃO. Coube ainda ã Constituição de 1934, conforme 

destaca LEITE, a exclusão da b i-t r ibu t açao , com a proibi^ 

çao de fatos geradores idênticos.

RUBENS GOMES DE SOUZA observa que a Constituição de 

1937 manteve inalterado o sistema tributário nacional, ape 

nas diferenciando os tributos espetificamente, atribuindo 

-os a cada um qos entes dotados de competência tributaria

A Constituição de 1946, segundo o saudoso Mestre, 

foi fortemente marcada por um carãter continuista nas dis 

posiçoes de natureza tributaria, mantendo praticamence i 

nalterado o sistema, salvo algumas atribuições tributa

rias permanecendo o sistema rígido de discriminação de ren 

das .

Prosseguindo na analise do historico do sistema tri 
19/ 

butãrio nacional, JOSÉ WILSON NOGUEIRA DE QUEIROZ ensi

na que ”0 sistema tributário vigente no País,ate ã Reforma 

Constitucional nÇ 18, de 01.12.65, baseava-se em diretri 

zes fundamentalmente históricas, nao se atendo a setores 

ou objetivos econômicos^ com vistas ao desenvolvimento eco 

nomico e social”.

Apreciando a Reforma tributaria operada em 1967, a 

Comissão de Reforma do Ministério da Fazenda * se mani 

festou afirmando que ” um de seus principais objetivos é 

diminuir, gradualmente, a desigualdade de capacidade tri 

butãria das diferentes regiões”. Prosseguindo, observou 

ainda que "Assim, a partir de 1967, começara a carrear , 

das zonas economicamente mais desenvolvidas^para as menos 

desenvolvidas, importantes subsídios financeiros, que irao 

reforçar os orçamentos de receita dos municípios e dos Es 

tados” .
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Quanto aos resultados referentes aos subsídios f_i 

nanceirosjfi serem carreados das regiões mais desenvolvidas 

para as regiões de inexpressivo desenvolvimento, convêm oj? 

servar sua inexistência ao ponto de proporcionar o desen 

volvimento desejado.

Analisando o sistema tributário nacional da atualj_ 
1 9 A

dade»AFFONSO ALMIRO * adverte com oportunidade que ”Em 

poucos assuntos, mormente em se tratando de matéria consti 

tucional, poder-se-á constatar uma unanimidade tao expres 

siva, como no reconhecimento de que o nosso sistema tri

butãrio se caracteriza por grandes lacunas e defeitos. Mal 

apl içados a lêm de antiquado, mal estruturado apesar da d i 

criminaçao constitucional, anti-economico>alêm de mal apro 

veitado, extraordinariamente vago e impreciso dentro de 

uma exuberante nomenclatura heterogênea e dispare, o qua 

dro tributário brasileiro exige reformasse reformas impor 

tantes que o libertem dos graves erros, que vêm sendo repe 

tidos desde o Brasil Império’.’.

Apesar das modificações introduzidas no sistema tri 

butario nacional, principalmente através da Emenda Consti 

tucional n? 18 , de 19 de dezembro de 1965,e da reforma de 

1967, decorrente da promulgação de novo texto constitucio 

nal, as considerações feitas por ALMIRO,d atadas de 1946 , 

sao integralmente válidas para o sistema atual.

Corroborando estas observações»a doutrina pátria ê 

ampla na manifestaçao de crítica ao sistema tributário do 

Brasil, em decorrência das suas numerosas falhas.

Concordando com as críticas feitas ao sistema tribu
- . . 127tario nacional, MANOEL LOURENÇO DOS SANTOS observa a 

redução provocada nas autonomias locais>decorrente da ado 

çao deste sistema, em consequência da extinção ou transfe 

rência de tributos para a competência da União, sem a cria. 
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çao de novas fontes de receita tributaria substitutiva, da 

possibilidade de resoluções do Senado Federal limitar aljL 

quotas de tributos nao incluídos na competência da União, 

além de condicionamento ao controle de orgaos federais da 

receita> oriunda de fundos de participaçao,determinado pelo 

s i s t ema.

A redução das autonomias locais é, sem duvida, uma 

das principais falhas inerentes ao sistema tributário n£ 

cional, provocando sensíveis abalos a estrutura política do 

federalismo brasileiro, conforme será observado mais detj 

damente no Capítulo seguinte.

Apreciando o sistema tributário nacional, RAIMUNDO 
128

FALCÃO ~ adverte que, apesar das melhorias introduzidas, 

carece, ainda, de modificações a serem introduzidas na sua 

estrutura. Considera o sistema brasileiro de tributação ex 

tremamente regressivo, além de possibilitar a concentração 

de rendas e consagrar uma defeituosa discriminaçao das

mesmas, concorrendo para aumentar os desníveis inter-regio 

nais, a par dos sacrifícios que impõe aos Municípios.

A observação destas considerações leva a concluir que> 

dentre outras falhas, o sistema tributário brasileiro se

ressente da ausência de medidas extrafiscais > capazes de

promover a redistribuiçao de rendas , tanto a nível regio 

nal quanto a nível individual, além de provocar prejuízos 

aos Municípios pela adoçao de um critério de discriminação 

de rendas extremamente concentrador, observando-se que ”Um 

governo local, investido de autonomia pela letra expressa 

de diploma constitucional, ou legal, mas que depende da 

generosidade ou boa vontade de outro governo , no plano 

provincial ou nacional, dificilmente transforma em fatos
1 ? 9

sua capacidade de auto-determinaçao" * .

Reportando-se a análise do sistema tributário nacio 
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nal) RUBENS GOMES DE SOUZA^*^ observa que, dentre outras 

falhas, o sistema brasileiro e ultrapassado.

Entendida a necessidade do sistema tributário ser 

dinâmico, de modo a poder acompanhar as modificações da e£ 

trutura s6cio-po11tico-economica do Pais, da qual nao 

se admite o sistema tributário dissociado,observa-se que 

o sistema brasileiro atual nao corresponde, pelo descompa£ 

so com a estrutura do pais, a um instrumento eficaz na pro 

moção do desenvolvimento.

AL10MAR BALEEIRO1 ' ensina que os sistemas tributjá 

rios de alguns Países influenciam outros, como o sistie 

ma norte-americano influenciou o sistenia brasileiro, ainda 

que este guarde raízes históricas, a exemplo do que obser 

vs ter ocorrido também com o sistema argentino.A observa 

çao sobre o intrínseco relacionamento de interdependência 

que deve existir entre o sistema tributário e a estrutura 

político-econômica do País, leva a deduzir que cada siste 

ma tributário deve corresponder á realidade do País que 

o adota. Partindo-se desta deduçao>e admitindo-se a influ 

encia exercida pelo sistema norte-americano, correspondeu 

te a uma conjuntura sensivelmente diferente da que existe 

no Br a s i 1, facilmente se conclui pela defasagem do nosso sistema.

Mesmo considerando-se a dificuldade em organizar um 

sistema tributário racional nos Países Federais* decorreu 

te da pluralidade de competência^impoe-se a adoçao de um 

sistema tributário que promova o desenvolvimento do País . 

Daí a necessidade de se promoverem as modificações indis^ 

pensáveis ao sistema tributário nacional, no sentido de 

torná-lo instrumento que permita a promoção deste desenvoj. 

vimen to.
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CAPÍTULO IV

A DISCRIÍIINACÃO DE RENDAS NC SISTEMA TRIBUTÁRIO BRASILEIRO

IV,1 - Histórico

Com a chegada da família de Bragança ao Brasil> em 

1808, foram criadas novas fontes de receitas para o erãrio 

publico; como os dízimos, quintos, laudemios, subsídios, ca
13 2 patazias, emolumentos e foros, alem de varias outras

Paralelamente ã Abertura dos Portos, datada deste 

mesmo ano, foi estabelecida a alíquota de 24Z incidente so 

bre a entrada no Brasil de mercadorias procedentes do exte 

rior, com exceção das mercadorias de procedência portugue 

sa e inglesa, sobre as quais incidiam alíquotas reduzidas 

quase a metade da normalmente estipulada.

Com a Constituição Federal de 1824, teve início o 

período monãrquico,que perdurou ate 1884, passando o Esta 

do a adotar a forma unitãria, com rígida centralização dc. 

poder, inexistíndo qualquer possibilidade de discriminação 

de rendas para as Províncias e Comarcas brasileiras. 0 Ato 

Adicional de 12 de agosto de 1834 concedeu autonomia tribu 

tãria ãs Províncias, através de suas Assembléias > então 

criadas, vedando, contudo, a cobrança de impostos que pre 

judicassem a arrecadaçao efetuada pelo Governo Nacional , 

sendo considerada a primeira tentativa feita no Brasil pa 

ra a sistematizaçao dos tributos. Por este Ato, as Assem 

bléias Provinciais deveriam repartir suas receitas com os 

Municípios, destinando>a estes?poucos recursos, jã que a 

receita das Províncias era íntima.
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No ano seguinte, a lei nÇ 99, através de seu art.11, 

determinou quais as fontes de rendas gerai Sr reservando pa 

ra as Províncias as remanescentes.

Com a proclamaçao da Republica, foi promulgada a 

Constituição de 1891 que, para atender a um imperativo da 

forma de Estado federativo, estabeleceu o primeiro sistema 

de discriminação de rendas, abrangendo a União e os Esta 

dos membros. Embora os Municípios fossem considerados aij 

tônomos, nao foram incluídos no sistema discriminatório de 

1891, passando a receber recursos dos Estados, em montante 

irrisório e incompatível com a função exercida no sistema 

federativo brasileiro.

A Constituição de 1891 dispunha,no art. 79,a compe 

tencia tributaria da União do seguinte modo:

” É da competência exclusiva da União decretar:

1 - impostos sobre a importação de procedência e_s

trangeira;

2 - direitos de entrada, saída e estadia de n£

vios, sendo livre o comercio de cabotagem as 

mercadorias nacionais, bem como ãs estrangej^ 

ras que jã tenham pago impostos de importação;

3 - taxas de selo, salvo a restrição do art. 99,

§ 19, n9 I;

4 - taxas dos correios e telégrafos federais”.

Dos tributos atribuídos ã competência da Uniac, o 

mais rentável para o erãrio federal era o imposto de 

mercadorias de procedência estrangeira.
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0 art. 99 do mesmo texto constitucional, enumer ava

os tributos da competência privativa dos Estados, que eram:

"1 - Imposto sobre a exportação de mercadorias de

sua própria produção;

2 - imposto sobre imóveis rurais e urbanos;

J - imposto sobre a transmissão de propriedades;

4 - imposto sobre industria e profissões.

Coube-lhe, também, a decretação e arrecadaçao de:

a) taxas de seios quanto aos atos emanados de seus 

respectivos governos e negócios de sua economia;

b) contribuições concernentes aos seus telégrafos 

e correios”.

Dispunha o art, 12 sobre a possibilidade das União 

e dos Estados exercerem a denominada ''Competência Tributa 

ria Concorrente”, determinando:

"Além das fontes de receitas discriminadas nos arts.

79 e 99, é llci^to à União* como aos Estados, cumula 

tivamente ou nao, criar outras quaisquer nao cok 

travindo o disposto nos arts. 79, 99 e 11, n9 1".

Em 6 de julho de 1900, SERZEDELO CORRÊA submeteu 

à apreciaçao da Gamara dos Deputados projeto de lei > obje 

tivando a regulamentação da discriminação de rendas, visan 

do a evitar os abusos prejudiciais ao desenvolvimento e 

prosperidade da Republica e atender aos interesses econo 

micos dos Estados que constituíam a Federaçao.
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Datada de 11 de junhc de 1904, a lei nÇ 1.185 proj 

biu aos Estados a criaçao de tributos que, inde pend en t etnen 

te da denominação que recebessem, incidissem sobre mercado 

rias estrangeiras ou produzidas por outro Estado componen 

te da Federaçao. Esta lei, entretanto, veio a ser frequen 

, temente descumprida, a exemplo de outras elaboradas no mes 

mo sentido,posteriormente.

Em 1930, ja se podia observar que a União detinha

• mais de 60£ da arrccadaçao total do País, contrariando, de 

forma flagrante, os princípios federativos.

Advertindo sobre a importância de um sistema discri 

minativo>que envolvesse também os municípios, ALCÂNTARA MA
133 “

CHADO observava, em 1934, que "Dentre os muitos e com 

plexos problemas com que se defronta a Assembléia Nacio 

nal Constituinte, nenhum existe de gravidade e dignidade 

tamanhas como o que se refere a discriminação das rendas 

entre a União, os Estados e os Municípios.

134OSWALDO ARANHA , à época Ministro da Fazenda, tam 

bem aderiu àqueles que propunham, na Constituinte de 1 934 r 

a substituição do sistema discriminatório, definindo o re 

gime fiscal brasileiro,encao vigente,como 'Arbitrário, ab 

surdo, contrario a todas as regras modernas de tributação".

Outro que se manifestou contra o regime brasileiro, 

durante a Assembléia Constituinte de 1934, foi CINCINATO 

BRAGA, considerando o regime tributário brasileiro, então 

adotado, como provocador da desunião entre Estados, em de 

correncia dos recíprocos interesses materiais.

De caráter mais rígido, a Constituição Federal de 

1934 admitiu a tripartiçao da competência tributaria, do 

tando também os Municípios desta competência > cor 
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respondendo a inovação de elevado interesse para as couro 

nas brasileiras.

A competência tributaria da União foi disposta no 

art. 69, ao estabelecer que:

“Compete, também, privativamente à União:

I - decretar impostos:

a) sobre a importação de mercadorias de procedência 

es t range ira;

b) de consumo de quaisquer mercadorias, exceto os 

combustíveis de motor de explosão;

e) de renda e proventos de qualquer natureza, exce 

tuada a renda cedular de imóveis;

d) de transferência de fundos para o exterior;

e) sobre atos emanados do seu governo, negocios de 

sua economia e instrumentos de contratos ou atos 

regulados por lei federal;

II - Cobrar taxas telegráficas, postais e de outros

serviços federais; de entrada, saída e estadia 

de navios e aeronaves, sendo livre o comércio 

de cabotagem ãs mercadorias nacionais e ãs

estrangeiras que ja tenham pago imposto de

importaç ao”.

Observa-se, que, nessa Constituição, foi ampliada 

ainda mais a esfera de competência atribuida ã União Fede? 

ral .
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Passaram , então, os Estados membros a possuir com 

petencia sobre os seguintes tributos:

”Art . 89*.também compete privativamente aos Estados:

I - decretar impostos sobre:

a) propriedade territorial, exceto a urbana;

b) transmissão de propriedade causa mortis :

c) transmissão de propriedade imobiliária inter vi 

vos , inclusive a sua incc . oraçao ao capital de 

sociedade;

d) consumo de combustíveis de motor de explosão;

e) vendas e consignação efetuadas por comerciantes 

e produtores, inclusive os industriais, ficando 

isenta a primeira operaçao do pequeno produtor , 

como tal definido na lei estadual;

f) exportação das mercadorias de sua produção até o 

máximo de dez por cento ad valorem, vedados quais 

quer adicionais;

g) atos emanados do seu governo e negócios de sua e 

conomia, ou regulados por lei estadual;

II - Cobrar taxas de serviços estaduais”.

Ao art. 13 coube a enumeração dos tributos de com 

petencia dos Municípios, introduzida a partir de então, co 

mo sendo:
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”1 - Os impostos de licenças;

II - os impostos predial e territorial urbano, co 

brado o primeiro sob a forma de décima ou de 

cédula de renda;

III - o imposto sobre diversões publicas;»

IV - o imposto cedular sobre a renda de imóveis rti 

r ai s;

V - as taxas sobre serviços municipais”.

135Conforme observa PONTES DE MIRANDA , através da 

Constituição Federal de 1934j a União nao só manteve em 

seu poder a mais extensa das competências tributarias, co 

mo também os impostos de maior rentabilidade, como o de 

consumo de mercadorias — que atualmente corresponde ao 

Imposto Sobre Produtos Industrializados — e o de rendas 

e proventos de qualquer natureza.

0 legislador constituinte de 1934 previujno proprio 

texto constitucional, o início da vigência do novo si£ 

tema discriminatório de rendas somente a partir de 19 

de janeiro de 1936, além de reconhecer a necessidade de 

um melhor estudo do sistema discriminatório, atribuindo 

ao Senado Federal a missão de redigir, no prazo de dois 

anos, dispondo da colaboraçao dos Ministérios,especialmen 

te o da Fazenda, um ante-projeto de Emenda Constitucional 

dos dispositivos relacionados a discriminação de renda .

Apesar destas determinações inseridas no texto cons 

titucional de 1934,reveladores de denotado acerto do legi£ 

lador constituinte, a revisão dos dispositivos concernen 

tes â discriminação de rendas nao foi levada a efeito,pe£ 
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durando o defeituoso sistema discriminatório, agravado pe 

la adoçao de uma técnica tributaria defasada.

No Relatorio do exercício de 1935 > o então Ministro 

da Fazenda,ARTUR DE SOUZA COSTA» ressaltou a necessidade 

de solução imediata para o problema decorrente do empre

go de um sistema discriminatório eivado de falhas.

A constituição do Estado Novo,de 10 de novembro de 

19.37, outorgada pelo Presidente Getulio Vargas, reduziu a 

competência tributaria dos Municípios, ao retirar-lhes a 

atribuição sobre o imposto cedular sobre a renda de imo 

veis rurais, sem atribuir-lhes qualquer outra fonte de 

receita compensatória.

O art. 20 da Carta Magna de 1937 dispunha sobre a 

competência tributaria da União, determinando:

”É da competência privativa da União:

1 - decretar impostos:

a) sobre a importação de mercadorias de procedência 

estrangeira;

b) consumo de quaisquer mercadorias;

c) de renda e proventos de qualquer natureza;

d) transferência de fundos para o exterior;

e) sobre atos emanados do seu governo, negocios de 

sua economia e instrumentos ou contratos regula 

dos por lei federal;

83



f) nos territórios , os que a Constituição atrj 

bui aos Estados;

II - Cobrar taxas telegráficas, postais e de oij 

tros serviços federais, de entrada, saída e 

estadia de navios e aeronaves, sendo livre 

o comércio de cabotagem as mercadorias n_a 

cionais e às estrangeiras que jà tenham pja 

go imposto de importação.’

Através do art. 21, I ,,b,‘)da Carta Magna de 1937, 

observa-se a ampliaçao da competência tributaria da União 

Federal, ao po s s i b i 1 i t ar-lhe a cobrança de imposto incideri 

te sobre o consumo de quaisquer mercadorias , sem exce 

tuar o consumo de combustíveis, a exemplo do que deternú 

nava a alínea ”b’S do inciso I^do art. 69 da Constituição 

Federal de 1934.

Também se pode constatar a ampliaçao da compe 

tencia tributaria da União» através da Constituição Fe 

dera] do Estado Novo; analisando-se a alinea ”c”>do iii 

ciso Ijdo art. 20 que, nao tendo excluído a competência da 

União para cobrar imposto incidente sobre a renda cedular 

de imóveis, como fazia a Constituição de 1934, através do 

art. 69, I , ”c", transferiu, implicitamente, para a U 

niao , a competência antes pertencente aos Municípios,con 

forme dispunha o art. 13, IV da Carta Magna^de 1934.

Em 1940, através da Lei Constitucional n9 4, de 

20 de setembro, o imposto sobre a produção e o comércio, 

a distribuição e o consumo, inclusive a importação e a 

exportação de carvao mineral nacional,e dos combustíveis 

líquidos de qualquer origem,foi atribuida a competência tri 

butària da União, concorrendo para ampliar mais ainda tal
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cornpe t ên c ia.

Este imposto que pelo disposto através do art.89, 

I, ”d”, da Constituição de 1934 ,pertencia a competência 

dos Estados, passou, então , a ter o produto de sua arr£ 

cadaçao distribuído entre os Estados e Municípios, em 

função de uma quota-parte proporcional ao consumo verifi 

cado nos seus respectivos territórios, destinando-se a 

conservaçac e ao desenvolvimento das suas redes rodovia 

rias .

Observa ALIOMAR BALEEIRO" que o critério d Í£ 

tributivo, introduzido através da Lei Constitucional n9 

4 , representa a primeira forma de distribuição de recej_ 

tas tributarias obrigada pelo sistema tributário tradici£ 

na 1 .

A Lei Constitucional n9 3, de 18 de setembro de 
lí^O, alicerçando a aplicaçao do novo imposto atribuído 

à União Federal, vedou aos Estados, Distrito Federal e 

aos Municípios , que fizessem incidir, de forma direta 

ou indireta, quaisquer tributos sobre a produção e o 

comércio , inclusive a distribuição e a exportação de car 

vao mineral nacional e de combustíveis e lubrificantes lí 

quidos de qualquer origem.

No art. 23>do texto constitucional de 1937> foi 

estabelecida a competência tributaria dos Estados, dispon 

do que:

"Ê da competência exclusiva dos Estados:

I - a decretação de impostos sobre:

a) a propriedade territoria 1,exceto a urbana;
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b) transmissão da propriedade "causa mortis”;

c) transmissão da propriedade imóvel "inter vj_ 

vos”, inclusive a sua incorporação ao capital 

de sociedade;

d) vendas e consignações efetuadas por comercian 

tes e produtores, isenta a primeira operaçao 

do pequeno produtor, como tal definido em lei 

estadual:

e) exportação de mercadorias de sua produção ate 

o máximo de dez por cento "ad valorem", veda 

dos quaisquer adicionais:

f) industrias e profissões;

g) atos emanados de seu governo e negõcios de 

sua economia, ou regulados por lei estadual".

Quanto ao imposto de industrias e profissoes»ape 

sar de ser lançado pelo Estado, tinha sua arrecadaçao efe 

tuada tanto pelos Estados,quanto pelos Municípios,em par 

tes iguais. Assim, do produto da arrecadaçao deste impos 

to, metade representava receita estadual^e a outra metade 

correspondia ã receita do Município onde fosse efetivada 

a arrecadaçao do tributo.

0 art. 28>da Constituição de 1937,enumerava os 

impostos de competência dos Municípios, conforme se segue;

I - o imposto de licença;

II - o imposto predial e territorial urbano;
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III - os impostos sobre diversões publicas;

IV as taxas sobre serviços municipais.

A exemplo das Constituições Federais de 1934

e de 1937, a Constituição de 1946 também consagrou o prin 

cipio da competência tributaria tripartida, ao outorgar 

tributos à competência da União , dos Estados e dos Munj.

cipios, adotando um critério rígido de discriminçao d e

rendas. Foram também os Municípios beneficiados com novas 

fontes de receita, um expresso reconhecimento de que as 

fontes de que d ispunham até então eram insuficientes para fa 

zer face ao custo das atividades municipais, através de 

uma série de quotas, que resultaram no fortalecimento das 

finanças dos Municípios, que segundo adverte BALEEIRO, C£ 

racterizou o prosseguimento do critério distributivo, 

inaugurado através da Lei Constitucional n9 4, de 20 de 

setembro de 1940.

Os tributos atribuídos à competência tributjí

ria da União foram enumerados pelo art. 15, conforme a 

seguir:

"Compete à União decretar impostos sobre:

I importação de mercadorias de 

cia estrangeira;

II consumo de mercadorias;

III produção, comércio, distribuição e con 

sumo e bem assim importação e exporta 

çao de lubrificantes e de combustíveis 

líquidos ou gasosos de qualquer origem 
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ou natureza, estendendo-se esse regime, 

no que for aplicável, aos minerais do 

País e â energia eletrica;

IV - renda e proventos de qualquer natureza;

V - transferencia de fundos para o exterior;

VI - negócios de sua economia, atos e instru

mentos regulados por lei federal",

Dispunha, ainda, a Constituição de 194ó> s£ 

bre a competência da União sobre o imposto lançado por 

motivo de guerra.

0 art. 19 dispunha sobre os impostos perten 

centes a competência tributaria dos Estados, determinan 

do:

“Compete aos Estados decretar impostos sobre:

I - propri edade 

urbana;

exceto a

II - transmissão de propriedade causa mortis

III - transmissão de propriedade mobiliária

intervivos e sua incorporação ao capi 

tal das sociedades;

IV - vendas e consignações efetuadas por co 

merciantes e produtores, inclusive i_n 

dustriais, isenta, porem, a primeira £ 

peraçao do pequeno produtor, conforme 

o definir a lei estadual;
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V - exportação de mercadorias de sua prodii

çao para o estrangeiro, ate o mãximo de 

cinco por cento”ad valorem"vedados quais 

quer adicionais;

VI - os atos regulados por lei estadual, os

do serviço de sua justiça e os negócios 

de sua economia'1.

0 art. 29 determinava sobre as fontes de re 

ceita tributaria dos Municípios, dispondo:

"Alem da renda que lhes e atribuída por força 

dos §§ 29 e 49 do art. 15, e dos impostos que, no todo ou 

em parte)lhes forem transferidos pelo Estado, pertencem 

aos municípios os impostos:

I - predial e territorial urbano;

II - de li cença;

III - de industrias e profissões;

IV - sobre diversões publicas;

V - sobre atos de sua economia ou assuntos

de sua competência”.

Complementando a discriminação de r^nda adota 

da pela Constituição de 1946, considerada como a mais mu 

nicipalista das Constituições brasileiras, determinava c 

art. 30•

"Compete ã União,aos Estados, ao Distrito Fe 

deral e aos Municípios cobrar:
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I — contribuição de melhoria, quando se v£

rificar valorizaçao do imóvel,em conse 

quencia de obras publicas;

II - taxas;

III - quaisquer outras rendas que possam prc>

vir do exercício de suas atnbüiçoes e 

da utilização de seus bens e serviços.

Parãgrafo unico. A contribuição de melhoria 

nao poderá ser exigida em limites superiores ã despesa

realizada, nem ao acréscimo de valor que da obra decorrer 

para o imóvel beneficiado'.'.

Os Municípios foram contemplados com a compe 

téncia do imposto de industria e profis soes?num reconhecimen 

to de que este imposto, pelas suas características locais, 

deveria pertencer ã competência municipal, além de, com 

fundamento no § 29 do art. 15, ser-lhes destinada a ren 

da resultante da tributação prevista no inciso III do me_s 

mo artigo — produção, comércio, distribuição e consumo, 

e bem assim importação e exportação de lubrificantes e 

de coinbustíveis líquidos ou gasosos de qualquer origem 

ou natureza, estendendo-se esse regime, no que for aplicjí 

vel, aos minerais do País e â energia elétrica — que se 

destinava na base de sessenta por cento, no mínimo,aos E_s 

tados, ao Distrito Federal e aos Municípios, proporciona^ 

sente ã sua superfície, populaçao, consumo e produção.Com 

fundamento no § 49 do mesmo artigo, cabia também aos muni, 

cípios , excetuados os das capitais, dez por cento da r£ 

ceita obtida através da cobrança do imposto sobre rendas 

e proventos de qualquer natureza.

Prosseguindo a contemplação dos Municípios na 

participaçao de receita tributaria, o art. 20 da Carta 
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Magna de 1946, destinava aos municípios trinta por cento 

da arrecadaçao estadual de impostos, exceto o do imposto 

de exportação; quando essa arrecadaçao excedesse no Munic^í 

pio, que nao fosse capital, o total das rendas locais de 

qualquer natureza.

Dispunha o art. 21* Lambem favorável ao suprj_ 

mento das finanças municipais, que a essas finanças de^ 

tinavam-se quarenta por cento da receita resultante dos 

impostos arrecados pelo Estados, além dos -discriminados 

pelo texto constitucional, desde que evitada a bitribut£ 

çao.

Observa-se, ainda,nos dispositivos constitu 

cionais trazidos va colaçao»a possibilidade da instituição 

de impostos nao previstos em carater concorrente pela Uni 

ao e pelos Estados, ressalvado que o imposto federal ex 

cluiria o estadual idêntico. É admitida também a possibi 

lidade de os Estados transferirem impostos aos Municípios.

A Constituição Federal de 1946, foi o u1 ti* 

ac Estatuto Político Nacional a admitir que ?tanto a União? 

quanto os Estados?pudessem criar novos impostos com dis 

tribuiçao da receita tributaria decorrente da cobrança 

:esses impostos, exceto o imposto lançado por motivo de 

guerra — § 59, art. 15 — entre a União, os Estados e

os Municípios, segundo adverte, com bastante oportunida 
13 7

de, GILBERTO DE ULHÔA CANTO .

Por volta de 1950, a União Federal participa 

va em mais de cinquenta por cento do total da receita tri 

betaria do País, cabendo,aproximadamente;trinta e nove 
13 8por cento aos Estados e ao Distrito Federal . Esse qua

dro de distribuição de receita, apesar do fortalecimento 

das finanças municipais concedido através da Constituição
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de 1946, comparativamente a Constituição de 1937, gerou 

descontentamento da parte dos governos municipais, compar 

tilhado também pelos governos estaduais, que considera, 

vam irrisória a receita dos Estados.

Na vigência da Constituição de 1946, forampro 

mulgadas tres Emendas de grande importância para,o Siste 

ma Tributário Nacional, sob o clima de confusão política 

que abalava o País, resultado pela renuncia do então Pr£ 

sidente da Repub1ica*JÂNIO QUADROS, em 22 de novembro de 

1961, o Parlamento Nacional vetou a Emenda Constitucional 

nÇ 5, datada de 21 de novembro do mesmo ano, que estabe 

leu novo critério discriminatório de rendas, dispondo:

"Redijam-se, assim, os seguintes parágrafos do 

art. 15:

§49 — A União entregara aos Municípios 102 

(dez por cento) do total que arrecadar do 

imposto de que trata o n9 II, efetuada a dis 

tribuiçao em partes iguais e fazendo-se o 

pagamento, de modo integral, de uma só vez, à 

cada município, durante o quarto trimestre de 

cada ano.

§ 59 — A União entregara, igualmente,aos nru 

nicípios, 152 (.quinze por cento) do total que 

arrecadar do imposto de que trata o n9 IV,fei 

ta a distribuição em partes iguais, devendo o 

pagamento a cada município, ser feito inte 

gralmente, de uma so vez, durante o terceiro 

trimestre de cada ano.

§ 69 — Metade, pelo menos, da importância en 

tregue aos municípios, por efeito do disposto 
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no parãgrafo 59, serã aplicada em benefícios 

de ordem rural. Para os efeitos deste paragra 

fo , entende-se por benefício de ordem rural 

todo o serviço que for instaladojou obra que 

for realizada com o objetivo de melhoria das 

condiçoes econômicas, sociais, sanitãrias ou 

culturais das populações das zonas rurais.

§ 79 Nao se compreendem, nas disposições

do n9 VI i os atos jurídicos ou os seus instru 

mentos, quando incluídos na competência tribu 

tãria estabelecida nos arts. 19 e 29.

§89 — Na iminência ou no caso de guerra ex 

terna, e facultado â União decretar impostos 

extraordinários, que nao serão partilhados na 

forma do art. 21 e que deverão suprimir - se 

gradna 1mente, dentro de cinco anos, contados 

da data da assinatura da paz”.

Prosseguia a Emenda, dispondo:

”Redíja-se assim, o art. 19:

Art. 19 - Compete aos Estados decretar impos 

tos sobre:

I - Transmissão de propriedade causa mo£_

II - vendas e consignações efetuadas por

comerciantes e produtores, inclusive 

industriais, isenta, porem, a primeira 

operaçao do pequeno produtor, conforme 

o definir a lei estadual;

93



III exportação de mercador ias de sua pro 

duçao para o estrangeiro, ate o máximo 

de 5 Z (cinco por cento) ad valorem v£ 

dados quaisquer adicionais.

IV - os atos regulados por lei estadual, os

do serviço de sua j*ustiça e os negócios

de sua economia.

§19 — 0 imposto sobre transmissão causa mor 

tis de bens corpóreos cabe ao Estado em cujo 

território estes se achem situados,

§29 — 0 imposto sobre transmissão causa mor 

tis de bens incorporeos, inclusive títulos e 

créditos, pertence , ainda) quando a sucessão 

se tenha aberto no estrangeiro, ao Estado em 

cujo território os valores da herança forem 

liquidados ou transferidos aos herdeiros»

§39 — Os Estados nao poderão tributar títu 

los da dívida publica emitidos por outraspes 

soas jurídicas de direito publico interno, em 

limite superior ao estabelecido para as suas 

próprias obrigações5

§49-0 imposto sobre vendas e 

serã uniforme, sem distinção de

cons ignaçoes 
procedênciaou

destino;

§ 59 — Em caso excepcional, o Senado Fed£ 

ral poderã autorizar o aumento por determina 

do tempo, do imposto de exportação, ate o ma 

ximo de 10Z Cdez por cento)



Dando continuidade ao novo critério discrim^ 

natorio, a Emenda dispunha:

”Redija-se assim o art. 29:

Art. 29 — Alem da renda que lhes e atribuída 

por força dos parágrafos 29, 49 e 59, do art. 15, e dos 

impostos que, no todo ou em parte, lhes forem transferi 

dos pelo Estado, pertencem aos munícipios os impostos:

I - Sobre a propriedade territorial urbana

e rural;

II — predial;

III - sobre transmissão de propriedade imobi

liaria inter vivos e sua incorporação

ao capital de sociedades;

IV - de licenças;

V - de industrias e profissões;

VI - sobre diversões publicas;

VII - sobre atos de sua economia ou assuntos

de sua competência.

Parágrafo unico 0 imposto

nao inciditá sobre sítios de área nao excedente a 

rural

vinte

hectares, quando os cultive so ou com sua família, o pro
• — . • tiprietario.

Como se pode observar , a Emenda Constitucio 

nal n9 5, de 21 de noveinbro de 1961, efetuou diversas trans

ferencias de competências sobre impostos. Assim e que o 
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imposto territorial rural, que conforme o regime discri 

minatório de rendas anteriormente adotado pertencia a 

competência tributaria dos Estados, foi transferido para 

a dos Municípios. 0 mesmo se verificou com o imposto s£ 

bre transmissão de propriedades "inter vivos". As finan 

ças municipais foram também reforçadas,através da partici 

paçao dos Municípios>em dez por cento do total arrecadado 

com a cobrança do imposto de renda, como também pela ele 

vaçaoj de dez para quinze por cento7da quota do imposto 

de consumo.

Como conseqirénc ia das modificações no critério 

discriminatório introduzidas pela Emenda n9 5, paralela 

mente ao fortalecimento das finanças municipais, verifi 

cou-se o enfraquecimento das finanças dos Estados, que 

passaram a se deparar com uma situação extremamente defi. 

citaria, o que os levou, por falta de outra qualquer op 

çao, a promoverem o aumento das alíquotas do imposto de 

vendas e consignações, além de criarem taxas que consti 

tuíram verdadeiros impostos, resultando na pratica da bi 

tributação e no encarecimento do custo das mercadorias 

tributadas. Seguiu-se ã Emenda Constitucional n9 5.a Emen 

da n9 10, de 9 de dezembro de 1964, que também provocou 

profundas alterações no sistema constitucional de discri 

minação de rendas. Transferiu a competência do imposto 

territorial rural,da esfera dos municípios para a União , 

além de conferir a esta a competência para promover a de 

sapropriação de áreas rurais, para fins de interesses s£ 

ciai, mediante prévia e justa indenização em títulos da 

dívida publica, acrescida de correção monetãria.

A Emenda Constitucional n9 18,promu1gada em 19 

de dezembro de 1965, sucedeu a Emenda n9 10/1964, nas al 

teraçoes do critério discriminatório de rendas, com dois
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objetivos primordiais:

11 - diminuição e eventual eliminação do pesado 

déficit fiscal da União. Para tanto, deve 

ria contar o Governo Federal com fontes 

mais produtivas de receitas tributarias e 

eficiência de sua administraçao, de forma 

a reduzir as evasões, ilegais ou nao, ao 

pagamento de tributos.

- redefinição de um sistema tributário capaz 

de ser utilizado como fonte de incentivos 

(e desincentivos) poderosa o suficiente p_a 

ra a condução das políticas econômicas e
• . ..139sociais

A respeito dos objetivos visados pela Emenda 

Constitucional n9 18, observa-se que o supe rf o r t a 1 ec imento 

da competência tributaria da União, jã de considerável pro 

porção â época em que foi promulgada a Emenda, nao foi su 

ficiente sequer para a redução do seu déficit fiscal a ní 

veis consideráveis, tampouco concorreujde forma efj.

caz^ara aumentar a eficiência da administração federal , 

possibilitando-lhe condiçóes de reduzir satisfatoriamente 

as evasões fiscais, observado que essas nao resultam ape 

nas de deficiência administrativa, como também de imper 

feição legislativa. Quanto â necessidade de redefinição 

do sistema tributário nacional, de modo a tornã-lo um ins 

trumento eficiente de condução das políticas econômicas e 

sociais^ observa-se que não foi logrado exito, conforme sj? 

ra demonstrado mais demoradamente quando efetuada a ana 

lise crítica do sistema tributário nacional, mais adian 

t e.

Esta Emenda, que provocou verdadeira revolu 

çào na distribuição de competências tributarias, suprimiu 
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impostos tradicionais, como o imposto sobre remessa de lu_ 

cros para o exterior, de competência federal; o imposto 

do selo federal, estadual e municipal; o imposto estadual 

de vendas e consignações; o imposto de licença; o imposto 

sobre industrias e profissões e o imposto sobre diversões 

publicas, de competência municipal e o imposto de trans 

missão de propriedade "causa morti", de competência esta 

dua 1 •

0 imposto do selo federal foi, em parte subs 

tituido pelo imposto sobre operações financeiras. Como 

substituto do imposto sobre vendas e consignaçoes,foi cria 

do o imposto sobre circulação de mercadorias, enquanto o 

imposto de transmissão “causa mortis" foi incorporado ao 

”inter vivos”, resultando o imposto de transmissão da 

propriedade imobiliária a qualquer titulo de direitos a 

ele relativoina esfera estadual. 0 imposto sobre indu£ 

tria e profissões e o imposto sobre diversões publicas f£ 

ram substituídos, parcialmente, pelo imposto sobre servi 

ços de qualquer natureza, enquanto o imposto de licença 

foi substituído pela taxa de licença,na esfera de compe 

tência municipal.

0 imposto de exportação de produtos nacionais 

ou nacionalizados para o exterior, deixou de pertencer ã 

competência tributaria privativa dos Estados, passando ã 

da üniao, atendendo, inclusive, à necessidade da conjuga 

çao da política de importação com a de exportação, o que 

pode ser obtido através deste imposto, instrumento de ex 

trafiscai idade em potencial.

Dispunha a Emenda de 1965 que os impostos com 

ponentes do sistema tributário nacional eram, exclusiva 

mente, os sobre o comercio exterior; sobre o patrimônio 

e a rendai sobre a produção e a circulação; e os espe 

ciais. Os demais tributos, taxas e contribuições de melho 
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ria, benj como as distribuições de receitas tributarias e 

as disposições finais, foram especificados, cada um , em 

capítulos diferentes.

Os impostos sobre o comercio exterior,represen 

tados pelo imposto de importação e o de exportação, foram 

atribuidos ã competência tributaria da União.

Dentre os impostos sobre o patrimônio e a ren 

da, ã União foi atribuída sobre a renda e proventos de 

qualquer natureza e o sobre a propriedade territorial ru 

ral; cabendo aos Estados o imposto de transmissão ”inter 

vivos” e "causa mortis” de bens moveis por natureza ou 

por acessao física; ficando com os Municipais o imposto 

sobre a propriedade predial e territorial urbana.

Dos impostos sobre a produção e a circulação , 

à União foi conferido o imposto sobre serviço de trans 

portes e comunicações, salvo os de natureza estritamente 

municipal; o sobre produtos industrializados; e o sobre 

operaçoes de credito, cambio e seguro e o sobre operaçoes 

relativas a títulos e valores mobiliários, destinando- se 

a receita deste ultimo a formaçao de reservas monetárias. 

Aos Estados foi atribuído o imposto sobre operaçoes rela 

tivas ã circulação de mercadorias. Os Municípios também 

foram aquinhoados com o imposto de circulação de mercado 

rias, cuja alíquota nao poderia exceder a trinta por cen 

to da aplicada para o calculo do estadual, além do impôs, 

to sobre serviços de qualquer natureza, incidente sobre 

atividades nao tributadas pela União ou pelos Estados.

Os impostos especiais, atribuidos ã competen 

cia tributaria da União, corresponderam ao imposto sobre 

produção,circulação ou consumo de minerais do País; os sc 

bre produção , importação, circulação, distribuição 

consumo de combustíveis e lubrificantes líquidos ou gaso
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r» 9
sos de qualquer ori^gem ou natureza; e os de produção, ím 

portaçao, distribuição ou consumo de energia elétrica.

Tendo como fato gerador o exercício regular do 

poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, 

de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados 

ao contribuinte ou postos ã sua disposição, a taxa no c£ 

pítulo que lhe foi destinado pela Emenda Constitucional n? 18 teve 

sua competência atribuída ã União^ aos Estados» ao Distrito Fed^ 

ral e aos Municípios, no âmbito de suas respectivas atr_i 

buiçoes, conforme a prestaçao de serviço ou exercício de 

atividade desenvolvida por cada um.

No capítulo destinado ã disciplinaçao da con 

tribuiçao de melhoria^a Emenda Constitucional n9 18/1965, 

através do art. 19, determinou que:

"Compete \ União, aos Estados, ao Distrito Fje 

deralj aos Municípios, no âmbito de suas respe£ 

tivas atribuições, cobrar contribuição de ine 

lhoria para fazer face ao custo de obras pu 

blicas de que decorra valorizaçao imobiliária, 

tendo como limite total a despesa realizada e 

como limite individual o acréscimo de valor que 

da obra resultar,para cada imóvel beneficiado”.

Observa-se, pois, que nao houve alteraçao da 

legislação anterior, no que se refere a este tributo.

0 capítulo V ? da Emenda n9 18/ introduziu n£ 

vo critério na distribuição de receitas tributarias de 

terminando que se atribua:

a) aos Municípios, onde se localizam os imó 

veis, o produto de arrecadaçao do imposto 

territorial rural;
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b.) aos Estados e Municípios, p produto da arr£ 

cadaçao,na fonte, do imposto de renda, que 

incida sobre a renda das obrigações da 

sua dívida ativa, e sobre os proventos 

seus servidores e os de suas autarquias;

c) ao Fundo de Participaçao dos Estados e

de

do

Distrito Federal, dez por cento, em partes

iguais, dos impostos de renda e de produtos

industrializados; ao Fundo de Participaçao

dos Municípios, outros dez por cento. Essa

renda se destina ao orçamento de capital das 

três entidades. Alêm disso, poderão ter, E^ 

tado e Município, mediante convênio, mais 

dez por cento da arrecadaçao proveniente des 

ses impostos de renda e de produtos indu£ 

tializados, que se destinam a assegurar am 

pia e eficiente coordenação dos respectivos 

programas de investimentos e serviços publj^ 

cos ;

d) aos Estados , Distrito Federal e Municípios, 

sessenta por cento do que incidir sobre ope 

rações relativas a combustíveis, lubrifican 

tes e energia elétrica; noventa por cento- 

do que incidir sobre operaçoes relativas a 

minerais do País.

Possibilitou a Emenda, além disso, que os Esta 

dos, o Distrito Federal e os Municípios, com base em lei 

federal, fossem incumbidos de promover a arrecadaçao de 

impostos de competência da União, cujo produto lhes seria 

distribuido,integral ou parcialmente.

Em decorrência das grandes transformações 
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troduzidas pela Emenda nç> sistema discriminatório de ren 

das tributarias» esta, com exceção dos preceitos referejn 

tes ao imposto de exportação de produtos nacionais ou n£ 

cionalizados para o exterior , somente passou a vigorar 

a partir de 19 de janeiro de 1967. Procedeu - se desta 

maneira com o objetivo de conceder tempo suficiente para 

que a União, os Estados e os Municípios promovessem a 

adaptaçao de suas legislações tributarias e as normas de 

suas constituições e leis orgânicas às normas estabelecj 

das.

Analisando a Emenda Constitucional n9 18, de 
1965, RUY BARBOSA NOGUEIRA^^ observa que a Comissão eri 

carregada de elaborar a Reforma Constitucional Tributaria 

preocupou-se, exageradamente, em criar uma acentuada cen 

tralizaçao do poder fiscal, o que resultou em um sistema 

discriminatório,que conferiu à União a competência sobre 

a maioria dos impostos, originando, ainda, maior centralj. 

zaçao do poder político. Observa» também, que a reforma 

teve carãter centralizador nao apenas em relaçao ao "quan 

tum", mas também em relação ao comando do sistema tributjí 

rio, ocasionando, desta forma, a redução da autonomia p£ 

lítica das autoridades periféricas, tendo em vista que, 

participar da receita?nao significa compartilhar da compe 

téncia, com os aspectos vitais da disciplina da tribut£ 

çao atribuídos ao comando e poder da Federaçao, o que, se 

gundo entende RUY BARBOSA NOGUEIRA, pode ser ooservado a 

través dos aspectos geral e especial;.

No aspecto geral, adverte, além de instituir o 

"Sistema Tributário Nacional”, a Emenda Constitucional , 

através do art. 18 § 19, determinou as disposições a 

serem feitas através de lei complementar, restringindo , 

desta forma, a competência dos Estados, do Distrito Fede 

ral e dos Municípios.
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Dentre os aspectos especiais, phserva que: a)

os fatos geradores dpç impQstos privativos passaram a ser 

definidos pelo Codigo Tributário Nacional e nao pelas 1£ 

gislaçoes dos Estados, do Distrito Federal e dos Municj 

pios; b)_ a definição da base de calculo dos impostos de 

competência estaduais,do Distrito Federal e Muni cipai s^tam 

bem coube ao Codigo Tributário Nacional; c) o estabeleci_ 

mento de limites de alíquotas para os impostos estaduais, 

do Distrito Federal e Municipal; d) a definição dos cori 

tribuintes pelo Codigo Tributário Nacional e nao pelas 

legislações locais; e) a possibilidade da União conceder 

isenção de impostos nao atribuídos b sua competência tri 

butãria; f) o cometimento de competência ao Presidente 

da Republica para emitir Decretos -Leis; g) a participja 

çao dos Estados, Distrito Federal e Municípios na receita 

tributaria federal estar condicionada ao cumprimento

de determinados requisitos por parte destes; h) a possibj^ 

lidade de intervenção do governo federal no Estado-membro 

que prejudicar a política economico-financeira federal ; 

i) a concessão exclusiva ã União do poder de instituir 

empréstimos compu1sorios; j) concessão , também em cara 

ter exclusivo a União , da competência residua1,referente 

S instituição de impostos nao previstos no texto constj. 

tucional; k) a vedaçao à incidência do imposto de circu 

laçao de mercadorias, sobre produtos industrializados des 

tinados à exportação e; 1) a regulamentação das receitas 

parafiscais; através de lei federal.

Das observações feitas sobre a restrição das 

autonomias locais, uma das que gera maior controvérsia 

refere-se ã possibilidade da União conceder isenção Sv 

bre impostos que nao pertencem a sua competência. Alguns 
141

doutrinadores, como BERNARDO RIBIERO DE MORAES , consj 

deram que esta possibilidade nao restringe a competen 

cia dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios , 
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visto que nao é excluída a competência destes para também 

concederem a isenção sobre impostos de sua competência, 

alem de outras considerações que se manifestam favorãveis 

ã concessão do poder de isentar impostos>que nao sejam 

de sua competencfa, a União, sem com isto se provocar re£ 

trições nas competências locais, conforme serã observado, 

mais detidamente; através do Capítulo destinado ao estii 

do das isenções tributarias.

Datada de 25 de outubbo de 1966., a lei n9

5.172 criou o Codigo Tributário Nacional, assim denomina 

do através do art. 79,do Ato Complementar n9 36, de 13 

de março de 1967. Composto de 218 arts. o Codigo Tributjí 

rio objetivou, principalmente, a sistematização da regula 

mentaçao legal do sistema tributário nacional, sem, entre 

tanto, ter introduzido consideráveis alterações neste sis^ 

t ema .

Mantendo os preceitos da Emenda Constitucional 

n9 18/1965, foi promulgada em 24 de janeiro de 1967 nova 

Constituição Federal que sistematizou, no Capítulo V,TÍtu 

lo I, a matéria tributaria, sob a denominação ”Do Siste 

ma Tributário”, com regras estabelecidas do art. 18 ao 

art. 28 daquela Carta Magna.

0 art. 19 da Constituição de 1967 dispunha s£ 

bre a competência tributaria da União, dos Estados,do Di^ 

trito Federal e dos Municípios, determinando-lhes compe 

tencia para arrecadar:

” I - ps impostos previstos nesta Consti.

tu içao;

II - taxas pelo exercício regular do p£

der de polícia ou pela utilização de 

serviços públicos de sua atribuição,
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específicos e diyisíveis*

ao contribuinte ou postos a sua di^ 

poç-ição;

III - contribuições de melhoria dos pro 

prietarios de imóveis valorizados pe 

las obras publicas que os beneficia

0 § 4? do art. 19 dispunha sobre a competência 

privativa da União para, em casos excepcionais, instituir 

empréstimos compulsórios.

A competência privativa da União, estabelecida 

no art. 22, abrangia os impostos sobre:

” 1 — importação de produtos estrangeiros;

II - exportação, para o estrangeiro, de 

produtos nacionais ou nacionalizados;

III propriedade rural;

IV - rendas e proventos de qualquer natu

reza, salvo ajuda de custo e diãrias 

pagas pelos cofres públicos;

V produtos industrializados;

VI ~ operaçoes de credito, cambio,seguro,

ou relativas a títulos ou valores mo 

bi1 ia r i os;

VII - serviços de transporte e comunica 

çoes, salvo os de natureza estrita 

mente municipal;
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VIII - produção, importação, circulação,dis

tribuiçao ou consumo de lubrificar) 

tes e combustíveis líquidos e gasosos;

IX - produção, importação, distribuição

ou consumo de energia eletrica;

X - extraçao, circu1açao,distribuiçao ou

consumo de minerais do País”.

Aos Estados e ao D is t r i to Federal f oram atribuj" 

dos, através do art. 24, os- impostos incidentes sobre:

" I •*“ Transmissão, a qualquer título, de 

bens imóveis por natureza e acessao 

física, e de direitos reais sobre _i 

moveis, exceto os de garantia, bem 

como sobre direitos ã aquisição de 

imóveis;

II - operaçoes relativas a circulação de 

mercadorias, inclusive lubrificantes 

e combustíveis líquidos, na forma do 

art. 22, § 6Ç, realizadas por produ 

tores, industriais e comerciantes”.

0 ar t.

va dos Municípios

25 dispunha sobre a competência exclusj^ 

para a instituição de impostos sobre:

propriedade predial e 

bana ;

II - serviços de qualquer natureza nao 

compreendidos na competência tributjí 

ria da União ou dos Estados, defini 
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dos em lei complementar1';

Observa-se, poisatraves da analise dos disp£ 

sitivos constitucionais de 1967 supra citados, a exclusão 

do imposto sobre operaçoes relativas ã circulação de mer 

cadorias da esfera de competência dos Municípios, sem 

qualquer outra alteraçao de substancial importância ao 

critério distrfbutivo de competência tributária,adotado pe 

la Emenda Constitucional n? 18/65.

Em carater substitutivo ã redução de receita 

dos Municípios^causáda pela extinção do imposto de circu 

laçao de mercadorias, a Carta Magna de 1967 destinou-lhes, 

através de seu art. 24 § 7Ç>vinte por cento do produto da 

arrecadaçao do imposto de circulação de mercadorias dos 

Estados.

A participaçao dos Estados, do Distrito Fe de 

ral e dos Municípios;no produto da arrecadaçao do impo£ 

to sobre produção, importação, circulação, distribuição 

ou consumo de combustíveis líquidos e gasosos,foi reduzi 

da de sessenta por cento para quarenta por cento, através 

do art. 28, I, encerrando as alterações introduzidas no 

critério de participaçao na receita tributaria, adotado 

através da Emenda n? 18.

Através da Emenda Constitucional n9 5, de 28 

de junho de 197 5, alterou- se o critério da participaçao na 

receita do imposto de renda e do imposto sobre produtos 

industrializados, atribuindo nove por cento da receita de_s 

tes impostos ao Fundo de Participaçao dos Estados, do DÍ£ 

trito Federal e dos Territórios, nove por cento ao Fundo 

de Participaçao dos Municípios e dois por cento ao Fundo 

Especial, este com aplicaçao regulada através de lei.
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iv.2 - Sistema Atual

0 critério de distribuição de competências tr_i 

butarias atualmente adotado no Brasil ehcontra-se sob a 

regência da Constituição Federal de 1967, com a redaçao 

dada pela Emenda Constitucional n? 1, de 17 de outubro de 

1969, que dedica o capítulo V, do art. 18 ao 26,a regula 

mentaçào do sistema tributário nacional, e da Emenda nÇ 

27 , de 28 de novembro de 1985.

Através do ar t 21-do t ex t o constitucional vigejr 

te? foram enumerados os impostos de competência privaU 

va da União, sem qualquer alteraçao ao que dispunha o 

art.22 do texto constitucional de vigência anterior.

0 art. 22,da Constituição Federal vigente^ ga_ 

rantiu ã União a competência exclusiva para instituir im 

postos extrordinãrios por motivo de guerra.

0 art. 23 estabeleceu a competência dos Esta 

dos e do Distrito Federal, assegurando-lhes os mesmos im 

postos estabelecidos através do art. 2 4^ do texto consti 

tucional anterior, com a exceção do imposto sobre a pro 

priedade de veículos automotores, criado através da Emen 

da n9 27785, cuja receita, conforme dispõe o § 13, per 

tence cinquenta por cento ao Estado e cinquenta por ceii 

to ao Município onde estiver licenciado o veículo.

Também o art. 24 do texto constitucional atual^ 

ao estabelecer os impostos pertencentes ã competência pri^ 

vativa dos Municípios, nao introduziu qualquer alteraçao 

ao que dispunha o art. 25 do texto anterior.

Quanto ao sistema de distribuição de receitas 
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t r ibu t ãr i asrf es t ab e.J e.ç i do pelo texto constituciçna1 vigeii 

te, varras alterações ao sistema adotado pelo texto con^ 

titucional anterior podem ser observadas,conforme a s£ 

guir .

0 § 10 do art. 23 da Constituição Federal de_s 

tinou cinquenta por cento da receita do imposto sobre

transmissão de bens imóveis e de direitos reais sobre im£ 

veis, excetuados os de garantia, bem como sobre a cessão 

de direitos ã sua aquisiçao, de competência dos Estados 

e do Distrito Federal, ao Município onde se localizar o 

imóvel objeto da transmissão sobre a qual incide o tn 

bu to .

0 critério de participaçao na receita do impo£ 

to de renda e do imposto sobre produtos indus tr ia 1 i zados, 

também sofreu alteração através do novo texto constitucio 

na1 ao d i por:

"Art. 25 . Do produto da arrecadação dos impo£ 

tos mencionados nos itens IV e V do art. 21, a União di£ 

tribuirã trinta e dois por cento na forma seguinte:

I quatorze por cento ao Fundo de Partici 

paçao dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Territórios;

II ~ dezesseis por cento ao Fundo de Partici

pação dos Municípios;

III - dois por cento ao Fundo Especial, que

terã sua aplicaçao regulada em lei”

0 art. 26 do texto constitucional vigente, com 

a redaçao que lhe foi dada através da Emenda ConstitucÍ£ 

nal n9 16, de 27 de novembro de 1980, também incluiu os 
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Territórios na participaçap das receitas do§ impostos in 

cidentes sobre combustíveis, energia eletrica e minerais 

do País.

Autorizada pelo novo texto constitucional — 

art. 21, VII a instituir imposto sobre serviços de 

transporte e comunicação, salvo os de natureza estritamen 

te municipal, a exemplo do que dispunha a Emenda Constj 

tucional n9 18/65 e a Constituição Federal de 1967, a 

União não se valeu da autorização constitucional em toda 

a sua plenitude, tendo instituído, inicialmente, apenas 

o imposto que incide sobre o transporte de passageiros , 

com base no disposto através do Decreto-Lei n9 284, de 

23 de fevereiro de 1967, cuja vigência teve início a par 

tir de 19 de abril de 1967, incidindo sobre o transporte 

interestadual e intermunicipal de passageiros. Posterior 

mente, o Decreto-Lei n9 1.438, de 26 de dezembro de 1975, 

estendeu a incidência do imposto ao transporte rodoviário 

de cargas, denominando-o de imposto sobre serviços de 

transporte rodoviário intermunicipal e interestadual de 

passageiros e cargas - ISTR. Os serviços de comunicação 

permanecem excluídos da tributação federal , apesar da 

autorizaçao constitucional para a instituição de imposto 

incidente sobre estes serviços.

iv.3 - Críticas ao Sistema Atual

A analise crítica do sistema discriminatório 

de receita tributaria adotado no Brasi1.enseja, em princí 

pio, o perfeito entendimento de determinados termos rela 

cionados ao estudo que se pretende desenvolver como dis 

criminaçao de rendas, competência tributaria, particip£ 

ção na receita tributaria e capacidade t r ib.u t ãr i a . At en tan 

do para esta necessidade e que>somente após uma breve 
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abordagem dos termos, considerados releyantes â analise 

crítica do sistema discriminatório^ adotado pela Constitu^ 

çao Federal brasileira vigente, serã desenyolvida esta 

analise, fixando-se, assim, os alicerces indispensáveis a 

um entendimento objetivo da matSria.

142 
Segundo entende BERNARDO RIBEIRO DE MORAES , 

discriminação de receita tributaria corresponde” ...a par 

tilha poder fiscal e de competência tributaria entre as 

diferentes entidades de um mesmo Estado”.

Manifestando-se a respeito do assunto, LUIZ RI
143 . .CARDO GOMES ARANHA ensina que discriminação de rendas, 

e ”A partilha, determinada na Constituição, das fontes de 

receita tributaria ou da própria receita tributar ia,entre 

as varias entidades políticas que compoem a forma federji 

tiva de. Estado".

A analise destes conceitos encaminha ao enteri 

cimento de que a discriminação constitucional de rendas pojs 

sui um aspecto bidimensional, correspondendo "a atribuição 

de competência tributaria e/ou distribuição de rendas.

0 conceito de competência tributaria mereceu a 

preocupação do legislador pãtrio, que o incluiu no texto 

do Codigo Tributário Nacional, em seu art. 69, que deter 

mina;

"Art. 69 - A atribuição constitucional de com 

petencia tributaria compreende a 

competência legislativa plena, res 

salvadas as limitações contidas na 

Constituição Federal, nas Constitui 

çoes dos Estados e nas Leis Organi^ 

cas do Distrito Federal e dos Muni

cípios, e observado o disposto ne^s 

t a Lei".
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Conclui-se, da interpretação deste dispositivo 

legal, que a competência tributaria representa a atribuj_ 

çao conferida pela Constituição Federal para a regulamen 

tação legal do tributo, que e conferida a um ente de Di

reito Publico constituído, pois, uma faculdade/e não uma 

imposição, conforme adverte CELSO CORDEIRO MACHADO.

A classificação das competências tributarias 

representa um assunto que tem merecido a atençao de inu 

meros doutrinadores, que adotam variados critérios cias 

sificator ios.

Um dos critérios mais frequentes classifica a

competência tributaria em competência privativa, abrangen

do os impostos atribuídos nominalmente pela Cons ti tu içao

a cada uma das entidades tributantes, como o imposto de 

renda, atribuído ã União Federal (C.F. art. 21 III). 0 

imposto sobre circulação de mercadorias, atribuído aos 

Estados e ao Distrito Federal (C.F., art. 23, II) e o im 

posto sobre serviços de qualquer natureza, conferido aos 

Municípios (C.F. art. 24, II); Competência tributaria re 

sidual, municipal > privativa da União, atribuindo a 

esta, exclusivamente, a competência para instituir e le 

gislar sobre impostos nao enumerados na Constituição Fede 

ral e ; competência tributaria comum, abrangendo a taxa 

e a contribuição de melhoria,ê atribuída a qualquer uma 

das entidades tributáveis, desde que tenha exercido a ati_ 

vidade ou realizado a obra da qual resulta a cobrança da 

taxa,ou da contribuição de melhoria, respectivamente.

Além destas competências tributârias,MAURO FER
144 . . .NANDES PAGLIARINI observa, ainda, a existência da com 

petência especial, abrangendo, especificamente,as contri 

buiçoes parafiscais e os empréstimos compulsórios e;a com 
petência extraordinária, atribuída ã União, podendo ser 

exercida em casos excepcionais,como para a exigência do 
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imposto lançado por motivo de guerra.

Discordando parcialmente do critério adotado 
145por PAGLIARINI, JOAO BAPTISTA CELESTINO considera que, 

tanto as contribuições parafiscais, como os empréstimos com 

pulsorios, fazem parte da competência tributaria privativa.

Apreciando a divergência existente entre estes 

d outr inador es, na cl assif i caçao das competências tributa, 

rias, convêm observar que, apesar das contribuições para 

fiscais e dos empréstimos compulsorios estarem previstos 

pela Constituição Federal vigente, no capítulo intitulado 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO (Cap. V, art. 21 § 29, I e II). o 

Codigo Tributário Nacional é de uma clareza cristalina ao 

estabelecer, no art. 59:

”0s tributos são impostos, taxas e contribuj^ 

çoes de melhoria".

Procedendo desta forma, o Codigo T rib u t â r i o , C£ 

ao Lei Complementar, nao diverge da Constituição Federal, 

que nao considera as contribuições parafiscais e nem os 

empréstimos compulsorios como tributos, de forma clara e 

inconfundível, mas realizando o seu objetivo de compile 

sentar a Carta Magna. Ademais/a própria natureza destas 

receitas, excluído o carater de compulsoriedade a ambas 

inerentes,se coaduna a negaçao do seu enquadramento co 

no tributos. Assim, nao se pode entender que as contribuí, 

çoes parafiscais e os empréstimos compulsorios possam ser 

enquadrados em qualquer modalidade de competência tributa 

r ia.

Manifestando-se a respeito da classificaçao das
- . . - . 146

competências tributarias, ADAUTO QUIRINO SILVA adverte 

para a existência de um tipo de competência que ele de 

nomina de competência cumulativa, que "Consiste em que 
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as entidades tr^butantes podem exercer,além da competen 

cia própria, uma competência imprópria, como que provoca 

da”. Entende que esta competência e atribuída aos Estados 

e ao Distrito 'Federal, nao divididos em Municípios, para 

instituir tributos municipais, e à Uniaojpara instituir 

impostos estaduais nos Territórios Federais, e também- nru 

nicipàis, se aqueles não forem divididos em Municípios(C. 

F. art. 18 § 49).

147Entende LUIZ RICARDO GOMES ARANHA que exi£ 

tem oito tipos de competências, a saber: a) competência o 

riginaria, estabelecida na Constituição^ seu exercício 

por uma entidade independe da ausência de outra entida 

de; b) competência derivada, originada pela permissão ou 

delegaçao de outra entidade, cujo exemplo ê a transferên 

cia da competência residual da União aos Estados e Municí 

pios; c) competência plena, cujas únicas limitações sao 

as impostas pela Constituição Federal; d) competência li 

mitada, correspondendo ao tipo de competência que sofre 

outras limitações, alêm das impostas pela Constituição, 

como o estabelecimento de alíquotas mãximas do imposto de 

circulação de mercadorias, através de Resolução do Sena 

do; e) competência concorrente, que é atribuída a mais de 

uma entidade, inexistindo no Brasil, sendo, entretanto, a 

dotada pelos norte-americanos na cobrança do imposto de 

renda;aue pode ser feita, concorrentemente, pela União , 

pelos Estados e pelos Municípios; f) competência extraor 

dinâria, pertencente ã União, envolve os impostos extraor 

dinãrios, como o imposto extraordinário lançado por moti 

vo de guerra; gl competência federal, estadual ou munici 

pal, decorrente do seu titular e; h) competência multi 

pia, observada quando uma entidade pode instituir impo£ 

tos que normalmente seriam competência de outra, podeii 

do ser dupla, quando uma entidade pode instituir tributos 

de competência de mais uma entidade , além dos incluídos 

na sua própria competência, como a possibilidade dos Esta
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dos instituírem yçpçst qs, municipais, quando não forem

divididos em Municípios; ou tripla, quando, alem dos im 

postos de sua- própria competência, uma entidade pode in£ 

tituir impostos que normalmente seriam da competência de 

duas outras entidades, como por exemplo, a competência 

atribuída a União com relaçao aos seus impostos, os esta 

duais e os munivci'pai'st nos territórios não divididos em 

municípios.

Discordando da possibilidade de transferencia 

da competência residual da União para os Estados e Muni 

cípios, que produziría a competência derivada, ALIOMAR BA 
LEETRO^® adverte que este tipo de competência, como as 

demais, ? considerada indelegãvel pela legislação brasi 

leira, havendo apenas a possibilidade de transferencia de 

receita.

Sobre a divergência instaurada quanto ã possi 

bilidade da delegaçao da competência tributaria residual, 

convem observar o que determina a Constituição Federal bra 

sileira, através do art. 21, § 59:

”A União poderá transferir o exercício supleti 

vo de sua competência tributaria aos Estados, 

ao Distrito Federal ou aos Municípios”.

Igualmente oportuna se torna a analise do Art.

79 fdo Codigo Tributário Nacional, que dispõe:

”Art. 79 - A competência tributaria e indelegã 

vel, salvo atribuição das funções 

de arrecadar ou fiscalizar trib_u 

tos, ou de executar leis, serviços, 

atos ou decisces administrativas em 

matéria tributaria, conferida por 

uma pessoa jurídica de direito p^ 
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bli-cç A outra, nos termos do § 39 

do art, 18 da Constituição*’.

Analisando a divergência doutrinaria sobre a 

possibilidade da transferencia pela União do exercício six 

pletivo de sua competência tributaria, ADAUTO SILVA, rej> 

paldado em CONTREIRAS DE CARVALHO, também se manifesta fa. 

vorãvel a possibilidade desta transferencia.

Apreciando a questão, constata-se que o tex 

to do Códido Tributário Nacional foi elaborado em coje 

rencia com as disposições contidas na Emenda n9 18/65 que, 

por sua feita, foi posta ã Constituição de 1946, vigente 

ã epoca da promulgação do C.T.N. Na medida em que se pr£ 

cessou a substituição dessa Constituição, em 1967,que pos 

teriormente foi reformuladà > através da Emenda Constitucional 

n9 1769, algumas normas do Codigo passaram a conflitarcom 

alguns dispositivos constitucionais. A indubitãvel conclju 

sao da superioridade hierárquica da Constituição Federal 

leva ã observação de que o conflito deve ser dirimido p£ 

la aceitaçao da possibilidade prevista constitucionalmente, 

qual seja, a da transferencia do exercício supletivo da 

competência tributária da União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios e nao de mera capacidade tributjí 

ria, segundo entendem alguns estudiosos que se dedicaram 

ã apreciaçao do assunto.

No que respeita aos critérios adotados para a 

distribuição de competências tributárias, ALIOMAR BALEEJL 

RO classifica as Constituições dos Países latino- ame 

ricanos em: a). Constituições que distribuem a competen 

cia por impostos específicos,restringindo, dessa forma a 

concorrência, como a do Brasil, a da Venezuela e a do Urji 

guai; b) Constituições que admitem a concorrência como re 

gra geral, ainda que reservem certos impostos a determina 

das esferas de governo, como a da Argentina , a dos Esta 
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dos Unidos e a do Peru; cl Constituições que autorizam ex 

press amente, ao legislador ordinário* promovere a di£ 

tribuição de receitas entre os vãrios níveis de governo, 

como a da Bolívia , a do Cfiile , a da Colombia, a de SaJ 

vador e a de Porto Rico; d]L Constituições que outorgam am 

pio poder fiscal ao governo nacional, mas admitem a con 

correncia dos Estados em relaçao a certos e determinados 

impostos, como a do Canada e a do México; e)Constituiçoes 

que concedem amplo poder fiscal ã Naçao, admitindo , 

contudo, a concessão deste poder, parcialmente, aos gover 

nos locais, sem, entretanto, admitirem a concorrência, c£ 

mo a do Panamã e a de Cuba e; f) Constituições silentesso 

bre o assunto, como a de Costa Rica, a do Equador, a do 

Haiti, a de Honduras, a da Nicarãgua, a do Paraguai e a 
da Republica Dominicana^^.

Reportando-se ã analise das competências trib£ 
tariaSjJOSÊ SOUTO MAIOR BORGES^adverte, muito ã propo 

sito, que "Uma asserção doutrinaria bastante difundida e 

celebrada pretende que toda outorga de competência sign£ 

fica , ao mesmo tempo, uma autorização e uma limitação 

Autorização que habilita a pessoa competente a exercer as 

atribuições em que a competência consiste. Limitaçao, p£ 

lo confinamento da competência as balizas que a norma de 

outorga estabelece, excluído o exercício de funções ou

tras, nao incluídas no âmbito da validade da norma sobre 

competência”.

Procedeu com bastante acerto* o Professor per 

r.ambucanoj ao efetuar esta advertência. Incontestavelmen 

te, a atribuição de competência tributaria não pode ser 

considerada como ilimitada, uma vez que^sendo a Constituj 

ção Federal o Diploma Legal de que se vale o legislador 

pãtrio para a atribuição das competências- tributarias, a 

própria Carta Magna estabelece as restrições ao exercício 

desta competência, quando determina:
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"Art.

IT

III

I

19 - £ vedado à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios;

instituir ou aumentar tributo sem que 

a lei o estabeleça, ressalvados os cja 

sos previstos nesta Constituição;

estabelecer limitações ao trafego de 

pessoas ou mercadorias, por meio de 

tributos interestaduais ou intermunic^i 

pais; e

instituir imposto sobre:

a) , o patrimônio, a renda ou os servi

ços uns dos outros;

b) os templos de qualquer culto;

c) o patrimônio, a renda ou os servi

ços dos partidos políticos e de

quaisquer instituições de educação 

ou de assistência social, observa 

dos requisitos da lei; e

dl o livro, o jornal e os periódicos , 

assim como o papel destinado ã sua 

impressão.

§ 19 - o disposto na alínea "a" do

item III e extensivo ãs autar 

quias, no que se refere ao pa. 

trimonio, ã renda e aos servi 

ços vinculados às suas finalida 

des essenciais/ou delas decor 

rentes; mas nao se estende aos 
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seryiços públicos concedidos , 

nem exonera o promitente com 

prador da obrigaçao de pagar im 

posto que incidir sobre imóvel 

objeto de promessa de compra e 

venda.

§ 2? - ...........................................................................

Prosseguindo na enumeração das limitações da 

competência tributaria, determina, ainda, o Estatuto P£ 

lítico Pátrio:

"Art. 20. ê vedado:

I - â União instituir tributo que nao seja 

uniforme em todo o território nacional 

ou implique distinção ou preferencia 

em relaçao a qualquer Estado ou Municí 

pio em prejuízo de outro;

II — a União tributar a renda das obrigações 

da dívida publica estadual ou munici 

pai e os proventos dos agentes dos E£ 

tados e Municípios, em níveis superio 

res ao que fixar para as suas próprias 

obrigações e para os proventos dos

seus próprios agentes; e

III aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios estabelecer diferença

tributaria entre bens de qualquer na 

tureza, em razao de sua procedência ou

d es t ino".
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Complementando o que dispõe a Constituição Fe. 

deral soKre as limitações da competência tributaria, o

Codigo Tributário Nacional, através do art. 69, ao defi

nir competência tributaria, admite que esta ê plena,obser 

vada, porem, as limitações impostas pela Constituição Fe^ 

deral, pelas Constituições dos Estados e pelas Leis Orga 

nic‘as do Distrito Federal e dos Municípios, bem como as 

limitações impostas pelo proprio Codigo.

Conclui-se, pois, que a plenitude da competen 

cia tributaria e restrita a própria norma que a outorga , 

que se incumbe de estabelecer os limites em que pode ser 

exercida a competência no sistema tributário nacional* A 

Constituição Federal nao cria tributos, mas estabele

ce competências em função das quais os tributos sao cri£ 

dos pelo legislador ordinário, conforme ensina MARCO AJJ
1 S 2

RÊLIO GRECO .

A i d en t i'f i ca ç ao da competência tributaria in 

depende da denominação que a entidade política dê ao trj.
153 . . - .buto . Se assim nao fosse, sob denominação diversa de 

imposto , estariam os entes dotados de competência tribii 

taria em condiçoes de instituirem verdadeiros impostos , 
extrapolando, assim, a competência que lhes fora atribuí 

da •

A participaçao na receita tributaria, que tam 

bêm encontra-se incluída na expressão discriminação cons 

titucional de receita tributaria, nao se confunde com a 
competência tributaria, correspondendo^, tão somente/a par 

ticipaçao de varias entidades na receita tributaria aufe 

rida por outra, segundo critérios estabelecidos por lei. 

Neste sentido, se pronuncia o Codigo Tributário Nacional 

ao estabelecer:

"Art. 69 - ....................................................................................................
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Parágrafo Único - 0$ tributos cuja receita s£ 

ja distribuída, no todo ou em parte., a outras 

pessoas jurídicas de direito puhlico,pertencem 

a competência legislativa daquela a que tenham 

sido atribuídos”.

Dedicando-se a apreciaçao da matéria,LUIZ CEL 

S0 DE BARROS adverte que também nao se deve confundir 

participaçao na receita tributaria com Fundo de Partici 

paçao, considerando que a primeira corresponde á tran£ 

ferencia do montante total da receita, a exemplo do que 

ocorre com a receita do imposto territorial ruraljenquan 

to,no segundo» ocorre apenas a transferencia de um deter 

minado percentual da receita, como o que se verifica 

quanto á receita obtida através da cobrança do imposto 

unico de minerais do País.

Discordando desta observação» manifesta—se GE 
RALDO VIDIGAL^^^, para quem há impropriedade no emprego 

do termo ”distribuiçao”^aplicado para o produto da co 

brança do imposto territorial rural, observando que, na 

realidade, ocorre uma simples devolução de receita, da 

qual o município e titular.

A analise desta questão requer acurada inter 

pretaçao dos dispositivos legais pertinentes.

Dispõe a Constituição Federal^em seu art. 24 , 

§ 19;

"Pertence aos Municípios o produto da arreca 

daçao do imposto mencionado no item III,do ar 

tigo 21, incidente sobre os imóveis situados 

em seu território”.
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Se aplicado corretamente este dispositivo con£ 

titucional, cabe â União a transferencia integral da r£ 

ceita do imposto territorial rural para o município da 

localizaçao do imóvel, inexistindo, pois, distribuição 

de receita, como quer GERALDO VIDIGAL.

Ocorre, entretanto, que o Codigo Tributário Na 

cional dispõe através do art. 85, § 39, referindo-se ã 

receita do imposto territorial rural, que:

"A lei poderã dispor que uma parcela, nao supe 

rior a 20Z (vinte por cento), do imposto de 

que trata o inciso I>seja destinada ao custeio 

do respectivo serviço de lançamento e arrecada

Admitida, pois, ã possibilidade de retenção, 

por parte da União, de uma parcela do produto da cobran 

la do imposto para o custeio das despesas inerentes a es 

ta cobrança, verifica-se uma incontestável hipótese de 

distribuição de receita tributária entre a União e o Mti 

nicípio da localização do imóvel.

Analisando o dispositivo constitucional e o

Codigo Tributário supra citado, HELY LOPES MEIRELES 

manifesta-se pela inconstitucional idade do § 39tdo art . 

85 do Codigo , entendendo que este dispositivo fere fron 

talmente ao preceituado pelo § 19ydo Art. 24 da Consti^ 

tuiçao Federal, o mesmo ocorrendo com a lei que estabele 

cer o percentual de retenção a ser efetuado pela União , 

uma vez que, segundo observa, o produto da arrecadaçao 

do imposto territorial rural foi integral e incondicic) 

nalmente destinado aos Municípios de localizaçao dos

imóveis gravados, o que já foi confirmado através de r£ 
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novadas decisões do Supremo Tribunal Federal, prevalecen 
156 

do, assim, a tese esposada por LUIZ CELSO DE BARROS

Observado que a discriminação constitucional 

de receita tributaria normalmente engloba a distribu£ 

ção de competência tributaria e a distribuição de re 

ceita tributaria,convem notar, entretanto, que ”0 con 

ceito também é usado em sentido estrito de referencia 

penas 'a receita tributaria: cogita-se, jã agora, da Pa£ 

tilha — entre os membros autonomos da federaçao, ou 

as autonomias que convivem no Estado unitário regi£

nal — da competência tributaria ou imposit iva"

158
Neste sentidojensina SOUTO MAIOR BORGES que, 

”Discriminaçao de rendas e^ no direito brasileiro, a

partilha ou repartição constitucional de competência

tributaria entre as unidades da federação (União, Esta 

dos membros, Distrito Federal e Municípios).

Conforme o critério adotado por JAMES BRYCE, 

os sistemas de discriminação de rendas sao classifica 

dos em sistema rígido e flexível. 0 primeiro decorre da 

expressa determinação feita pela Constituição Federal, ou 

pelas leis ordinárias dos Estados soberanosjde quais os 

tributos da competência de cada pessoa jurídica de direi  ̂

to pub1iCO)d otada de competência tributar ia;enquanto o 

segundo decorre da inexistência de regras precisas* que 

estabeleçam a competência privativa de cada entidade

tributante, propiciando, desta forma,a possibilidade de 

hltriEutação,
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Apreciando o assunto, GILBERTO DE UCHÔA CAN 
TO^' adverte, com bastante acerto, que o sistema rígido 

de discriminação de rendas tributarias e indispensável 

aos Países que, como o Brasil, admitem tres entidades 

tr ibu tantes.

0 sistema de discriminação de rendas, segundo 
entende MANOEL LOURENÇO DOS SANTOS160, envolve vários 

aspectos, tais como o aspecto economico e financeiro, o 

aspecto político e o aspecto jurídico. Observando os ajs 

pectoseconomico e financeiro , entende que as diversas 

esferas de governo do País devem tratar a questão tribu 

tária de modo harmonico,e não como unidades estanques , 

inclusive desenvolvendo uma política fiscal racional,con 

siderando a economia como um todo dentro do País. Obser 

va, quanto ao aspecto político, a necessidade do poder 

central reunir as condiçoes necessárias para proporcio 

nar o crescimento da economia nacional, respeitando-se, 

contudo, as diversas autonomias governamentais. Finali 

zando, observa no aspecto jurídico, a necessidade do 

elemento jurídico permitir a combinação dos fatores eco 

nomico, financeiro, político e social, de acordo com 

os objetivos da federaçao.

No que tange aos aspectos economico e finan 

ceiro , convem concordar-se pela imperiosa necessidade 

da questão tributaria ser abordada de forma sistêmica, 

pelas implicações que dela resultam ao sistema economico 

do País.

Quanto ã necessidade do poder central dispor 
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das condiçoes indispensáveis para a promoção do desenvo^l 
vimento da economia nacional, conforme destacada na anjí 

lise do aspecto político, observa-se que qualquer exag£ 

ro neste sentido resulta em sérios abalos ã estrutura do 

federalismo, pela supressão ^s autonomias locais, confojr 

me serã observado mais detalhadamente adiante,

No que respeita ao aspecto jurídico, quanto â 

necessidade da combinação dos diversos fatores enumera 

dosjimprescindíveis à federação,conclui-se pelo acerto 

demonstrado na analise da questão, considerada a impo£ 

tãncia da combinação harmônica destes fatores a manuten 

ção do sistema federativo, através da concretização dos 

seus objetivos, como a promoção do desenvolvimento nacio 
nalj equanimement e distribuído.

Prosseguindo na apreciaçao da matéria, MANOEL 

LOURENÇO observa que>a adoçao de critério discriminató 

rio de rendas constitui uma das características ineren 

tes aos Estados federativos, apesar de se constatar a 

possibilidade dos Estados unitários também adotarem o 

sistema de discriminação de rendas,

Tal advertência e também compartilhada por 
PEDRO MANSO CABRAL1^1, ao ensinar que,normalmente> o 

critério de discriminação de rendas dos Países unitários, 

ainda que estabelecidos através de lei comum, e observa 

do com mais rigor do que nos Países federativos, onde o 

critério discriminatório e estabelecido através da Cons 

tituiçao, uma vez que nos Países unitários existe uma 

ünica fonte legislativa,enquanto que nos federados sao 

múltiplas estas fontes.

Analisando a questão pertinente ao sistema de d ijs 

criminação de rendas nos Estados unitários, LUIZ RICARDO 
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ARANHA adve.rte que ne§te tipo de Estado o termo dis_ 

criminaçao de renda deve ser entendido em sentido restri 

to, considerando a inexistência da distribuição de com 

petencias tributarias nos Estados nao federados.

A questão referente 'a inexistência de multai 

pias competências tributarias nos Estados unitários» tam 
— 163bem mereceu a atenção de LEON FREJDA SZKLROWSKY , ao 

ensinar que e a partir do federalismo que se vao assen 

tar as premissas básicas da discriminação de rendas; ao 

ser atribuído ás Assembléias Provinciais o poder de ins 

t i tu i r impostos.

Também se manifesta neste sentido ANTONIO DE 
164PAULA LEITE , observando que os problemas 'decorrentes 

da distribuição de competências tributárias sao caracte 

rísticas dos Estados federados, onde se observa a exis 

tencia de diversos 'níveis de governo , inexistentes nos 

Estados unitários.

Manifestando-se a respeito do assunto,GILBERTO 
DE UCHDA CANTO 165 destaca que o problema de discrimin^ 

çao de rendas ocorre também nos Estados nao federativos.

A importância da qual se reveste a discriminji 

çao de rendas nç Estado federal, constitui um dos aspec 

tos nucleares da estrutura estatal, observado que ”A ra 

zão de ser da importância da discriminação de rendas, na 

federação, e evidente e se consubstancia na circunstán 

cia mesma de constituir uma exaltaçao , um grau superla 

tivo das autonomias-, sobretudo as periféricas, cujo con 

vívio equilibrado com a unidade central se quer assegu

Neste sentido, também se manifestam RUY BARB£
SA NOGUEIRA e PAULO ROBERTO CABRAL NOGUEIRA167, ao obser
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varem que>ejn up) País de regime federativo/ e indis.pensã^ 

vel a dí^crimí^açaQ de rendas, que entretantç deve ser 

delimitada a fim de se evitar a destruição do próprio f_e 

d e ra1i smo .

Analisando a importância que possui a distrj. 

buiçao das competências tributãrias>no Estado federatj^
* 168 —vo, GERALDO ATALIEA adverte que,na Federação, a repar 

tiçao da competência tributaria representa uma consequen 

cia direta da repartição de competências estataisjineren 

te ao federalismo.

Após à analise de termos intrínsecos ao seu 

perfeito entendimento, o estudo ora desenvolvido enseja 

a analise crítica do sistema atualmente adotado, título 

desse parágrafo.

Uma das primeiras críticas atribuídas

este sistema e voltada ao carãter altamente concentrador 

adotado, abrigado pela sua estrutura. Neste sentido, se 
manifesta CLÕVIS DE ANDRADE VEIGA1^, advertindo para 

a crise financeira enfrentada pelas diversas unidades da 

Federaçao, com um consequente estrangulamento da inpeden 

dencia política dos Estados e dos Municípios, a par de 

uma acentuada dependencia econômica destas unidades, cai 

paz de provocar o enfraquecimento do regime federati 
vo, graças Ka concentração de receitas em poder da 

União, detentora de competência, inclusive para legislar 

sobre tributos estaduais e municipais. Adverte, ainda, 

VEIGA que, no atual sistema tributário nacional, apenas 

a União, dentre os entes dotados de competência tributa 

ria, no que se refere a impostos, teve alongada sua 

compe ten cia.

Advertindo para o carãter concentrador que pos 

sui o sistema discriminatório adotado a tua lme ti t e , também 
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s.e njani-.fes;ta A.MILÇ,AR DE ARAÚJO FALCÃQ170, que além de ad 

vertir para p evolutiyp engrossamentQ dp Poder Central , 

em detrimento do federalismo , como consequência da rj? 

visão dos conceitos de interesse local ou nacional* que 

determinam a distribuição das competências, evidencia a 

necessidade da observância das autonomias locais de modo 

a nao prejudicar a unidade nacional, afirmando\”É mister
*

que haja uma entidade autônoma, no sentido de que se tra 

te de um ente com personalidade jurídica própria, dejs 

centralizado, destacado institucionalmente" . Considera 

ainda o eminente tributarista que> discriminação de ren 

das e autonomia local;sao problemas que se integram num 

so contexto, considerando, mais, que o campo de eleição 

para a analise da autonomia regional e local e da discrj_ 

minação de rendas e o regime federativo.

Apreciando a matéria^MARCO AURÉLIO GRECO^^^ ad^ 

verte para a competência atribuída ã União, em carater 

de exclusividade, para arrecadação de receitas com fina 

lidades especificas, tais como para intervenção no domí 

nio economico, visando aointeresse da previdência e o 

de categorias profissionais, alem da exclusiv^i 

dade que lhe e assegurada para instituir empréstimos com 

pulsorios .

17 2YLVES JOSÈ DE MIRANDA GUIMARAES também de£ 

taca a exclusividade garantida à União Federal, referen 

te ãs contribuições, considerando estas como”tributos vin 

culados” por atividades estatais exercidas em relação dj_ 

reta com o sujeito passivo, objetivando o interesse da 

coletividade em geral. Esta exclusividade, adverte, tam 

bem se verifica no que diz respeito aos empréstimos com 

pulsorios, cuja instituição de destina a casos especi 

ais, previstos através de lei complementar, como bem ob 

serva.
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Discordando dos dputxrrn^dores que se manife^s 

tam contrários ao carãter excessivamente concentrador do 

sistema de discriminação de rendas ou de ”separação de 

rendas”, como prefere HERCULES BOUCHER , atualmente 

adotado, capaz de provocar o acbatamento do poder de ”im 

perium” de que devem ser dotados os governos locais pa 
t . . n • .174ra o cumprimento de s-eus objetivos financeiros . , mani

festa-se FÃBIO FANUCCHI^^^, favorãvel ã grande concentra 

çao de renda em favor da Pederaçao Brasileira, diferente^ 

mente do que se verrfica na federaçao Norte-Americana,ob 

servadas as acentuadas diferenças existentes na origem 

destas Federações, sendo a pri^meira resultante de um pro 

cesso desenvolvido do centro para a periferia, enquanto 

a segunda resultou de uma açao da periferia para o cen 

t ro.

Igualmente favorãvel ã concentração em favor 
da Uniáo, manifesta-se JOSAPHA LINHARES\ ao advertir 

sobre a necessidade da União em Países como o Brasil, on 

de existe grande desnível economico entre os Estados, 

concentrar maior soma de recursos financeiros para aplj 

cã—los visando ao desenvolvimento dos Estados mais atra 

sados^evitando, desta forma, o desequilíbrio economico, 

que possa prejudicar o equilíbrio político, que deve

existir entre os Es tados-membros da Federaçao. Complemeri 

ta, entretanto, LINHARES, observando a necessidade de 

serem contidos os exageros* na concentração de rendas em 

favor da União, estabelecida a partir da Emenda Constai 

tucional n9 18/65.
*

Admitindo a exi$t?ncia de sistemas tribut£ 

rios federal, estadual e municipal, ALBERTO DEODATO ma 

nifesta-se sobre a necessidade do sistema tributário da 

União preceder aos dos entes locais, admitindo, implicai 

tamente, a necessidade da receita tributaria da União ser 

superior a destinada aos entes locais dotados de capacj 
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dade tributaria.

A analise da questão requer vestibularmente 

uma breve analise dos dispositivos Constitucionais pejr 

t i nen t es .

A Carta Magna do Brasil, ao tratar da distrj. 

buição de competências tributarias, atribui â União, a 

exemplo do que se efetiva em função dos Estados, do DÍ£ 

trito Federal e dos Municípios, a competência para a 

instituição de 

ves do art. 18,

taxas e contribuições de melhoria,

1 e II, nao se podendo constatar/ 

atra

atra

ves de uma analise superfrcral deste dispositivo legal , 

qualquer inequidade no critéri-o discriminatório adotado.

Tal conclusão, entretanto, diverge da que se pode chegar

através de uma analise mais demorada da norma cons t i tü

cional^ao se constatar que as taxas e contribuições de 

melhoria sao tributos vinculados à prestaçao de serviços 

ou execução de obras publicas» das quais resulte a valo 

rizaçao do imóvel do contribuinte, respectivamente. A_s 

sim considerado, deduz-se que a inexistência de dispon_i 

bilidade financeira suficiente para o exercício da ativj. 

dade ou execução da obradas quais esta condicionada a 

cobrança da taxa e da contribuição de melhoria,resultará 

na ind is ponibil idade da receita oriunda da cobrança 

destes tributos, prejudicando as finanças dos entes 1£ 

cai*S) uma vez que, mesmo observada a vedaçao ao Poder Pu 

blico ã obtenção de vantagem financeira,atraves da a£ 

recadaçao da contribuição de melhoria, é inegável a po_s 
s-ib.il idade de^ concluída a obra que deu origem ã sua co 

brança ,v er if icar - se um fortalecimento da receita publi 

ca local, como por exemplo, através da elevaçao do impo^s 

to predial e territorial urbano, originada pela elevaçao 

da base de calculo do tributo incidente sobre o imóvel 1 

valorizado através da obra pública realizada. Isto po£ 

to, conclui-se que a equitat ividade observada , através 
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da interpretação da nornia cpnçti tucipnal, e apenas fp£ 

mal, se nao forem garantidas as condições financeiras. n£ 

cessarias ao exercício da competência prevista na norma.

0 § 39 do art. 18 da Constituição Federal, com 

binado com o § 29 , inciso II do art. 21 da Carta Magna 

brasileira, determinam sobre a exclusividade da competen 

cia para a instituição de empréstimos compulsorios em 

prol da União, vedando-se,desta forma, qualquer possibi 

lidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios insti 

tuirem estes empréstimos, ainda que estes se deparem com 

situações idênticas ãs que podem justificar a instituji 

çao destes empréstimos pela União. A afirmaçao de que,se 

tal situaçao se concretizar,a União disporá dos recur 

sos necessários para socorrer o ente local necessitado, 

naoprevalece perante a observação que se pode efetuar 

a respeito da realidade contemporânea. Conelui-se, pois, 

pela incontestável iuequidade no critério distributivo 

contido nestes dispositivos constitucionais»

Prosseguindo-se na analise do sistema de dis 

criminação de receitas tributarias atual, constata-se , 

através da interpretação do § 49^do art. 18 da Constitui 

çao Federal, que competem ao Distrito Federal e aos Est£ 

dos nao divididos em Municípios, cumulativamente, os im 

postos atribuídos aos Estados e aos Municípios. Esta po£ 

sibilidade, apesar de formalmente estabelecida, nao se 

concretiza na atualidade, dada a inexistência de Distri 

to Federal ou Estado que se enquadre na hipótese previs 

ta nor este díspositiyo constitucional.Prosseguindo > de 

termina o dispositivo constitucional sob.re a competência 

da União para instituir impostos- es t aduais > nos Territo 

rios Federais, conjuntamente com os impostos municipais, 

:aso ó território não seja dividido em municípios, hi 

ppteses estas que se concretizam nos diversos Territo 

rios Federais Brasileiros r quanto aos impostos estaduais^ 
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e no território de Fernando de Noronha, no que respeita 

aos impostos municipais, ainda que considerada a inex 

pressiva receita tributaria auferida neste ultimo.

Apreciando a competência tributaria do Distri

to Federal, observa-se que esta competência era consid£ 
^•178rada como imprópria , verificada a inexistência de 

Poder Legislativo proprio, cabendo ao Senado Federal a 

incumbência de legislar sobre os tributos de competência 

do Distrito Federal, o que somente nas eleições de

1986, com a criação do Legislativo do Distrito Federal, 

deixou de ocorrer. Esta competência, segundo MARCO AURE^ 

LIO GRECO , decorria de uma função atípica exercida 

através do Senado.

Quanto a nao atribuição de competência tributjã 

ria aos Territórios Federais, resultante na atribuição 

da competência ã União, prevista na parte final do § 49,

do art. 18 da Constituição Federal, conclui-se, de forma 

incontestável, pelo prolongamento da competência tributã 

ria da União, através da vigência da lei tributaria f£ 

deral nos limites dos Territórios Federais.

0 prolongamento da competência da Uhiao também 

ê refletido no § 59>do art, 18, combinando com o § 19>do 

art. 21, ao determinar a competência exclusiva da União 

para instituir outros impostosjalem dos jã mencionados 

no texto constitucional. Esta competência, pela inexi£ 

tência de maiores requisitos, pode ser exercida pela

União, sem qualquer situação especial que justifique

a criação do novo imposto, alem da necessidade de obten 

ção de receita, o que representa constante possibilidade 

de serem acrescidos novos impostos ã competência fed£ 

ral.
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Prosseguindo na determinação da competência 

tributaria atribuida ã União, o art, 21,do Estatuto Polí 

tico brasileiro» enumera as hipóteses nas quais podem ser 

instituídos impostos federais. A analise deste dispositi 

vo legal proporciona a conclusão de que, alêm das hipo 

teses passíveis de tributação federal serem > numericamen 

te,superiores ãs reservadas ã tributação estadual e à 

municipal, estas hipóteses propiciam a instituição dos 

impostos mais rentáveis, a exemplo do imposto de renda 

e do imposto sobre produtos industrializados.

Também em carãter de exclusividade, dispõe o 

inciso I ,§ 29?do art. 21 da Constituição sobre a compe 

tencia da União para instituir contribuiçoes,vedando ex 

pressamente esta possibilidade aos entes locais.

Complementando a atribuição da competência tri 

butãria federal, o art. 22 da Carta Magna atribui ã 

União a competência para instituir impostos extraordinã 

riosjna iminência ou no caso de guerra externa.

Como se pode constatar, a competência tributa 

ria atribuída ã União Federal, alêm de englobar as mais 

rentáveis fontes de receitas tributãrias,possibilita,ain 

da, a criaçao de novos impostos, o que, incontestavelmen 

te, concorre para a distorção do critério discriminató 

rio de competência adotado.

Observadas as reduzidas competências atribuí 

dasaos entes 1ocaisfconvêm ressaltar ainda as limitações 

impostas ao exercício destas competências pelo legisla 

dor constitucional. Alêm das limitações gerais ao exer 

cicio da competência tributãria>impostas a todas as enti 

dades tributantes através do art. 19>prevê, ainda, o 

inciso Illjdo art. 20,sobre vedação específica aos entes 

locais para o exercício da competência tributaria, 1 imi_ 
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tando mais ainda estas competências.

Prosseguem, entretanto, as restrições constitii 

cionais ã competência dos entes locais. Assim e que o 

§ 59>do art. 23, além de prever a uniformidade das al£ 

quotas do imposto sobre circulação vde mercadorias, deter 
mina, também, a limitaçao das alíquotas mãximas deste im 

posto, através de resolução do Senado Federal)tomada por 

iniciativa do Presidente da Republica. A este respeito, 

convem observar que, alem da Constituição Federal adotar 

um sistema rígido de discriminação de rendas,dispõe ,ain 

da, sobre ”... um numero regular de recomendações e limi 

fações^dentro das quais cada uma das entidades federadas, 
- *• . • •*» . «i i»1S0 Ana de exercitar a sua competência no particular . A

este respeito observa-se, ainda, a interferência federal 

na esfera de competência dos Estados e do Distrito Fed£ 

ral, representada pela limitação das alíquotas do ICM, 

através do Senado Federal, resultando na negaçao das aii 

tonomias estaduais e do Distrito Federal.

Também as alíquotas do imposto de transmissão, 

de competência estadual, a exemplo do que se verifica 

com as alíquotas do ICM, tem seus limites máximos 

lecidos através de Resolução do Senado, conforme 

mina o § 29,do art, 23 da Carta Magna.

estabe

deter

Prosseguindo nas restrições impostas as 

tencias locais, o § 79,do art. 23,dispõe sobre a 

incidência do imposto de circulação de mercadorias 

dentes sobre operaçoes que destinem ao exterior produtos 

industrializados e outros que a lei indicar,concorrendo, 

c omp e 

não 

inc i

assim, para que os E s t ad o s-memb.r os sejam relegados a uma 

posição de inferioridade, sobretudo em matéria financei.

r a .
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A dotação de competência aos entes locais» insu 

ficientes de proporcionar a receita necessãria ao cus 

teio das atividades que lhe são inerentes^ foi implicit£ 

mente reconhecida pelo legislador, ao dispor sobre ou 

tras fontes de receita decorrentes da distribuição da r£ 

ceita auferida através de alguns impostos de competência 

federal.Este critério tem merecido a consideração de v_a 

rios estudiosos que se detiveram em sua analise, sendo 

lhes dirigidas demoradas críticas.

A este respeito, manifesta-se LUIZ 
181

RIDO , advertindo que as transferencias de 

tãria/previstas constitucionalmente, alem de 

ficientes, geram distorções pela vinculação 

a despesas de capital, podendo ocorrer que o 

IRINEU FLO 

renda tribu 

serem insu

sistemática 

d i spend io

para despesas de custeio seja insuficiente para o atendí^ 

mento a determinados setores, resultando em que os Esta 

dos estão perdendo nao só a capacidade de investir, como 

também de decidir onde investir.

Analisando a matéria, GERALDO VIDIGAL, em seu 

artigo intitulado "Distribuição de Receitas TributãriasV 

mesmo admitindo a necessidade da distribuição de riqueza 

tributaria que, dentre outras finalidades, pode ser em 

pregada para transferir recursos obtidos nas regiões 

mais ricasjpara as de menor nível de renda,reconhece, en 

tretanto, que "A sistemática de distribuição de receitas 

representa sempre fortalecimento político daquele a quem 

se atribui competência tributaria",acrescentando ainda : 

"Amplia-se a força política desse, na medida em que lhe 

for deferido o direito de condicionar a entrega dos re 
cursos distribuídos, de orientar as suas aplicações, de 

exigir e aprovar programas, de exercer o controle de 

sua execuçao" .
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Outros utores também advertem que as trans 

ferencias federais,objetivando distribuir recursos para 

reduzir os desequilíbrios regionaisrimplicam a redução 

do grau de liberdade dos entes beneficiados, no que re£ 

peita ã política de aplicaçao dos recursos, como também 

tornam-se mais suscetíveis ãs posteriores modificações 
18 2na regras do jogo .

Indubitavelmente, procedeu as observações quan 

to ao fortalecimento da União, em detrimento das autono 

mias locais,provocado pelo critério de participaçao na 

receita tributaria abrigado no texto constituciona1,prin 

cipalmente quando a transferencia e condicionada ao cum 

primento de determinadas exigências, como a estabelecida 

no § 39>do art. 25, que subordina a transferencia de pa£ 

te da receita do imposto de renda e do imposto sobre prj> 

dutos industrializados ao recolhimento dos impostos fed£ 

rais} arrecadados pelos entes locais^ e da liquidação das 

dívidas dessas entidadesjou de seus orgaos de administra 

çao indireta^para com a União, inclusive as oriundas de 

prestaçao de garantia, condição esta que> se for literal^ 

mente exigida,impossibi1itara a transferencia de recur 

sos a varias entidades que se encontram desprovidas de 

meios de efetivar a aludida liquidação.

Alêm das limitações impostas âs competências 

tributarias locais e,consequentemente>â obtenção de r£ 

ceita,atraves da Constituição Federal,nao raramente se 

pode observar outras restrições, de carãter ind i sf ar çad_a 

mente inconst i tuc iona 1* impostas ãs competências dos entes locais.

A possibilidade da União Federal conceder isen 

çoes de impostos estaduais ou municipaisrem atenção a r£ 

levante interesse social ou economico nacional, previ£ 

ta no § 29>do art. 19>da Constituição Federal que, segun 

do alguns estudiosos»outorga ã União poderes para a ceie 

braçao de acordos internacionais,isentando impostos de 

competência dos Estados,do Distrito Federal e dos Municí 
183 . . . ..pios, consiste em um dos itens que tem merecido mais
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atenção por parte de quanto^ teuj çe dedicado ã analise dç 

sistema nacional, QtkS,eryandç>*>se a necessidade deitas, isen^ 

çoes serem concedidas sempre através de lei complementar, 

em carãter excepcional, abrangendo exclusivamente os im 

postos, justificada pelo interesse nacional e não da
União^^. Este assunto, contudo, será apreciado mais d£ 

tidamente.no capitulo destinado ao estudo da isenção,

A analise do sistema discriminatório de rendas, 

abrigado no texto constitucional brasileiro, e que, segun
18 5do entende GILBERTO DE UCHÔA CANTO , nao deveria cons 

tar no texto do Codigo Tributário Nacional, ainda que a 

mitida a dificuldade existente num Estado de múltiplas en 

tidades tributantes>em ser estabelecido um sistema de

partilhas tributarias cientificamente correto, leva a

concluir pela insuficiência da receita tributaria destina, 

da aos entes locais, esmagadoras de suas autonomias, com 

a adoçao de um critério altamente concentrador de compe 

tencia .

Admitido que ”... a União, os Estados- membros 

e os municípios C. . .) sao, do angulo tecnico-juridico, en 

tidades isonomas €•••)» a nenhuma delas e dada subjugar 

a lídima autonomia das demais,” bem como que ”... ju 

ridicamentei não hã níveis nem desníveis de governo na 

federaçao brasileira, antes se caracterizando as relações 

entre as pessoas constitucionais por um tratamento isono 

ao. Níveis de governo pressupõem uma subordinação hierãjr 

quica inexistente na federação brasileira”^ conclui—se

pela necessidade da adoção de um novo sistema discrimina^ 

torio> mantenedor do sistema federalista> nao apenas no 

aspecto formal, mas também no real, através da conserva 

çao das autonomias de todos os entes, inclusive os locais, 

imprescindível ao federalismo»Para tanto,considera-se in 

dispensável> não apenas a dotaçao de fontes de receita ca 

pazes de produzirem o montante necessário a que estes en
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tes possam desenvolver, a contento, as atividades que lhes 

sao atribuídas, bem como através da outorga de competência 

.para que as unidades de governo descentralizadas possam alo 

car recursos do setor publico, através da diversificação dos 

serviços públicos, conforme as preferências locais ,abolin 

do-se a pré-determinação estabelecida, constitucionalmente , 

para a aplicação de recursos transferidos pela União para os 

entes locais, bem como para a receita auferida diretamente 

por estes entes, a exemplo do que determina a Emenda Constj 

tucional n? 24, de 19 de dezembro de 1983, que estabelece a 

obrigatoriedade de aplicação anual)pela União>de nunca menos 

de treze por cento, e pelos Estados, Distrito Federal e Munj 

cípios de, no mínimo, vinte e cinco por cento da receita o_b 

tida através da arrecadaçao de impostos, na manutenção e

desenvolvimento do ensino.

Observado, ainda, que a dependência dos Esta 

dos menos desenvolvidos,na participaçao da receita federal, 

tende a aumentar em função da elasticidade de impostos sobre 

osprodutos industrializados) e o incidente sobre a renda, teor^. 

camente superior a elasticidade do imposto sobre circulação 

de mercadorias, concorrendo ainda mais para manutenção do 

sistema federalista apenas em sentido formal,conclui-se pela 

imperiosa necessidade de ser revisto o sistema discriminato 

rio de rendas adotado pelo legislador constitucional,bem co 

mo pela necessidade de reformulação do sistema tributário níi 

cional, pelas graves falhas nele contidas, conforme observa 

do quando da apresentação da matéria,

A reclamada necessidade de um novo sistema dis 

criminatõrio, em substituição ao atualjdeverã observar funda 

mentalmente,a necessidade de ser restabelecido o poder econo 

mico, bem como o poder político dos entes locais, asseguran 

do-lhes, desta forma, a condição de promotores do desenvolvei 

mento, a par da asseguraçao do sistema federativo,estabelec£ 

do no art. 19 do Estatuto Político Nacional.
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CAPITULO V
O IMPOSTO COTIO FlHICÃO POLÍTICA, ECONÔMICA E SOCIAL

V.l,  As Funções Extrafiscais do Imposto
%

A utilização do imposto^ também com função poli^ 

tica, economica e social, extrapolando o seu emprego v£ 

sando exclusivamente 'a obtenção de receita para o custeio 

da atividade estatal, corresponde a uma das principais 

consequências do contínuo processo de intervencionismo es 

tatal, iniciado a partir do abandono do modelo do "Estado 

gendarme", como condição garantidora da dignidade do ser 

humano. 0 processo de intervencionismo na vida social e 
190

na economia, que conforme observa MAURICE DUVERGER >COE 

pete basicamente ao poder central no Estado federativo, 

o que, entretanto, não exclui o intervencionismo do Poder 

Publico a nível estadual e municipal, conforme adverte AL 
a 191 . .

BERTO VENANCIO FILHO , deve ser desenvolvido a .partir 

da elaboração de uma política fiscal adequada,na qual as 

finanças publicas sejam utilizadas como instrumento dos 

quais dispõe o Estado para obter a realizaçao de suas n£ 

vas diretrizes políticas e econômicas, principalmente no 

que concerne ã.redistribuição da renda nacional.Considerâ 

dos os seus vários mecanismos, como a legislação sobre o 

salãrio mínimo, a legislação de justo comercio e a subven 

ção para certos produtos agrícolas, de fato não se pod£ 

ria desconsiderar a importância do intervencionismo,possí 

vel de ser efetivado através da tributação extrafiscal, 

tanto no que concerne ã intervenção no campo economico, 

quanto no campo social, constatada a possibilidade da ex 

trafisca 1idade ser adotada como instrumento de reformas, 
192conforme preconizada por KEYNES ,
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Nq que concerne 5 função política da tribut£ 

çao? impossível de s*ef compreendido de forma dissociada 
~ 193

das funções economica e social, GERALDO ATALIBA ensina 

que, desde os tempos antigos, o poder de tributar e usa 

do com fins políticos, como instrumento de discriminação, 

de destruição e de perseguição. Neste sentido, também - se 
i Q A

manifesta ALIOMAR BALEEIRO , ao advertir que os MEDICIS 

se utilizavam de processos arbitrários de tributaçao) como 

instrumento de perseguição política; desencadeada contra 

seus inimigos. Observa, ainda, o saudoso' mestejo relevo 

atribuído por MARX ao emprego da tributação para fins p£ 

líticos, o que entretanto, se pode constatar ter se 

tado apenas ao plano teórico da doutrina marxista, nao 

merecendo qualquer destaque por parte dos governos nortea 

dos por esta doutrina^na atualidade.

A utilização da tributação com fins políticos 

e .entretanto, bem mais ampla com o imposto sendo emprega 

do com fins políticos no momento em que o legislador o 

emprega também para realizar reformas econômicas, sociais 
.. 195e financeiras

Destacando a importância da tributação comoins 

trupiento político para a obtenção do equilíbrio social , 
GRIZIOTTI^^^ ensina que ” ... es muy importante conside 

rar que los impuestos, siendo instrumentos políticos,exer 

ceu uma funcion de equilíbrio social, actuando el senti^ 

do de justiça en la reparticion de las cargas publicas” . 

Prosseguindo, complementa que ”Em consecuencia, el legi£ 

lador, en la reparticion de las cargas tributarias deve 

tener en cuenta las consecuencias políticas de las leyes 

fiscales, las cuales puedem ser muy distintas segun las 

diferentes y varrahles condiciones dei país”.Adverte, ain 

da, que dado os efeitos políticos da tributação, pode se 

constatar que se verifica uma natural reaçao a tribut£ 

çao. A este respeito, convem observar a imperiosa necessj.
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dade de se minimizar estas reações, o que se pode efeti 

var, principalmente, através do emprego adequado das quan 

tias arrecadas na cobrança do imposto, de acordo com as 

necessidades publicas prioritárias. Exemplificando suas 

considerações sobre a importância dos efeitos políti-cos 

da tributação, GRTZOTTI adverte que, dentre outros movjí 

mentos que tiveram como uma das suas causas o sistema de 

tributação adotado â epoca, destacam-se as conquistas es 

trangeiras realizadas por FELIPE DA MACEDÔNIA e,posterior 

mente,pelos romanos no século IV a.C., com o enfraquecí 

mento do patriotismo das classes ricas dominadas,resultan 

te da exigência do imposto de guerra sobre o capital que 

lhes era exigido. Observa ainda que?em Nápoles, no ano 

de 1767, MASANIELLO, homem do povo, aproveitando o descon 

tentamento causado pelos- impostos incidentes sobre a C£

mercia 1ização de frutas, fomentou a revolução contra o 

governo tirânico. Prosseguindo na exemp1ificação de suas 

observações quanto aos efeitos políticos do imposto, GRI^ 

ZIOTTI adverte que a rebelião e guerra das Colonias Inglje 

sas na América do Norte contra a Inglaterra, de 1775 a 

1783, teve origem na tributação de diversos artigos por 

parte do governo ingles> sem a autorizaçao prévia das Cjo 

lonias. Obs erva > também-, que a Revolução Francesa teve como 

uma das suas causas a distinção que se fazia na tributa, 

çao, dispensando-se a aristocracia e o clero do pagamento 

de tributos e sobrecarregando-^se a carga tributaria da 

burguesia. Complementando, destaca a importância que teve 

a atribuição da carga tributaria para a emancipaçao das 

Republicas do Prata.

Considerando a importância da progressividade, 

assim entendida como a que reduz desigualdades, como uma 
r- 197poderosa arma para a regulaçao social, HAROLD GROVES 

ensina que a progressividade do imposto produz efeitos ní 

tidos, tanto no campo político quanto no economico, como 

em outros campos, admitindo, desta forma , a utilização
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do imposto progressivo também com função política.

~ 198Apreciando o assunto, RAIMUNDO FALCÃO adver 

te que o instrumental tributária tem sido utilizado ”... 

a fim de que se obtenham deliberados resultados economico 

cos e políticos, como reprimir a inflaçao, evitar desem 

prego e a recessão, desaquecer a atividade economica, pro 

teger a indústria nacional, promover a redistribuiçao da 

renda nacional, nivelar fortunas, atuar sobre a densidade 

demográfica ou a distribuição espacial da populaçao,entre 

muitos outros fins”.

Observando a importância da qual se reveste a 

tributação na ordem política, intimamente relacionada à 

questão relativa à segurança internacional, GROVES,em sua 

obra intitulada "Finanzas Publicas”, ensina que”Estrecha 

mente ligados a las consideraciones de ordem político* se 

encuentram las relativas á la seguridad internacional. La 

escasa preparacion cultural y la falta de plenitud fisica 

de la juventud,que ha de integrar las fuerzas militares* 

puede asociarse com la situacion de pobreza,agravada por 

um sistema impositivo demasiado oneroso”.

Considerando a importância que possui o impo_s 

to como instrumental possível de ser utilizado pelo Esta 

do, para a obtenção de determinados resultados nos campos 

político, economico e social, também se manifesta IVES 
199.GANDRA , considerando que a cobrança dos tributos tem 

duas finalidades primordiais que se completam, ” ... aque

la voltada para o desenvolvimento nacional, onde se com 

põem as metas do desenvolvimento economico, pleno empre 

go ao combate 'a i nf 1 aç ao, equ i 1 í br io do balanço de pagamen 

to internacional, da finalidade social e aquela outra

dedicada à obtenção dos meios necessários ao exercício do 

poder em um Estado constituído, onde se entrelaçam a alo 

cação de recursos, a justiça fiscal, a coordenação fiscal 
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incergpvernanjental e a$, finalidades política, jurídica e 

administra t iva”.

Comentando sobre a importância da função polí^ 
tica dos impostos, RTCHARD MUSCRAVE^^^ adverte sobre a 

poss iErl idade da utilização dos impostos , para assegurar 

uma variedade de mudanças estruturais, tidas como deseja 

veis pela política governamental adotada.

Considerando a importância da tributação com 

funções política, economica e social, CLÁUDIO MARTINS 

ensina que a atividade extrafiscal ”... é tendente a in 

fluir na conjutura economica, regulando-a ou modificando 

-lhe certos ângulos es truturai s/nao só de ordem economj. 

ca, senão também de ordem politica e social".

Admitindo a importância da função política do 
202imposto, SYLVIO FARIA adverte sobre o papel que d es em 

penha a teoria da repercussão no campo da política e da 

justiça social, devendo-se evitar que a carga tributaria 

tenha maior repercussão sobre classes de rendas mais ba_i 

xas, através de impostos indiretos, com o benefício de 

classes de maior produtividade.

Também admitindo, a exemplo de GROVES, a impoi? 

tãncia da progressividade para as funções po1ítica,socia 1 
2 Q3e economica do imposto , MARX e ENGELS apregoam a

necessidade de impostos fortemente progressivos, dentre 

outros métodos necessários âs transformações políticas, 

sociais e econômicas.

Ao destacar a importância da função política do 
2 0 Aimposto , MOACIR ARAÚJO PEREIRA adverte sobre a neces 

sidade do imposto , estando em relaçao direta com as con 

diçoes políticas e sociais- do País, modificar-se sempre 

que os fenomenos políticos e sociais se alterem, de modo 

143



a poder acompanhar a dinãqica destes jfenonjenos, eyitando, 

assim, que se criem distorções, prejudiciais.

Dentre os estudiosos que observam a função po 
' 205litica do imposto* também se inclui DJACIR MENEZES , ao 

ensinar que "As relações entre o economico, o político 

e o jurídico sao íntimas, numa reciprocidade de efeitos 

que tecem cadeias e sistemas^ de interdependencias altamen 

te comp 1 exas11.

Complementando a advertência de ADOLFO WA£
2 06NER , de que a historia da fazenda publica se divide em 

dois períodos: o primeiro puramente fiscal, quando a preo 

cupaçao única dos governos era a obtenção de recursos ne 

cessãrios aos gastos do Estado; o segundo, o político s£ 

ciai,caracterizado pelo predomínio das considerações de 

carãter social sobre as de carãter fisca1,pressupondo a 

interferência na propriedade privada, objetivando uma dis_ 

tribuiçao da riqueza, segundo um critério mais equitat_i
2 0 7 —vo; GERLOFF e NEUMARK ensinam que ”... pero recien en 

los últimos tiempos el uso dei impuesto como medio de

ordenamiento político con renuncia mas o menos completa de 

la finalidad financiêra ha hallado defensores teoricos,en 

proporcion considerable y tambien adeptos en la prãctica’.’

Como se pode observar, e bastante farta a dou 

trina manifesta sobre a função política do imposto, bem 

como a importância desta função, formada por estudiosos 

nacionais e estrangeiros, A constataçao da importância 

que possui o instrumental tributário como meio de se pr£ 

mover mudanças estruturais, destacando-se a utilização do 

tributo com finalidade extrafiscal, leva a concluir pelos 

efeitos de ordem política da extrafiscalidade, que a par 

das funções economica e social, constitui matéria que 

vem merecendo cada vez mais atençao por parte dos gover
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nos modernos, quando do estabelecimento das metas a serem 

alcançadas, através da política fiscal, no que respeita 

ã tributação.

A consideração da importância da função políxi 

ca do imposto decorre do reconhecimento de que os tribu 

tos,além de representarem uma fonte de receita para o

erário publico, constituem também mecanismos de que di£ 

poe o poder publico, quej se devidamente combinados com oij 

tros procedimentos governamentais, sao capazes de propor 

cionar os mais variados resultados, dependendo das me

tas visadas e da execução necessãria ã sua concretização.

Prosseguindo-se na analise das funções extra 

fiscais do imposto, convêm destacar a incontestável ampli 

tude da função economica deste tributo.

A possibilidade do emprego do imposto, visando 

promover a redistribuiçao de rendas, processada através 

de variados tipos de procedimentos governamentais, como 

condição imprescindível ã aceleraçao do processo de desen 

volvimento, tem merecido a apreciaçao de inúmeros estúdio 

sos ,

208Conforme entende ADALB.ERT VASENA , a equidji 

de na distribuição da renda, assim como o desenvolvimento, 

a estabilidade monetária e a condição de pleno emprego, 

a par das liberdades políticas, podem ser obtidas também 

através da tributação que, entretanto, devera ser estabe 

lecida conforme as condiçoes e o grau de desenvolvimento 

inerentes a cada País, em observação de denotado acerto .

Indubitavelmente, a acentuada diferença que se 

pode observar entre as condiçoes e os níveis de desenvol 

vimento entre dois Países torna impossível o estabelecí 

mento de um sistema de tributação universal, capaz de pro 
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porcionar efeitos semelhantes para Países distintos entre 

s i .

Prosseguindo na apreciação da matéria, VASENA 

adverte que,do ponto de vista da analise economica, a 

distribuição de rendas>através dos mecanismos fiscais^ de 

ve preferir a qualquer outro, como o salário mínimo ou o 

controle de preços, que pode distorcer o abastecimento em 

caso de artigos de primeira necessidade e levar os produ 

tores a dedicarem- se a outras atividades socialmente m_e 

nos interessantes.

Analisando a preferencia de VASENA pela tribu 

taçao extrafiscal como método mais adequado para a di£ 

tribuição de renda, convem observar-se que ao exito da 

tributação com fins distributivos torna-se indispensável 

que, paralelamente, outras medidas de natureza nao fiscal, 

sejam também adotadas, considerada a ineficãcia da tribu 

taçao parayisoladamente^proporcionar a obtenção de deter 

minados resultados.

• • — •Concluindo, adverte que a distribuição equani 

me nos Países em desenvolvimento deve ter mais em con 

ta, ainda, o efeito distribuído dos gastos públicos, evi 

tando-se desperdícios economicosjcapazes de provocar o 

descre'dito publico e estimular a sonegação fiscal.

A este respeito, observa-se que,pelo princípio 

da legalidade tributaria, a exigencia de qualquer tributo 

esta condicionada a expressa autorizaçao legal. A necessi

dade da legitimidade da norma legal, que autoriza a 

cobrança do tributo, nao possui importância meramente 

formal, observado que mesmo sendo o tributo uma prestação 

compulsória, o interesse do contribuinte em efetivar o 

cumprimento da obrigação tributaria representa o melhor 

meio de se assegurar o seu cumprimento, o que pode ser oId 
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tido pela aplicação da receita tributaria em atiyidades so 

cialmente adequadas, observados os interesses públicos 

prioritários,

A preferencia pela distribuiçao,efetuada atra 

ves da tributação sobre qualquer outro metodo/também e
2 0 9compartilhada por BERNARD PAjISTE • que adverte: ” Uma 

intervenção para remediar os excessos da distribuição £ 

tual das rendas e das riquezas, nos parece mais compatí. 

vel com o quadro de uma evolução progressista do mundo, 

sobretudo se o instrumento destinado a operar esta refor 

ma for o fiscal”.

Considerando como principais tipos de impostos 

diretos o imposto de renda e o imposto progressivo sobre
- 210a sucessão, PIGOU refere-se ã necessidade da utiliz  ̂

çao destes impostos como instrumentos coativos de trans 

ferencia de recursos das classes ricas para as menos

aquinhoadas, haja vista que as transferencias voluntárias, 

como por exemplo,* a realizada pelos empresários aos seus 

empregados, através da manutenção de escolas para seus 

filhos, sao insuficientes,

De fato, a inexistência de determinação lje 

gal de procedimentos capazes de produzir efeitos redistri. 

butivos, tornando espontâneos estes procedimentos, nao 

corresponde ã asseguraçao da sua adoçao eficaz,pelo que 

sao irrepreensíveis as observações quanto ã necessidade à 

determinação legal das medidas de carãter redistributivo, 

como quer PIGOU,

Discorrendo sobre a importância do emprego da 

tributação como fator de r ed is tr ibui ç ao de riqueza. RAI^ 
-211MUNDO FALCAO adverte sobre a necessidade de serem

contornados os obstáculos que se possam apresentar a sua 

efetivação.
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Gb$ervadq que. qualquer procedimento > objetiyan 

do a redistribuiçao da riqueza 9 confronta com os interes^ 

ses particulares daqueles que concentram em $eu poder 

grandes somas de recursos, torna-se fnegãvel a possibilj  ̂

dade de se oporem determinados obstáculos nao so ãs medji 

das redistributivas de tributação, como a qualquer outro 

procedimento visando igual fim, pelo que se hã de convir 

quanto ao acerto da advertência do Professor cearense.

Prossegue FALCÃO, ensinando que, "A maior r£ 

distribuição a nível individual nao determina, necessária 

menteja redução dos investimentos”.

Corretamente, não se pode, como querem alguns 

autores, marcadamente influenciados por idéias liberais , 

determinar que a redistribuição a nível individual neces 

sariamente afete o nível dos investimentos, o que d£ 

pendera da adoçao ou nao de uma política fiscal, desenvoj^ 

vida de forma a evitar tais resultados.

FALCÃO também adverte para a necessidade de 

medidas redistributivas a nível setorial e regional, o

que pode ser obtido através de medidas de natureza extra 

fiscal de incentivos a nível setorial, e de ocupaçao ra 

cional das ãreas de menor densidade populacional, a nível 

regional.

Tal ohservaçao e peculiarmente oportuna, se 

apreciada a realidade brasileira,indisfarçadamente carac 

terizada pela necessidade de serem concedidos determina

dos estímulos a certos setores , considerados priorita 

rios para o desenvolvimento nacional, bem como a urgência 

de medidas, visando minorar as pronunciadas desigualdades 

de níveis de desenvolvimento regional, considerados os 

efeitos negativos provocados por estas desigualdades , se 
212gundo observa TOCQUEVILLE'
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das , 

des, 

ç oes

A melhoria do sistema de distribuição de ren 

efetivada através da redução das grandes desigualda 

conjuntamente com a diminuição das grandes flutua 
213de renda, segundo entende HTJGH DALTON ,corresponde

a um importante critério de Benefício social.

Neste sentido, também se manifesta RICHARD LI_N
214 . ~

DHOLM , ao advertir sobre a importância do emprego da 

tributação, como forma de evitar-se perturbações sociais 

provocadas pela desigualdade na distribuição de rendas e 

de fortunas.

Apreciando a questão, observa-se que> induhit£ 

velmente, a adoçao de um modelo redistributivo, que sem 

chegar ao exagero de objetivar em nivelamento absoluto de 

rendas, vise, entretanto, garantir aos menos aquinhoados 

condiçoes bãsicas para a manutenção de um padrao de vida 

condigno,de forma a evitar situações de extrema miséria , 

em confronto com outras de exagerada abundância, como nao 

raramente se pode constatar#hodiernamente,corresponde a

um importante mecanismo de que dispõem os governantes, vi 

sando manter estável o equilíbrio social, evitando, assim 

a ocorrência de perturbações sociais entre seus governa 

dos.

Observando a importância da redis tribuição prc> 
f ~ 215cessada através da tributação , ALIOMAR BALEEIRO com

acerto, afirma, 11, , , que o Estado redistribui pelos C£

nais da despesa quanto retira do setor privado pelos ten 

taculos da receita, exceto quando gasta no estrangeiro,.,',’ 

daí se poder concluir pela necessidade do emprego critje 

rioso da receita publica» segundo os interesses públicos 

prioritários, conforme antes observado,

216
A exemplo de FERNANDO REZENDE DA SILVA , o 

saudoso Professor também destaca a importância das recei
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tas parafiscais,obtidas através do sistema previdenciãrio, 

como mecanismo de redistribuição, com o que se hã de con 

vir, observada a transferencia que se opera do sadio para 

o doente, do capaz para o invalido, do empregado para o 

desempregado, do rico’ para o pobre, ou mesmo de regiões 

mais ricas para as mais pobres, dentro de um sistema pre 

videnciario adequado ãs suas finalidades, ainda que cons^i 

siderado que as contribuições parafiscais>a rigor?nao sao 

tributos.

Analisando a questão referente ã redistribu_i 

ção de rendas a nível interno do País, RICHARD MUSGRA
217VE destaca que os gastos redistributivos representam, 

mais adequadamentejuma função nacional do que uma função 

regional, posto quefse assim não fosse, resultaria em

deslocamentos populacionais de pobres em busca de zonas 

de redistribuiçao mais generosas>com o consequente aban 

dono, pelos ricos , destas regiões,

Analisando as observações de MUSGRAVE, consta 

ta-se que, apesar de caber ã União^nos Estados federat_i 

vos^a principal atribuição de promover a redistribuiçaode 

rendas, tanto a nível individual, quanto setorial ou r_e 

gional^aos entes locais, também compete,nas amplitude de 

suas atribuições e competências, concorrer para a execia 

ção do processo r ed is tr ibut ivo , o que,se observado, evi 

taria as consequências acima previstas,

Prosseguindo em suas apreciações, MUSGRAVE dej^ 

taca a necessidade de se efetuar uma redistribuiçao de

renda a nível internacional, como fundamental ao desenvoj. 

vimentog1oba 1 das nações, concluindo por antever a futura 

criação de uma fazenda publica internacional; encarregada 

de efetivar esta redistribuiçao,

A analise do sistema de cooperação financeira 
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internacional, existente atualmente, tanto entre os Paj^ 

ses capitalistas, quanto entre os socialistas, b.em como 

dos sistemas de tributação adotados por ambos, não eviden 

cia qualquer indício que leve a se concluir pela criaçao 

de um sistema fazendãrio internacional, capaz de promover 

a redistribuiçao aludida por MÜSGRAVE.

Discorrendo sobre os efeitos redistributivosda 

tributação, ALAIN BARRERE ensina que "A fiscalidade £ 

ferece diversos meios de combater a insuficiência do con 

sumo que esta na origem do subemprego. Pode-se esperar 

dela uma interferência corretiva, que tende a reprimir o 

excesso da propensão a poupar, outra redistributiva, que 

tende a desenvolver as rendas as quais alimentam princ£ 

palmente a despesa".Mais adiante conclui que a distrib^ 

tiva e corolário da fiscalidade corretiva.

Finalizando, BARRERE adverte sobre a possibili 

dade do imposto progressivo proporcionar, através da

transferencia das possibilidades de consumo, obtida por 

intermédio da redistribuiçao da renda nacional, a amputa 

çao da poupança liVre e o desafogo da despesa.

Analisando as observações de BARRERE, conclui 

-se pela necessidade da tributação obstar a formaçao de 

poupanças improdutivas, assim consideradas aquelas que 

nao sao investidas de forma a proporcionar a absorçao de 

mão-de-obra e, consequentemente, a circulação da riqueza, 

o que pode ser obtido através da denominada fiscalidade 

corretiva, complementada pela redistributiva, através da 

qual se deve incentivar os investimentos que produzem 

feitos redistributivos, sendo de importância capital a 

utilização da tributação progressiva para ambos os proce 

dimentos. Estas observações* são peculiarmente adequadas 

aos Países que concentram elevados índices de desemprego, 

a exemplo do Brasil.
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Alem dp^ estudiQsps ma,nif e.$ tamente favorãyei^ 

ao emprego da tributação com função -redistributiva, acim# 

citados, outros- doutrinadores, de reconhecida expressivi

dade, também se pronunciam neste sentido, como HAROLD
219GROVES ao propor que " « « , os impostos devem também r_e

duzir as desigualdades de riquezas, renda e poder que r£ 
2 20pugnam a democracia”; W, GLENVIL H1JLL ao sugerir um

processo de tributação rigorosa sobre a herança, o solo , 

o capital, etc., CLÕVIS VEIGA , analisando o Relatorio 

da Comissão encarregada da elaboraçao do ante-projeto da 

Emenda Constitucional n9 18, no que respeita ã existência 

de disparidades econômicas no Brasil; ALFREDO BECKER , que 

adverte para o fato de que>hã aproximadamente cinco secri 

1 os ) jã se percebe os efeitos da tributação sobre a redis 

trihuiçao de capital e de renda) e sobre a formaçao de
223classes sociais ; ARIOSTO ROCHA , que observa sobre a 

possibilidade do imposto atuar sobre a repartição das r_i

quezas e dos rendimentos, "Tendo em vista objetivo econonn 
22 4co e social"* WAGNER , que antevia a fase social das

finanças publicas, com a r ed i s t r ibu iç ão de rendas e r_i 
- 225

quezas por intermédio da tributação; LINDHALL , ao

observar que a justiça tributaria se 

o sociopolítico, relacionado â justa

funda em dois itens: 

distribuição de ren

da?e o puramente fiscal, relativo ao provimento das nece£ 

sidades publicas, sem causar prejuízo ã justa distribuj.
— — 2 2 6çao; JOÃO ALFREDO MONTENEGRO , que observa ser conve 

niente ã política tributaria o incentivo ao consumo e o 
227

fortalecimento do poder aquisitivo; FRITZ KARLMAN , £

tentando para a necessidade de se proporcionar o reajuste 

do poder economico entre os grupos e classes sociais>atr_a 

ves da intervenção social efetuada pelo imposto; GABRIEL
2 2 8FRANCO , ao ensinar que "La apelacion al impuesto como 

instrumento capaz de intervir con eficacia en las osc£ 

lacions de la vida economica, corrigiendo sus excesos, se 

deja sentir cada dia que passa con suas fuerza".LUIZ SOU 

ZA GOMES , considerando que na distribuição de riquezas 

152



o imposto age com a finalidade -de minorar as acentuadas 
23 Qdiferenças de rendas; JÜDÍ ANDRADE , ao garantir que 

o imposto tem efeito distributivo quando transfere a ren 

da do particular para o governo e esta volta aos particu 

lares por meio de serviços, Bens e obras. Manifestam- se 

ainda favoráveis aos efeitos redistributivos do imposto 
231EHEBERG-BOESLER • afirmando que "El impuesto produce los 

mas vários efectos. Como ya indicamos, influye de mil

chas maneras en el processo total de la economia nacional, 

se refleja en la formacion y distribuicion de las rentas 

ya patrimônios nacionales, en la constitucion de capit£ 

les, en la capacidad, de competência internacional que 

tienen los productos de um povo, en la organizacion o

debilitacion de las conjunturas econômicas, etc” alêm

de REYNES, cuja teoria sera analisada no capítulo seguin 

te.

Nao obstante contar com grande números de adep 

tos^numa expressiva maior ía, conforme observado, a teoria 

favorãvel ã utilização do imposto como meio de promover 

a redistribuiçao da renda e da riqueza nacional depara 

-se com a objeção de alguns estudiosos^ que se dedicaram

ã apreciaçao da matéria. Neste sentido, se manifesta DA 
232 .VID RICARDO , afirmando que o aumento dos impostos e 

das despesas governamentais tende a diminuir os desfru 

tos anuais, a menos que seja possível aumentar o capital 

e o rendimento na mesma proporção . Prosseguindo, observa

ainda, que os impostos que inevitavelmente atinjam o cap_i 

tal proporcionam a redução do fundo de manutenção do 

trabalho e>consequentementerprovocam a diminuição do ní 

vel de produção,

A este respeito, convêm observar quejcontrar ia 

mente ao que considera DAVID RICARDO,o aumento dos iapo£ 

tos) sendo processado conjuntamente com o aumento das 

pesas governamentais, pode proporcionar a elevaçao 
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nível de emprego não so através das oportunidades de tr£ 

balho oferecido pelo proprio Estado, como também ppr in 

termédio da absorção da mao-de-obra resultante do aumen 

to do consumo, ocasionado pela adoçao de um critério mais 

equitativo de distribuição de rendas, através da tributa, 

çao incidente sobre a poupança nao investida e sobre as 

sucessões , principalmente, bem como sobre as atividades 

consideradas como socialmente desinteressantes. Finalmen 

te, convém observar que a tributação ene^rgica nao empobre 

ce o País, nem reduz a prosperidade e a capacidade de 

produzir, desde que o Estado redistribua, pela despesa, 

as somas arrea adas através da tributação.

233 A exemplo de RICARDO, MILTON e ROSE FRIEDMAN

também se manifestam contrários ao emprego da tributaçao> 

visando promover a redistribuiçao de rendas, ao conside 

rarem a ineficiência deste método na redução das desi 

gualdades, considerando , ainda, que os impostos elevados 

podem desencorajar determinados empreendimentos, além de 

estimular a evasão.

A este respeito , deve-se observar que a ine 

ficiência da tributação^como meio redistributivot decorre 

do método adequado e nao do instrumento em si, o que leva 

a concluir que^sendo adequada a aplicação» a tributação 

será um eficaz instrumento redistributivo. Quanto ã obser 

vaçao de que os impostos elevados podem desencorajar d£ 

terminados empreendimentos, deve-se observar que, se a£ 

sim o fosse, os Estados norte-americanos, cujo sistema 

triburario serviu de base para tal observação, nao teriam 

logrado alcançar o nível de desenvolvimento atual. 0 d£ 

sestímulo ao investimento e a propensão ã evasao, decor 

rentes da tributação elevada, são p er f e i t amente suprimi^ 

veis^na medida em que o governo , utilizando da receita 

tributaria, dota o País de toda a estrutura necessária pa 

ra atrair os investimentos e evitar a evasao.
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Prosseguindo, MILTON e ROSE FRIEDMAN, identifi. 

cando-se como partidários do liberalismo economico, 

observam na taxação gradual,como instrumento redistribu 

tivo de renda, um instrumento conflitante com a liberdade 

individual ,

• A este respeito, convêm observar o fato de 

que a necessidade do intervencionismo do poder publico no 

domínio economico, do qual a redistribuiçao de rendas>por 

meio da tributação^e um dos principais instrumentos visan 

do promover o acréscimo de produção para o progresso so 

ciai, em benefício de todos os cidadaos, e reconhecida u 

nanimemente, por parte das democracias atuais,

consiste, por sí so, no mais conveniente argumento da

admissibilidade da tributação redistributiva, bem como de 

outras medidas intervencionistas , paralelamente e concor 

rentemente ã asseguraçao das liberdadades individuais ,
2 3 A concluindo-se, em concordância com PIGOU , que nao cabe 

analisar se o Estado deve ou nao ser intercencionista,mas 

em que medida deve se processar o intervencionismo esta 

tal.

Finalizando a abordagem a respeito da aplicabi

lidade da tributação/ objetivando a redistribuição da

renda e da riqueza, constata-se a improcedência dos argu 

mentos contrários a esta aplicaçao' concordando-se com 

a expressiva maioria dos estudiosos/ que se dedicam ã 

apreciação da matéria,manifestando-se favoráveis ãs

vantagens do instrumento extrafiscal redistributivo, 

pelos motivos apresentados, concluindo-se que a redistr_i 

buiçao da forma mais equitativa do rendimento nacional e£ 

tre as diferentes classes sociais jantes de tudo, uma 
235função do Estado

Dando prosseguimento ã analise da função econo 

mica do imposto, observa-se que a questão relativa ã
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conveniência qu não de medidas de carãter protecionista* 

e o emprego da tributação neste sentido*representa ma

teria que tem provocado posicionamentos doutrinários con 

traditorios,

Dentre os estudiosos que se destacam na defesa 

da aplicaçao de medidas protecionistas em geral? iii
23 6clui-se J.P. DA VEIGA FILHO que, analisando a teoria 

favorãvel ao livre cambio, comenta "Centra ella se opoe 

a pratica, isto e, a desigualdade de elementos naturais e 

xistentes nas differentes regiões do globo, as condiçoes 

históricas de cada país,dado seu estado progressivo,seus 

variados interesses, exigindo cada qual uma medida espe 

ciai acomodada as circunstancias ”(SIC). Prosseguindo , 

complementa "0 systema proteccionista e um complexo de 

medidas tendentes a compensar a desigualdade da situaçao 

economica e comercial de uma nação qualquer e desenvolver 

suas forças productoras, amparal-as e fortalecel-as na 

lucta da concurrencia” ÍSIC).

Igualmente favorãvel ã adoçao de medidas pro 
237

tecionistas se manifesta LAUFENBURGER , advertindo,con 

tudo, sobre a ineficãcia do emprego destas medidas is£

ladamente, objetivando proporcionar o desenvolvimento do 

País .

Manifestando-se sobre a necessidade da adoçao 

da tributação alfandegãria, MANUEL GONÇALVES MONTE1E
23 8RO , com bastante propriedade) observa sobre a impossibji 

lidade da substitutiçao das receitas alfandegárias e a 

importância destas receitas no custeio da atividade e£ 

tatal.

A este respeito ANTONIO LAZARIN adverte que 

o livre cambio nao implica a desoneração do imposto,mas 

a tributação alfandegãria como um instrumento tipicamente 
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financeiro, com è adoção de- um critério moderado de tribu 

tação. Complementando, observa cue o emprego de medidas 

protecionistas,objetiva, prec^puamente, a proteção da 

industria nacional contra a concorrência estrageira.

Sobre a necessidade ou irrelevância das medi
0 l O 9

das protecionistas, PAUL SAMUELSON adverte que ” ...
*

el comercio no restringido crea uma division internacio 

nal dei trabajo mutuamente provechosa, estimula grandemen 

te la prodúccion nacional real y potencial de los países, 

y hace posible um nivel de vida mas elevado en todo el 

mundo...1’ Adiante, reconhece* contudojque as vantagens de 

um sistema de livre cambio, utilizado universalmente, de 

pendería de uma situaçao de pleno desenvolvimento indu£ 

trial de todos os Países, ao admitir a necessidade de 

certa proteção ãs industrias incipientes ou ãs economias 

em fase de desenvolvimento* para que alcancem determina 

dos níveis de desenvolvimento.

A este respeito, discordando também da escola 

popular pela restrição ao protecionismo, considerado pre 

judicial tanto para os produtos primitivos, quanto para 
o/i

os manufaturados, GEORG FRIEDRICH LIST adverte que "A 

escola não percebe que num regime de total livre concor 

rencia,com nações manufatureiras mais adiantadas>uma na 

ção menos adiantada, embora bem aparelhada para a manufa 

tura, jamais conseguira atingir uma força manufatureira 

prõpriafperfeitamente desenvolvidaznem conseguira sua in 

dependencia nacional completa, se não recorrer ao sistema 

protecionista. Prosseguindo, LIST observa que ”A escola 

popular procura aduzir os benefícios resultantes do coaer 

cio interno livre, como prova de que as nações so podes, 

conseguir o mais alto grau de prosperidade e poderio deu 

tro de um regime de absoluta liberdade de comercio inter_ 

nacional, quando a historia em toda a parte sempre deron^ 

tra o contrario”.
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Dando prosseguimento ãs suas advertenci^ç f£ 

vorãveis a adoção de medidas de carater protecionista,LIST 

considera a concorrência interna como suficiente para es 

timular a emulaçao entre manufatores e comerciantes, di_s 

cordando, a este respeito>da escola popular, quanto ã afÍ£ 

mativa de que, garantindo o monopolio interno dos manufa 

tores , o protecionismo tende a favorecer a indolência e 

a falta de iniciativa,

No que respeita aos argumentos contrários ao 

sistema protecionista pelo alto custo de manutenção de 

um sistema alfandegário, como também pelo estímulo à 

prática do contrabando;que dele pode decorrer, LIST obser 

va que estes inconvenientes de fato existem, mas que, en 

tretanto , o poderio e a prosperidade da naçao, obtidos 

através de medidas de caráter protecionista, sao de maior 

relevo. No que respeita aos custos de manutenção dos sis 

temas alfandegários, afirma que estes custos estão incluí 

dos na obtenção de direitos meramente fiscais. Quanto ao 

contrabando, adverte que este resultado da situaçao geo 

gráfica de cada País, e da manutenção de um sistema aj 

fandegãrio deficiente, observando ainda, que o fluxo de 

mercadorias contrabandeadas, que consistem basicamente 

em artigo, e inexpressivo.

Mesmo identifícando-se>através de sua doutri 

na, como um dos estudiosos mais afeiçoados ao sistema 

protecionista; LIST, entretanto, discorda de ADAM SMITH 

quanto ã conveniência da utilização de medidas de caráter 

protecionista como medidas de represália^ a serem adota, 

das em determinadas circunstancias, considerando absurda 

tal prática, principalmente pela aboliçao destas medidas 

tao logo cessadas as suas causas, a menos que a aplicaçao 

destas medidas coincida com o princípio do d esenvo1vimen 

to industrial da naçao, como instrumento para facilitar 

a concretização deste objetivo.
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Prosseguindo na apreciação da matéria, LIST ad 

verte que o livre comércio de produtos agrícolas e de ma 

térias primas é util a qualquer nação, independentemente 

do estagio de desenvolvimento economico em que se encon 

tr e.

Quanto aos tratados internacionais de nature 

za comercial, baseados em concessões recíprocas, GEORG

LIST discorda da escola popular, que os considera como

prejudiciais e desnecessários, advertindo que estes tra 

tados consistem no meio mais eficaz para reduzir, gradual 

mente>as restrições protecionistas e levar as nações a 

marcharem progressivamente para a liberdade do comércio 

internacional, admitindo o alcance de um estagio que prc> 

picie esta condição. Considera, ainda, que estes trata 

dos sao mais benéficos se celebrados entre nações de as 

semelhados estágios de desenvolvimento industrial, quando 

a concorrência nao apresenta maiores possibilidades de 

se tornar prejudicial, concorrendo, assim, para o aperfei 

custo de produção , 

ou regiões diver

çóamento dos produtos e a redução do 

através da concorrência entre setores

sas de; um mesmo Pais,

A este proposito também se manifesta JOSÉ PAS_ 

CHOAL ROSSETTI** , enfatizando a importância das relações 

econômicas internacionais para o desenvolvimento do País, 

o que adiante serã analisado mais demoradamente.

Prosseguindo na analise sobre a importância da 

adoção de medidas de carãter protecionistastmanifesta-se, 

ainda, o ilustre JOHN STUART MILL*" , que se posiciona f<a 

voravelmente ã aboliçao das tarifas protecionistas, coii 

s id er ando , entretanto, que a manutenção destas tarifas pela inexijs
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tencia de reciprocidade) na sua supressão pelos países com os. 

quais se mantem relações comerciais, e indispensave1 *

Outro autor que se identifica dentre os que 

discordam sobre a necessidade de emprego de medidas prot£ 
244cionistas , e JOHN CUDDIGTON que, apoiando a tese de 

TORRENS e de RICARDO,ensina que "... um país não precisa 

dispor de uma vantagem absoluta na produção de nenhuma 

mercadoria, pois pode, evidentemente, aumentar o valor 

de sua produçaojatravés de uma maior especialização em 

produtos em que suas desvantagens sao menores", contestan 

do, assim, o principal argumento a favor da necessidade de 

medidas protecionistas.

A utilização de medidas protecionistas também
245 ...tem em CARLOS GIDE , um de seus principais opositores .

Este contesta o argumento da necessidade de ser mantida 

a independencia economica, evitando-se que as nações d_o 

tadas de superioridade economica açambarquem todo o merca 

do mundial, observando que qualquer País tem condiçoes de 

se desenvolver economicamente e evitar a dependencia teini 

da pelos protecionistas. Quanto ao argumento de que o 

trabalho nacional, ao garantir a produção nacional, garaii 

te o mercado de trabalhojGIDE adverte que a redução do 

custo de produtos, inclusive daqueles que normalmente sao 

consumidos pelos operários, obtidos através da facilita^ 

çao da importação, compensa a redução do nível de emprego 

da mao-de-obra, No que se refere ao argumento que procura 

justificar a adoção de medidas protecionistas, de que o 

imposto de importação consiste.-no melhor dos impojs 

tos, pois e pago pelos estrangeiros, considera-o como um 

argumento falho, ate mesmo porque o fim fiscal e oposto 

ao protecionismo, que reduz a importação e;consequentemen 

te, a arrecadaçao.

Complementando a abordagem do assunto,GIDE con 
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sidera que o protecionismo efetiyado atrayes de medidas 

de incentivos fiscais e p-referível pas direitos alfand£ 

gãrios.

Quanto â utilização de medidas protecionistas,
246com objetivos merante fiscais, LUIZ SOUZA GOMES obser 

va que, tal pratica, alem de nao proteger a industria

nacional, eleva o preço do seu produto, causando a redu 

çao do seu consumo. Prosseguindo, ensina que ” • .• • se as t ar i 

fas sao protecionistas, sem intuito de aumentar a arreca 

daçao dos impostos indiretos, então e necessário que elas 

incidam somente sobre mercadorias que concorram com as 

da industria 1 id imam.ent e< nacional”,

Posicionando-se contrario ao emprego de medi
247das de natureza protecionista, VILFREDO PARETO , ao ana 

lisar os efeitos negativos do protecionismo fiscal, obser 

va que”...todas las industrias que ban nacido bajo um re 

gimen de proteccion sempre ban pedido mas y mas protec 

cion y jamãs ba llegado el dia en que declaram que po 

diam prescindir de la nKsma’\ Adverte também que, em inu 

meros Países, se pode observar que o protecionismo provo 

cou o encarecimento do preço de certos produtos e, conse 

quentemente, o encarecimento do custo de vida. Prosseguin 

do na apreciaçao dos efeitos negativos do protecionismo , 

observa quanto aos efeitos distributivos buscados pelas 

medidas protecionistas, que destas varias combinações po 

dem resultar, observando que a proteção agrícola favore 

ce sobremaneira aos proprietários de terras e ,por intejr 

medio do aumento de seus rendimentos >aos proprietários de 

terrenos industriais, de forma duradoura aos contra 

taritesjde forma temporária eyatraves de protecionismo con 

cedido a industriados operários qualificados, que obtem 

salários mais elevados do que aqueles que poderíam obter; 

inexistindo as industrias criadas sob o regime protecio 

nista, em detrimento dos operários que trãbalbam em in 
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dustrias não beneficiadas pel^ medidas protecionistas,ou 

daqueles que trabalham na agricultura ej a uma grande par. 

te da burguesia formada por profissionais liberais, ohser 

vado que as industrias, mais do que as atividades agrico 

las , necessitam de engenheiros, advogados e outros pr£ 

fissionais liberais,

%
Analisando os efeitos sociais do protecionismo 

PARETO destaca a possibilidade da formaçao de uma aristo 

cracia agrícola, bem comc de uma classe de elite na indus 

tria, com consequência negativa para o País.

PARETO adverte,ainda}sobre a possibilidade de 

que interesses escusos possam motivar a adoçao de determi^ 

nadas medidas de carãter protecionista.

Manifestando-se sobre os efeitos das medidas 
248de natureza protecionista, JOHN DUE ensina que "Altos 

direitos discricionários sobre artigos importados refor 

çam o investimento e a produção industrial interna, mas 

reduzem a eficãcia no uso dos recursos, uma vez que cer 

tos artigos serão produzidos dentro do país a um custo 

superior."

A apreciaçao da conveniência da adoçao de me 

didas protecionistas]enseja a que alguns doutrinadores , 

numa postura de denotada coerencia, se manifestem advertin 

do sobre a necessidade de evitar-se a adoçao de medidas ex 

cessivamente protecionistas. Neste sentido , se manifesta 
24 9NILSON HOLANDA , ao advertir que " , . . o protecionismo £ 

xarcebado e indiscriminado?que serviu de base ã industria, 

lizaçao do Centro-Sul, contribuiu talvez para limitar o 

potencial de crescimento do País, prejudicando a sua inte. 

graçao nas correntes do comercio mundial e criando inter 

namente algumas ãreas de insuficiência e baixa produtiv_i 

dade> cuja eliminação constitui um dos principais probl^
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mas do desenvolvimento futuro do Brasil”,

Dentre os que advertem soEre o carãter prejud^. 

ciai do protecionismo excessivo^ também se inclui JOHN 

ROBSON , destacando os efeitos prejudiciais de medidas 

de natureza protecionista excessivas> objetivando o supe 

ravit do balanço comercial,

2 51Neste sentido, também LIST adverte sobre as 

consequências nocivas resultantes da adoçao de medidaspro 

tecionistas exageradas.

Como se pode observar, existem divergências 

de carãter doutrinário, tanto no que se refere ã utiliza 

çao de medidas protecionistas^de um modo geral,quanto no 

que diz respeito ã conveniência das medidas tributarias 

de natureza intervencionista, em particular. Assim, torna 

-se sobremaneira oportuna a apreciaçao das principais 

alegações tomadas por base para justificar os posiciona 

mentos doutrinários analisados.

No que se refere ã observação quanto ã necessi 

dade da adoçao de medidas protecionistas, objetivando o 

desenvolvimento industrial dos Países que ainda nao 1<?

graram alcançar um desejável nível de des envolvimento, cojn 

vem destacar a importância destas medidas> como forma de 

proteção ã industria nacional incipiente,na concorrência

com industria estrangeira mais desenvolvida que, graças ao 

nível de desenvolvimento tecnológico alcançado, aliado a 

uma serie de outros fatores de ordem economica, teria, In. 

dubitavelmente, condiçoes de sufocar a concorrência na 

cional no mercado consumidor interno, ainda que considera 

da a possibilidade da industria incipientemente desenvol 

vida possuir maior especialização na fabricaçao de detejr 

zinados produtos, seu obstáculo ã concorrência estrangejí 

ras pela facilidade na sua transposição. Como consequen 
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cia natural, a redução da produção nacional,inevitavelmen 

te, não somente provocaria a redução do nível de empre 

go da mao-de-obra, como também prejudicaria o montante 

de arrecadaçao de tributos, alem de se registrarem conse 

quencias extremamente danosas ao sistema redistributivo de 

rendas, quer através dos meios de tributação, quer por 

intermédio de qualquer outro meio, como através do empre 

go da mao-de-obra, o que estaria distante de ser compen 

sado pela redução do preço de venda de determinados prodii 

tos; decorrente das facilidades obtidas para a importação 

de produtos estrangeiros, mesmo porque, a rigor, o desem 

pregado, consequentemente sem redimentos,nao disporia de 

poder aquisitivo, mesmo para a compra de produtos de redxi 

z id o preço.

A afirmativa contraria ã adoção de medidas pr£ 

tecionistas)por provocar a elevação do preço de venda do 

produto nacional no mercado interno,pela inexistência da 

concorrência do produto estrangeir o,resu11and o no aumento 

do preço da mercadoria nacional)somente procede se>parale 

lamente as medidas pr o t ec i on i s t as > o Poder Publico nao ad^j 

ta uma serie de outros procedimentos que visem obstar ej> 

ta ocorrência, posto que se torna indispensável ao êxito 

das medidas protecionistas que estas nao sejam adotadas 

isoladamente, mas conjugadas com um conjunto de outras 

medidas, previamente estabelecidas, dentre as quais se 

inclui o controle interno de preços.

No que se refere ao argumento de que as indús 

trias criadas sob o sistema protecionista sempre reivin 

dicarao as benesses deste sistema>para prosseguirem em 

suas atividades, convêm observar que, dependendo do ti 

po de medida, esta poderá ou nao ser necessãria por perío 

do indefiriidode tempo, o que serã determinado através de 

um sistema eficaz de controle)capaz de evitar a injustifi 

cada reivindicação das medidas pr o t ec ion i s t a s > uma vez que 

a industria tenha alcançado um estagio que as torne dis 

pensãveis.
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Quanto à alegaçao de que um sistema protecic) 

nista resultaria na concentração de vantagens em favor de 

determinadas classes econômicas ou profissionais, também 

empregada para contestar a adoção de medidas protecionis^ 

tas, torna-se oportuno observar que tais consequências s£ 

mente se verificariam como decorrência da nao adoçao de 

medidas adotadas^ã partir de um projeto racionalmente e£ 

tabel ecádo) visando a socializar os resultados beneficos d£ 

correntesdo protecionismo.
•

A possibilidade de que interesses escusos po_s 

sam incentivar determinadas medidas de natureza protecijo 

nistas, também utilizadas para justificar a posição de 

d i scor dane ia f quanto ã conveniência do protecionismo, Pr.£ 

valece, incontestavelmente. . Assim, torna-se da maior im 

portãncia que as principais medidas protecionistas s£ 

jam sempre aprovadas pelo Poder Legislativo, como requisi 

to indispensável a aplicação destas medidas, considerada 

a representatividade dos interesses populares como carac 

terística primordial desse poder nos sistemas democra 

ticos•

No que respeita ao posicionamento doutrinârio> 

favorãvel à livre exportação de produtos agrícolas,convem 

observar sobre a eventual necessidade destes produtos p£ 

ra o abastecimento do mercado interno,desinternssando a 

exportação,que causara insuficiência no suprimento do 

consumo do País, pelo que facilitarao a exportação de 

produtos agrícolas devera sempre estar condicionada ao 

excedente do seu consumo no País. Deve ser considerada, 

ainda, a possibilidade da industrialização de determina 

dos produtos, o que concorrera para a elevação do nível 

de emprego da mao-de-obra e a obtenção dos resultados po_ 
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sitivos que dal decorrem. Tal observação também e perfei^ 

tamente aplicável,no que concerne aos argumentos favorã 

veis à facilitação da exportação de matérias primas.

Com relação ao protecionismo efetivado através 

de medidas de natureza tributaria, convem observar sobre 

a procedência do argumento de que tais medidas resulta 

riam num estímulo à pratica do descaminho, o que nao £ 

correria num sistema de livre cambio. Convem, entretanto, 

ressaltar que a manutenção de um sistema alfandegário ef£ 

caz poderã, se não extinguir, pelo menos reduzir ao míni^ 

mo possível a pratica deste delito de natureza fiscal,que 

somente serã praticado com frequência no País que po£ 

suir uma alfândega ineficiente.

Outro argumento que tem sido empregado por al

guns doutrinadoresjpara justificar o posicionamento con 

trãrio à adoçao de medidas de tributação com efeitos pr£ 

tecionistas, e o de que um sistema de livre cambio dispeii 

sa o emprego do sistema alfandegário e, consequentemente, 

permite evitar-se a realizaçao de despesas inerentes ao 

alto custo operacional alfandegário. A proposito, convem 

observar que, contradizendo este argumento, observa se 

que o custo de manutenção de um sistema alfandegário, e^ 

ta parcialmente incluído no custo realizado para a obteri 

ção de receita^ oriunda de outros tributos que nao as ta^ 

rifas alfandegárias. Outrossim, convem ainda considerar 

que o montante das despesas>inerentes ã manutenção de um 

sistema alfandegário, por mais sofisticado que seja, e 

irrisorio, se comparado ao volume da receita auferida atra 

ves da arrecadação das tarifas aduaneiras.

Prosseguindo na argumentaçao contrária ã ado 

çao de um sistema de tributação pr o t ec ion i s t a , a 1 gun s estii 

diosos observam que o fim fiscal e prejudicial a renda al^ 

fandegáría>pe1o que,com a redução do volume de comercio in 

ternacional, provocado pelas medidas fiscais protecionijj 
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tas , não se deve pleitear um eleyada montante de receji 

ta, através da cobrança de dixeítos alfandegários, A e$te 

respeito, convêm frisar, conforme observado no Capítulo 

II, quando da abordagem sobre a Extrafiscaliddde, os fins 

fiscais do tributo não estão dissociados dos fins extra 

fiscais, pelo contrario, combinam-se . Isto posto, deve 

se considerar ainda que^mesmo admitida a redução do volu 

me de comercio internacional, provocado pela cobrança de 

tarifas aduaneiras, ainda assim ,dependendo do critério a. 

dotado para a dis tribui-çao da carga tributaria, conforme o 

tipo de mercadoria comercializada, este volume ainda serã 

elevado o suficiente , para proporcionar a obtenção de 

um elevado volume de receita.

Concluindo a analise dos principais argumentos 

utilizados pelos que se posicionam^doutrinariamente» con 

trãrios ã adoçao das tarifas alfandegãrias como instru 

mento de política protecionista, destaca-se a preferência 

as medidas de incentivos fiscais ãs tarifas aduaneiras 

A proposito, torna-se oportuno destacar, conforme jã ol> 

servada, a necessidade das medidas protecionistas serem 

adotadas de forma sistemática e não isoladamente, visando 

ã obtenção dos resultados pleiteados, pelo que se con

clui sobre a oportunidade, dependendo da analise critei 

riosa dos fins almejados, da combinação de diversas med^ 

das protecionistas, quer de natureza tributaria, quer de 

natureza economica, pura e simples*

Finalizando, conclui-se,pois, pela importância

da adoçao de medidas protecionistas? visando ao 

vimento do País, considerada a importância das

des envo1

medidas

de tributação de carater protecionista. que, 

to, nao implica negar-se a importância da

e n t r e t a n 

celebração

de tratados internacionais, visando a incrementar o comer 

cio internacional, através da eliminação ou redução das 

tarifas protecionistas. Considerada a conveniência de c^a
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da Pais pactuante, como também os resultados posit ivos

que se pode auferir do comércio exterior, 

”a) constituição de fontes de divisas; b) 

ra a redução, ou até mesmo, eliminação da

tais como : 

contribuição p£ 

ociosidade dos

fatores de produção; c) obtenção de melhoria na produtivi. 

dade; d) possibilidade da fixação de menores custos uni 

tãrios — através de economias de escala — com efei

tos vantajosos para os consumidores nacionais;e)alargamer 

to das condiçoes de diversificação da oferta de bens e 

serviços e intensificação da utilização de certas mate 

rias primas que, ao nível de mercado interno, nao tive£

sem meios de exploração economica; f) promoção das em

presas nacionais, tornando-as mais conhecidas e aumentar 

do-lhes, num oportuno crescimento, as alternativas de n£ 
-* 252 -

vas operaçoes” , observadas as cautelas necessárias p£ 

ra evitar-se efeitos desastrosos ao comércio internacio

nal, como o controle interno artificial de preços, cons_i 

deradas as vantagens do emprego de medidas de natureza 

extrafiscal para a realiçao deste controle, segundo
2 53adverte KEYNES

Prosseguindo na analise das funções 

fiscais do imposto)observa-se que 

blema da poupança necessãria para o 

tanto no volume ou no aumento e, sim, 

canalizaçao para setores 

nomica do imposto também 

meros doutrinadores, 

çoes extrafiscais da

extra

pr£ 

esta

"Em muitos casos,o 

investimento nao

no aumento e, sim, na mobilização
2 5 A dinâmicos ...” , a função

merece destaque por parte de 

que se destinam ã apreciaçao das 

tributação, no que tange ao incenti_

na

eco
. f mu

f un

»

vo*! formação da poupança, fundamental para o financiase: 

to do desenvolvimento do País.

Neste sent id o, se pronuncia RICHARD goodP5,

ao advertir sobre a importância dos impostos como instru

mentos possíveis de serem utilizados para promover a po£

pança no setor privado e, consequentemente, promover 

desenvolvimento dos Países,
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Dentre os doutrin^dpres que se manife$tarç S£ 

bre a importância dQ imposto n^ formação da poupança, ig 
256clui-se , também , HUGH DALTON destacando a necessida 

de de ser adotado um sistema de tributação que incentive 

também a formaçao da poupança, propondo a adoçao de impo_s 

tos elevados incidentes sobre produtos supérfluos, pr_e 

ferivelmente a majoração do imposto incidente sobre a

renda.

Igualmente favorável ã importância da tributji 

çao como incentivo ã poupança, também se manifesta RAI.
- 25 7MUNDO FALCAO , ao referir-se as propensoes de poupar e 

investir, ou obter-se a elevação do consumo, alem dos

aspectos que lhes são correlatos, através das adoçao de 

um conjunto de procedimentos, que inclui aumento ou redu 

çao dos gastos públicos, alterações quantitativas dos tri. 

butos mais relacionados às correções pretendidas, a me 

lhoria do sistema impositivo, bem como fundamentais alte 

rações no conjunto dos tributos.

Manifestando-se sobre a importância da inter 

vençao da política fiscal, inclusive através da tributji
- . 258çao, para a economia do Pais, NEUMARK destaca a atua 

çao da política fiscaljno sentido de aumentar ou reduzir 

o consumo e>consequentemente, em sentido inverso, diminu 

ir ou aumentar a poupança, considerando a possibilidade 

do aumento do consumo, quer pela redução da tributação so 

bre as rendas baixas e medias , quer pela redução da tr_i 

butaçao incidente sobre o proprio consumo, como também 

a possibilidade de provocar-se a redução do consumo» atra 

ves da elevaçao do imposto incidente sobre o consumo, a 

alternaçao da progressão sobre o capital e a maior tribu 

taçao das rendas baixas, como por exemplo, através da

redução do valor mínimo da isenção.

Neste sentido, também se manifesta ’ «LAUFENBUR 
2 5 9

GER , ao advertir sobre a importância do imposto como
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instrumento capaz de rejaoyej a restrição no nível de

consumo e incentivar os investimentos.

Destacando a importância do imposto, na eleva
H

ção ou redução do consumo, considerada a sua importância 

na formaçao da poupança» torna-se oportuno,também* obsejr
2 60var os ensinamentos de LOUIS TROTARAS , ao advertir” Taut 

au point de vue de la production des richesses que de

cur circulation et de leur, consomation, pour repreudre 

les divisions classiques de l’economie politique, 1'impot 

produit des effets stimulateurs ou, au contraire res

trictifs",

Analisando a questão referente ao incentivo ã 

acumulação de capital, conforme proposto por IRVING FIJ> 
2 61

HER,BALEEIRO adverte sobre os seus efeitos negativos, 

como a nao distribuição de rendas, citando como exemplo o 

Cbile, conforme destacado por D. GRAVE,R.C. WALLICH, PRA 

DOS ARRARTE e SCHULTZ, o que deve ser observado também 

no que se refere â aplicação de medidas de tributação, vi 

sando a incentivar a poupança, ainda que não se deva descon* 

siderar a importância desta no financiamento do desenvol 

vimento, o que,entretanto, nem sempre ocorre, conforme
26 2observam BUCHANAN e ELLIS . Considerada a possibilid^ 

de da utilização do imposto para regular o consumo e 

timular a poupança>ou vice-versa, convem atentar para as 

condições peculiares ao País, bem como o estado dos nego 

cios e as circunstancias dominantes nos sistemas economi 

cos, observada a advertência de BALEEIRO, e ainda a n_e 

cessidade de se manter determinado nível de consumo, posto 

que a política fiscal ”.,t pode incrementar (ou reduzir 1 

o vulto de investimentos do Estado, estimular (ou deprj_ 

mir} o consumo e os investimentos privados, C e I, dim^ 

nuindo (ou aumentando) os impostos, como fechando seus
11 ” 11 n 2 63 11orçamentos com déficit ou superávit ... no que a tribii 

tação pode ser utilizada como importante instrumento p^ 
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ra a realização destes fina,

Considerado quenão hã mais neutralidade 

dos tributos; mediatos ou imediatos, eles tem efeitos mui 

tas vezes absolutamente transformadores da vida económi 
2

ca, social e política da nação” , no que concordam NEIJ 
2 fí S

MARK, VITTI Dl MARCO, MORSELI , a possibilidade da• • 
aplicaçao do imposto com fins anti-inflacionãrios tem

também merecido a apreciação de inúmeros estudiosos, que 

se tem dedicado â analise da função economica do imposto.
2 66 

Neste sentido, dentre outros, se manifesta IVES GANDRA , 

ao advertir que o controle da inflaçao>de maneira que

permita a estabilidade estrutural da naçao, e imprescín 

dível a aplicação de qualquer política tributaria orienta 

dora dos caminhos economicos e financeiros.

267A propósito, LAWRENCE KLEIN , analisando a 

importância de que se revestiu a tributação, como instru 

mento de combate ã inflação nos Estados Unidos, durante a 

segunda guerra mundial, aplicada que foi, conjuntamente , 

com o racionamento, o controle de preços e a poupança vo 

luntãria, ensina que ”E1 racionamento limita la variedad 

y limita la cantidad, de los productos disponibles para 

el consumo; el control de precios limita la cantidad que 

podríamos gastar en la reducida cantidad, de productos di£ 

ponibles para el consumo; la imposicon limita mestra ren 

ta disponible, y la venta de honos de guerra aumenta mes_ 

tra propension al ahorro”, considerando o bonus de guer 

ra como um tipo de tributo.

Posicionando-se»doutrinariamente, contrario a

KLEIN, quanto ao emprego adequado da tributação como ins
268

trumento de combate a inflaçao, JUDA ANDRADE adverte

que,nos períodos inflacionários* um alívio na tributação 

e aconselhável, uma vez que se deve evitar a restrição 

ao consumo e, consequentemente, o desemprego. Manifestando 
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-se sobre a utilização da imposto como instrumento de 

combate a inflação , NEUMAJUC reflete dúvida quanta 

aos efeitos anti-inflacionistas da desagravaçao total da 

poupança e o aumento do imposto sobre o consumo.

270 
Ainda a respeito do assunto, LORIE TARSHIS

adverte que,a importância do imposto na determinação do 

consumo varia conforme a natureza do imposto e,consequen 

temente, em função de quem devera paga-lo, observando que 

um imposto que a grave pesadamente pessoas de baixa renda > 

provoca a redução do consumo, em valor aproximado ao do 

imposto, uma vez que o total da renda e gasto quase exclu 

sivamente em bens de consumo, o que não se verifica nas 

classes de renda mais elevada, onde se observa acentuada 

diferença entre o rendimento e o consumo, resultando em 

que este imposto provocara apenas e redução na poupança 

e nao no consumo. Assim considerado, observa que>para re. 

duzir a inflaçao, a elevação do imposto reduzira o consu 

mo e,por consequência , a inflaçao, advertindo aindd que> 

a tributação serã mais eficaz neste sentido se também 

obrigar as classes de alta renda a reduzirem o consumo , 

o que somente admite ocorrer se o imposto incidente s^o 

bre a renda destas classes for excepcionalmente alto, 

observado que o imposto de renda, que nao e tao elevado 

em sua incidência sobre as baixas rendas, tende a redil 

zir menos o consumo do que os impostos que incidem sobre 

o consumo, Complementando, ensina "Pero el arma dei im 

puesto nunca se utiliza aisladamente. Para reducir el con 

sumo sat; is fô to cr iamente se requieren tambien otras medidas?

Analisando a questão referentes à possihilidíi 

de da utilização do imposto , considerada a sua função e 

conomica, como instrumento de combate ã inflaçao, obser 

va-se que, inegavelmente, ó imposto possui esta poten 

cialidade, cuja efetivação depende do estabelecimento da 

aplicaçao do tributo de forma adequada, quando da elab£ 
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ração da política fiscal, considerando-se > dentre çutrçs 

itens inerentes aos fins pleiteados, a necessidade 

combinação da tributação com outras medidas de carater 

economico, conforme adverte TARSHIS, o tipo de imposto 

a ser utilizado, bem como a necessidade de serem manú 

dos determinados níveis de consumo, visando xa otimização 

do sistema economico do País, entre outras condiçoes, con 

siderado que o imposto como instrumento de política anti 

-inflacionária incide, primordialmente, sobre a renda 

normal, ainda que se possa observar algumas contestações 

doutrinarias a este procedimento,denotadamente influenci^
2 71

das pelas idéias liberais

Concprdando aue "q s fins economicos e sociais do 

imposto adquiriram, em nossos dias, uma importância ex 

cepcional, ultrapassando, por vezes, os proprios limites 

da ciência e do direito financeiro”^ , prosseguem os doii 

trinadores nas considerações sobre a função economica do 

imposto, destacando o emprego deste tributo, como instrii 

mento capaz de possibilitar o alcance e a manutenção da 

condição de pleno emprego no País, ou a redução do nível 
2 73de desemprego. Neste sentido, HUGH DALTON adverte que 

pode ser obtida a redução do nível de desemprego, através 

da tributação>mediante a diminuição dos impostos,observan 

do, contudo, que um aumento da despesa publica também pr£ 

duziria igual resultado, convindo observar que a efetiv£ 

çao deste aumento é contrario ã redução da carga tributa  ̂

ria.

Considerando a importância do imposto na d_e 

terminação do nível de. emprego, WAGNER , considerado 

como um dos mais importantes precursores da política fis^ 

cal,define esta como ”... compreendida como relaçao de 

programas de impostos e de gastos suscetíveis de afetaren 

os níveis de produção, de emprego, de renda e de preços 
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da economia considerada como um todo dentro do País”,

Apreciando o tríplice aspecto distribuição de 

renda, consumo, pleno emprego, JOHN WAYNARD KEYNES ,que 

segundo alguns autores, foi o primeiro estudioso a empre 

gar a expressão política fiscal ou financeira, posicionou- 

se contrario ao acumulo excessivo de poupança, propondo 

uma fiscalizaçao que estimulasse o consumo e, resultaü 

temente, elevasse o nível de emprego.

Comentando sobre a teoria "Keynesiana", ALAIN
2 7 6 -BARRERE ensina que ”... a fiscalizaçao corretiva deve 

estabelecer-se, para ser eficaz, considerando o conjunto 

do problema da constituição da poupança, a realidade ou a 

irrealidade de seu carãter estéril e excessivo, a diversj_ 

dade de seus modos de formação,etc” ,

Analisando a teoria de”Keynesiana”,EUGENIO GU 
277DIN adverte que, para que sej a atingindo o pleno emprego^ tor 

na-se necessário que a soma total das despesas seja sufi^ 

ciente para absorver totalmente os fatores de produção.

~ 2 7 8Conforme adverte JOÃO ALFREDO MONTENEGRO ,ao 

analisar a teoria "Keynesiana”, apesar dos princípios de 

KEYNES terem sido elaborados para serem aplicados em

Países economicamente desenvolvidos, estes princípios são 

também perfeitamente aplicáveis em Países sübdesenvolv£ 

dos, posto que, alem de consubstanciarem a totalidade 

da vida economica , sao também revestidos de notável fl^ 

xibilidade. Prosseguindo, destaca a necessidade de meca 

nismos eficientes, como também da eficiência da admini^s 

traçao publica para o êxito da política do pleno emprego. 

A propensão ao consumo e a eficãcia original do capital 

também sao considerados elementos básicos ã política de 

pleno emprego, segundo adverte MONTENEGRO, que destaca 

também a impo-rtãncia da r ed i s t r iEui ç ão de rendas, que ,
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2 7 9 -conforme BARRERE , pode $e efetivar através da conces 

sao de penspes, subsídios, etc,, como também através de 

serviços públicos ou de entidades paraestatais gratuitos 

ou a preços nao competitivos,

280Segundo entende ANDREAS PAULSEN , apesar da 

importante contribuiçao de KEYNES para o desenvolvimento 

da política fiscal, muito antes jã se havia reconhecido 

que uma política fiscal nao pode ser neutrab

Observado o posicionamento doutrinário mani 

festado por diversos autores, dentre os quais se destaca 

KEYNES, a favor da utilização de medidas tributarias, e 

mais particularmente do imposto, como instrumento de fun 

damental importância objetivando a elevação do nível de 

emprego, cumpre concluir pela necessidade de que este prjo 

cesso de tributação considere as condições econômicas de 

cada País onde se pretende implantã-lo, bem como a impo£ 

tancia da aplicaçao destas medidas , combinação com 011 

tras de natureza economica, como normalmente se deve pro 

ceder com medidas de natureza extrafiscal, para o exito 

dos fins pleiteados.

A respeito da necessidade da adequaçao da tr_i 

butaçao as condiçoes de cada País, cumpre observar .qual 

o imposto que serã empregado, a graduaçao de sua aplicja 

çao, o período em que se pretende uti1izã-1o,dentre o£ 

tros aspectos.

No que se refere ã combinação das medidas tri 

butãrias com outras de natureza economica, torna-se °por 

tuno lembrar sobre a comprovada ineficiência da tributji 

çao extrafiscal utilizada isoladamente de outros proce 

dimentos, como a aplicaçao dos recursos financeiros pu 

Llicos, alem de vãrios outros.
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Prosseguindo n^ apreciação da função, economica 

do imposto, constata—se a existência de farta dputrina d£ 

dicada ã analise da importância deste tributo solide a pr£ 

duçao do País.

2 81’HUGH DALTON , ao analisar a necessidade de 

ser concedida isenção do imposto incidente sobre a ren 

da > para uma determinada camada da populaçao, cujos rendai 

mentos não ultrapassem um determinado "quantum", como in 

dispensável ã manutenção da eficiência do trabalhador , 

adverte que a extinção total do imposto também pode dese£ 

timular a produção, como consequência do aumento dos qua 

dros individuais, admitindo, assim, a importância do im 

posto na determinação do nível de produção. Prosseguindo, 

adverte que> se os resultados da tributação forem bem aplj. 

cados, o estímulo â produção,resultante dessa despesa, p£ 

dera ser muito mais forte que a redução da produção, oca 

sionada em decorrência da tributação.

A par de outras finalidades, como influir s£ 

bre a circulação da moeda,agindo como elemento da polít£ 

ca destinada a atuar sobre o equilíbrio economico em seu 

conjunto, ARIOSTO ROCHA*” também destaca , tendo em vi£ 

ta o objetivo economico e social do imposto, a possibil£ 

dade deste tributo exercer considerável influencia sobre 

a produção, seja no sentido de provocar modificações quan 

to â sua quantidade, seja para alterar-lhe a composição.

Neste sentido, também se manifesta LUIZ
2 83ZA GOMES , advertindo que, na esfera economica, o impo£ 

to pode ser utilizado para obter o equilíbrio economico 

agindo sobre a produção e a distribuição, dando proteçac 

ao produto da industria nacional, protegendo determinaccs 

ramos da industria nacional, como também facilitando a 

produção de determinadas empresas.
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A possibilidade. do imposto influir sobre. q e 
~ . - - 284

quilíhrio economico também ê destacada por GRIZIOTTI , 

o que, segundo entende, se verifica através da onera 

çao do preço de um produto no mercado , com reflexos nos 

preços de outros produtos, Prosseguindo, adverte sobre 

a complexidade da qual se reveste o estudo deste fenome 

no, pela dificuldade que se depara na determinação dos 

reflexos do aumento do preço de um produto sobre os pr£ 

ços de outros produtos, alem de outras influencias provo 

cadas por aquele aumento,

A apreciação da potencialidade que possui o im 

posto de influir na produção, como um reflexo da função 

economica desta forma de tributação, torna convenientetra 

zer> na colaçãoi^s palavras de GABRIEL FRANCO^ , observa 

que"no existe sector de la economia en que no encuentre a 

plicacion, En la agricultura puede servir para limitar 

los cultivos o promover la parcelación de los latifun 

dios, En la industria, para entorpecer el desarollo de 

determinadas industrias y promover el de otras. En el 

comercio, para castigar la venta ambu1ante,favorecer a 

las casas pequenas en su lucha contra los grandes alma_ 

cenes y las organizaciones con red de sucursales, Opera 

também en la vida de las companias mercantiles, ya que 

munchas vezes de la imposicion determina la forma social1.’

Dentre os governantes brasileiros que demons 

traram acentuada preocupação com o emprego do imposto cc> 

mo instrumento capaz de influenciar a produção nacional ,
2 8 6inclui-se GETÚLIO VARGAS que, admitindo a necessida 

de de reformulação do sistema de tributação adotado no 

Brasil; em 1939, advertiu que uma revisão e sistemati 

zaçao dos tributos , impostos e taxas, cobrados pela Un_i 

ão, Estados e Municípios, resultarã, por certo, em aumen 

to de rendas. Nao é para negar, antes se faz necessário 

afirmar; publicamente , que a incidência dos impostos nem 
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sempre corresponde ã justiça tributaria, e. em alguns ca 

sos, chega mesmo a prejudicar atividades prpdutivas em 

vez de incrementa-las”,

Admitindo a possibilidade do imposto influir 
•* 2 87sobre a produçao^LAUFENBURGVER adverte sobre a utiliz^ 

çao deste triButOj visandoa orientar a atividade econom_i 

ca do País, citando como exemplos os benefícios fiscais 

concedidos na França aos agricultores, através da tr_i 

butaçao mais branda como incentivo *a agr i cul tur a . Des t ac a , 

ainda, a tributação anti-capitalista da União Soviética , 

aumentando progressivamente a tributação sobre atividades 

agrícolas mais rentáveis, efetuada a partir de 1928.

Considerando a influencia que pode ser exer 
_ 288

cida pelo imposto sobre a produção do País, VASENA tam 

bém observa que, através dos impostos, podem ser transfe 

ridos recursos empregados em atividades supérf1uas>ou de 

pouca necessidade» para a utilização em obras e investimeri 

tos produtivos.

Prosseguindo na observação da doutrina manifes 

tadamente favorãvel ã utilização do imposto como instrumen 

to capaz de influir sobre a produção, torna—se convenien 

te observar a advertência de ALFRED MARSHALL sobre 

a possibilidade da tributação provocar um movimento de 

saída de empresas para outras localidades, onde a tribja 

taçao seja menos gravosa, como também a de propiciar a 

chegada de pessoas em busca dos efeitos da aplicaçao do 

produto da arrecadaçao dos tributos, o que é uma hipótese 

incontes tavel.

Concluindo a apreciaçao da doutrina referente 

ã importância da qual se reveste o imposto na determi

nação da produção do País, torna-se oportuno convir com 

a irrefutabi1idade desta doutrina, composta por respeita 
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dos estudiosos, observadas as diversas formas que podem 

ser utilizadas neste sentido, como concessão de isençac 

ou redução parcial do montante do débito triburario>como 

forma de incentivar determinadas empresas ou atividades 

empresariais, consideradas prioritárias ao desenvolviroen 

to; adoçao de tarifas alfandegárias como instrumento pro 

tecionista em favor da ijodüstria e da agropecuária nacio 

nal; tributação rigorosa sobre atividades consideradas d£ 

sinteressantes ou pouco interessantes, como meio de cana 

lizaçao de investimento para atividades mais interessantes 

ao desenvolvimento; tributação visando à receita pa 

ra o financiamento de determinadas atividades e; o empre 

go da tributação r ed i s t r ibu i t iva , objetivando propocionar 

a elevaçao do poder aquisitivo de determinadas classes e, 

consequentemente, o aumento do nível de consumo e de pro 
a ~ 290 . ” 
duçao; alem de varias outras formas que podem ser empre 

gadas <

Considerando a função economica do imposto, a_l 

guns doutrinadores ressaltam a possibilidade da utilizji 

çao deste tributo como importante instrumento de política 

demográfica, a exemplo de NEUMARK , que adverte sobre 

a importância do imposto como instrumento da política eco 

nomica, social e demográfica.

292
A proposito , também se manifesta PACIULLI , 

propondo a utilização do imposto visando fixar o elemeri 

to na sua localidade de origem, não mais tentado a bu£ 

car os grandes centros urbanos, onde já existem problemas 

graves, e que se acentuam mais ainda com o aumento popji 

lac ional,

Atribuindo ao imposto diversos fins, como o jxx 

rídico, através do qual se reflete a soberania do Estado, 

além dos fins economicos e sociais em geral, como a ma nu 

tençao de um desejável equilíbrio das funções econômicas 
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e qs benefícios sociais do povo em geralrdent.re outros T
2 93MOACIR PEREIRA destaca ainda a possibilidade impo£ 

to ser empregado como instrumento de política demogrãf^ 

ca •

Sobre a possib.il idade da tributação, e mais 

particularmente do imposto ser empregado como instrumento 

da política demográfica, estabelecida pelo poder publico, 

observa-se que esta possibilidade pode se efetivar atra 

ves de diversos procedimentos, como a concessão de inceri 

tivos fiscais âs empresas localizadas em regiões de baixo 

nível demográfico, o emprego da receita tributaria no f_i 

nanciamento de empresas que pretendam se instalar nestas 

regiões, bem como toda uma serie de outros procedimentos 

a serem adotados,de acordo com o estabelecido através da 

política fiscal reputada adequada para o i desenvolvimento 

do País,

Prosseguindo na analise das finalidades do im 

posto, MOACIR PEREIRA destaca, também, os fins morais a 

serem perseguidos por este tributo; no que concorda VILLE
294

GAS , ao ensinar que,do ponto de vista moral, muitas v£ 

zes um sistema impositivo pode sacrificar parte de sua 

receita objetivando a moralidade publica, como ocorre na 

alta tributação incidente sobre cigarros, bebidas alcõoli  ̂

cas e outros produtos considerados nocivos, que seria bem 

mais rendosa se mais branda, não desestimulando o consumo 

destes produtos,

295
Segundo observam ÇERLOFF e NEUMARK , o impo£ 

to utilizado com objetivas morais ou "mora 1 izador" , se

gundo denominam estes estudiosos, visa coibir determina, 

das praticas que atentam contra a saudetou sejam nocivas 

ã moral e aos bons costumes.

- . 29 6Ao analisar a matéria, GRIZIOTTI destaca a 

importância do imposto indireto como instrumento . capaz
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d« ser empregado objetivando fins morais, a exemplo do 

que se verifica com relaçao à tributação incidente sq

bre bebidas alcoólicas, jogos, etc» Prosseguindo , adverte 

que o Estado tanto pode lucrar» através da arrecadaçao dos 

impostos, quanto pode, concomitantemente , lograr os efei 

tos morais pleiteados. Finalizando, observa que a doutn 

na que se manifesta favorável xa utilização do imposto com 

fins morais, sofre contestações ,como a de RENS STOURM,que 

na obra intitulada Sistémes Generaus des Imposts, consi

dera que os impostos nao devem conter efeitos morais.

Nao obstante as eventuais discordãncias de or 

dem doutrinaria»quanto ao emprego do imposto, objetivando 

determinadas finalidades de natureza moral, conclui-se nao 

só pela possibilidade que tem este tributo de ser utiliza 

do para tal fim, como também a necessidade de que assim 

se proceda como formasse nao eficaz, pelo menos amparada 

por lei,de se repelir o consumo de determinados produ

tos, ou a exploração de certas atividades que, pela sua 

própria natureza, possam ser consideradas prejudiciais, 

tanto ao cidadao, individualmente, quanto ã sociedade. A 

exemplo, convem destacar a indisponibilidade de outro

meio legal que nao a elevada tributação incidente sobre 

a fabricaçao e a comercialização de bebidas alcoólicas? 

visando restringir o consumo destes produtos, cujos efeitos 

prejudiciais dispensam comentários, a par da função econo 

mica refletida no desincentivo ao investimento nestas at_i 

vidades ou ramos de produção e canalizaçao de recursos p_a 

ra setores mais interessantes socialmente.

Outra finalidade que, segundo conceituados au 

tores, pode ser visada através da utilização do imposto z 

refere—se ao equilíbrio do balanço de pagamento. Neste sen 

tido, RAIMUNDO FALCÃO destaca a importância da extra 

fiscalidade, como meio capaz de ser empregado, no sentido 

de obter-se o equilíbrio do balanço de pagamento.
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Esta opinião também e compartilhada por LUIZ 

SOUZA GOMES" , que ressalta a importância das tarifes 

alfandegárias para o equilíbrio do balanço de pagamentos» 

ao conterem as importações,

299Analisando o assunto, BALEEIRO adverte s£ 

bre a importância da contabilidade economica, como norteia 

dora da ação das autoridades, na Busca do equilíbrio do 

balanço de pagamentos, através da adoaçao de medidas esta 

belecidas pela política fiscal.

A apreciaçao da materiaireferente ao balanço 

de pagamento» propicia ao estudioso,de início, a consta 

tação da dificuldade de que se reveste a questão, e se 

nao fosse,nao se observaria com frequência situações de 

acentuado desnível no balanço de pagamento nas economias 
de inúmeros Países. Assim considerado, admitida em con 

cordãncia aos doutrinadores apreciados, a possibi1 idade do 

emprego do imposto» visando proporcionar equilíbrio e£ 

tãvel no balanço de pagamentos, convem destacar a neces 

sidade da elaboração de uma bem cuidada política fiscal , 

visando estabelecer os processos de utilização do impo_s 

to, de modo a propiciar o alcance dos fins visados, atra 

vês da utilização de forma eficaz deste tributo.

Consideradas as funções econômicas do imposto, 

observa-se ainda»neste tipo de tributo» acentuada impor^ 

táncia no combate aos excessos do regime capitalista, a£ 

sim como nas transformações que se pretenda introduzir no
- . 3Q0 regime economico ,

Destacam-se, ainda, vários outros objetivospo^ 

síveis de serem alcançados» mediante o emprego do impo^s 

to, como o incentivo ã educaçao e ã pesquisa científj. 

ca e,consequentemente, o desenvolvimento do País, a 

promoção do desenvolvimento a nível internacional *,aléz
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de vãrios outras fins de natureza economia^

A exemplo das funções política e economica, 

farta doutrina se manifesta sobre a importância da fuu 

çao social que possui o imposto. Desenvolvida principa^ 

mente na Inglaterra e na França, no século XIX, a Escola 

Liberal-Manchesteriana considerava que a unica função do 

imposto é a fiscal, admitida a limitação das atividades 

econômicas do Estado, Bem como a teoria de que os impôs 

tos devem ser reais e proporcionais ã riqueza afetada e 

nao progressivos com relaçao aos bens do constribuinte 

Conforme a teoria defendida por esta Escola, o mãximo de 

bem-estar obtido pela liberdade economica individual. Den 

tre outros, DE EMÍLIO,GIANNINI e SELIGMAN identificam- se 

como adeptos desta escola.

Divergindo da Escola Liberal Mancbesteriana, a 

das Finanças Sociais atribui aos impostos funções mais am 

pias. Desenvolvida principalmente na Alemanha, durante o 

governo de BISMARK, por ADOLF WAGNER, esta Escola consi 

dera o imposto como um meio político e social para cor 

rigir a distribuição da riqueza, tendo como objetivo pn 

mordial evitar a excessiva acumulação capitalista, asse 

gurarido, assim, o equilíbrio social e o poder das classes 

dirigentes, rechaçando o movimento socialista nas suas 

vertentes.

Uma terceira corrente doutrinaria, denominada 

Escola das Finanças Socialistas, com opinioes diverge^ 

tes e pouco sistematizadas, concebe o imposto com funções 

diversas, inclusive social, segundo alguns de seus comp£ 

nentes, mais destacadas em alguns impostos.

Atualmente, a importância da função social do 

imposto tem merecido a consideração por parte de concei 

tuados tributar istas e financistas. Neste sentido, RAUL
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LOUREIRO adverte que, alem de custear as atividades 

estatais, os impostos também possuem destacada função

economica e social,

Realçando a importância dos impostos indire^ 

tos, com objetivos sociais e economicos nos Países subde^ 
304senvolvidçs, RICHARD GOODE observou a necessidade de 

planejamento e administraçao adequadas destes impostos, 

para que logrem exito quanto a estes objetivos, admitin 

do, portanto, a função social do imposto, condicionada à 

sua aplicaçao de forma apropriada.

0 assunto também merece a consideração de
305FRANCISCO MARTINEZ que, ao analisar os fins do impo^s 

to, ensina que "Los impuestos, pues, no solo sierven pa. 

ra obtener recursos, sino que deben ser ademãs y en grau 

medida verdaderos instrumentos de u a bien inspirada pol^ 

tica economica y social de los gobiernos••.”

3 06
A proposito , THETONIO MONTEIRO DE BARROS ad 

verte que, quando do lançamento e arrecadaçao dos tribii 

tos, o Estado muitas vezes tem em vista, principalmente, 

a finalidade política ou social, relegando a segundo pl^ 

no a simples obtenção de meios pecuniários destinados a cjo 

brir suas despesas.

Admitindo a importância da função social do 

imposto, no que tange a redução do índice de criminalida.
307

de e a melhoria das relações familiares, GROVES ensina 

que ”otras consideraciones, que pueden clasificarse en 

tre las de caráter social, se refieren a la relacion Csi 

tal relacion existe) entre la pobreza o la riqueza y la 

cr imina 1 id a d , sin olvidar sus reper cus ion es en la deficj_ 

ente salubridad y la ins-tabí 1 idad de las relaciones fam^i 

liares”.
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0 relevo da função social do tributo também mje 
308

receu a consideração de MARCOS MINGHETTI, em acuidada

pronunciamento realizado perante a Camara dos Deputados 

da Itãlia, em 13 de março de 1861, demonstrando que, jã 

aquela epoca, era perceptível a importância da qual se 

reveste aquela função* desempenhada, basicamente, através 

do imposto,

Ao considerar que o exercício do poder de po 

lícia é extrapolado pela extraf4scalidade, que seconstitui 

em instrumento indispensável*não so da revolução 

como também da evolução social estimulada, LAUFENBURGER 

ensina que rlDans les deux cas, ce sont les finances pu 

bliques qui deviennent les instruments de ce qui repre 

$ent tantot une révalution social spontanée, tantot une 

srmple evolution sociale encanragée”.

310
Neste sentido, também se manifesta BALEEIRO , 

advertindo que>tanto nos Países capitalistas, quanto nos 

socialistas, é da maior importância o processo de tributa 

çao como instrumento de reforma social.

A idéia de utilização do imposto, consideradas 

suas potencialidades extrafiscais,como instrumento de cor 

reçao ou de mudança da estrutura social, também é compar 
311tilhada por GASPAR FERREIRA , que adverte sobre a neces 

sidade da determinação do emprego do imposto com estes 

objetivos, através de critério político^fiscai.

A apreciação da importância da função social 
312do imposto levou NEUMARK a admitir a necessidade de 

se atribuir*ao sistema tributário? um acentuado carater 

social, o que,entende , deve ser efetuado através da

transferencia da maior parte das cargas fiscais do impo£ 

to indireto para o direto. Dentre os impostos de marcada 

função social, destaca os sucessórios, cuja utilização 

vitaria a formaçao de uma ”plutocracia sucessória"’, o 
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imposto sohre a renda, obsarvada a necessidade da pr£ 

gressividade e o imposta sobre o capital que, segundo 

entende, representa a forma mais racional de promover— se 

a discriminação de rendas, Finalizando, adverte que> em 

alguns casos, como na luta contra a depressão da conjuntu 

ra, observa-se a complementaçao dos interesses economicos 

e sociais, delimitados através da política fiscal, consj^ 

derando-se que a redis tribuiçao entre os que percebem m_e 

nores rendimentos e benefica, tanto social quanto econio 

micamente.

Analisando o conceito de imposto, MOACIR PEREI^ 
313

RA destaca duas teorias, a teoria do lucro e a teoria 

da capacidade. A primeira se baseia nos benefícios aufe 

ridos pelo contribuinte, enquanto que a segunda, de maior 

acerto, se fundamenta nas faculdades financeiras de cada 

um, visando retirar de cada pessoa os recursos necessa 

rios para atender aos interesses sociais em geral.

A propósito, ao apreciar o conceito de neces 
. 314sociais, CUDDIGTON adverte que este 

amplo, variando de acordo com o grau de 

da comunidade. Prosseguindo, cita como

conceitosidades 

é muito 

vimento

des envo1 

ex emplo 

de necessidades sociais, as necessidades em educaçao, sau 

de publica e obras bãsicas.

Concluída a observação das manifestações doju 

trinãrias de reconhecimento do relevo da função social do 

imposto, consideradas as observações praticas de carãter 

compro batório, efetuadas neste sentido, convem ressaltar 

a importância da elaboração de uma política fiscal volta 

da para a importância da satisfaçao das necessidades s£ 

ciais, que nem sempre podem ser obtidas pelos fatores da 

economia de mercado, Considerada a diversidade das cond^i 

çoes inerentes a cada sociedade, o que resulta na mult_i 

plicidade das necessidades sociais, conforme observado , 
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destacar também, a importância da determinação, dentre o 

elenco de impostos que se integram ao sistema tributaria 

de cada País, quais os que oferecem maior potencialidade 

para serem utilizados como instrumentos de política s£ 

cia 11

Finalmente, observa-se a importância dos ga£ 

tos públicos, denominados por PIGOU , de "gastos trans 

lativos" ao êxito da utilização do imposto com função so 

ciai, correspondendo estes gastos aquilo que se pode con 

siderar como o estagio final de aplicaçao das medidas pr^ 

vistas através da política fiscal.

Observadas as potencialidades da extrafiscal^i 

dade> refletidas através da utilização do imposto com fun 

çoes política, economica e social, convém observar a

importância da qual se reveste a progressividade ao ex_i 

to da tributação extrafiscal, conforme destacado,

principalmente após a Revolução Francesa, através de SIS^ 

MONDI e HALL:

Convém , entretanto , observar a aplicaçao da 

progressividade com denotada amplitude, e nao apenas a
315 restritos impostos, conforme adverte E. SELIGMAN que

ensina ”La question de lrimpot progressif n’est pas ljí 

mitéé â 1’impot sur le revena. II peut y avoir, et il y 

a sanvent progression dans d’autres impot directs..." , 

resaltando ainda que, "II pept y avoir progression dans 

les impots indirects, en ce seus que les articles de luxe 

soient imposes ã des toux beaucoup plus elevés que les 

articles d’utilité de premiêre néccité". com o que con 

corda EROS GRAU , ao observar que, além da progressivid^ 

de direta, ".., que implica carga tributaria maior para 

rendimentos maiores", existe também a progressividade in 

direta, "... que implica maior carga tributaria para os 

bens e serviços de consumo das faixas de maior renda".
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Em que pesem as divergências doutrinarias quan 

to ãs desvantagens insitas â adoção da progressividade, 
317 

convem concluir, em concordância com EMILE WORMS , p£ 

la improcedencia do argumento de que o imposto progressi 

vo afeta ou reduz a precisão lógica.

V,2,  Política Fiscal

Segundo ensina VICTOR URQUIDI ”... politj. 

ca fiscal es el conjunto de medidas relativas al reg_i 

men tributário, al gasto publico, al endendamiento in 

terno y externo dei estado, ya a las operaciones y la sj 

tuacion financeiras de las entidades y los organismos an 

tonomos o paraestatal es..."

Analisando este conceito, conclui-se que a 

expressão política fiscal não abrange exclusivamente a p£ 

lítica governamental adotada com relaçao aos tributos, mas, 

com abrangência bem mais ampla, esta expressão engloba 

também a política adotada com relaçao ã despesa publica , 

o endividamente do Estado, tanto a nível interno quanto 

internacional, as atividades e as operaçoes financeiras 

e governamentais em geral e mais, o volume dos investimen 

tos públicos e privados, de modo a um mesmo tempo, amor 

tizar as oscilações do ciclo economico e manter uma eco 

nomia progressiva, com elevado nível de emprego e livre 

de uma inflaçao ou deflaçao excessivas, observada a n_e 

cessidade de serem compensadas as flutuações cíclicas de 

curto prazo, o que corresponde à preocupação de ser manti. 

da a plena ocupaçao dos fatores de produção, através de 

preços estáveis ,

Considerada como peta prioritária a ser visada 

pela política fiscal, a aceleraçao do processo de desen 
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volvimento^ através da eficiência da a.dmini s t r aç ap gpve£ 

mental, refletida, principalmente,atraves da promoção dç
- 319bem-estar da populaçao , a par da evolução do seu poten 

ciai economico, fundamental ã justiça social, merece 

destaque a importância dos efeitos redistributivos, de. 

correntes das medidas adotadas de acordo com o estabelecí, 

do através da política fiscal. Assim considerado, convêm 

observar que a redistribuiçao a ser adotada, como meio 

capaz de proporcionar os fins desenvolvimentistas visados, 

tanto se da a nível individual, ã medida em que cresce,em 

termos reais, mais equitativamente o produto interno bru 

to, conjuntamente com a satisfação de determinadas neces 

sidades sociais, através da transferência de recursos p£ 

ra os setores de mais baixa renda; como a nível regional, 

através da promoção e do nivelamento das zonas subdesen 

volvidas.

Considerada a complexidade dos métodos adota 

dos através da política fiscal, indispensável para que 

sejam alcançados determinados fins, observa-se a necessj^ 

dade da combinação dos fins fiscais e extrafiscais da

tributação,como importante instrumento desta política que 

ê, superada a teoria clãssica que admitia como políticafi  ̂

cal ideal aquela que mantivesse o equilíbrio orçamenta 

rio, sendo "neutral” quanto aos seus efeitos restantes .

Entendida a política fiscal como formada por 

diretrizes governamentais, deve ser observada a necessi^ 

dade desta política levar em conta as características p£ 

culiares de estrutura, que afetam tanto a economiacomo o 

orçamento, variando conforme o nível de desenvolvimento on 
3 20 •*»de deve ser aplicada ; constatada a importância que

possui a política orçamentaria para o êxito da política 

fiscal, através da combinação de ingressos, gastos e crê 

ditos públicos o que reflete também a importância da f l_e 

xibilidade da política fiscal, permitindo-lhe acompanhar 
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as modificações estruturais, admitindo-se mesmo que a p_o 

lítica que seria desastrosa em um mundo normalj pode ser 

a mais adequada a uma economia prejudicada pela infl£

çao.

Considerando-se a importância que possui a p£ 

lítica fiscal, tj.da inclusive como refletiva do carãter 
-321 -

de uma sociedade e de uma civilização , convem ressàl 

tar o papel desempenhado por esta política nos regimes 

de abertura democrática . Assim admitido, deve a política 

fiscal ser objeto de conhecimento de toda a comunidade de 

modo geral, uma vez que nao e assunto que interesse ape

nas aos governos, devendo apenas este participar da 

elaboraçao, vistas postas na necessidade da 

sua

das medidas a serem adoradas.

Prosseguindo nas considerações sobre a impojr 

tancia da política nos regimes democráticos, observa- se 

ainda que, admitida a inexistência de política fiscal ne^J 

tra, esta deve ser conjugada com um dirigismo economico su 

portãvel, posto que a política fiscal deve se aprestar a 

servir mais como instrumento de direção, do- que de diri^ 

gismo em relaçao às metas econômicas e sociais dentro de 

um sistema democrático.

Uma vez delineado o perfil da política fiscal 

que deva ser adotada nos sistemas democráticos, torna-se 

oportuno destacar o papel desempenhado pela tributação 

quanto à sua função economica, observando-se que 11 , , < a 

democracia, que e conceito político e nao economico, de 

pende do fundo economico, porquanto esta a exigir medidas 
32 2 

que impeçam o agravamento da desigualdade economica1’ , 

tendo-se em conta a importância da tributação extrapolar 

a simples necessidade de fornecimento de recursos finari 

ceiros para o custeio da atividade estatal.
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Ainda que a política tributaria, parte inte 

grante da política fiscal, nos Países federativos^ apresen 

te tendências a restringir a arrecadaçao de recursos a 

nível local, contrastando, inclusiV^ com a necessidade de 

realizaçao de despesas a este mesmo nível, constantemente 

ampliada, o que tende a acentuar-se na medida em que o 

processo de crescimento economico^e a consequente expan 

sao da populaçao urbana^exercem pressão cada vez maior s£ 

bre a expansao dos gastos a nível local, paralelamente ã

crescente preocupação com os problemas de compat ib i1i za

çao e planejamento de medidas de política economica, que 

resultam numa progressiva centralização das decisões em 

matéria tributaria, deve-se destacar a importância da 

adoçao de política fiscal, não apenas a nível federal , 

como também pelos governos locais, inclusive no que re_s 

peita ã necessidade de estruturação ida economia do setor 

público, de forma compatível com seus fins, segundo obser
3 24 va DINO JARACH .

Assim considerado, convem observar a necessida 

de da política fiscal,nos Países juridicamente organiza 

dosj derespeitar o quadro institucional estabelecido na 

Constituição, evitando-se a centralizaçao excessiva das 

decisões e da arrecadaçao tributaria, observada quanto a 

esta última a possibilidade da transferencia de recursos 

do Poder Federal, através *de programas de aplicaçao de^ 

tes recursos em ãreas prioritárias, como também de trans 

ferencias incondicionais a serem utilizadas em setores de 

comprovados benefícios sociais, observado que a determi^ 

naçao do objetivo da política fiscal,na qual também se 

incluem os gastos públicos, é meramente política, caben 

do,pois, aos governantes, determina-los da forma mais ra 

cional ,

i
Finalizando, urge observar que ã elaboraçao 

de uma política fiscal r.acional, torna-se imprescindível, 

além da observância dos princípios legais, a aplicaçao de 
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princípios estabelecidos pej^s ciências ecçnomic^sr cçnsi 

iderada a relação existente, entre o Direito e a Economia» 
- . 325pelo campo de açao comum a ambos —- os fatos humanos —, 

a par do emprego dos conhecimentos científicos da Estatxs^ 

tica, necessários a consideração de fatos de vital impo£ 

tãnciaj evitando, desta forma, o subjetivismo prejudicial 

decorrente de apreciações fala zes, da Contabilidade Econo 

mica, norteadora da açao das autoridades na busca do equ^i 

líbrio do balanço de pagamentos, alem de vãrios outros 

ramos do conhecimento científico, que mantenham relaçao 

com os objetivos pleiteados.

V','3 - Política de Incentivos Fiscais

Nao obstante a diferenciação doutrinaria esta
3 2 6belecida por RENÊ ÃVILA , entre estímulos fiscais e in 

centivos fiscais, considerando os primeiros como o conjun 

to de medidas adotadas, com o objetivo de reduzir a car 

ga tributaria de determinadas atividades produtivas, obj£ 

tivando a desoneração dos recursos internos das empresas, 

para criar condiçoes de capitalização própria, como por 

exemplo, através de isenções ou reduções fiscais,enquanto 

que entende os segundos como um sistema de medidas adota 

das com o proposito de canalizar, para determinadas ativai 

dades produtivas ou regiões geográficas, ou, ainda, seto 

res econômicos, recursos externos ãs suas economias, cca 

o Imposto de Renda constituindo o unico tributo que se 

presta a servir como instrumento de incentivos fiscais, na 

pratica, inexiste qualquer diferenciação,quer de ordes le 

gal, quer de carãter economico,ou mesmo terminológico, ea 

tre as expressões estímulos fiscais e incentivos fiscais.

Assim, entende-se por incentivos fiscais o

conjunto de medidas adotadas pelo Estado, de conformidade 

com a política fiscal estabelecida, visando a acelerar c 
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processo de desenvolvimento, através de um instrumental  ̂

jurídico que regulamenta a implementação de projetos 

de natureza economica e a modelação dos objetivos s£ 

ciais almejados.

Vários sao os critérios adotados para a

cia ssif icaçao dos incentivos fiscais. Quanto ã sua f_i

nalidadejos incentivos podem ser classificados em; a)

regionais, destinados a estimular o desenvolvimento £ 

conomico e social de uma determinada região, criando n£ 

vos empregos, salários, aperfeiçoando a mao-de-obra , 

etc; correspondem aos incentivos concedidos a empresas 

que se instalam em determinadas regiões geográficas, a 

exemplo dos incentivos concedidos através da Superinten 

dencia do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, e Supje 

rintendencia do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE ; 

b) setoriais, que visam proporcionar o desenvolvimento 

de determinados setores da economia nacional, que por si 

sos se desenvolvem mu i to lentamente, como o incentivo conce 

dido à pesca, à industria aeronáutica, à exportação, ao 

comércio interno de determinados produtos, etc, e c) g£ 

rais, que objetivam impulsionar o desenvolvimento econá 

mico do Pais,de modo geral.

Quanto ã concessão,os incentivos fiscais p£ 

dem ser classificados em: a) automáticos, que sao aqu£ 

les que dependem apenas de reconhecimento de determina 

dos atos por parte das autoridades fiscais* competentes 

para o seu deferimento, como a isenção do imposto de

importação para componentes do parque industrial, que 

se destina ã renovaçao ou implantaçao de ativos fixos
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de determinadas industrias; e b) voluntários, que sao os 

que dependem do preenchimento de requisitos especiais,

assim reconhecidos por orgaos especialmente criados com 

esta f inal idad e, como a SUDAM, para a sua concessão. A con 

cessão de incentivos fisca is , também, conforme o caso, p£ 

dera ou nao prescindir de investimento prévio por parte 

daquele que recebera o estímulo,a fim de promover o 

senvolv imento de uma determinada região, setor ou país,coii 

forme anteriormente observado,

Relativamente ã natureza fiscal, os incentivos 

podem ser classifiçados em: a) diretos, quando resultantes 

em desconto, redução ou isenção do valor do tributo e; b) 

indiretos, que sao aqueles que permitem apenas a dedução 

das despesas operacionais das pessoas jurídicas ou abatj^ 

mentos da renda bruta das pessoas físicas.

Quanto as atividades o programa, os incentivos 

podem ser c1 assificados em: a) Incentivos ã Poupança e

aos mercados de capitais, correspondendo a medidas de na 

tureza tr ibu târ ia> qu e devem ser adotadas visando propor, 

cionar o incentivo â poupança nas classes de renda média, 

como também direcionar os investimentos nas classes de ren 

da mais elevada; b) incentivos a operações sobre bens de 

capitais, que sao aqueles concedidos para evitar a desca 

pitalizaçao da empresa, preservando os seus recursos de 

giro; c) incentivos regionais e setoriais face a integra^ 

çao nacional, cujo objetivo principal é minorar as acentua 

das diferenças econômicas existentes entre os países; d) incentivos agrí^
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colas e pastoris que u s am’- ac e 1 e r a r o desenvolvimento das empre 

sas agrícolas, pastoris, e industriais, extrativas, veg£

tal ou animal; e) incentivos ao setor imobiliário, cuja 

principal finalidade ê social, objetivam proporcionar a 

criaçao de novos mercados de absorçao de mao-de-obra, sjo 

lucionar o problema habitacional e redistribuir a renca 

através dos salãrios pagos; f) incentivos ao setor de Pj- 

dras e TRetais preciosos, que visam estimular os garimpei, 

ros a comercializar com empresas legalizadas, e a 

tas a procederem a regularizaçao de seus estoques de p£ 

dras e metais preciosos; gj incentivos âo comercio 

terior, concedidos tanto ã exportação de produtos nacio 

nais}quanto a importação de produtos estrangeiros, indi£ 

pensãveis ã transformação industrial e; h) incentivos a 

outras atividades e programas , também denominados 

complementares ou remanescentes , que abrangem qualquer h 

centivo nao relacionado nos grupos anteriores.

Com relaçao aos incentivos destinados ã foraa 

çao da poupança, observa-se que estes incentivos consU 

tuem o principal topo destinado ãs pessoas físicas, consti 

deradas as isenções concedidas pela legislação pãtria

aos investidores de caderneta de poupança ,observada a

importância da poupança para o sistema financeiro hab_i 

tacionsl, Quanto aos incentivos concedidos ao mercado de 

capitais, convem destacar a importância do Decreto Lei n2 

157»de 10 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a reg_u 

lamentação destes incentivos, substanciais ã formação da 

poupança e, consequentemente, ao desenvolvimento econosí 
327

No que respeita aos incentivos concedidos às 

pessoas jurídicas, convêm observar a necessidade da acc 

çao de um critério adequado para a seleção das empresas a 

serem benef i c i adas , evitando-se,assim , que sejam conce 

didos estes benefícios a empresas nao consideradas c = 
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obtidas através da utilização de incentivos fiscais como 

aceleradores do desenvolvimento político , economico e 

social , promovendo inclusive o desenvolvimento cultij
. 331 * . .ral, visando ã melhoria do teor de vida , ident if ícajn 

se oposições doutrinarias ao emprego dos incentivos fis. 

cais, Estes opositores indicam como desvantagensydecorren 

te dos incentivos fiscais* o desperdício dos recursos go 

vernamentais,que podem ser concedidos a quem nao os ne 

cessita. A proposito, observada a necessidade da adoçao 

de um critério adequado para a identificação correta dos 

que devem receber os incentivos, conforme frisado ante 

riormente, conclui-rse que , ainda que>mesmo sendo adota 

do este critério, persista a possibilidade da aplicação 

inadequada, esta seria tão reduzida e inexpressiva p£ 

rante os benefícios auferidos.

üm outro argumento utilizâdo pelos que se

opoem na concessão de incentivos fiscais, e o de que e£ 

tes incentivos podem nao ser equitativos, •beneficiando 

mais aqueles que auferem rendimentos mais elevados, sem 

proporcionar qualquer benefício aos contribuintes que e_s 

tiverem fora do sistema, quer pela obtenção de rendas dje 

masiadamente baixas, quer por estarem isentos de tributa 

çao. A este argumento, torna-se oportuno observar que, 

a exemplo da determinação racional daqueles a quem reaj. 

mente devam ser concedidos os incentivos fiscais, a adoção 

de um sistema adequado de concessão elimina, se não intje 

gralmente,pelo menos sensivelmente, a possibilidade de 

surgirem iniquidades na distribuição dos incentivos. Rel^ 

tivamente ã alegação de que alguns contribuintes não

receberíam os incentivos por auferirem rendimentos dema 

siadamente restritos, observa-se que estes «contribuintes 

também seriam beneficiados pelos efeitos redistribútivos 

dos incentivos, possíveis de serem explorados tanto a ní 

vel regional,quanto a nível setorial/ posto que o

desenvolvimento somente e concebível se seus efeitos fo
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rem auferidos pela coletividade em geral, e nao apenaspor 

uma determinada classe, Finalmente, no que respeita â

possibilidade da exclusão de alguns, dos benefícios con 

cedidos através dos incentivos fiscais, por ja estarem
* . '■

isentos do pagamento de tributos, deve ser observado que 

a própria isenção consiste em uma forma de incentivo, a 

menos que se trate de isenção concedida com o proposito 

de introduzir progressividade no sistema de tributação, 

hipótese em que o isento se enquadra na situaçao previas 

ta no argumento anterior.

Prosseguindo na argumentaçaojcom a finalidade 

de justificar seu posicionamento doutrinário contrario ao 

emprego de uma política de incentivos fiscais, alguns e_s 

tudiosos advertem que estas medidas podem ser insuficien 

tes economicamente) pois, ao distorcerem a escolha das 

alternativas de mercado, podem ocasionar interferencia na 

alocaçao eficiente de recursos. A este respeito, torna-se 

oportuno observar que tal hipótese somente se concretiza 

rã em decorrência da adoçao de uma inadequada política 

de incentivos fiscais, o que deve ser evitado, com a

determinação de objetivos prioritários a serem beneficiadas 
— 33 2através da alocaçao dos recursos

Analisando as desvantagens decorrentes do sis 
~ 333

tema de incentivos fiscais a exportação, RICARDO adver 

te que os prêmios concedidos ã exportação consistem, em 

ultima analise, na redução do preço do produto no mercado 

estrangeiro. Analisando—se com mais vagar esta adverten 

cia, conclui —se que sua procedência e contes tãvel, na m£ 

dida em que se observa que ps referidos prêmios proporcio^ 

nam o aumento da produção nacional e o aprimoramento de 

sua qualidade , com o objetivo de tornã-lo competitivo no 

mercado internacional, sem provocar restrições ao abaste 

cimento do mercado interno, carreando divisas para o País, 
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manutenção de atividades empresariais jã existentes —ise£ 

çao defensivas — quer objetivando expandir as atividades

empresariais, por se constituírem isenções expansivas, s£ 

jam para formentar a criaçao do desenvolvimento de deternu

nado setor da economia 

atividades socialmente

sejam para estimular

interessantes 334
d e t e rm i nadas

Conforme observado no início deste

vários sao os objetivos que podem ser visados, 

paragraf o , 

sob a neces

sidade de aceleraçao do processo de desenvolvimento, pelos
i

iuueutivMo fincais. A multiplicidade dc objetivos ** z* o
r “ - ---------------

a utilização do emprego de múltiplas modalidades de incen 

tivos fiscais, dentre os quais incluem-se as medidas de na 

tureza tributaria. Assim considerado, observa-se que ” Si 

incentivo es aquello que nueve a hacer uma cosa, los tribu

tarios son aquellos que llevam, que dirigen la actividad

economica dei hombre 

cion en virtud de la

y/o las empresas en determinada dire 
3 35 politica financiera dei Estado ” 

Dentre os incentivos fiscais de natureza tribu

taria, destaca-se a isenção que, entretanto, nao e a unica

forma de incencivo tributário, assim considerado também as 

reduções de alíquotas, as bonificações, as deduções para 

depreciações aceleradas, a suspensão de tributos, os cred£ 

tos de impostos concedidos a determinados investimentos, 

alem de vários outros instrumentais* tributários.

Segundo entende, acertadamente, NAHARRO , os 

incentivos tributários apresentam duplo aspectos: o aspe£ 

to positivo, representado pela imposição que, objetivando 

o desenvolvimento, deve ser diferenciado e o aspecto ne?a 

tivo, correspondendo ãs cargas de caráter indireto, conc 

as inspeções e apresentações de documentos, dentre outras, 

que constituem entrave ã produção privada e devem ser ex 

cluídos através de uma política fiscal desenvolvimentista. 

Neste sentido, conclue-se pela necessidade da imposiçac de 

obrigações acessórias que permitam a fiscalização por 

te do Estado de todas as atividades cujo conhecimer.ro 

Poder Publico e imprescindível, sem contudo prejudicar a 

produção.
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Prosseguindo em suas observações, RICARDO con 

clui que os prêmios destinados a incentivar a produção 

sao custeados por recursos decorrentes da arrecadaçao tri
•• • *

butaria, provocando, desta forma, a elevação do preço

dos artigos tributados ,paralelamente ã redução do preço 

dos produtos, cuja produção e incentivada. Quanto ã el£ 

vação de tributos^ como forma de ar rec a daç ao do s recursos ne 

cessarios à concessão de incentivos ã produção, observa 

-se que tal majoraçao, de acordo com os objetivos delin_e 

ados através de uma adequada política fiscal, devera sem 

pre abranger os tributos incidentes sobre atividades con 

sideradas de importância secundaria, ou ate mesmo social^ 

mente desinteressantes,não apresentando^pois, esta el£ 

vaçao, qualquer consequência considerada danosa aos in 

teresses desenvolvimentistas.No que se refere ã eleVaçao 

e redução de preços de produtos; conforme sofram um pro 

cesso mais rigoroso ou menos gravoso de tributação, mere 

ce ser destacada a importância da adoção de uma política 

de controle governamental de preços, a fim de evitar qua_l 

quer elevaçao injustificada do preço de um produto,

Outro argumento possível de ser utilizado; por 

aqueles que se opoem ao emprego de uma política de incen 

tivos fiscaisi e o de que>nos Países federativos* a con 

cessão de isenção, como forma de incentivo a determinadas 

pegioes por parte do governo central, contrasta com a r£

gra da uniformidade geogrãfica dos tributos federais. Po£ 

to que a manutenção de um 

quitativo é fundamental ã manutenção do sistema 

vo e, considerando—se que nao se pode constatar 

contrariedade ao princípio da isonomia na 

cia dos interesses públicos fundamentantais 

desenvolvimento , conclui-se 

processo de desenvolvimento c 

f ederat£ 

qualquer 

pr eva1en 

, como o de

pela inexistência de qualquer

ranhura ã uniformidade geogrãfica dos tributos fed_e 

rais, provocada por isenções concedidas como estímulo 

ao desenvolvimento de determinada região, quer visando a 
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serem excluídos através de uma política fiscal desenyoly_i 

mentista, Ne&te sentido., conclui-se pela necessidade da 

imposição de obrigações acessórias, que permitam a fisca. 

lização por parte do Estado, de todas as atividades cujo 

conhecimento pelo Poder Publico e imprescindível, sem cori 

tudo prejudicar a produçaot

0 sistema de incentivos fiscais brasileiro que, 
3 3 7segundo adverte MARCÍLIO MARQUES MOREIRA , teve início 

com o Alvarã assinado por D. Joao VI, datado de 5 de maio 

de 1810, liberando taxas de juros no âmbito do comercio 

marítimo, prosseguindo através do Alvará datado de 7 de 

julho do mesmo ano, concedendo isenção de dízimos e

outros direitos para os climatizadores de plantas, visan 

do a introdução e cultura de vegetais uteis; resultante db 

objetivo de promover o aceleramento do processo de desen 
338volvimento do País , foi durante muito tempo, formado, 

essencialmente, por incentivos concedidos no âmbito fede 

ral. Posteriormente, no afa de adotar os mesmos 

mentos da União, e sob o impulso dos interesses de 

industriais, vãrios Estados passaram a disputar a

guarda na concessão de incentivos as novas industriasJJ \ 

Atualmente , os incentivos fiscais concedidos pelos Esta 

dos, principalmente através da legislação que regulamenta 

o Imposto de Circulação de Mercadorias - ICM, são re

presentados por variadas modalidades de benefícios, in 

cluindo desde as formas mais tradicionais, como a conces 

são de isenções e de deduções para incentivar investimen 

tos, ate formas menos evidentes, como reduções de base 

de calculo,dilatação do prazo de pagamento de tributos, 

bonificações, créditos de ativo fixo e de créditos pre 

sumidos, dentre outras.

Também os municípios, a exemplo dos Estados , 

tem procurado moldar suas legis 1ações, de modo a, dentto 

de suas amplitudes», concederem incentivos fiscais, obje 

procedi 

grupos 

van
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tivandQ o desenvolvimento de seu$ territórios.

O emprego de incentivos fiscais> também por pajr 

te dos Estados e dos Municípios, consiste em uma caracte 

rística típica ã amplitudé do sistema federalista, ainda 

que deva ser observado o relevo da utilização destes in 

centivos, principalmente no que respeita a evitar o com 

prometimento da unidade nacional, em decorrência de des^e 

quilíBrio economico entre as diversas regiões no que se 

destacam as funções desempenhadas por órgãos federais , 

como a Superintendência do Desenvolvimento da Amazonia-SJJ 

DAM e Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste- SLJ 

DENE, com a função de planejar e distribuir recursos, fi_s 

calizar a realizaçao de trabalhos e colaborar com os D^ 

partamentos e Õrgaos da União e dos Estados?na concessão 

de benefícios fiscais , alem de projetos como o FINAM 

e o FINOR, incumbidos de promover o desenvolvimento in 

t er-reg iona 1 , ainda que admitida a necessidade da amplia^ 

çao das esferas de açao destes Õrgaos e Projetos.

Analisadas as críticas efetuadas por aqueles 

que se opoem à implantação de uma sistemática de incentj. 

vos fiscais, consideradas as vantagens decorrentes da

adoção desta sistemática ;e a importância que possuem na
3 A1 estratégia desenvolvimentista , conclui-se pela impre£ 

cindibi1 idade do seu emprego, observada a necessidade de 

revestir—se de eficiência economica, refletida através da 

capacidade de afetar as decisões de poupança e investimen 

tosjde acordo com os objetivos economicos visados; de

eficiência operacional, obtida através da adoçao de um

sistema simples, pratico e eficiente>capaz de atrair os 

que tem direito a serem beneficiados e 9 eficiência s£

ciai, objetivando a melhora do sistema de distribuição de 

rendas? considerada, entretanto, a necessidade de que as 

pressões políticas,em favor dos incentivos fiscais, sejam
3 A2 .efetuadas da forma mais eficiente , evitando-se, assim, 

distorções na sistemática adotada.
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CAPÍTULO VI
PRINCIPAIS IMPOSTOS DE FUNÇÕES POLÍTICA'; ' ECONOMICA E SQ 
CIAL.

VLX- Imposto de Importacao
>

Originado da Grécia antiga»o Imposto de Impo£ 
tação, que j ã no seu nascedouro apresentava característi. 

cas extrafiscais,foi arrecadado em Roma já na epoca de 

SERVIO TULIUS e MÜCIO ÇCEVOLA»principalmente em Veneza e 

Gênova, como fQ.rmá de proteção de suas industrias. No Bra 

sil, o Imposto de Importação foi instituído em 28 de j£ 

neiro de 1808, através da Carta Regia, que determinou a

abertura dos portos as Nações amigas, sendo arrecadado na

alíquota de 242 ”ad valorem” sobre as importações em ge

ral. Em 11 de junho do mesmo ano, foi estabelecida a alí

quota de 16Z,incidente sobre a importação de produtos pro 

vindos de Portugal e^dois anos depois, em 19 de fevereiro 

de 1810, estabelecia^se a alíquota de 152 incidente sobre 

as mercadorias oriundas da Inglaterra. Em 30 de dezembro 

de 1822, como consequência da Declaraçao da Independencia 

do Brasil, elevou-se a alíquota incidente sobre os produ 

tos de origem lusitana para 242 . Nq ano de 1825, com a 

assinatura do Tratado de Paz e Aliança, a alíquota inc£

dente sobre a importação de mercadorias de Portugal foi

igualada a alíquota estipulada para a importação de produ 

tos procedentes da Inglaterra. Este procedimento foi ex 

tensivo também aos Países que reconheceram a independen 

cia brasileira e, em 1828, à todos os Países com quem o 

Brasil mantivesse relações comerciais. Em 1824, foram es 

tabelecidas alíquotas variaveis de 22 a 602, de acordo 

com as finalidades protecionistas do imposto, o que provo 

cou muitos protestos de parte dos setores nao benefici£
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dos. A seguir, estaheleceram-se tarifas de carater qçcí 

latorio, chegando-^s e, inclusive , a uma sensível ma j çr a 

çao de alíquotas visando ao custeio dos gastos decorrentes 

da guerra contra o Paraguai, No ano de 1832, foi criado 

o Regulamento da Alfândega,e em 1860 promoveu^se, com b£ 

se no Decreto n9 2.647, de 29 de setembro deste mesmo ano, 

reformulação geral das tarifas então adotadas. Em 1874, £ 

traves da adoção da tarifa Rio Branco, evidenciou-se a n£ 

tureza pendular da política aduaneira do Brasil. Através 

do Decreto n9 8*308, de 21 de dezembro de 1881, promoveu 

-se nova reformulação tarifaria. No ano de 1986 , através

da Lei n9 313, de 16 de outubro , objetivou-se a racio 

nalização das tarifas então vigentes>de acordo com a rea 

lidade economica do País. 0 Decreto n9 9.746, de 22 de 

abril de 1887, alargou a proteção ãs industrias nativas, 

distendida mais ainda com a decretação de tarifa movei* 

efetuada em 26 de janeiro de 1889. No ano de 189Q, com a 

Proclamação da Republica, tendo-se como Ministro da Fazen 

da o eminente RUY BARBOSA, foram instituídas novas tari

fas protecionistas, que sofreram varias alterações no

período da Primeira Republica. Em 1891, foi suprimido o 

Imposto do Ouro, através de Lei Orçamentaria, estabelecen 

do-se adicionais substitutivos de 50Z e 60Z sobre os dire£ 

tos de consumo. Com a instituição de novo Codigo Tarifa 

rio, em 1896, a Lei orçamentaria promoveu a alteração de 

várias alíquotas ate então adotddas. Em 19 de março de 

1900, o Decreto n? 3,617 aprovou novo Codigo Tarifãrio 

Nos anos que se seguiram, varias alterações tarifarias fo 

ram introduzidas na legislação pertinente. Com a crise 

economica mundial de 1929, verificou-se sensível redução 

na arrecadação do Imposto, provocando a adoçao de alíquo 

tas específicas, através do Decreto n9 24.343, de 9 de 

julho de 1934, introduzindo-se a primeira grande reforma 

da sistemática ate então vigente, com OSWALDO ARANHA como 

Ministro da Fazenda. Com a deflagração da 2a. grande guer 

ra mundial que.a exemplo do conflito armado de 1914^teve 
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os tributçs ^dua.neirçs cqiqq prelúdio., o Imposta de JnipQ£ 

taçãoi que desde o Ijnpeí io., at e 1912, correspondia â mais 

de 50% da receita da União, permanecendo ate 1940 como a 

principal fonte de renda do Governo Central, perdeu esta 

hegemonia; introduzindo-se importantes mudanças na estrii 

tura da arrecadaçao do Imposto, bem como dos demais tribti 

tos de competência da União, que de um modo geral, perma 

neceram ate 1957. Em 1947, observou-se acentuado decr?s 

cimo do nível tarifário medio, em decorrência da adoçao 

de reduzidas taxas aplicadas ã tarifa geral máxima e ã mí 

nima convencional. Através da Lei n? 262, de 23 de fev£ 

reiro de 1948, foi estabelecido o sistema de licenciamen 

to para as importações, com o controle sendo efetuado £ 

traves do Banco do Brasil. Seguiu—se um período de debili 

dade das funções protecionistas e financeiras do imposto, 

com a defesa da industria nacional através do cambio e a 

redução do volume de arrecadaçao decorrente da alta dos 

preços no mercado internacional. Em 1957, importantes mo 

dificações foram introduzidas na sistemática do imposto, 

através da Lei n? 3.244, com a adoçao de novas tarifas 

predominantemente ”ad valorem”, nova base de cálculo, con 

siderando o "valor externo”, nova nomenclatura de mercado 

rias, a modernização dos principais institutos aduaneiros 

e a criação do Conselho de Política Aduaneira. Através do 

Decreto-Lei n9 37, de 18 de novembro de 1966, foram def£ 

nidos os principais institutos e infrações, determinadas 

novas técnicas de operações administrativas básicas, esta 

belecida nova definição de valor,conforme a Convenção de 

Valor» de 15 de dezembro de 1950, do Conselho de Coopera 

çao Aduaneira de Bruxelas, seguindo-se uma. serie de alt£ 

rações posteriores ate os dias atuais, características da 

necessidade de constantes alterações da sistemática do 

imposto, visando torna^lo eficaz instrumento de política 

f inanc e ira ,

Previsto através do art. 21, I da Constituição 
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Federal Brasileira, complementado através do art. 19 e se

guintes da Lei n9 5.172 , de 25 de outubro de 1 966 — Codji 

go Tributário Nacional, o Imposto sobre a Importação, de 

competência da União Federal, tem como característica pre^ 

dominante oiseu carãter ex tr af isc al* cons t i tu ind o , ao lado 

do Imposto sobre a Exportação, exceções relativas ao prin 

cipio constitucional da legalidade tributaria e plenas 

ao da anuidade tr ibut ar ia, dada a necessidade de flexibjí 

lidade de suas alíquotas.

Considerado como "educador”} pela proteção que 

proporciona ao desenvolvimento das indústrias nacionais 

incipientes, da concorrência da indústria estrangeira 

mais desenvolvida, orientando o mercado para um consumo 

ordenado de produtos estrangeiros, o Imposto sobre a Im 

portaçao, juntamente com o Imposto sobre a Exportação , 

constituem instrumentos de importância bãsica no esforço 

de equilíbrio do balanço de pagamento e na correção de 

desvios do mercado cambial, o que denota mais ainda o 

aspecto de extrafiscalidade de ambos os tributos.

A proposito do protecionismo inerente ao Impôs 

to sobre a Importação, alguns d ou tr inad or es tem se pos-i 

cionado contrariamente,por considerarem que o protècioni^ 

mo decorrente do Imposto encoraja o aumento do preço dos 

produtos nacionais , Cumpre observaria este respeito , 

os comentários realizados no Capítulo anterior, em que se 

conclui pela imprescindibilidade da adoçao de medidas pr£ 

tecionistas, observada, contudo, a necessidade de serem £ 

vitados os excessos e distorções que podem decorrer do 

emprego destas medidas, através de sua conjugação com ou 

tros procedimentos governamentais,dentre os quais desta 

ca-se a facilitaçao para que sejam realizadas im 

portações de determinadas matérias - primas, atravís da ad£ 

ção de alíquotas diferenciadas, conforme a natu 

reza do produto importado, concorrendo -se, assim, 
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para o comba.te ã infl^çjq. e, consequentemente, a prQinQçao 

do desenvolvimento economico.

Paralelamente a função economica, o Imposto sc> 

bre a Importação possui também importante função social, 

uma vez que>ao proteger a industria nacional,concorre pa 

ra a elevaçao do índice de emprego da mao-de-obra e,assim 

procedendo, reflete um efeito redistributivo de rendas.Al 

guns estudiosos também identificam a função social do im 

postoj ao estipular-se a incidência de alíquotas mais ele 

vadas incidentes sobre a importação de produtos considera 

dos prejudiciais^como bebidas alcoólicas.

Para a arrecadação do Imposto sobre a Importa 
ção, existem tres sistemas de tarifa: a) sistema fiscal , 

que corresponde aquele no qual o objetivo único do gover 

no e a obtenção de receitas, praticamente inexistente nos 

dias atuais; b) sistema convencional, que decorre dos tra 

tados e convenções internacionais>para ser aplicado no 

comercio entre determinados Países, hoje em dia muito di 

fundido>em decorrência da constante ampliação das missões 

diplomáticas de natureza comercial e; c) sistema diferen 

ciai, no qual as alíquotas são diferenciadas em função do 

tipoda mercadoria, sem duvida alguma o mais adotado.

No Brasil, a Carteira do Comercio Exterior- CA 

CEX, e o orgao filiado ao Banco do Brasil encarregado de 

operacionalizar oficialmente as importações. Nos últimos 

anos, este orgão vem tendo o seu mecanismo de ação bastan 

te criticado pelos importadores brasileiros.

• • *

VI, 2 - Imposto de Exportação

Originado do prêmio concedido aos monarcas por 

proteger a navegaçao da pirataria, ou ainda de uma modali
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dade de seguro para a na^vega^ção, segundo adverte WILLIAM 

PETTY * , o Imposto sobre a Exportação foi instituído no 

Brasil em 1818, com parte de seu produto destinado ãs

Províncias; era, entretanto t arrecadado pela Federaçao . 

Com o início de vigência da Constituição Federal de 1891, 

este Imposto foi atribuído^ competência estadual*atç a vigenci2 

da Constituição Federal de 1934, o Imposto sobre Experta 

çao também incidia sobre o comercio interestadual, o que 

foi vedado através da Constituição Federal de 1937,quando 

este imposto deixou de ser a principal fonte de receita 

estadual. Através da Emenda Constitucional n9 18,de 1965, 

o Imposto de Exportação passou para a competência tributa 

ria da União, provocando sensível abalo no volume de re 

ceita dos Estados.

Previsto através do art. 21, II da Constitui 

çao Federal Brasileira, complementado através do art.23 e 

seguintes do Codigo Tributário Nacional, o Imposto de Ex 

portação que continua relacionado dentre os tributos de 

competência da União Federal, possui carãter acentuadámen 

te extrafiscal. "Imposto político por excelencia, sua im 

posição inspira—se em critérios governamentais que regem 

a conveniência ou oportunidade de certos tipos de exporta 
3 46çao” . Nesta condição, possui função de destacada impor 

tancia na manutenção do fornecimento satisfatório do mer 

cado nacional quanto a determinados produtos9eyitando, 

traves da imposição de elevadas alíquotas, a exportação ex 

cessiva que possa prejudicar o abastecimento interno, man 

tendo>paralelamente , os preços internos aceitãveis para 

as metas de política economica.

Conjuntamente com a função extrafiscal, a fun 

çao fiscal do Imposto sobre Exportação possui também des 

tacada importância, considerado que a receita deste iapes 

to se destina ã formaçao de reservas monetãrias, cujo cor 

ceito esta intimamente ligado ao problema do. balança de 
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pagamentos, relação entre receitas da exportaçaç e da 
3 A 7importação . Estas reservas também se destinam 9 serem 

utilizadas em situações eventuais*não previstas nô orç£ 

mento da União Federal.

A incidência do Imposto sobre a Exportação tam 

bem pode ser adotada>objetivando-se evitar a adoçao de 

medidas protecionistas^por parte dos Governos dos Países 

importadores, na medida em que a não tributação ou a tr£ 

butação branda sobre a saída da mercadoria do território 

de origem, proporcionaria condições de venda do produto 

por um preço mais baixo’,* danado margem ã que a industria 

similar do País importador fosse prejudicado pela concor 

rencia internacional, motivando, assim, o emprego do pr£ 

tecionismo estatal. Paralelamente, o emprego de um proces 

so adequado de tributação possibilita a obtenção de recei 

ta7fundamenta1 ã composição do orçamento federal.

VI.3 - Imposto sobre Produtos Industrializados

Juntamente com os direitos alfandegãrios,os im 

postos de consumo correspondem ãs formas mais antigas de 

tributação.

Primitivamente denominados de "gabela” ou”alca 

bela” , ja conhecidos na Roma Antiga, os impostos de con 

sumo atravessaram os séculos e figuram nos sistemas fis 

cais ate hoje.

Desde a idade media consagrou-se a expressão 

”sisa”, referindo-se principalmente a impostos incidentes 

sobre o comercio de mercadorias de grande consumo.

Primitivamente cobrado em Portugal sobre c 

vinho, o azeite e os comestíveis, foram, com o passar dc 

tempo, expandido o campo de incidência das “sisas”, ate 
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alcançar as mercadorias em geral?

jã sob a denominação de Imposto de Consumo, o 

atual Imposto sobre Produtos Industrializados foi instai 

tuído no Brasil antes mesmo da chegada de D. João VI. A 

Carta Regia de 4 de fevereiro de 1662, estabeleceu a inci^ 

dencia do Imposto de Consumo sobre açúcar e rolos de ta 

bacos, distendendo-se sobre o tabaco em po e a aguarden 

te brasileira)através da Carta Regia de 21 de dezembro de 

1692. Em 1772, através de Carta de Lei, o Imposto sobre 

Consumo teve sua importância realçada . No século XVIII , 

foi utilizado para o custeio das Escolas Regias. Através 

de AlvarSjdatado de 28 de maio de 1808, do Princípe Regen 

te, foi instituído o Imposto de Consumo específico de
»

400 reis sobre arroba de tabaco de corda da Bahia, 0 Alva 

rã de 30 de maio de 1820, majorou o valor do Imposto so 

bre o Consumo incidente sobre o aguardente, elevando- se 

mais ainda este tributo em 1823. Seguiram-se novas altera 

çoes na alíquota incidente sobre o aguardente,em 1832 , 

1833 e 1834, quando também foi previsto, através de orça 

mento, a incidência do Imposto de Consumo sobre cartas de 

jogar e prêmios lotericos. Em 1876, efetiva-se nova majo 

ração na alíquota do tributo incidente sobre bebida

alcoolica. AFONSO CELSO, em 1878, ressaltou a necessidade 

da incidência do Imposto sobre o luxo e a suntuosidade 

Em 1898, o Imposto sobre Consumo teve sua incidência dÍ£ 

tendida sobre o sal e os fosforos e, em 1889, nova ampliéi 

çao da incidência do Imposto foi estabelecido. Neste me£ 

mo ano, em 14 de novembro, foi consolidado o Imposto atra 

ves da Lei n9 641, Através da Constituição Federal de

1891, o Imposto sobre Consumo foi atribuído ã competência 

dos Estados. Com amparo na Lei nÇ 1.313, de 3Q de dezem 

bro de 1904, cuja vigência iniciou-se em 1905, distendeu 

-se a incidência do Imposto sobre os vinhos estrangeiros.V
A partir de 190.7, o tributo passou a incidir também, sobre 

o cafe,a manteiga e a banha. Em 1908, propagou-se a neces 
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sida.de da ampli&ç^Q incidência do Imposto fttr?.ve§ do 

Relatorio do entaq Ministra da Fazenda DAVI CAMPISTA- A 

Lei n9 2.919, de 31 de dezembro de 1914, cuja vigência t£
* '* *»•

ve início no ano seguinte, dispunha sobre a incidência 

do Imposto sobre os espartilhos, o papel de forrar casas 

ou malas, os discos para gramofone e louças de vidro, el£ 

vando , ainda, alíquotas incidentes sobre algqns produtos 

ja tributados e extinguindo determinadas isenções > como 

forma de compensar a redução do volume de receita prove 

niente dos direitos aduaneiros, verificados em decorren 

cia da grande guerra então irrompida. Em 1915, foi esta 

belecido nova expansão da incidência do Imposto de Consu 

mo. As ferragens passaram a ser tributadas em 1916. No 

ano de 1920, nova expansão da incidência do Imposto foi 

estabelecida, passando a incidir sobre obras de joalhe 

ria, obras de adorno e ornamentos em geral, moveis, armas 

de fogo, munições, lâmpadas elétricas e açúcar refinado, 

sendo o ultimo tributado apenas em 1920 e 1921. Através
• • V

da Lei n9 4.625, de 31 de dezembro de 1922, o Imposto pa£ 

sa a incidir também sobre o queijo, o requeijão, a el£ 

tricidade e as tintas. No ano seguinte, leques, boas, p£ 

los e peles para agasalhos e luvas foram também incluídos 

na base de incidência do Imposto. Seguiram-se constantes 

ampliações da incidência do Imposto. Através da Constitu^ 

çao Federal de 1934, o Imposto sobre Consumo passou a 

ter 5QZ da sua receita destinada aos Municípios, o que 

prevaleceu até 1947. Através do disposto no § 19jdo art. 

15 da Constituição Federal de 1946, foram isentos da 

incidência do Imposto de Consumo os artigos classificados 

por Lei como mínimosihdispensaveis à habitaçao,vestuãrio, 

alimentação e tratamento médico das pessoas de capacidade 

economica limitada. A Emenda Constitucional n9 18, de 19 

de dezembro de 1965, substituiu a denominação de Imposto 

de Consumo por Imposto sobre Produtos Indu s t r ia 1 i zados , i r. 

troduzindo ainda, através do § unico do art. 11, a"seleu 

vidade em função da essencia 1idade ”, que na concepçac
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3 48 < j jde HENRY TILBERY , engloba tanto a usençao de produtos 

indispensáveis, coma a determinação de alíquotas confo£ 

me o grau de necessidade do produto.

Comentando sobre a seletividade principal c<i 
’ 34 9racterística do TPT, TAVARES PAES ensina que esta selje 

tivídade” ... significa alíquotas diferentes para as v£ 

rias especies de mercadorias. Tanto menores devem ser as 

alíquotas quanto mais necessárias forem as mercadorias" , 

nao concebendo, pois, a exemplo do autor anterior, a isen 

ção incluída no princípio da seletividade.

A analise do princípio da seletividade confor 

mese encontra embutido na legislação pãtria, que regula 

menta o IPI, permite a constatação do seu aspecto social, 

alem do economico, ao determinar-se que os bens tradici£ 

nalmente definidos como essenciais ã satisfação das neces 

sidades primeiras dos consumidores de menor disponibi1 ida 

de financeira» sofrem menor tributação ou ate mesmo s£ 
«r r* 3 50jam excluídos de tributação

A seletividade insita ao IPI, desde que volta 

da para as necessidades e interesses sociais mais relevan 

tes na correção dos desvios do curso da vida economica, 

também espelba a expressão de extrafiscalidade do imposto..

Previsto através do inciso V> do art. 21 da

Constituição Federal Brasileira vigente,complementado £ 

traves dos arts. 46 ao 51 do Codigo Tributário Nacional , 

o Imposto sobre Produtos Industrializados apresenta consi 

derãveis vantagens, como a elasticidade , uma vez que pro 

porciona aumento do volume da receita, na medida em que 

novas mercadorias passam a ser tributadas. Também merece 

destaque a possibilidade de ser utilizada como instrumen 

to anti-inf1 acionãrio, ao combater o excesso de consumo 

de produtos superfluas, a o mesmo tempo em que pode ser em 
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pregado com objetivos morais, ao incidir com menor rigor 

sobre determinados produtos considerados pr ej udicias , como 

bebidas alcoólicas e o fumo, motivos pelos quais e denomj 
nado por PAÜLO ROBERTO CABRAL NOGUEIRA de” imposto sun 

tu ar io” .

Alguns doutrinadores veem no IPI a desvanta 

gem de nãose ter em consideração a situaçao financeira 

do consumo na imposição tributaria. A improcedencia desta 

observação ê facilmente concluída, jã que a adoção racio 

nal do IPI leva em consideração o fato da mercadoria ser 

considerada^ou não>genero de primeira necessidade dos

consumidores de menor poder aquisitivo, o que^se comprova 

do, poderã ate resultar na exclusão do produto da inciden 

cia do Imposto, atendendo ao principio da seletividade , 

considerada a necessidade da adequação da lei que o rege 
3 52aos seus objetivos e a realidade economica

VI ,4 - Imposto de Renda

Originado da Roma Antiga, no ”captatio humano” 

(ou "plevea” ) na epoca de DICOCLECIANO, na fase do Dond 

nato romano, o Imposto de Renda foi instituído, nos mo^l 

des modernos, pela primeira vez na Inglaterra, em 1789, de^s 

tinado a financiar as guerras inglesas contra NAPOLEÃO. 

Alterado em 1803, o Imposto teve revogada a sua cobrança 

em 1816, sendo consolidado em 1842.

Na Suíça , o Imposto de Renda foi instituído 

em 1840; na Áustria, em 1849; na Italia, em 1864; na Ale 

manha em 1872; na Austrãlia, Nova Zelândia, Prússia e Ho 

landa, na ultima década do século XIX; na Hungria, em

1909; nos Estados Unidos, em 1913; na França, em 1917; na 

Argentina, em 1942.
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0 Brasil, foi q primeiro País da America do Sul 

a adotar o Imposto de Renda. Em 1641, j ã se tem conhecei 

mento da arrecadação cómo décima cedular. No ano de 1867 , o 

Visconde de JEQUIT1NHONHA tentou instituir o Imposto no 

Brasil, sem ter logrado êxito, contudo. Neste mesmo ano, 

a Lei n9 14.507, de 26 de setembro , estabeleceu o Impo^ 

to sobre Dividendos, considerado por alguns estudiosos 

como uma modalidade do Imposto de Renda. No ano de 1891,a 

União teve distendida sua competência tributaria, passari 

do então a arrecadaj* uma forma primitiva de Imposto de 

Renda. A partir de 1914, foram elaborados vãrios Diplomas 

antonomos, estabelecendo a tributação sobre uma serie de 

rendimentos. Através da Lei n9 4.625, de 31 de dezembro 

de 1922, foi instituído o Imposto de Renda no País. Nos 

anos que seguiram, este tributo teve a legislação pert£ 

nente varias vezes modificada. Em 1934, com a inclusão do 

Imposto de Renda na Constituição Federal, este imposto 

foi definitivamente incorporado ao sistema impositivo bra 

sileiro. Através do Decreto-Lei n9 4.178, de 13 de março 

de 1942, foi substituído o regulamento do imposto vigenteV
desde 1926. No ano seguinte, o Decreto-Lei n9 5.844, de 

23 de setembro, substitui o Regulamento do ano anterior . 

No ano de 1947, novas modificações foram introduzidas na 

sistemática do Imposto . Seguiram-se , então>varias altje 

rações posteriores.

Atualmente,previsto através do inciso IV do 

art. 21 da Constituição Federal Brasileira vigente, complje 

mentado pelo que dispõe o Codigo Tributário Nacional,atra 

ves dos arts. 43 a 45, o Imposto sobre a Renda e Proven 

tos de Qualquer Natureza,de competência Federal, a • par 

de sua finalidade fiscal, consiste em destacado instrumen 

to de extrafiscalidade, vinculando objetivos da política 

economica e social do Estado.

Analisando-se o carãter extrafiscal insito ac
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ao IR, urge destac^r-^e importância deste tributo corço 

instrumento de redistribuiçâo de riquezas a nível pe£

soai, através da aplicaçao de alíquotas progressivas, cori 

siderado que através da manipulação inteligente do produ 

to de sua arrecadação, o governo pode devolver através de 

obras e serviços aos mais necessitados, aquilo que reti 

rou dos mais abastados, • particularmente quando grava a 

renda "não ganha”, as taxas sobre lucros de capital e as 

heranças, considerando-se que ”... solo cuando los im 

puestos sobre la renta y el capital tengam maior importan 

cia, entonces, la tributacion total de las clases supe
- .3 53 ""riores resultará progresiva"

Manifestando-se sobre os efeitos redistributi 
o c /

vos do Imposto de Renda, IGOR TENÕRIO destaca a impor 

tância deste tributo para a formação de uma classe media 

mais numerosa e mais estável.

Cumpre, entretanto, observar que as dificulda 

des de ordem pratica na utilização do Imposto de Renda , 

como instrumento redistributivo, são mais acentuadas em 

Países menos desenvolvidos, observando-se mais que tais 

dificuldades concorrem para distanciar os efeitos redis 

tributivos obtidos na pratica, daqueles que normalmente 

estão previstos na legislação do Imposto de Renda. Uma 

das principais dificuldades que normalmente obstam os

efeitos redistr ibutivos do Imposto de Rendados Países de 

menor nível de desenvolvimento, e representada através da 

inflação, peculiar também a alguns Países mai$ desenvolví 

dos, principalmente se considerada a ação do processo in 

flacionario sobre os diferentes tipos de salários e de 

rendimentos das diversas categorias profissionais, o que, 
3 55

no entender de FERNANDO REZENDE DA SILVA ,torna indispen 

sãvel a utilização de uma tabela de progressividade que 

considere os índices do aumento geral dos preços. A pro 

posito , deve ser observado que a pró*pria progressividade 
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do Imposto de Renda tambeiq pode ser utilizada, como Jns 

trumento automático de estabilização, considerado que ç 

processo inflacionário provocaria uma situaçao. de ”éu’p£ 

ravit" orçamentario,da qual o Governo poderia retirar o 

excesso da demanda do mercado; através da adoçao de um 

critério mais rigoroso para o calculo do Imposto; proce 

dendo de forma contraria nos períodos de depressão, quando 

a redução da receita publica proporcionaria o aumento da 

renda dos indivíduos, desde que este período nao fosse 

cumulado por um acentuado processo inflacionário.

A eleição do critério de progressividade do 

Imposto de Renda, deve também ter em conta condiçoes pecu 

liares ao País onde devera ser adotado, como a eventual 

necessidade do estímulo ã poupança.

A rejeição do emprego do Imposto como instrii 

mento redistributivo>também representa um óbice que mere 

ce ser considerado, particularmente nos Países de níveis 

de desenvolvimento mais incipientes. Esta rejeição se ev£ 

dencia desde a pressão exercida pelas classes financeira 

mente privilegiadas, visando obstar a adoção de um 

sistema legislativo que disponha sobre uma forma mais r£ 

gorosa de tributação sobre seus rendimentos, ate o desin 

teresse , decorrente destas pressões, no sentido de omi 

tir-se da dotação dos recursos necessários a eficiência 

dos orgãos públicos incumbidos de promover a fiscalização 

e a arrecadação do tributo , do que a ineficiência do 

sistema impositivo sobre os rendimentos auferidos pelos 

ricos proprietários de terras e um exemplo patente.

Usualmentej a ineficácia dos efeitos redistri 

butivos a nível pessoal do Imposto de Renda tem motivado 

o emprego dos impostos sobre o consumo, como forma de 

compensação, o que na pratica não ocorre eficazmente, uma 

vez que o Imposto de Renda satisfaz as aspirações de eqlH 
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d^de, numa, amplitude bem míkis elevada do que se yerifica 

com os impostos sqb.re q consumo , conforme observa» em 

feliz colocação , JOHN DUE , uma vez que estes impostos 

tendem a serem regressivos com relação renda e ao capi 

tal.

A adoçao de um critério de progressividade f 

poisjCorresponde ao próprio corolário da justiça fiscal a 

ser perseguida por estes impostos,concretizada, inclusive, 

através do emprego do Imposto de Renda visando corrigir 

qualquer eventual ing-uidade resultante dos impostos indi 

retos, a exemplo dos impostos sobre o Consumo.

Alguns doutrinadores tem se detido em conside 

rar que a utilização de uma tabela de progressividade, ao 

reduzir a poupança e o investimento, provoca a redução 

do nível de emprego das classes trabalhadoras. A improce 

dencia desta observação se evidencia a partir da utiliza 

çao das receitas auferidas de acordo com um critério ade 

quado, capaz de levar o nível de emprego e, consequente

mente, o poder aquisitivo,

çao do nível de consumo

proporcionando, assim 

num sistema de causas

eleva

ef ei

to s 357

Os efeitos redistributivos do Imposto sobre a 

Renda também podem ser explorados visando promover o de 

senvolvimento das regiões de nível de desenvolvimento me 

nos expressivo , ou de setores específicos, através da 

concessão de incentivos fiscais apropriados/como deduções 

do imposto devido pelo contribuinte para a aplicaçao em 

determinados investimentos; deduções de renda tributável 

pela efetivação de determinadas aplicações e; isenções, 

dos rendimentos produzidos por certos investimentos. A p£ 

lítica de concessão destes incentivos, contudo,deverã ser 

desenvolvida de acordo com medidas adequadamente elabora 

das,a par de um criterioso sistema de acompanhamento de 
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sua eficãcia, visando, assim, evitar distorções quanto 

aos efeitos pretendidos e os concretamente obtidos.

A analise da legislação patria>regulamentadora 

do Imposto de Renda, permite a conclusão pela necessid^ 

de de imediata alteração da sua sistemática, objetivando 

a exploração de suas potencialidades extrafiscais satis_ 

fatoriamente, inclusive quanto ao critério de progressi. 

vidade adotado, observado que as alíquotas progridem mais 

acentuadamente nas faixas mais baixas de rendimentos tr£ 

butaveis. Também a necessidade da exclusão do critério 

de tributação do mínimo necessário ã manutenção do ind^ 

víduo, conforme proposto por JEREMIAS BENTHAM e defendí 

do por respeitados estudiosos como JAMES STEWART, WOOI) 

WORD, AUCKLAND, SONNENFELS, BEHRS, JAKOB e vários ou
359tros, deve ser observada mais criteriosamente, com a £ 

plicaçao de uma tabela de progressividade, que deve in£ 

ciar-se com a tributação incidindo apenas sobre o exce 

dente do limite de isenção. A possibilidade do imposto 

ser evitado, a exemplo do que se verifica através da

sistemática de salãrios indiretos, tanto a nível publico 

quanto privado, também esta por merecer tratamento mais 

criterioso pelo sistema legal do País, a fim de tornar 

o Imposto de Renda mais rentável e provido de melhor cri. 

terio de equidade, através de uma sistemática que permi. 

ta a efetiva distribuição da carga tributaria.

Muito embora observadas as divergências doutri 

nãrias quanto aos efeitos da tributação por intermédio 

do Imposto de Renda em Países incipientemente desenvol^ 
vidos^^, com alguns dou tr i nad or es considerando este im 

posto como prejudicial ao desenvolvimento economico do 

País, conclui-se pela imprescindibilidade de sua arreca 

dação, conforme um critério de progressividade, quer p£ 

la importância que desempenha como fornecedor dos recur 

sos financeiros necessários a manutenção da atividade
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tatal, quer como instrumento de estrafisca1idade com 

destacada atuação na política economica e social, seja 

através da tributação incidente sobre os rendimentos das 

pessoas físicas, seja através da incidência sobre os reri 

dimentos auferidos pelas pessoas jurídicas ,podendo-se, 

mesmo, afirmar que o Imposto de Renda e o tributo de

maior importância nos sistemas tributários modernos.

VI, 5 - Imposto Territorial Rural

Possivelmente originado da Roma Antiga, o Im 

posto Territorial Rural - ITR foi concebido pelos fisio 

cratas como imposto único que deveria incidir sobre os 

rendimentos dos proprietários de terras, excluídos da 

tributação os rendimentos auferidos por agricultores ar 

r endatarios.

Mesmo tendo encontrado forte oposição da arijs 

tocracia rural, em 1874, o Barão de COTEGIPE propos a 

utilização do ITR. Como instrumento de combate aos lati 

fundios improdutivos. Através da Lei n9 2.940, de 31 de 

outubro de 1879, iniciou-se, de forma bastante primiti 

va, a cobrança deste tributo no Brasil, tendo sido pos 

teriormente revogado aquele diploma legal e extinta a 

cobrança . Posteriormente, respaldados na Constituição 

Federal de 1891, os Estados - membros mais desenvolvidos 

passaram a exigir o pagamento do ITR incidente sobre

ãreas rurais, situadas em seus respectivos territorios.0 

Decreto-Lei n9 75, de 6 de fevereiro de 1894, institui 

a cobrança deste tributo também no Distrito Federal. A 

Constituição Federal de 1946 extinguiu a competência con 

corrente sobre o tributo ate então existente, reservan 

do-o a competência exclusiva dos Estados. Posteriormente 

através da Emenda Constitucional n9 5, de 1961, a compe 

tencia sobre o ITR foi atribuída aos Municípios. Com ba 
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se na Emenda Constitucional n9 10, de 1964 operou-se n<> 

va transferencia da competência sobre o Imposto Territc) 

rial Rural, que passou a ser de competência da União,con 

forme permanece atualmente.

Previsto através do inciso III do art. 21 da 

Constituição Federal Brasileira, comp1 ementado através 

dos arts. 29 ao 31 do Codigo Tributário Nacional, o Im 

posto sobre a Propriedade Territorial Rural ' ” ... além 

de seu carãter financeiro, também e de imediata função 

social e política, desde que a terra tem sido um dos 

instrumentos de maior repercussão nas velhas, constantes 

e sempre presentes lutas de classes" , observando-se que 

o aspecto de extrafiscalidade encontra-se intimamente 

relacionado aos interesses da União, detenteora de sua 

competência, enquanto que o resultado fiscal obtido diz 

respeito aos interesses dos municípios para os quais d£ 

ve ser transferido o produto de arrecadaçao do imposto.

Observada a crescente importância que vem se 

atribuindo a função social da propriedade atualmente, 

nao so admitida pela Magna Carta brasileira, através do 

inciso III do art. 160, como também através da legisla^ 

ção complementar, a exemplo da Lei n9 4.504, de 30 de 

novembro de 1964^ Estatuto da Terra ^através de seu 

art 29 ; considerada ainda a necessidade de ser confje 

rida dignidade ao trabalho agrícola, conforme admitida 
inclusive pela própria igreja moderna^\ a necessidade 

da implantação de uma reforma agraria objetivando garan 

tir a função social da propriedade e a dignidade do tra 

balho exercido pelo rurícula, particularmente em Países 

como o Brasil,onde a mã distribuição de terra data do 

seu descobrimento e,nao obstante as inúmeras tentativas 

de se atribuir ã terra uma função social, como ocorreu 

através do instituto da sesmaria , dentre outros , 

torna-se incontestável. Assim considerado,observa-se a
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importância desempenhada, através da tributação progres 

siva por via do Imposto Territorial Rural, de modo a

garantir a partilha da terra, objetivando garantir pr£ 

priedades rurais sem demasiadas extensões, mas suficien 

tes para garantir o sustento das pessoas que nelas tr£ 

balham, tratadas estas terras adequadamente, de modo a 
3 65 * —combater a pobreza , garantindo a eficiente utilização 

produtiva da terra.

0 emprego de uma sistemática de indução fiscal 

visando a institucionalização da reforma agraria no Bra 

si] tem merecido demoradas criticas por parte de estu 

diosos do assunto, ao advertirem que as potencialidades 

extrafiscais do Imposto Territorial Rural,como instruzen 

to de política agraria, não estão sendo exploradas de 

forma eficaz, tanto no que respeita ã distribuição da 

terra, quanto no incremento da produção agrícola, pela 

adoçao de uma incipiente política de incentivos ao desen 

volvimento agrícola, no que deve ser considerada a in 

conteste importância do Imposto de Renda, que a par dos 

fins de natureza extrafiscais, como a modificação na d£
3 6 6manda total , deve ser empregado objetivando fornecer 

recursos financeiros para o custeio dos incentivos agrí 

colas.

Extrapolando-se as críticas usuais, que funda 

mentalmente se restringem ã ineficãcia do Imposto Terri 

torial Rural como instrumento de reforma tributaria pela 

indevida utilização deste tributo, cumpre observar ainda 

que, de modo geral, a adoção de um ordenamento jurídico 

fiscal notadamente influenciado por uma dominante cias 

se de proprietários rurais, tem resultado em insignifi 

cante receita se comparada a que deveria ser auferida a 

traves da adoção de um bem e1aboradoordenadamente jurí 

dico e eficiente sistemtatica de arrecadaçao, o que s£ 

mente tem concorrido para minorar os efeitos positivos
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vos do ITR.

Nao obstante serem todos de competência da

União Federal, os impostos considerados como os de maior 

potencialidade extrafiscais,conforme se pode observar , 

convêm relembrar que também os impostos de competência 

estadual, a exemplo do Imposto de Circulação de Mercadc» 

rias, que sob um critério de incidência brande pode 

estimular o consumo de determinados gêneros considerados 

de primeira necessidade e; os de competência municipal, 

como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, que 

pode ser utilizado para facilitar o planejamento urbanij; 

tico , dentre outras finalidades, também apresentam pc> 

tencialidades extrafiscais, ainda que menos acentuadas 

do que as apresentadas pelos impostos analisados com

mais vagar neste parãgrafo, considerada ainda a possi 

bilidade da utilização dos demais tributos com finalida 

de extrafiscal, ainda que observado, em concordância com 
3 68DUVERGER' , que o imposto representa o principal recur 

so publico dentro dos Estados contemporâneos, subenten 

dido sua capacidade como instrumento de obtenção de 

ceita, bem como instrumental de natureza extrafiscal.
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CAPÍTULO VII

ISENÇÃO COMO INSTRUMENTO DE EXTRAFISCALIDADE

VII,1 - Conceito de IsencÃo

O aspecto conceituai da isenção tributaria e 

um dos assuntos que mais controvérsias tem provocado na 

moderna doutrina do Direito Tributário. Nesse sentido 

pode se observar a existência de duas doutrinas estabele^ 

cendo um conceito de isenção de modo diverso.

Uma primeira corrente doutrinaria considera a 

isenção como dispensa legal do pagamento do tributo dev_i 

do, admitida a ocorrência do fato gerador da obrigação 

tributaria nas hipóteses de isenção. Assim se manifesta 
369RUY BARBOSA NOGUEIRA , ao ensinar que a isenção correjs 

ponde ”A dispensa legal da obrigação tributaria".

Segundo o entendimento de AMILCAR DE ARAÚJO
- 3 7 0 ~ —FALCÃO , constata-se quanto ã isenção que "Nela, hã 

incidência, ocorre o fato gerador", filiando-se, pois , 

a esta mesma corrente doutrinaria.

Partidários do conceito de isenção como poste 

rior ã ocorrência do fato gerador encontram-se alguns 

doutrinadores estrangeiros, como o argentino FONROUGE e
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, dentre outros.o uruguaio VALDÉS COSTA 371

Uma segunda corrente doutrinaria, à exemplo 

da primeira, composta por grande número de tributarís^ 

tas, admite a isenção como não incidência legalmente qua 

lificada, considerando que a norma de isenção tributaria 

neutraliza a hipótese de incidência, impedindo, desta 

forma , o surgimento da própria obrigação tributaria.

Sistematizado o cerne desta corrente doutrinaria, tem-se 

que a isenção corresponde a nao incidência legal. Dentre 

outros estudiosos que se filiam a esta doutrina,encontra 
37 2 --se MARCOS BERNARDES DE MELO , que segundo adverte,nao 

se deve entender a isenção como dispensa de tributo, uma 

vez que inexiste o fato jurídico de que decorre a rela 

ção jurídica tributaria.

3 73
Também SOUTO MAIOR BORGES , em obra inteira 

mente dedicada ao estudo da isenção, mostra-se adepto ã 

teoria que tem esta figura jurídica como nao incidência 

legalmente qualificada, advertindo, como denotada corre 

çao, que a doutrina que admite a figura da isenção como 

dispensa legal do pagamento de tributo devido admite a 

metamofose jurídica da lei tributaria ao considerar que 

esta e capaz de transformar o fato gerador em fato iseti 

to ao considerar que nas hipóteses de isenção , num Pr_£ 

meiro momento, ver if ica-se-ia a incidência da norma lje 

gal sobre o fato gerador, tendo-se, num segundo momento, 

o surgimento da obrigação tributaria seguindo-se, numa 

etapa conclusiva, a dispensa do pagamento do tributo,com 

a exclusão da exigibilidade do credito tributário.

Incluem-se, ainda, dentre os estudiosos que nje 

gam o surgimento da obrigação tributaria nas hipóteses 
374

de isenção, JOAO AUGUSTO FILHO ao considerar que a 

isenção corresponde ã um fato impedititvo do nascimento 

da obrigação tributaria.
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A doutrina estrangeira também reune adeptos

que negam, nas hipóteses de isenção, a ocorrência do
37 5fato gerador, a exemplo de DINO JARACH que, ao anal£ 

sar o instituto da isenção, ensina ”... el legislador , 

por fines determinados de política tributaria, despuês 

de baber definido positiva o negativamente los supuestòs 

legales de la obligacion, excluye dei gravamen deteriu 

nados hechos que participam de la definicion, pero que 

quedan excluídos por voluntad dei legislador, o sea, no 

dan origen a la obligacion, que, si no existiere la nor 

ma excluyente, seria le consecuencia legal dei hecho im 

ponible”.

0 legislador pãtrio nao tomou partido, no tex 

to do Codigo Tributário Nacional, ã respeito da contro 

vêrsia doutrinaria existente â respeito do conceito de 

isenção, admitindo, em irretocãvel comportamento,atraves 

do art. 175, I, que a isenção corresponde a uma modalid^ 

de de exclusão do credito tributário.

Analisando-se a primeira das correntes doutri 

nãrias citadas, aquela que considera a isenção como d ijs 

pensa legal do pagamento do tributo devido, considerado 

que o fato gerador e ” ... a totalidade dos pressupões 

tos abstratos contidos nas leis materiais tributarias, 

cuja ocorrência deve produzir determinados efeitos jurjL
3 7 6dicos”, conforme ensina HENSEL , conclue-se pela inje 

xistencia do fato gerador nas hipóteses de isenção, po^ 

to que o principal efeito que deste decorre e o surg£ 

mento da obrigaçao tributaria, inexistente quando se tra 

ta de hipóteses de isenção.

A afirmação de que ”0 fato gerador ou fato ju
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rídiço se compõe, genericamente, de tres aspectos ou el£ 

mentos: a norma ou hipóteses de incidência, o fato tipLl

co e o efeito também corrobora a teóría

que nega a ocorrência do fato gerador na hipótese de 

senção, observada a inexistência do efeito juiridico do 

fato gerador naquela hipótese.

Outrossim, observado que ã todo direito corres

ponde um dever e vice versa, não hã que se falar na exijs 

tencia de obrigação inexistindo o direito de exigir o 

seu cumprimento , ã exemplo do que ocorre na isenção.

A vingar a tese da teoria da patrimónia1idade,

assim entendida a possibilidade de ser a prestaçao ava 

liada em termos econômicos como requisito indispensável 

ã figura obrigaciona1, servindo, inclusive, para diferen 

ciã-la da relação jurídica de carãter não obrigaciona1, 

constata-se a inexistência da patrimonia1idade nas hipcS 

teses de isenção tributaria e, consequentemente,de ine 

xistencia da obrigação que, em nenhum momento chega a 

existir.

Finalmente, observa-se que, conceituar a isen 
** ,f • • . , 11 çao como dispensa legal do pagamento do tributo devido 

'corresponde a uma acentuada imprecisão terminológica, 

posto que esse conceito adequa-se ao instituto da re 

missão^onde corretamente se observa a dispensa de uma 

obrigaçao efetivamente concretizada, contrariamente do 

que se pode observar no que respeita à figura da isen 

çao, onde, o debito tributãfio em nenhum momento tornou 
.379-se exigível, porquanto, existente , o que alicerça 

o entendimentode que na isenção inexiste o fato gerador.

A diferenciação entre isenção e imunidade tri

butãria e matéria que também tem merecido frequente aten 

ção por parte da moderna doutrina tributaria, admitida 
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aquela como decorrente de uma franquia da competência 

do legislador ordinário, enquanto esta resulta de dispo, 

siçao constitucional. Uma outra, diferenciação entre a 

isenção e a imunidade também pode ser estabelecida a par 

tir da abrangência de cada uma destas figuras tributa^ 

rias, posto que a primeira pode ser concedida excluindo 

a obrigação de pagamento de qualquer modalidade de tr_i 

buto enquanto que a segunda abrange apenas o imposto.

Analisando as figuras da isenção e da imunida^
3 8 0de, IVES GANDRA MARTINS , filiado ã corrente que nega 

a ocorrência do fato gerador na hipótese de isenção tr_i 

butãria, observa que tanto nessa quanto na imunidade

” . .. não hã nascimento de qualquer obrigaçao tributãria V

Esse entendimento, entretanto, não e pacífico 

na doutrina tributaria visto que, segundo o entendimento 

de alguns doutrinadores, a ocorrência do fato gerador na 

hipótese de isenção também serve como elemento diferen 

ciador da imunidade, na qual, segundo entendem, inexiste 
, „ ,381fato gerador

Nao obstante a preocupação que se pode verifi^ 

car por parte de numerosos doutrinadores em estabelecer 

diferenças entre as figuras da isenção e da imunidade, 

ainda se pode constatar que tanto na doutrina quanto no 

Direito Positivo equivocamente se adota o termo isenção 
3 8 2para hipóteses de imunidade e vice-e-versa

Em que pese o fato de que na antiguidade a

isenção tributaria consistia em verdadeiro privilegio d£ 

corrente do domínio político, com o transcorrer do tem 

po, este instituto sofreu gradual transformação, passan 

do a representar um instituto dotado de fundamentação ju 

rídica, de conformidade com os supremos interesses so

ciais, nao devendo, hodiernamente , ser admitida como
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^83privilegio" . Assim se pode observar farta manifesta 

çao doutrinaria que ensina sobre a necessidade da obser 

vãncia do principio da isonomia tributaria, de forma que 

a lei seja aplicada, de igual modo, a todos que se en 

contrem em situações idênticas previstas, prevalecendo, 

a exemplo da imunidade, o interesse público na sua con 

cessão, cujo reconhecimento cabe ao Poder Legislativo.

Corroborando a advertência de que o princípio 

da isonomia tributaria corresponde ã pedra de toque na 

concessão da isenção, cumpre observar que as isenções es 

tao sujeitas as mesmas regras constitucionais da tributa 

çao, que por sua feita, ã exemplo das demais regras do 

Estatuto Supremo "rasileiro, sao superintendidas pelo 

princípio isonõmico.

No que respeita âs isenções de natureza extra 

fiscal, observa-se que estas estão precipuamente volta 

das para os princípios de justiça social, relegando a s£ 

gundo plano de importância a condição de instrumento de 

justiça fiscal, o que provoca profundas alterações no sis 

tema de valorizações políticas, que norteia a distribui 

çao impositiva de conformidade com os interesses públi_ 

cos relevantes, o que legitima o aspecto de desigualdade 

inerente ao instituto da isenção.

A prevalência dos interesses públicos norteado 

ra do critério de concessão de isenções extrafiscais.cor 

responde a observância do princípio isonõmiccç o que po^ 

sibilita a afirmação de que quer se trate de isenção de 

natureza extrafiscal, quer se trate de isenção concedida 

sob o critério de justiça fiscal, o interesse público e 

suficiente para caracterizar o princípio isonomico. Nes 

te sentido, tem se manifestado também numerosos doutri. 

nadores, que se dedicam ao estudo do instituto da iseii 

çao, desde sua regulamentação legal ate os critérios de
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concessão.

Como reflexo da concepção de que a isenção cor 

responde ã um "privilegio”, alguns estudiosos concebem 

a isenção como "favor fiscal", o que corresponde ao de£ 

cumprimento das regras constitucionais de generalidade e 

igualdade da tributação e, implicitamente, do princípio 

isonomico que, conforme observado, nao deve ocorrer, mes. 

mo em se tratando de isenção de natureza extrafiscal.

Outro item que tem suscitado demoradas div 

gencias doutrinarias de numerosos doutrinadores que tem 

se dedicado ao estudo do instituto da isenção tributaria 

sob o aspecto conceituai, diz resito a concepção de isen 

çao como auto renuncia ou auto-1imitaçao ou se a isenção 

corresponde apenas ã limitação ao poder de tributar, M£ 

nifestando-se ã respeito do assunto, WASHINGTON COE
3 84 ~

LHO ensina que "isenção e a renuncia, expressa e taxa 

tiva, do poder impositivo, em exercer, quanto a determi 

nados casos, atos,fatos ou pessoas, a competência tribu 

tãria outorgada pela Constituição".

Este posicionamento doutrinário e também com 
3 8 5

partilhado por JOAQUIM CASTRO AGUIAR , ao advertir que 

o poder de isentar pertence a quem tem o poder de tribu 

tar, salvo a hipótese da União Federal conceder isenção 

sobre impostos de competência estadual ou municipal.

A concepção de isenção como limitaçao ao poder

de tributar contudo e compartilhada por BERNARDO RIBEIRO
3 8 6 *** —DE MORAES , ao discordar que a isenção seja auto-renun 

cia ou auto-1imitaçao9 dentre outro juri s t a.

Dedicando-se ã apreciação do assunto, o eminen
38 7

te tributarista JOSÉ SOUTO MAIOR BORGES , com bastan 

te oportunidade , ensina que a isenção não representa au 
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to-limitaçao do poder de tributar, uma vez que a Umao 

e atribuída competência para isentar tributos previstos, 

inscritos na esfera dos poderes estaduais e municipais, 

observando, inclusive, que tal possibilidade se distende 

sobre as taxas e as contribuições de melhoria.

. Em que pese o posicionamento de alguns estudiç) 

sos favorãveis ã isenção como auto-renuncia ou auto-limi 

tação do poder de tributar , constata-se a possibilidja 

de do Poder Central conceder isenção sobre os tributos 

de competência dos governos estaduais e dos governos 

municipais uma vez que, ao Congresso Nacional, e atribui^ 

da a competência discricionária para determinar a relje 

vãncia do interesse social ou o carater nacional do in 

teresse economico indispensáveis ã concessão de isenção 

de tributos de competência dos governos locais pelo g£ 

verno federal, a exemplo da redução de tributos locais 

pelo governo central. Em se tratando da isenção pela Unj. 

ao, de impostos que não são atribuídos ã sua competen 

cia, verifica-se , ainda, a necessidade de que esta iseri 

çao tenha por fundamento legal ; a lei complementar, o 

que, graças à necessidade de sua aprovação por maioria 

dos Senadores e Deputados Federais, reflete maior repre 

sentatividade aquele ate «legislativo.

Com denotado acerto, a moderna doutrina tribu 

taria também tem se ocupado em diferenciar a isenção da 

subvenção. Não obstante o fato de que existem algumas 

semelhanças entre estes institutos, tais como, o fato 

de que para ambos, a lei representa o fundamento im 

prescindivel para a sua concessão; tanto a isenção quan 

to a subvenção objetivem primordialmente o interesse pu 

blico e; ambos os institutos somente podem ser concedj 

dos pelos detentores legais de competência para tal; con 

vem observar que a lei que dispõe sobre a concessão da 

subvenção não exlui a incidência do tributo, o que se
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verifica na isenção. Ademais, convem observar que, se a 

subvenção corresponde ao ”...•auxílio ou ajuda pecuni£ 

ria que se dã a alguém ou a alguma instituição, no seri 

tido de os proteger, ou para que realizem ou cumpram

seus objetivos” , a isenção corresponde ã hipótese 1£ 

gal impeditiva do surgimento da obrigação tributaria.

%

VI 1,2 - Característica da Isencâo»

Preponderantemente, tres são as caracteristi 

cas inerentes ao instituto da isenção tributaria, confor 

me se segue: legalidade, excepcionalidade e finalidade.

Dissertando sobre a legalidade aplicada ã isen 

ção tributaria, o brilhante tributarista SAINZ DE BUJAN 
3 90

DA , com bastante oportunidade , ensina que ”La neces 

sidad de 1ey para el establecimiento de exenciones d£ 

riva , en todo caso, dei proprio principio de legalidad 

tributaria. Formulada constitucionalmente la reserva de 

ley’ para el establecimiento dei tributo, esa reserva se 

extiende inevitablemente - salvo que otra cosa se difera 

expresamente en el proprio texto constitucional - a las 

excec iones”.

0 principio da legalidade aplicado ao institii 

to da isenção representa uma garantia para o cidadao 

contra qualquer eventual procedimento da administraçao pu 

blica que contrarie os seus interesses legalmente asse 

gurados. Este princípio, que também corresponde ã garan 

tia da observância do princípio isonomico assegurato 

rio de um tratamento equanime ,torne ainda imprescin 

dível a observância de princípio da anualidade tributa 

ria, nas hipóteses de revogação das isenções concedidas 

a título não oneroso e por período de tempo indetermina 

do.
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Ainda que se possam observar divergências de 

ordem doutrinaria quanto ao procedimento adequado ã 

ser adotado na interpretação da lei que dispo.e sobre as 

hipóteses de isenção tributaria, o Codigo Tributário Na^ 

cional, através do inciso II do art. 111 dispõe, com 

clareza cristalina, que ãs hipóteses de outorga de isen 

ção torna indispensável a interpretação literal da lei 

que as regulamentam.

Considerada a imprescindibi1idade da lei como 

suporte ã concessão da isenção tributaria, observa-se o 

carãter de excepcional idade da norma legal, que nao pr£ 

ve a arrecadação do tributo mas, como exceção ã regra 

geral de tributação, produz efeitos impeditivos do surg£ 

mento da obrigaçao tributaria.

0 aspecto de excepcionalidade da norma que 

dispõe sobre a isenção tributaria, encontra-se por sua 

feita intimemente relacionado ã finalidade 

que justifica a concessão desse instituto.

No que respeita ã possibilidade da União isen 

tar tributos que nao pertençam ã sua competência , obser 

va-se que ao Congresso Nacional são atribuídos poderes 

para, reconhecendo a importância da finalidade da isen 

çao, concede.la.
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VIU - Classificação das Isenções

Com base nas características inerentes ao in£ 

tituto da isenção tributaria, vários critérios podem ser 

estabelecidos objetivando sua classif icaçao. Assim, po^ 

dem ser as isenções classificadas quanto â forma <1 e con 

cessão em isenções absolutas, como sendo aquelas que ija 

dependem de qualquer despacho da autoridade administra 

tiva e; relativas, correspondendo aquelas cujas conce^ 

soes estão condicionadas ao despacho favoravel da auton 

dade administrativa competente.

No que respeita ã natureza , a isenção pode 

ser classificada em onerosa ou condicionada, que depen 

de da satisfação de deteminados requisitos legais para 

a sua concessão e; simples, que independe destes requi^ 

sitos .

Quanto ao prazo, as isenção podem ser concedj^ 

das por prazo certo, gerando direitos adquiridos para os 
3 92isentos , e por prazo indeterminado que, contrariamen 

te as concedidas por prazo certo, são revogãveis ã

qualquer tempo, desde que observado o princípio da anua 

lidade tributaria quanto a sua revogaçao.

Com relação a area abrangida pela vigência da 

lei, que estabelece a isenção, esta pode ser classificji 

da em amplas, como sendo aquelas que abrangem a todo o 

território da entidade tributânte e restritas, que abraii 

gem apenas parte do território da entidade dotada da com 
V • 3 9.3petencia tributaria.

Tomando-se por base o elemento com o qual se 

relaciona, as isenções sao classificadas em objetivas , 

concedidas em atençao ao fato gerador e; subjetivas, re
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lacionadas com o destinatário.

De acordo com os tributos abrangidos pela lei 

que concede a isenção , esta pode ajudar ser classifica 

da em geral, como sendo aquela que abrange todos os tri 

butos, ou especiais, com alcance limitado aos tributos 

relacionados.

0 estudo dos critérios adotados na classifica

çao das isenções enseja a observação de que estas tam 

bem podem decorrer de .convênios, celebrados a nível
•r 3 95interno do Pais ou de acordos internacionais

Finalizando, convem observar que qualquer que 

seja o tipo de isenção tributaria, sempre devera ser 

concedida com amparo legal, observado o princípio da 

isonomia, tanto no que respeita ao ente competente para 

conceder a isenção , quanto ãs pessoas abrangidas
- ~ * 3 9 6ves da lei que dispõe sobre aquele instituto

atra

* « • • w* . • •

VI1,4 - A Isenção no Direito Brasileiro Vigente

0 instituto jurídico da isenção tributaria, e
3 97xistente desde a antiguidade , tem sido aplicado no 

sistema tributário brasileiro, sob um critério que tem 

merecido acirradas críticas por parte de muitos dos dou 

trinadores que tem se dedicado a estudar o assunto. Den 

tre estas críticas , inclui-se a que considera o regime de 

isenções adotado como um regime onde prevalece o crite 

rio personalista dos interesses políticos, sobre qual 

quer orientação emanda de uma política tributaria sis 

tematizada.

A possibilidade do Congresso Nacional conceder 

isenção de tributos de competências locais representa,
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segundo o entendimento de alguns estudiosos, um consi 

derâvel dano ao equilíbrio da organizaçao federal, o

que tem sido também objeto de criticas do sistema de

isenções adotado no Brasil. A sistemática adotada para 

a concessão de isenções ãs novas industrias instaladas 

no território nacional, o que pode provocar um mero a 

gravamento do onus tributário dos contribuintes; nao abran 

gidos pelo instituto e, segundo alguns, outra deficien 

cia inerente ao critério adotado pelo Brasil para a con 

cessão de isenções tributarias.

Nao obstante a procedência de muitas das cri 

ticas dirigidas ao sistema de isenções adotado pelo Br^ 

sil, ã exemplo do que se verifica com relação ao sistema 

tributário brasileiro de modo geral, conclui-se pela in 

prescindibi1idade na adoção de uma sistemática de isen 

çoes principalmente a de natureza extrafiscal, como um 

dos mais eficazes instrumentos de que dispõe o moderno 

estado intervencionista na promoção do desenvolvimen 

to introduzidas as modificações necessárias ã efícãcia 
j **398das normas premiais da isenção

VI1,5 - A Zona Franca de Manaus

Correspondendo a um dos mais importantes ins 

trumentais de extrafiscalidade , entende-se por ^ona

franca uma determinada ãrea territorial onde e permiti 

da a importação em geral, ou a de certos Países, sem que 

se verifique a incidência do ónus da tributação alfandje 

gãria, com o objetivo de promover o desenvolvimento da 

região, tanto sob o aspecto economico,quanto sob o so 

ciai.

Analizando o conceito de zona franca, o Prof.
- 3 9 9 ~OCTÃVIO BUENO MAGANO adverte que esta não deve ser 

234



confundida com a zona de livre comercio, que consiste em 

um grupo de vários territórios alfandegarios, entre os 

quais inexistem direitos alfandegãrios e outras regula 

mentações restritivas, visando estimular o essencial das 

trocas comerciais.

Localizada ã margem dos rios Negro e Amazonas, 

a zona franca de Manaus surgiu em 1957, criada através 

da Lei n? 3.173, de 6 de junho, objetivando, como moda 

lidade de regime aduaneiro especial, criar condiçoes pa. 

ra o estabelecimento de um polo de desenvolvimento na 

Amazônia Ocidental, com especial destaque para o in 

cremento a exportação, ainda que a isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados para as mercadorias pr£ 

duzidas na ãrea da zona franca e que se destinam ao con 

sumo interno do País reflita uma seria preocupação de 

incremento do mercado interno.

A zona franca de Manaus, através do incremen 

to a implantação de um polo industrial, comercial e agro 

pecuário , tem ainda gerado destacados benefícios no

campo social, através de criação de novas oportunidades 

de emprego, descortinando novos horizontes para o homem 
A 01 ***da região , com a implantaçao,numa das regiões menos 

desenvolvidas do País, de uma civilização tecnológica ine 

dita conjuntamente com o incremento de uma serie de at_i 

vidades paralelas, como o turismo

Vários outros instrumentos de natureza extra 

fiscal podem ainda ser adotados com o objetivo precípuo 

de estimular o desenvolvimento do País, com onDraw-back" 

que consiste na isenção do Imposto de Importação inciden 

te sobre a entrada de mercadoria estangeira no País, des 

de que se destine a re-exportaçao.
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II ILLSOES GERAIS

A crescente soma de atribuições do Estado Mc> 

derno orescinde do desenvolvimento satisfatório da atividade 

financeira publica, objetivando, fundamentalmente, o custeio 

das atividades estatais.

A par do aspecto fiscal da atividade financei^ 

ra publica, relacionado diretamente com a obtenção de recur 

sos por parte do Estado, destaca-se, ainda, um aspecto extra 

-fiscal, que diz respeito a procura dos meios de ordenamento 

da conduta economica e social da coletividade.

A prevalência das idéias liberais resultou no 

surgimento de estrema miséria, com a desmedida exploração do 

proletariado, instaurada com a omissão do Estado comtemplati_ 

vo.

Modernamente, nao se pode admitir o conceito 

de tributo sem que esteja implícita a estrafiscalidade que, 

entretanto, pode ser observada com maior ou menor prevalen 

cia, variando conforme o tipo de tributo.

j Dentro do modelo atual de Estado intervencio 

nista, merece destaque especial a função desempenhada pela 

extrafiscalidade, na busca do desenvolvimento socializado.

Vários sao os obstáculos que podem se inteir 

por ã adoçao de medidas extrafiscais como resultantes que 

sao tais obstáculos, basicamente , do nível de sub- desenvol

vimento de cada País.

A racionalidade, representada pela combinação 

harmônica da fiscalidade e da extrafiscalidade, é indispens£ 

vel ao conceito de sistema tributário.

A idéia da adoçao de um sistema de imposto

unico tornou-se impraticável modernamente, consideradas as 

vantagens decorrentes da adoçao do sistema de impostos 

tiplos.
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Historicamente, existem divergências quanto 

ao início co sistema tributário brasileiro, inexistindo um 

consenso entre os estudiosos do assunto.

A analise histórica do critério de discrimin<a 

çao de rendas no sistema tributário brasileiro nos possibilj^ 

ta concluirmos pelas constantes alterações introduzidas no 

sistema nacional.

Em que pese as alterações introduzidas obser 

va-se que o sistema tributário brasileiro atual ainda se mos_ 

tra altamente centralizado, em função da União Federal.

A excessiva centralizaçao de competência e de 

receitas abrigada pelo nosso sistema tributário e considera 

da por vários doutrinadores como uma negaçao ao regime fede_ 

ra li st a.

Inúmeras sao as funções políticas, econômicas 

e sociais do imposto, o que bem serve para destacar a impojr 

tância da extrafiscalidade desse tributo.

A aceleraçao do processo de desenvolvimento de 

ve ser considerada a meta prioritária da política fiscal.

A adoçao de uma política de incentivos fis 

cais possui destacada importância para o desenvolvimento de 

um País.

Dentre os principais impostos dotados de fun 

çoes política,,econômica e social destacam-se os que incidem 

sobre o comercio exterior-importaçao e exportação- alem do 

imposto de renda e o sobre produtos industrializados, alem 

do imposto territorial rural.

A concessão da isenção deve ser condicionada 

ao princípio da isonamia tributária sob pena de serem cria 

das situações de parcialidade.

. Dentre as diversas características da is.ençao 

destaca—se o princípio da legalidade tributaria que, necessa 

riamente, deve estar inerente aquele instituto.
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A consessao da isenção condicionada ã lei 

independe da ciassificaçao desta.

. Ainda que considerada a existência de acirra 

das críticas aos critérios que norteiam o reconhecimento da 

isenção em nosso País, observa-se a sua importância para 

o sistema tributário nacional, inclusive como instrumento 

de extrafiscalidade.
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